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POLÍTICAS DE MEIO AMBIENTE 
 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe  sobre  a  Política  Nacional  do  Meio  Ambiente,  seus  fins  e  mecanismos  de  formulação  e 
aplicação, e dá outras providências. 

 
 

Esta Lei encontra-se devidamente atualizada pela Lei 10.165, de 27/12/2000. 
 
 

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da Constituição, 
estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, 
constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. 

 

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento 
sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, 
atendidos os seguintes princípios: 

 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como 
um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 
 

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 
 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 
 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos 
recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas; 

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 
 

X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando 
capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 
 

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e 
biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do meio ambiente; 

III  -  poluição,  a  degradação  da  qualidade  ambiental  resultante  de  atividades  que  direta  ou 
indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
 

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 
 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 
 

IV  -  poluidor,  a  pessoa  física  ou  jurídica,  de  direito  público  ou  privado,  responsável,  direta  ou 
indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental; 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o 
mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora 

 

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 
 

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico social com a preservação da qualidade do meio 
ambiente e do equilíbrio ecológico; 



II  -  à  definição  de  áreas  prioritárias  de  ação  governamental  relativa  à  qualidade  e  ao  equilíbrio 
ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, do Territórios e dos 
Municípios; 

III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e de normas relativas ao uso e 
manejo de recursos ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologia s nacionais orientadas para o uso racional de 
recursos ambientais; 

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados e informações 
ambientais  e  à  formação  de  uma  consciência  pública  sobre  a  necessidade  de  preservação  da 
qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

 

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas á sua utilização racional e 
disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida; 

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos 
causados, e ao usuário, de contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins econômicos. 

Art. 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em normas e planos, 
destinados a orientar a ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 
e dos Municípios no que se relaciona com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do 
equilíbrio ecológico, observados os princípios estabelecidos no art. 2º desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas em consonância 
com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente. 

 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e 
melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, 
assim estruturado: 

 

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente da República na 
formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos 
ambientais; 

 

II  -  órgão  consultivo  e  deliberativo:  o  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  (CONAMA),  com  a 
finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas 
governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua 
competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e 
essencial à sadia qualidade de vida; 

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a finalidade de 
planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a política nacional e as diretrizes 
governamentais fixadas para o meio ambiente; 

 

IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, com 
a finalidade de executar e fazer executar, como órgão federal, a política e diretrizes governamentais 
fixadas para o meio ambiente; 

V - Órgãos Seccionais : os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de programas, 
projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação ambiental; 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e fiscalização 
dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; 

§ 1º Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, elaboração normas 
supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que forem 
estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 2º O s Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também poderão 
elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo deverão fornecer os 
resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, quando solicitados por pessoa legitimamente 
interessada. 

§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar uma Fundação de 
apoio  técnico  científico  às  atividades  da   SEMA.  (*)Nota:  Lei  nº  7.804,  de  18.07.89  -  substituir 
Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA 



 
 

Art. 7º - REVOGADO. 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 8º Compete ao CONAMA 
 

I - estabelecer, mediante proposta da SEMA,  normas e critérios para o licenciamento de atividades 
efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pelos Estados e supervisionado pelo SEMA; 
(*)Nota: Lei nº 7.804, de 18.07.89 - substituir Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis 
conseqüências  ambientais  de  projetos  públicos  ou  privados,  requisitando  aos  órgãos  federais, 
estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações indispensáveis para 
apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades 
de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio nacional. 

III - decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, mediante depósito prévio, sobre 
as multas e outras penalidades impostas pela SEMA; (*)Nota: Lei nº 7.804, de 18.07.89 - substituir 
Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA 

IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na obrigação de executar 
medidas de interesse para a proteção ambiental (Vetado); 

V - determinar, mediante representação da SEMA, a perda ou restrição de benefícios fiscais 
concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou suspensão de 
participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; (*)Nota: Lei nº 7.804, 
de 18.07.89 - substituir Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição por veículos 
automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios competentes; 

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade 
do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos. 

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o Presidente 
do Conama. 

 
 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 9º - São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

II - o zoneamento ambiental; 
 

III - a avaliação de impactos ambientais; 
 

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 
 

V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de tecnologia, 
voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 

VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público federal, 
estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante interesse ecológico e 
reservas extrativistas; 

VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente; 
 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumento de Defesa Ambiental; 

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias não cumprimento das medidas necessárias à 
preservação ou correção da degradação ambiental. 

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

 

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder 
Público a produzí-las, quando inexistentes; 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos 
recursos ambientais. 



Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento 
de órgão estadual competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, 
sem prejuízo de outras licenças exigíveis. 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão publicados no 
jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de grande circulação. 

§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de que trata este 
artigo dependerá de homologação da SEMA. (*)Nota: Lei nº 7.804, de 18.07.89 - substituir Secretaria 
Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA 

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e a SEMA, esta em caráter supletivo, poderão, se 
necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar a redução das atividades 
geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas, os efluentes líquidos e os resíduos sólidos 
dentro das condições e limites estipulados no licenciamento concedido. (*)Nota: Lei nº 7.804, de 
18.07.89 - substituir Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e obras com significativo impacto 
ambiental, de âmbito nacional ou regional. 

Art. 11. Compete à SEMA propor ao CONAMA normas e padrões para implantação, 
acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além das que forem 
oriundas do próprio CONAMA. (*)Nota: Lei nº 7.804, de 18.07.89 - substituir Secretaria Especial do 
Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA 

§ 1º A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de qualidade 
ambiental serão exercidos pela SEMA, em caráter supletivo da atuação do órgão estadual e municipal 
competentes. (*)Nota: Lei nº 7.804, de 18.07.89 - substituir Secretaria Especial do Meio Ambiente - 
SEMA por Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de entidades, 
públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos ambientais, afetados 
por processos de exploração predatórios ou poluidores. 

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais condicionarão a 
aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento, na forma desta Lei, e ao 
cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo CONAMA. 

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no caput deste artigo deverão fazer constar dos 
projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos destinados ao controle de degradação 
ambiental e a melhoria da qualidade do meio ambiente. 

 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, visando: 
 

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados a reduzir a 
degradação da qualidade ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 
 

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos ambientais. 

Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas do Poder Público, destinados ao incentivo 
das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas prioritárias, o apoio aos 
projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e 
ecológica. 

Art. 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e municipal, o 
não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos 
causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 
1.000  (mil)  Obrigações  Reajustáveis  do  Tesouro  Nacional  -  ORTNs,  agravada  em  casos  de 
reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança pela União se já 
tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios; 

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público; 



III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos 
oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 
 

§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, 
independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá 
legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio 
ambiente. 

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao Secretário do Meio 
Ambiente a aplicação Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias prevista neste artigo. 

 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da perda, restrição ou 
suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que concedeu os benefícios, 
incentivos ou financiamento, cumprimento resolução do CONAMA. 

§ 4º REVOGADO. 
 

Texto original: Nos casos de poluição provocada pelo derramamento ou lançamento de detritos 
ou óleo  em  águas  brasileiras,  por  embarcações  e  terminais  marítimos  ou  fluviais,  prevalecerá  o 
disposto na Lei nº 5.357, de 17/11/1967. 

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal, ou estiver 
tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. 

§ 1º A pena e aumentada até o dobro se: 

I - resultar: 

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente; 
 

b) lesão corporal grave; 
 

II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte; 

III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado. 

§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover as medidas 
tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas. 

Art. 16. REVOGADO. 
 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA: 

 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro 
obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria técnica sobre problemas 
ecológicos  e  ambientais  e  à  indústria  e  comércio  de  equipamentos,  aparelhos  e  instrumentos 
destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a 
atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e comercialização de 
produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da 
fauna e flora. 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a serem aplicados em âmbito nacional, 
conforme Anexo a esta Lei. 

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, cujo fato gerador é 
o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – Ibama para controle e fiscalização das atividades potencialmente 
poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. 

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades constantes do Anexo 
VIII desta Lei. 

§ 1
o  

O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de cada ano relatório 
das  atividades  exercidas  no  ano  anterior,  cujo  modelo  será  definido  pelo  Ibama,  para  o  fim  de 
colaborar com os procedimentos de controle e fiscalização. 

§ 2
o  

O descumprimento da providência determinada no § 1
o  

sujeita o infrator a multa 
equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta. 



§ 3
o  

Revogado. 
 

Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os fixados no Anexo IX 
desta Lei. 

§ 1
o  

Para os fins desta Lei, consideram-se: 
 

I – microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se enquadrem, 
respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do art. 2

o  
da Lei n

o  
9.841, de 5 de 

outubro de 1999; 

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de 
reais); 

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 
12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

§ 2
o   

O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais de cada uma 
das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo VIII desta Lei. 

§ 3
o   

Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fiscalização, pagará a taxa 
relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais elevado. 

Art. 17-E. É o Ibama autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a R$ 40,00 (quarenta 
reais), existentes até 31 de dezembro de 1999. 

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas federais, distritais, estaduais 
e municipais, as entidades filantrópicas, aqueles que praticam agricultura de subsistência e as 
populações tradicionais. 

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos valores fixados 
no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em conta bancária vinculada ao Ibama, por 
intermédio de documento próprio de arrecadação, até o quinto dia útil do mês subseqüente. 

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas no artigo anterior será 
cobrada com os seguintes acréscimos: 

I – juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do vencimento, à 
razão de um por cento; 

II – multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o pagamento for efetuado até o 
último dia útil do mês subseqüente ao do vencimento; 

III – encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em honorários de 
advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa, reduzido para dez por cento se 
o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da execução. 

§ 1
o
-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora. 

§ 1
o   

Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os critérios fixados na 
legislação tributária, conforme dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades mencionadas nos incisos I e II 
do art. 17 e que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o último dia útil do terceiro mês 
que se seguir ao da publicação desta Lei incorrerão em infração punível com multa de: 

I – R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; 

II – R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; 
 

III – R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; 
 

IV – R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte; 

V – R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. 

Art. 17-I. REVOGADO. 
 

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e permissões relacionadas à 
fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência exclusiva dos órgãos integrantes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente. 

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo Ibama, inclusive os referentes à 
venda de impressos e publicações, assim como os de entrada, permanência e utilização de áreas ou 
instalações nas unidades de conservação, serão definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio 
Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto. 



Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos Florestais do Ibama, assim 
como os para venda de produtos da flora, serão, também, definidos em portaria do Ministro de Estado 
do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto. 

 

Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural – ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher 

ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei n
o  

9.960, de 29 de janeiro de 2000, a 
título de Taxa de Vistoria. 

§ 1
o
-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento 

do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA. 

§ 1
o  

A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória. 

§ 2
o   

O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única ou em 
parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do ITR, em documento 
próprio de arrecadação do Ibama. 

§ 3
o    

Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 
(cinqüenta reais). 

 

§ 4
o  

O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos termos dos 
incisos I e II do caput e §§ 1

o
-A e 1

o
, todos do art. 17-H desta Lei. 

§ 5
o  

Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam 
com  os  efetivamente  levantados  pelos  técnicos  do  Ibama,  estes  lavrarão,  de  ofício,  novo  ADA, 
contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as 
providências cabíveis. 

 

Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a título de TCFA, até o limite de 
sessenta   por   cento   e   relativamente   ao   mesmo   ano,   o   montante   efetivamente   pago   pelo 
estabelecimento ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal em razão de taxa de fiscalização 
ambiental. 

§ 1
o  

Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrital Federal a qualquer outro título, tais 
como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de produtos, não constituem crédito para 
compensação com a TCFA. 

§ 2
o  

A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que a determine, da taxa 
de fiscalização ambiental estadual ou distrital compensada com a TCFA restaura o direito de crédito do 
Ibama contra o estabelecimento, relativamente ao valor compensado. 

 

Art. 17-Q. É o Ibama autorizado a celebrar convênios com os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal para desempenharem atividades de fiscalização ambiental, podendo repassar-lhes parcela da 
receita obtida com a TCFA. 

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas que, de qualquer modo, degradarem reservas ou 
estações ecológicas, bem como outras áreas declaradas como de relevante interesse ecológico, estão 
sujeitas às penalidades previstas no art. 14 desta Lei. 

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nºs 5357, de 17/11/1967, e 7661, de 16/06/1988, a receita 
proveniente da aplicação desta Lei será recolhida de acordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 7735, 
de 22/02/1989. 

 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Brasília, 31 de agosto de 1981; 160º da Independência e 93º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Mário Andreazza 
 
 
 

 
anexo VIII 

 
Atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais 

 

 

Código 
 

Categoria 
 

Descrição 
 

Pp/gu 



 

01 Extração e Tratamento de 
Minerais 

 

- pesquisa mineral com guia de 
utilização; lavra a céu aberto, 
inclusive de aluvião, com ou 
sem beneficiamento; lavra 
subterrânea com ou sem 
beneficiamento, lavra 
garimpeira, perfuração de 
poços e produção de petróleo e 
gás natural. 

 

AAlto 

 

02 Indústria de Produtos Minerais  

- beneficiamento de minerais 
não metálicos, não associados 
a extração; fabricação e 
elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais 
como produção de material 
cerâmico, cimento, gesso, 
amianto, vidro e similares. 

 

MMédio 

 

03 Indústria Metalúrgica  

- fabricação de aço e de 
produtos siderúrgicos, 
produção de fundidos de ferro 
e aço, forjados, arames, 
relaminados com ou sem 
tratamento; de superfície, 
inclusive galvanoplastia, 
metalurgia dos metais não- 
ferrosos, em formas primárias e 
secundárias, inclusive ouro; 
produção de laminados, ligas, 
artefatos de metais não- 
ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia; 
relaminação de metais não- 
ferrosos, inclusive ligas, 
produção de soldas e anodos; 
metalurgia de metais preciosos; 
metalurgia do pó, inclusive 
peças moldadas; fabricação de 
estruturas metálicas com ou 
sem tratamento de superfície, 
inclusive; galvanoplastia, 
fabricação de artefatos de 
ferro, aço e de metais não- 
ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia, 
têmpera e cementação de aço, 
recozimento de arames, 
tratamento de superfície. 

 

AAlto 

 

04 Indústria Mecânica  

- fabricação de máquinas, 
aparelhos, peças, utensílios e 
acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de 
superfície. 

 

MMédio 

 

05 
 

Indústria de material Elétrico, 
Eletrônico e Comunicações 

 

- fabricação de pilhas, baterias 
e outros acumuladores, 
fabricação de material elétrico, 
eletrônico e equipamentos para 
telecomunicação e informática; 
fabricação de aparelhos 
elétricos e eletrodomésticos. 

 

MMédio 

 

06 
 

Indústria de Material de 
Transporte 

 

- fabricação e montagem de 
veículos rodoviários e 
ferroviários, peças e 
acessórios; fabricação e 
montagem de aeronaves; 
fabricação e reparo de 
embarcações e estruturas 
flutuantes. 

 

MMédio 

 

07 
 

Indústria de Madeira 
 

- serraria e desdobramento de 
madeira; preservação de 
madeira; fabricação de chapas, 
placas de madeira aglomerada, 
prensada e compensada; 
fabricação de estruturas de 

 

Médio 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Não Metálicos 



 

  madeira e de móveis.  
 

08 
 

Indústria de Papel e Celulose 
 

- fabricação de celulose e pasta 
mecânica; fabricação de papel 
e papelão; fabricação de 
artefatos de papel, papelão, 
cartolina, cartão e fibra 
prensada. 

 

Alto 

 

09 
 

Indústria de Borracha 
 

- beneficiamento de borracha 
natural, fabricação de câmara 
de ar, fabricação e 
recondicionamento de 
pneumáticos; fabricação de 
laminados e fios de borracha; 
fabricação de espuma de 
borracha e de artefatos de 
espuma de borracha, inclusive 
látex. 

 

Pequeno 

 

10 
 

Indústria de Couros e Peles 
 

- secagem e salga de couros e 
peles, curtimento e outras 
preparações de couros e peles; 
fabricação de artefatos 
diversos de couros e peles; 
fabricação de cola animal. 

 

Alto 

 

11 
 

Indústria Têxtil, de Vestuário, 
Calçados e Artefatos de 
Tecidos 

 

- beneficiamento de fibras 
têxteis, vegetais, de origem 
animal e sintéticos; fabricação 
e acabamento de fios e tecidos; 
tingimento, estamparia e outros 
acabamentos em peças do 
vestuário e artigos diversos de 
tecidos; fabricação de calçados 
e componentes para calçados. 

 

Médio 

 

12 
 

Indústria de Produtos de 
Matéria Plástica. 

 

- fabricação de laminados 
plásticos, fabricação de 
artefatos de material plástico. 

 

Pequeno 

 

13 
 

Indústria do Fumo 
 

- fabricação de cigarros, 
charutos, cigarrilhas e outras 
atividades de beneficiamento 
do fumo. 

 

Médio 

 

14 
 

Indústrias Diversas 
 

- usinas de produção de 
concreto e de asfalto. 

 

Pequeno 

 

15 
 

Indústria Química 
 

- produção de substâncias e 
fabricação de produtos 
químicos, fabricação de 
produtos derivados do 
processamento de petróleo, de 
rochas betuminosas e da 
madeira; fabricação de 
combustíveis não derivados de 
petróleo, produção de óleos, 
gorduras, ceras, vegetais e 
animais, óleos essenciais, 
vegetais e produtos similares, 
da destilação da madeira, 
fabricação de resinas e de 
fibras e fios artificiais e 
sintéticos e de borracha e látex 
sintéticos, fabricação de 
pólvora, explosivos, 
detonantes, munição para caça 
e desporto, fósforo de 
segurança e artigos 
pirotécnicos; recuperação e 
refino de solventes, óleos 
minerais, vegetais e animais; 
fabricação de concentrados 
aromáticos naturais, artificiais e 
sintéticos; fabricação de 
preparados para limpeza e 
polimento, desinfetantes, 
inseticidas, germicidas e 
fungicidas; fabricação de tintas, 
esmaltes, lacas, vernizes, 

 

Alto 



 

  impermeabilizantes, solventes 
e secantes; fabricação de 
fertilizantes e agroquímicos; 
fabricação de produtos 
farmacêuticos e veterinários; 
fabricação de sabões, 
detergentes e velas; fabricação 
de perfumarias e cosméticos; 
produção de álcool etílico, 
metanol e similares. 

 

 

16 
 

Indústria de Produtos 
Alimentares e Bebidas 

 

- beneficiamento, moagem, 
torrefação e fabricação de 
produtos alimentares; 
matadouros, abatedouros, 
frigoríficos, charqueadas e 
derivados de origem animal; 
fabricação de conservas; 
preparação de pescados e 
fabricação de conservas de 
pescados; beneficiamento e 
industrialização de leite e 
derivados; fabricação e 
refinação de açúcar; refino e 
preparação de óleo e gorduras 
vegetais; produção de 
manteiga, cacau, gorduras de 
origem animal para 
alimentação; fabricação de 
fermentos e leveduras; 
fabricação de rações 
balanceadas e de alimentos 
preparados para animais; 
fabricação de vinhos e vinagre; 
fabricação de cervejas, chopes 
e maltes; fabricação de bebidas 
não-alcoólicas, bem como 
engarrafamento e gaseificação 
e águas minerais; fabricação 
de bebidas alcoólicas. 

 

Médio 

 

17 
 

Serviços de Utilidade 
 

- produção de energia 
termoelétrica; tratamento e 
destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos; 
disposição de resíduos 
especiais tais como: de 
agroquímicos e suas 
embalagens; usadas e de 
serviço de saúde e similares; 
destinação de resíduos de 
esgotos sanitários e de 
resíduos sólidos urbanos, 
inclusive aqueles provenientes 
de fossas; dragagem e 
derrocamentos em corpos 
d‘água; recuperação de áreas 
contaminadas ou degradadas. 

 

Médio 

 

18 
 

Transporte, Terminais, 
Depósitos e Comércio 

 

- transporte de cargas 
perigosas, transporte por dutos; 
marinas, portos e aeroportos; 
terminais de minério, petróleo e 
derivados e produtos químicos; 
depósitos de produtos químicos 
e produtos perigosos; comércio 
de combustíveis, derivados de 
petróleo e produtos químicos e 
produtos perigosos. 

 

Alto 

 

19 
 

Turismo 
 

- complexos turísticos e de 
lazer, inclusive parques 
temáticos. 

 

Pequeno 

 

20 
 

Uso de Recursos Naturais 
 

- silvicultura; exploração 
econômica da madeira ou 
lenha e subprodutos florestais; 
importação ou exportação da 
fauna e flora nativas brasileiras; 
atividade de criação e 
exploração econômica de 
fauna exótica e de fauna 

 

Médio 



 

  silvestre; utilização do 
patrimônio genético natural; 
exploração de recursos 
aquáticos vivos; introdução de 
espécies exóticas ou 
geneticamente modificadas; 
uso da diversidade biológica 
pela biotecnologia. 

 

 

21 
 

(VETADO)   

 

22 
 

(VETADO)   

 

 
ANEXO IX 

 
VALORES, EM REAIS, DEVIDOS A TÍTULOS DE TCFA POR ESTABELECiMENTO 

POR TRIMESTRE 
 

 

Potencial de 
Poluição, 
 

Grau de 
utilização de 
Recursos 
Naturais 

 

Pessoa 
Física 

 

Microempresa 
 

Empresa 
de 
Pequeno 
Porte 

 

Empresa 
de Médio 
Porte 

 

Empresa 
de 
Grande 
Porte 

 

Pequeno 
 

- 
 

- 
 

112,50 
 

225,00 
 

450,00 

 

Médio 
 

- 
 

- 
 

180,00 
 

360,00 
 

900,00 

 

Alto 
 

- 
 

50,00 
 

225,00 
 

450,00 
 

2.250,00 



DECRETO No 99.274, DE 6 DE JUNHO DE 1990 
 

Regulamenta a Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981, e a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que 
dispõem, respectivamente sobre a criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental e 
sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981, e na Lei nº 6.938, de 
31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis nºs 7.804, de 18 de julho de 1989, e 8.028, de 12 de abril de 
1990, 

 

DECRETA: 
 

TÍTULO I 
 

Da Execução da Política Nacional do Meio Ambiente 
 

CAPÍTULO I Das 

Atribuições 

Art. 1º Na execução da Política Nacional do Meio Ambiente cumpre ao Poder Público, nos seus 
diferentes níveis de governo: 

I - manter a fiscalização permanente dos recursos ambientais, visando à compatibilização do 
desenvolvimento econômico com a proteção do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 

II - proteger as áreas representativas de ecossistemas mediante a implantação de unidades de 
conservação e preservação ecológica; 

III - manter, através de órgãos especializados da Administração Pública, o controle permanente das 
atividades potencial ou efetivamente poluidoras, de modo a compatibilizá-las com os critérios vigentes 
de proteção ambiental; 

 

IV - incentivar o estudo e a pesquisa de tecnologias para o uso racional e a proteção dos recursos 
ambientais, utilizando nesse sentido os planos e programas regionais ou setoriais de desenvolvimento 
industrial e agrícola; 

V - implantar, nas áreas críticas de poluição, um sistema permanente de acompanhamento dos índices 
locais de qualidade ambiental; 

VI - identificar e informar, aos órgãos e entidades do Sistema Nacional do Meio Ambiente, a existência 
de áreas degradadas ou ameaçadas de degradação, propondo medidas para sua recuperação; e 

VII - orientar a educação, em todos os níveis, para a participação ativa do cidadão e da comunidade na 
defesa  do  meio  ambiente,  cuidando  para  que  os  currículos  escolares  das  diversas  matérias 
obrigatórias contemplem o estudo da ecologia. 

 

Art. 2º A execução da Política Nacional do Meio Ambiente, no âmbito da Administração Pública 
Federal, terá a coordenação do Secretário do Meio Ambiente. 

 

CAPÍTULO II 
 

Da Estrutura do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

Art. 3º O Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), constituído pelos órgãos e entidades da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e pelas fundações instituídas pelo Poder 
Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, tem a seguinte estrutura: 

 

I - Órgão Superior: o Conselho de Governo; 
 

II - Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama); 
 

III - Órgão Central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República (Semam/PR); 
 

IV - Órgão Executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama); 

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, as 
fundações instituídas pelo Poder Público cujas atividades estejam associadas às de proteção da 
qualidade ambiental ou àquelas de disciplinamento do uso de recursos ambientais, bem assim os 
órgãos e entidades estaduais responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e 
fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação ambiental; e 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais responsáveis pelo controle e fiscalização das 
atividades referidas no inciso anterior, nas suas respectivas jurisdições. 



Seção I 
 

Da Constituição e Funcionamento do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

Art. 4
o    

O CONAMA compõe-se 

de: I - Plenário; 

II - Comitê de Integração de Políticas Ambientais; 

III - Câmaras Técnicas; 

IV - Grupos de Trabalho; e 
 

V - Grupos Assessores. 

Art. 5
o    

Integram o Plenário do 
CONAMA: 

 

I - o Ministro de Estado do Meio Ambiente, que o presidirá; 
 

II - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, que será o seu Secretário-Executivo; 

III - um representante do IBAMA; 

IV - um representante da Agência Nacional de Águas-ANA; 
 

V - um representante de cada um dos Ministérios, das Secretarias da Presidência da República e dos 
Comandos Militares do Ministério da Defesa, indicados pelos respectivos titulares; 

 

VI - um representante de cada um dos Governos Estaduais e do Distrito Federal, indicados pelos 
respectivos governadores; 

VII - oito  representantes  dos  Governos  Municipais  que  possuam  órgão  ambiental  estruturado  e 
Conselho de Meio Ambiente com caráter deliberativo, sendo: 

 

a) um representante de cada região geográfica do País; 
 

b) um representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente-ANAMMA; 
 

c) dois representantes de entidades municipalistas de âmbito nacional; 
 

VIII - vinte e um representantes de entidades de trabalhadores e da sociedade civil, sendo: 
 

a) dois representantes de entidades ambientalistas de cada uma das Regiões Geográficas do País; 
 

b) um representante de entidade ambientalista de âmbito nacional; 
 

c) três representantes de associações legalmente constituídas para a defesa dos recursos naturais e 
do combate à poluição, de livre escolha do Presidente da República; 

d) um representante de entidades profissionais, de âmbito nacional, com atuação na área ambiental e 
de saneamento, indicado pela Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental-ABES; 

e) um   representante   de   trabalhadores   indicado   pelas   centrais   sindicais   e   confederações   de 
trabalhadores da área urbana (Central Única dos Trabalhadores-CUT, Força Sindical, Confederação 
Geral dos Trabalhadores-CGT, Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria-CNTI e 
Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio-CNTC), escolhido em processo coordenado 
pela CNTI e CNTC; 

f) um  representante  de  trabalhadores  da  área  rural,  indicado  pela  Confederação  Nacional  dos 
Trabalhadores na Agricultura-CONTAG; 

g) um  representante  de  populações  tradicionais,  escolhido  em  processo  coordenado  pelo  Centro 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável das Populações Tradicionais-CNPT/IBAMA; 

 

h) um representante da comunidade indígena indicado pelo Conselho de Articulação dos Povos e 
Organizações Indígenas do Brasil-CAPOIB; 

i) um representante da comunidade científica, indicado pela Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência-SBPC; 

 

j) um representante do Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares-CNCG; 

 

l) um representante da Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza-FBCN; 

IX - oito representantes de entidades empresariais; e 

X - um membro honorário indicado pelo Plenário. 



§ 1
o    

Integram também o Plenário do CONAMA, na condição de Conselheiros Convidados, sem 
direito a voto: 

I - um representante do Ministério Público Federal; 
 

II - um  representante  dos  Ministérios  Públicos  Estaduais,  indicado  pelo  Conselho  Nacional  dos 
Procuradores-Gerais de Justiça; e 

III - um representante da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias da Câmara 
dos Deputados. 

§ 2
o     

Os representantes referidos nos incisos III a X do caput e no § 1
o   

e seus respectivos 

suplentes serão designados pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente. 

§ 3
o     

Os representantes referidos no inciso III do caput e no § 1
o   

e seus respectivos suplentes 
serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades. 

§ 4
o    

Incumbirá à ANAMMA coordenar o processo de escolha dos representantes a que se referem 
as alíneas "a" e "b" do inciso VII e ao Presidente do CONAMA a indicação das entidades referidas  
na alínea "c" desse mesmo inciso. 

§ 5
o       

Os  representantes  das  entidades  de  trabalhadores  e  empresariais  serão  indicados  
pelas respectivas Confederações Nacionais. 

§ 6
o       

Os  representantes  referidos  no  inciso  VIII,  alíneas  "a"  e  "b",  serão  eleitos  pelas  
entidades inscritas,  há  pelo  menos  um  ano,  no  Cadastro  Nacional  de  Entidades  Ambientalistas-
CNEA,  na respectiva região, mediante carta registrada ou protocolizada junto ao CONAMA. 

 

§ 7
o    

Terá mandato de dois anos, renovável por igual período, o representante de que trata o inciso 
X." (NR) 

Art. 6º O Plenário do Conama reunir-se-á, em caráter ordinário, a cada três meses, no Distrito Federal, 
e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, por iniciativa própria ou a 
requerimento de pelo menos dois terços de seus membros. 

1º As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas fora do Distrito Federal, sempre que razões 
superiores, de conveniência técnica ou política, assim o exigirem. 

§ 2
o    

O Plenário do CONAMA reunir-se-á em sessão pública, com a presença de pelo menos a 
metade mais um dos seus membros e deliberará por maioria simples dos membros presentes no  
Plenário, cabendo ao Presidente da sessão, além do voto pessoal, o de qualidade. 

§ 3
o    

O Presidente do CONAMA será substituído, nos seus impedimentos, pelo Secretário-Executivo 
do 
CONAMA e, na falta deste, pelo Conselheiro representante do Ministério do Meio Ambiente. 

 

4º A participação dos membros do Conama é considerada serviço de natureza relevante e não será 
remunerada,  cabendo  às  instituições  representadas  o  custeio  das  despesas  de  deslocamento  e 
estadia. 

 

§ 5
o     

Os membros representantes da sociedade civil, previsto no inciso VIII, alíneas "a", "b", "c", 
"d", "g", "h", "i" e "l" do caput do art. 5

o
, poderão ter as despesas de deslocamento e estada pagas à 

conta de recursos orçamentários do Ministério do Meio Ambiente. 

Seção II 
 

Da Competência do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

Art. 7
o    

Compete ao 
CONAMA: 

 

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento de atividades 
efetiva  ou  potencialmente  poluidoras,  a  ser  concedido  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal  e 
Municípios e supervisionada pelo referido Instituto; 

 

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis 
conseqüências  ambientais  de  projetos  públicos  ou  privados,  requisitando  aos  órgãos  federais, 
estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações indispensáveis para 
apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades 
de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio nacional; 

III - decidir, após o parecer do Comitê de Integração de Políticas Ambientais, em última instância 
administrativa em grau de recurso, mediante depósito prévio, sobre as multas e outras penalidades 
impostas pelo IBAMA; 

IV - determinar,  mediante  representação  do  IBAMA,  a  perda  ou  restrição  de  benefícios  fiscais 
concedidos  pelo  Poder  Público,  em  caráter  geral  ou  condicional,  e  a  perda  ou  suspensão  de 
participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 



V - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição causada por 
veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios competentes; 

VI - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio 
ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos; 

VII - assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo diretrizes de políticas governamentais para 
o meio ambiente e os recursos naturais; 

VIII - deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; 

IX - estabelecer os critérios técnicos para declaração de áreas críticas, saturadas ou em vias de 
saturação; 

 

X - acompanhar a implementação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza- 
SNUC, conforme disposto no inciso I do art. 6

o  
da Lei n

o  
9.985, de 18 de julho de 2000; 

XI - propor sistemática de monitoramento, avaliação e cumprimento das normas ambientais; 
 

XII - incentivar a instituição e o fortalecimento institucional dos Conselhos Estaduais e Municipais de 
Meio Ambiente, de gestão de recursos ambientais e dos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

XIII - avaliar a implementação e a execução da política ambiental do País; 

XIV - recomendar ao órgão ambiental competente a elaboração do Relatório de Qualidade Ambiental, 
previsto no art. 9

o  
inciso X da Lei n

o  
6.938, de 31 de agosto de 1981; 

XV - estabelecer sistema de divulgação de seus trabalhos; 
 

XVI - promover a integração dos órgãos colegiados de meio ambiente; 

XVII - elaborar, aprovar e acompanhar a implementação da Agenda Nacional de Meio Ambiente, a ser 
proposta aos órgãos e às entidades do SISNAMA, sob a forma de recomendação; 

XVIII - deliberar,  sob  a  forma  de  resoluções,  proposições,  recomendações  e  moções,  visando  o 
cumprimento dos objetivos da Política Nacional de Meio Ambiente; e 

XIX - elaborar o seu regimento interno. 

§ 1
o    

As normas e os critérios para o licenciamento de atividades potencial ou efetivamente 
poluidoras deverão estabelecer os requisitos necessários à proteção ambiental. 

§ 2
o        

As  penalidades  previstas  no  inciso  IV  deste  artigo  somente  serão  aplicadas  nos   
casos previamente definidos em ato específico do CONAMA, assegurando-se ao interessado a ampla 
defesa. 

§ 3
o     

Na fixação de normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade 
do meio ambiente, o CONAMA levará em consideração a capacidade de auto-regeneração dos corpos 
receptores e a necessidade de estabelecer parâmetros genéricos mensuráveis. 

§ 4
o      

A Agenda Nacional de Meio Ambiente de que trata o inciso XVII deste artigo constitui-se  
de documento a ser dirigido ao SISNAMA, recomendando os temas, programas e projetos 
considerados prioritários para a melhoria da qualidade ambiental e o desenvolvimento sustentável do 
País, indicando os objetivos a serem alcançados num período de dois anos. 

 

Seção III 
 

Das Câmaras Técnicas 

Art.  8º  O  Conama  poderá  dividir-se  em  Câmaras  Técnicas,  para  examinar  e  relatar  ao  Plenário 
assuntos de sua competência. 

 

§ 1º A competência, a composição e o prazo de funcionamento de cada uma das Câmaras Técnicas 
constará do ato do Conama que a criar. 

§ 2º Na composição das Câmaras Técnicas, integradas por até sete membros, deverão ser 
consideradas as diferentes categorias de interesse multi-setorial representadas no Plenário. 

Art. 9º Em caso de urgência, o Presidente do Conama poderá criar Câmaras Técnicas ad referendum 
do Plenário. 

 

Seção IV 
 

Do Órgão Central 

Art. 11.  Para atender ao suporte técnico e administrativo do CONAMA, a Secretaria-Executiva do 
Ministério do Meio Ambiente deverá: 

 

I - solicitar colaboração, quando necessário, aos órgãos específicos singulares, ao Gabinete e às 
entidades vinculadas ao Ministério do Meio Ambiente; 



II - coordenar,  por  meio  do  Sistema  Nacional  de  Informações  sobre  o  Meio  Ambiente-SINIMA,  o 
intercâmbio de informações entre os órgãos integrantes do SISNAMA; e 

III - promover a publicação e divulgação dos atos do CONAMA." (NR) 
 

Seção V 
 

Da Coordenação dos Órgãos Seccionais Federais 

Art. 12. Os Órgãos Seccionais, de que trata o art. 3º, inciso V, primeira parte, serão coordenados, no 
que se referir à Política Nacional do Meio Ambiente, pelo Secretário do Meio Ambiente. 

 

Seção VI 
 

Dos Órgãos Seccionais Estaduais e dos Órgãos Locais 

Art. 13. A integração dos Órgãos Setoriais Estaduais (art. 30, inciso V, segunda parte) e dos Órgãos 
Locais ao Sisnama, bem assim a delegação de funções do nível federal para o estadual poderão ser 
objeto de convênios celebrados entre cada Órgão Setorial Estadual e a Semam/PR, admitida a 
interveniência de Órgãos Setoriais Federais do Sisnama. 

 

CAPÍTULO III 
 

Da Atuação do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

Art. 14. A atuação do Sisnama efetivar-se-á mediante articulação coordenada dos órgãos e entidades 
que o constituem, observado o seguinte: 

I - o acesso da opinião pública às informações relativas às agressões ao meio ambiente e às ações de 
proteção ambiental, na forma estabelecida pelo Conama; e 

 

II - caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a regionalização das medidas emanadas 
do Sisnama, elaborando normas e padrões supletivos e complementares. 

Parágrafo único. As normas e padrões dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão fixar 
parâmetros de emissão, ejeção e emanação de agentes poluidores, observada a legislação federal. 

Art. 15. Os Órgãos Seccionais prestarão ao Conama informações sobre os seus planos de ação e 
programas em execução, consubstanciadas em relatórios anuais, sem prejuízo de relatórios parciais 
para atendimento de solicitações específicas. 

 

Parágrafo único. A Semam/PR consolidará os relatórios mencionados neste artigo em um relatório 
anual sobre a situação do meio ambiente no País, a ser publicado e submetido à consideração do 
Conama, em sua segunda reunião do ano subseqüente. 

Art. 16. O Conama, por intermédio da Semam/PR, poderá solicitar informações e pareceres dos Órgão 
Seccionais e Locais, justificando, na respectiva requisição, o prazo para o seu atendimento. 

 

1º  Nas  atividades  de  licenciamento,  fiscalização  e  controle  deverão  ser  evitadas  exigências 
burocráticas excessivas ou pedidos de informações já disponíveis. 

2º Poderão ser requeridos à Semam/PR, bem assim aos Órgãos Executor, Seccionais e Locais, por 
pessoa física ou jurídica que comprove legítimo interesse, os resultados das análises técnicas de que 
disponham. 

 

3º  Os  órgãos  integrantes  do  Sisnama,  quando  solicitarem  ou  prestarem  informações,  deverão 
preservar o sigilo industrial e evitar a concorrência desleal, correndo o processo, quando for o caso, 
sob sigilo administrativo, pelo qual será responsável a autoridade dele encarregada. 

 

CAPÍTULO IV 
 

Do Licenciamento das Atividades 

Art. 17. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimento de atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem assim os 
empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de 
prévio licenciamento do órgão estadual competente integrante do Sisnama, sem prejuízo de outras 
licenças legalmente exigíveis. 

§ 1º Caberá ao Conama fixar os critérios básicos, segundo os quais serão exigidos estudos de impacto 
ambiental para fins de licenciamento, contendo, entre outros, os seguintes itens: 

a) diagnóstico ambiental da área; 
 

b) descrição da ação proposta e suas alternativas; e 
 

c) identificação, análise e previsão dos impactos significativos, positivos e negativos. 



2º O estudo de impacto ambiental será realizado por técnicos habilitados e constituirá o Relatório de 
Impacto Ambiental Rima, correndo as despesas à conta do proponente do projeto. 

 

3º Respeitada a matéria de sigilo industrial, assim expressamente caracterizada a pedido do 
interessado, o Rima, devidamente fundamentado, será acessível ao público. 

4º Resguardado o sigilo industrial, os pedidos de licenciamento, em qualquer das suas modalidades, 
sua renovação e a respectiva concessão da licença serão objeto de publicação resumida, paga pelo 
interessado, no jornal oficial do Estado e em um periódico de grande circulação, regional ou local, 
conforme modelo aprovado pelo Conama. 

Art. 18. O órgão estadual do meio ambiente e o Ibama, este em caráter supletivo, sem prejuízo das 
penalidades pecuniárias cabíveis, determinarão, sempre que necessário, a redução das atividades 
geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas ou efluentes líquidos e os resíduos sólidos 
nas condições e limites estipulados no licenciamento concedido. 

Art. 19. O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes licenças: 

I - Licença Prévia (LP), na fase preliminar do planejamento de atividade, contendo requisitos básicos a 
serem atendidos nas fases de localização, instalação e operação, observados os planos municipais, 
estaduais ou federais de uso do solo; 

II - Licença de Instalação (LI), autorizando o início da implantação, de acordo com as especificações 
constantes do Projeto Executivo aprovado; e 

III - Licença de Operação (LO), autorizando, após as verificações necessárias, o início da atividade 
licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de controle de poluição, de acordo com o previsto 
nas Licenças Prévia e de Instalação. 

1º Os prazos para a concessão das licenças serão fixados pelo Conama, observada a natureza técnica 
da atividade. 

2º Nos casos previstos em resolução do Conama, o licenciamento de que trata este artigo dependerá 
de homologação do Ibama. 

3º Iniciadas as atividades de implantação e operação, antes da expedição das respectivas licenças, os 
dirigentes dos Órgãos Setoriais do Ibama deverão, sob pena de responsabilidade funcional, comunicar 
o  fato às  entidades financiadoras  dessas  atividades,  sem  prejuízo  da  imposição  de  penalidades, 
medidas administrativas de interdição, judiciais, de embargo, e outras providências cautelares. 

 

4º O licenciamento dos estabelecimentos destinados a produzir materiais nucleares ou a utilizar a 
energia nuclear e suas aplicações, competirá à Comissão Nacional de Energia Nuclear (CENEN), 
mediante parecer do Ibama, ouvidos os órgãos de controle ambiental estaduais ou municipais. 

 

5º Excluída a competência de que trata o parágrafo anterior, nos demais casos de competência federal 
o Ibama expedirá as respectivas licenças, após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos 
estaduais e municipais de controle da poluição. 

Art. 20. Caberá recurso administrativo: 

I - para o Secretário de Assuntos Estratégicos, das decisões da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(CNEN); e 

 

II - para o Secretário do Meio Ambiente, nos casos de licenciamento da competência privativa do 
Ibama, inclusive nos de denegação de certificado homologatório. 

 

Parágrafo único. No âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o recurso de que trata 
este artigo será interposto para a autoridade prevista na respectiva legislação. 

Art. 21. Compete à Semam/PR propor ao Conama a expedição de normas gerais para implantação e 
fiscalização do licenciamento previsto neste decreto. 

1º A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de qualidade ambiental serão 
exercidos pelo Ibama, em caráter supletivo à atuação dos Órgãos Seccionais Estaduais e dos Órgãos 
Locais. 

 

2º Inclui-se na competência supletiva do Ibama a análise prévia de projetos, de entidades públicas ou 
privadas, que interessem à conservação ou à recuperação dos recursos ambientais. 

3º O proprietário de estabelecimento ou o seu preposto responsável permitirá, sob a pena da lei, o 
ingresso da fiscalização no local das atividades potencialmente poluidoras para a inspeção de todas as 
suas áreas. 

 

4º As autoridades policiais, quando necessário, deverão prestar auxílio aos agentes fiscalizadores no 
exercício de suas atribuições. 



Art. 22. O Ibama, na análise dos projetos submetidos ao seu exame, exigirá, para efeito de aprovação, 
que  sejam  adotadas,  pelo  interessado,  medidas  capazes  de  assegurar  que  as  matérias-primas, 
insumos e bens produzidos tenham padrão de qualidade que elimine ou reduza, o efeito poluente 
derivado de seu emprego e utilização. 

 

CAPÍTULO V 

Dos Incentivos 

Art. 23. As entidades governamentais de financiamento ou gestoras de incentivos, condicionarão a sua 
concessão à comprovação do licenciamento previsto neste decreto. 

 

CAPÍTULO VI 
 

Do Cadastramento 

Art.  24.  O  Ibama  submeterá  à  aprovação  do  Conama  as  normas  necessárias  à  implantação  do 
Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental. 

 

TÍTULO II 
 

Das Estações Ecológicas e das Áreas de Proteção Ambiental 
 

CAPÍTULO I 
 

Das Estações Ecológicas 

Art. 25. As Estações Ecológicas Federais serão criadas por Decreto do Poder Executivo, mediante 
proposta do Secretário do Meio Ambiente, e terão sua administração coordenada pelo Ibama. 

§ 1º O ato de criação da Estação Ecológica definirá os seus limites geográficos, a sua denominação, a 
entidade responsável por sua administração e o zoneamento a que se refere o art. 1º, § 2º, da Lei nº 
6.902, de 27 de abril de 1981. 

 

§ 2º Para a execução de obras de engenharia que possam afetar as estações ecológicas, será 
obrigatória a audiência prévia do Conama. 

Art. 26. Nas Estações Ecológicas Federais, o zoneamento a que se refere o art. 1º, § 2º, da Lei nº 
6.902, de 1981, será estabelecido pelo Ibama. 

Art. 27. Nas áreas circundantes das Unidades de Conservação, num raio de dez quilômetros, qualquer 
atividade que possa afetar a biota ficará subordinada às normas editadas pelo Conama. 

 

CAPÍTULO II 
 

Das Áreas de Proteção Ambiental 

Art. 28. No âmbito federal, compete ao Secretário do Meio Ambiente, com base em parecer do Ibama, 
propor ao Presidente da República a criação de Áreas de Proteção Ambiental. 

Art. 29. O decreto que declarar a Área de Proteção Ambiental mencionará a sua denominação, limites 
geográficos, principais objetivos e as proibições e restrições de uso dos recursos ambientais nela 
contidos. 

 

Art. 30. A entidade supervisora e fiscalizadora da Área de Proteção Ambiental deverá orientar e assistir 
os proprietários, a fim de que os objetivos da legislação pertinente sejam atingidos. 

Parágrafo único. Os proprietários de terras abrangidas pelas Áreas de Proteção Ambiental poderão 
mencionar os nomes destas nas placas indicadoras de propriedade, na promoção de atividades 
turísticas, bem assim na indicação de procedência dos produtos nela originados. 

 

Art. 31. Serão considerados de relevância e merecedores do reconhecimento público os serviços 
prestados, por qualquer forma, à causa conservacionista. 

Art. 32. As instituições federais de crédito e financiamento darão prioridade aos pedidos encaminhados 
com apoio da Semam/PR, destinados à melhoria do uso racional do solo e das condições sanitárias e 
habitacionais das propriedades situadas nas Áreas de Proteção Ambiental. 

 

TÍTULO III Das 

Penalidades 

Art. 33. Constitui infração, para os efeitos deste decreto, toda ação ou omissão que importe na 
inobservância de  preceitos  nele  estabelecidos  ou  na  desobediência  às  determinações  de  caráter 
normativo dos órgãos ou das autoridades administrativas competentes. 

 

Art. 34. Serão impostas multas diárias de 61,70 a 6.170 Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 
proporcionalmente à degradação ambiental causada, nas seguintes infrações: 



I  -  contribuir  para  que  um  corpo  d'água  fique  em  categoria  de  qualidade  inferior  à  prevista  na 
classificação oficial; 

II - contribuir para que a qualidade do ar ambiental seja inferior ao nível mínimo estabelecido em 
resolução; 

III - emitir ou despejar efluentes ou resíduos sólidos, líquidos ou gasosos causadores de degradação 
ambiental, em desacordo com o estabelecido em resolução ou licença especial; 

IV - exercer atividades potencialmente degradadoras do meio ambiente, sem a licença ambiental 
legalmente exigível ou em desacordo com a mesma; 

V - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento público de água de 
uma comunidade; 

VI - causar poluição de qualquer natureza que provoque destruição de plantas cultivadas ou silvestres; 

VII - ferir, matar ou capturar, por quaisquer meios, nas Unidades de Conservação, exemplares de 
espécies consideradas raras da biota regional; 

 

VIII - causar degradação ambiental mediante assoreamento de coleções d'àgua ou erosão acelerada, 
nas Unidades de Conservação; 

IX - desrespeitar interdições de uso, de passagem e outras estabelecidas administrativamente para a 
proteção contra a degradação ambiental; 

X - impedir ou dificultar a atuação dos agentes credenciados pelo Ibama, para inspecionar situação de 
perigo potencial ou examinar a ocorrência de degradação ambiental; 

XI - causar danos ambientais, de qualquer natureza, que provoquem destruição ou outros efeitos 
desfavoráveis à biota nativa ou às plantas cultivadas e criações de animais; 

XII - descumprir resoluções do Conama. 

Art. 35. Serão impostas multas de 308,50 a 6.170 BTN, proporcionalmente à degradação ambiental 
causada, nas seguintes infrações: 

I - realizar em Área de Proteção Ambiental, sem licença do respectivo órgão de controle ambiental, 
abertura de canais ou obras de terraplanagem, com movimentação de areia, terra ou material rochoso, 
em volume superior a 100m3, que possam causar degradação ambiental; 

II - causar poluição de qualquer natureza que possa trazer danos à saúde ou ameaçar o bem-estar. 

Art. 36. Serão impostas multas de 617 a 6.170 BTN nas seguintes infrações: 

I - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes de um 
quarteirão urbano ou localidade equivalente; 

II - causar poluição do solo que torne uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 
 

III - causar poluição de qualquer natureza, que provoque mortandade de mamíferos, aves, répteis, 
anfíbios ou peixes. 

Art. 37. O valor das multas será graduado de acordo com as seguintes circunstâncias: 

I - atenuantes: 

a) menor grau de compreensão e escolaridade do infrator; 
 

b) reparação espontânea do dano ou limitação da degradação ambiental causada; 
 

c) comunicação prévia do infrator  às  autoridades competentes, em relação a perigo iminente de 
degradação ambiental; 

d) colaboração com os agentes encarregados da fiscalização e do controle ambiental; 

II - agravantes: 

a) reincidência específica; 
 

b) maior extensão da degradação ambiental; 
 

c) dolo, mesmo eventual; 
 

d) ocorrência de efeitos sobre a propriedade alheia; 
 

e) infração ocorrida em zona urbana; 
 

f) danos permanentes à saúde humana; 
 

g) atingir área sob proteção legal; 
 

h) emprego de métodos cruéis na morte ou captura de animais. 



Art. 38. No caso de infração continuada, caracterizada pela permanência da ação ou omissão 
inicialmente punida, será a respectiva penalidade aplicada diariamente até cessar a ação degradadora. 

Art. 39. Quando a mesma infração for objeto de punição em mais de um dispositivo deste decreto, 
prevalecerá o enquadramento no item mais específico em relação ao mais genérico. 

Art. 40. Quando as infrações forem causadas por menores ou incapazes, responderá pela multa quem 
for juridicamente responsável pelos mesmos. 

Art. 41. A imposição de penalidades pecuniárias, por infrações à legislação ambiental, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, excluirá a exigência de multas federais, na mesma hipótese de 
incidência quando de valor igual ou superior. 

Art. 42. As multas poderão ter a sua exigibilidade suspensa quando o infrator, por termo de 
compromisso aprovado pela autoridade ambiental que aplicou a penalidade, se obrigar à adoção de 
medidas específicas para cessar e corrigir a degradação ambiental. 

Parágrafo único. Cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator, a multa será reduzida em até 
noventa por cento. 

Art. 43. Os recursos administrativos interpostos contra a imposição de multas, atendido o requisito legal 
de garantia da instância, serão, no âmbito federal, encaminhados à decisão do Secretário do Meio 
Ambiente e, em última instância, ao Conama. 

Parágrafo único. Das decisões do Secretário do Meio Ambiente, favoráveis ao recorrente, caberá 
recurso ex officio para o Conama, quando se tratar de multas superiores a 3.085 BTN. 

Art. 44. O Ibama poderá celebrar convênios com entidades oficiais dos Estados, delegando-lhes, em 
casos determinados, o exercício das atividades de fiscalização e controle. 

 

TÍTULOS IV 
 

Das Disposições Finais 

Art. 45. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 46. Revogam-se os Decretos nºs 88.351, de 1º de junho de 1983, 89.532, de 6 de abril de 1984, 
91.305, de 3 de junho de 1985, 91.630, de 28 de novembro de 1986, 94.085, de 10 de março de 1987 
94.764 de 11 de agosto de 1987, 94.998, de 5 de outubro de 1987 96.150 de 13 de junho de 1988, 
97.558, de 7 de março de 1989, 97.802, de 5 de junho de 1989, e 98.109, de 31 de agosto de 1989. 

Brasília, 6 de junho de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR 
 

Bernardo Cabral 



RJU - REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO 
Comentado e atualizado até fevereiro/2005 

(Incluindo as alterações impostas pela Lei Nº 11.094, de 13/01/2005) 
 

LEI Nº 8.112, de 11/12/1990 
 

Dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Civis  da  União,  das  Autarquias  e  das 

Fundações Públicas Federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias, 

inclusive as em regime especial, e das Fundações Públicas Federais. 
 

 
Comentário 

A EC n
o  

19 extinguiu o regime jurídico único dos servidores públicos, substituindo-o pela obrigatoriedade da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios instituirem um Conselho de Política de Administração e 

Remuneração de Pessoal. 
 

As novas regras constitucionais visam à extinção do RJU e a isonomia funcional (que nunca existiu) e o 

retorno ao sistema que vigorava na Constituição anterior, em função do qual poderia a Administração ter cargos 

públicos e carreiras funcionais regidas por regimes jurídicos diversos (regime estatutário, regime trabalhista - CLT 

e agora, também, pelo regime especial ou de emprego), coordenando-se, obviamente, a natureza das funções a 

serem exercidas. 
 

 
LEI N° 9.962, DE 22/2/2000 

 
Disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração federal 

direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta, autárquica e 
fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata daquilo que a 
lei não dispuser em contrário. 

§ 1° Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei no âmbito 
da Administração direta, artárquica e fundacional do Poder Executivo, bem como sobre a 
transformação dos atuais cargos em empregos. 

§ 2° É vedado: 
I - submeter ao regime de que trata esta Lei: 
a) (VETADO) 
b) cargos públicos de provimento em comissão; 

II - alcançar, nas leis a que se refere o § 1°, servidores regidos pela Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações. 

§ 3° Estende-se o disposto no § 2° à criação de empregos ou à transformação de cargos em 
empregos não abrangidas pelo § 1°. 

§ 4° (VETADO) 
Art. 2° A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida de concurso 

público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade do emprego. 
Art. 3° O contrato de trabalho por prazo indeterminado somente será rescindido por ato 

unilateral da Administração pública nas seguintes hipóteses: 
I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT; 
II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 



III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal; 

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo 
menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o 
prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para continuidade da relação de emprego, 
obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades exercidas. 

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos no caput as 
contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata o § 8° do art. 37 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Aplica-se às leis a que se refere o § 1° do art. 1° desta Lei o disposto no art. 246 da 
Constituição Federal. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 22 de fevereiro de 2000; 179° da Independência de 112° da República. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Martus Tavares 

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público. 

Art. 3º Cargo público é o conjunto  de  atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros e aos estrangeiros na forma 
da lei, são criados por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para 
provimento em caráter efetivo ou em comissão. 

 

 
Comentário 

 

Desde a promulgação da Emenda Constitucional n° 19, em 4/6/98, os estrangeiros, na forma da lei, poderão 

ser investidos em cargos, empregos e funções públicos. 
 

Essa Emenda seguiu a tendência iniciada pela EC n° 11/96, que facultou às universidades e instituições de 

pesquisa científica admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da Lei n° 9.515/97. 

 
Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei. 

 
TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, 
REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público: 
I - a nacionalidade brasileira; 

 

 
Comentário 

 

Aos brasileiros naturalizados e aos portugueses equiparados somente não são acessíveís os cargos previstos no 

art. 12, parág. 3° da Constituição Federal (Presidente e Vice-Presidente da República, Presidente da Câmara dos 

Deputados, Presidente do Senado Federal, Ministro do STF, carreira diplomática e oficiais das Forças Armadas e 

seus assentos no Conselho da República. 

 
II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

VI - aptidão física e mental. 

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei. 

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso 

público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 



portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no 

concurso. 

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais poderão prover 

seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 

procedimentos desta Lei. 
 

 
Comentário 

 

A Lei n° 9.515, de 20/11/97, possibilita o provimento de cargos das universidades e instituições de pesquisa 

científica e tecnológica federais com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 

procedimentos do RJU. 

 
Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de cada 

Poder. 
Art. 7º A investidura do cargo público ocorrerá com a posse. 
Art. 8º São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 
II - promoção; 
III e IV (Revogados); 
V - readaptação; 
VI - reversão; 
VII - aproveitamento; 
VIII - reintegração; 
IX - recondução. 

 

 
Comentário 

 

Revogados os incisos III e IV, em face de terem sido declaradas inconstitucionais essas formas de provimento 

pelo Supremo Tribunal Federal (Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIn n
o    

837-4DF, DJ de 23/4/93  

e Mandado de Segurança-MS n
o  

22.148-8, DJ de 8/3/96). 

 
Seção II 

Da Nomeação 
 

Art. 9º A nomeação far-se-á: 

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de carreira; 
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos. 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial poderá ser 
nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribuições 
do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o 
período da interinidade. 

 

 
Comentário 

 

Incluída a possibilidade de nomeação em comissão, também em caráter de interinidade, exclusivamente para 

cargos vagos. 
 

O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial pode ser nomeado interinamente para 

outro cargo vago, hipótese em que a portaria ou decreto de nomeação deverá prever expressamente que o exercício 

dar-se-á sem prejuízo das atribuições do cargo que já ocupava e sem acumulação de remuneração. 

 
Art. 10.  A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo depende de 

prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 

classificação e o prazo de validade. 

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor na carreira, 

mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira na 

Administração Pública Federal e seus regulamentos. 
 

 
Comentário 

 

Foram excluídas as formas ascensão e acesso, em face de terem sido declaradas inconstitucionais. 



Seção III 

Do Concurso Público 

 
Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em 2 (duas) 

etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a 

inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, e 

ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas. 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19/98 

 
Art. 37. ........................................................................................... 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração; 

........................................................................................................ 
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; 

 

 
Comentário 

 

Passou a ser expressamente permitida a isenção de pagamento em situações previstas em edital. O pagamento 

de inscrição, anteriormente previsto em decreto, passou a constar da lei, com a condição de que seja indispensável 

ao custeio do concurso. 

 
Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada uma única 

vez, por igual período. 

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, 

que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande circulação. 

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com 

prazo de validade não expirado. 
 

 
Seção IV 

Da Posse e do Exercício 

 
Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as 

atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos ao cargo ocupado, que não poderão ser 

alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei. 

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento. 

§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de provimento, em 

licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, 

alíneas a, b, d, e e f, IX e X do art. 102, o prazo será contado do término do impedimento. 
 

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença: 
I - por motivo de doença em pessoa da família; 

.......................................................................................................
. III - para o serviço militar; 
.......................................................................................................
. V - para capacitação; 

 
Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de 

efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 
I - férias; 
........................................................................................................ 

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser o 
regulamento, desde que tenha havido contribuição para qualquer regime da Previdência. 

.......................................................................................................
. VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
........................................................................................................ 



VIII - licença: 
a) à gestante, à adotante e à paternidade; 
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses, cumulativo ao 

longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo; 
.......................................................................................................
. d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; 
f) por convocação para o serviço militar; 
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18; 
X   -   participação   em   competição   desportiva   nacional   ou   convocação   para   integrar 

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei específica; 

 
§ 3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 

§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. 

§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública. 

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º 

deste artigo. 
 

 
Comentário 

 

Foi eliminada a prorrogação, garantindo maior celeridade à Administração para a utilização da força de 

trabalho dos recém-nomeados. 
 

Passaram a ser consideradas para os efeitos da postergação do início da contagem do prazo, as licenças por 

motivo de doença em pessoa da família, para o serviço militar e para capacitação, à gestante, à adotante e à 

paternidade, para tratamento da própria saúde, por acidente em serviço, bem assim os afastamentos em virtude de 

férias, programa de treinamento regularmente instituído, júri, deslocamento para nova sede e participação em 

competição desportiva nacional ou nomeação para integrar representação desportiva nacional, no País ou no exte- 

rior, conforme lei específica. 

Excluídas as expressões "acesso e ascensão", tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade. 

 
Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial. 

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para 
o exercício do cargo. 

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da função de 

confiança. 

§ 1º É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

§ 2º  O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua designação para 
função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o 

disposto no art. 18. 

§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou designado o 
servidor compete dar-lhe exercício. 

§ 4º O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação do ato de 

designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo legal, 

hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, que não poderá exceder a 

30 (trinta) dias da publicação. 
 

 
Comentário 

 

Explicitado que o exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público (cargo de provimento 

efetivo e em comissão) ou da função de conlïança. 

Foi reduzido para 15 dias, garantindo maior celeridade à Administração para a utilização da força de trabalho 

dos recém-nomeados. 

Foi explicitado que será tornado sem efeito o ato de designação para função de confiança de servidor que não 

entrar em exercício nesse prazo. 
 

O início do exercício de função passou a coincidir com a data de publicação do ato de designação, sendo que 

continua não havendo posse em funções, somente em cargos. Se o servidor estiver afastado legalmente, o exercício 

recairá no primeiro dia útil após o impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da data de designação. 



Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no 

assentamento individual do servidor. 

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os elementos 

necessários ao seu assentamento individual. 

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no novo posicionamento 

na carreira a partir da data de publicação do ato que promover o servidor. 

 
Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter sido removido, 

redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no mínimo, 10 (dez) e, no 

máximo, 30 (trinta) dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retomada do efetivo 

desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento 

para a nova sede. 

§ 1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o prazo a 

que se refere este artigo será contado a partir do término do impedimento. 

§ 2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput. 
 

 
Comentário 

 

Estabelecidos os limites mínimo e máximo de dez e trinta dias, respectivamente, contados da publicação do 

ato, para o servidor ter exercício em outro município, em razão de remoção, redistribuição, requisição ou exercício 

provisório,  ajustando-se o  interesse  da  Administração  e  as  necessidades  do  servidor,  bem  como  excluída  a 

transferência, por ter sido declarada inconstitucional. 
 

Foi prevista a hipótese do servidor declinar dos prazos mínimo e máximo, a fim de apresentar-se antes, 

quando assim o desejar. 

 
Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes 

aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de 40 (quarenta) horas e 

observados os limites mínimo e máximo de 6 (seis) horas e 8 (oito) horas diárias, respectivamente. 

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança  submete-se a regime de 

integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado 

sempre que houver interesse da Administração. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à duração de trabalho estabelecida em leis especiais. 
 

 
Comentário 

 

Foi fixada a duração máxima de trabalho de 40 horas semanais, observados os limites mínimo e máximo de 6 

e 8 horas diárias, respectivamente. 

A ressalva passou a constar de parágrafo específico, de acordo com a duração de trabalho estabelecida em leis 

especiais. 

A redação foi adequada para, em conjunto com a alteração do art. 120, permitir o exercício concomitante de 

cargo em comissão com um dos cargos efetivos que acumula licitamente. 

 
Art. 20.   Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará 

sujeito a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua aptidão e 

capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes fatores: 

I - assiduidade; 

II - disciplina; 

III - capacidade de iniciativa; 

IV - produtividade; 

V - responsabilidade. 

§ 1º Periodicamente será submetida à homologação da autoridade competente a avaliação do 
desempenho do servidor, realizada de acordo com os critérios estabelecidos em lei. 

 

 
Comentário 

 

Para os servidores que ingressarem no serviço público a partir de 5 de junho de 1998, o estágio probatório é 

de 36 (trinta e seis) meses e não mais de 24 meses. 



§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, reconduzido ao 

cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 29. 
 

Art. 29. ........................................................................................... 

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em 
outro... 

 
§  3º  O  servidor  em  estágio  probatório  poderá  exercer  quaisquer  cargos  de  provimento  em 

comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e 

somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, 

cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, de níveis 

6, 5 e 4, ou equivalentes. 

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e os 

afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 

de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na Administração 

Pública Federal. 
 

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença: 
I - por motivo de doença em pessoa da família; 

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 
III - para o serviço militar; 
IV - para atividade política; 
........................................................................................................ 
Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 
I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela 
sua remuneração; 

III - investido no mandato de vereador: 

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da 
remuneração do cargo eletivo; 

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar 
por sua remuneração. 

........................................................................................................ 
Art. 95.  O servidor não  poderá  ausentar-se do  País para estudo ou missão oficial, sem 

autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. 

........................................................................................................ 
Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil 

participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração. 

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 

83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de formação e será retomado a 

partir do término do impedimento. 

 
Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 

companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado ou dependente que viva às 
suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por junta médica 
oficial. 

........................................................................................................ 
Art. 84.  Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro 

que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de 
mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. 

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração. 
........................................................................................................ 
Art. 86.   O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar 

entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e à véspera do 
registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

........................................................................................................ 
Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil 

participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração. 
 

 
Comentário 



Passou a ser permitida a cessão para o exercício de cargo em comissão do grupo DAS, de níveis 6, 5 e 4, e de 

natureza especial ou equivalentes, inclusive em outros poderes ou esferas de governo, bem assim o exercício de 

quaisquer cargos em comissão ou funções no próprio órgão ou entidade em que estiver lotado o servidor 
 

Também passou a ser permitida a concessão das seguintes licenças e afastamentos: para participação em curso 

de formação, doença em pessoa da família, afastamento do cônjuge ou companheiro, serviço militar, atividade 

política, mandato eletivo, estudo ou missão no exterior e para servir em organismo internacional. 

Foi estabelecida, ainda, a suspensão do estágio, retomada a sua contagem a partir do término do impedimento, 

nos casos de licenças por motivo de doença em pessoa da família, afastamento do cônjuge ou companheiro, sem 

remuneração, atividade política, para servir em organismo internacional e na hipótese de participação em curso de 

formação. 

Todas estas medidas disciplinam o estágio probatório em consonância com a política de realização regular de 

concursos públicos para os quadros da Administração. 

 
Seção V 

Da Estabilidade 

 
Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento efetivo 

adquirirá estabilidade no serviço público após 3 anos de efetivo exercício. 
 

 
Comentário 

Nos termos do art. 28 da EC n
o   

19/98, ficou assegurado o prazo de 2 (dois) anos de efetivo exercício para 

aquisição da estabilidade aos servidores em estágio probatório à época da promulgação dessa Emenda (5/6/98), 

sem prejuízo das avaliações especial e obrigatória previstas. 

 
Art. 22.   O servidor perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado, de 

processo  administrativo  ou  insuficiência  de  desempenho,  no  qual  lhe  sejam  assegurados  o 

contraditório e a ampla defesa. 
 

 
Comentário 

 

Em regra, os servidores estáveis somente poderão perder o cargo: 
 

 em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
 

 mediante processo administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

 na hipótese de insuficiência de desempenho; 
 

 quando as Despesas Totais com Pessoal excederem a: 
 

I - no caso da União: cinqüenta por cento da Receita Corrente Líquida; 
 

II - no caso dos Estados, Distrito Federal e Municípios: sessenta por cento da Receita Corrente Líquida. 
 

Antes da exoneração dos servidores estáveis, a União, os Estados e os Municípios adotarão as sefiuintes 

providências: 

1°) redução em, pelo menos, 20% das despesas com cargos em comissão e funções de confiança; 
 

2°) exoneração dos não-estáveis (aqueles admitidos na Administração direta, autárquica e fundacional sem 

concurso público de provas ou provas e títulos, após 5/10/83). 
 

Poderá ser adotada a redução de jornada de trabalho, com adequação proporcional dos vencimentos à jornada 

reduzida (LC n° 96 de 31/5/99). 

A Constituição resguardou ao servidor estável que perder o cargo o direito à indenização correspondente a um 

mês de remuneração por ano de serviço. 

A exoneração de servidor público estável, por excesso de despesa, deverá especificar o critério impessoal 

adotado para desligá-lo do respectivo cargo, a ser escolhido entre: 
 

I - menor tempo de serviço público; 

II-maior remuneração; 

III - menor idade. 



O critério geral impessoal eleito poderá ser combinado com o critério complementar do número de 

dependentes para fins de formação de uma listagem de classificação (Lei n" 9.801, de 16 de junho de 1999). 
 

 
Seção VI 

Da Transferência 

 
Art. 23. (Revogado em razão de declaração de inconstitucionalidade). 

 
Seção VII 

Da Readaptação 

 
Art. 24.   Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 

compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em 

inspeção médica. 

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado. 

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, 

nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o 

servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 
 

 
Comentário 

 

Foram acrescidos como requisitos o nível de escolaridade e a equivalência de vencimentos, bem como, na 

hipótese de inexistência de cargo vago, que o servidor exercerá as suas atribuições como excedente à lotação até o 

surgimento de vaga, criando condições para que a Administração possa aproveitar essa força de trabalho em outras 

atividades, evitando a aposentadoria precoce. 
 

 
Seção VIII 

Da Reversão 
 

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: 
 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da 
aposentadoria; ou 

 
II - no interesse da administração, desde que: 

 
a) tenha solicitado a reversão; 

 
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 

 
c) estável quando na atividade; 

 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 

 
e) haja cargo vago. 

 

§ 1
o  

A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 
 

§ 2
o  

O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão 
da aposentadoria. 

 

§ 3
o   

No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas 
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

 

§ 4
o  

O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em 
substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a 
exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 
aposentadoria. 

 

§ 5
o  

O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base 
nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. 



§ 6
o  

O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 
 

 
Art. 26. Revogado. 

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos de idade. 
 

Seção IX 

Da Reintegração 
 

Art. 28.  A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou 

no  cargo  resultante  de  sua  transformação,  quando  invalidada  a  sua  demissão  por  decisão 
administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens. 

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, observando o disposto nos arts. 30 e 31. 

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo de 
origem,  sem  direito  a  indenização  ou  aproveitamento  em  outro  cargo,  ou,  ainda,  posto  em 
disponibilidade. 

 
Seção X 

Da Recondução 
 

 
de: 

Art. 29.  Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá 

 
I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 
II - reintegração do anterior ocupante. 
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em outro, 

observado o disposto no art. 30.  
Seção XI 

Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

 
Art. 30.   O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento 

obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado. 
Art. 31.  O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o imediato aproveitamento de 

servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração 
Pública federal. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3º do art. 37, o servidor posto em disponibilidade 

poderá  ser  mantido  sob  responsabilidade  do  órgão  central  do  Sistema  de  Pessoal  Civil  da 

Administração Federal – SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em outro órgão ou entidade. 
 

 
Comentário 

 

Foi acrescida a possibilidade de manter o servidor posto em disponibilidade sob a responsabilidade do órgão 

central do SIPEC, até o seu aproveitamento em outro órgão ou entidade. 
 

Trata-se de importante instrumento de apoio ao processo de reforma do Estado, que permite flexibilidade na 

organização e ajustamento da força de trabalho de órgãos e entidades em processo de reorganização ou extinção. 

 
Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o servidor não 

entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial. 

 
CAPÍTULO II 

DA VACÂNCIA 

 
Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de: 

I - exoneração; 

II - demissão; 
III - promoção; 

IV e V (Revogados.) 
VI - readaptação; 

VII - aposentadoria; 

VIII - posse em outro cargo inacumulável; 

IX - falecimento. 



Comentário 
 

Revogados os incisos IV e V, em razão da declaração de inconstitucionalidade. 

 
Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício. 

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á: 

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido. 

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança, dar-se-á: 

I - a juízo da autoridade competente; 

II - a pedido do próprio servidor. 
 

 
Comentário 

 

O caput passou a prever as hipóteses de exoneração de cargo e de dispensa de função, independentemente da 

aprovação do sistema de carreiras. 
 

 
CAPÍTULO III 

DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO 

 
Seção I Da 

remoção 

 
Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo 

quadro, com ou sem mudança de sede. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção: 

I - de ofício, no interesse da Administração; 

II - a pedido, a critério da Administração; 

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração: 

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, servidor público ou militar, de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da 

Administração; 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas 

expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica 

oficial; 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de interessados for 

superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que 

aqueles estejam lotados. 
 

 
Comentário 

 

A redação foi alterada para melhor explicitar as diferentes modalidades de remoção: de ofício, no interesse da 

Administração; a pedido, a critério da Administração; e a pedido, para outra localidade, independentemente do 

interesse da Administração. 

A nova redação também prevê o processo seletivo segundo critérios preestabelecidos pelo órgão ou entidade a 

que os servidores se vinculem, nos casos em que a demanda de remoções, a pedido, para uma determinada 

localidade, seja superior ao número de vagas existentes, garantindo, dessa forma, igualdade de oportunidades para 

todos os interessados. 

No caso de remoção a pedido para acompanhar cônjuge ou companheiro, foi acrescida condição restritiva de 

que o respectivo cônjuge ou companheiro também seja servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, de maneira a resguardar o interesse da Administração, 

permitindo um controle mais acentuado na distribuição da força de trabalho. 
 

 
Seção II 

Da Redistribuição 



Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no 

âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia 

apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: 

I - interesse da administração; 

II - equivalência de vencimentos; 

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; 

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; 

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; 

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão ou 

entidade. 

§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho às 

necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou 

entidade. 

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão central 

do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos. 

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou declarada 

sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído será colocado 

em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31. 

 
Art. 30.  O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento 

obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado. 
Art. 31. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o imediato aproveitamento 

de  servidor  em  disponibilidade  em  vaga  que  vier  a  ocorrer  nos  órgãos  ou  entidades  da 
Administração Pública federal. 

 
§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser mantido sob 

responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até 

seu adequado aproveitamento. 
 

 
Comentário 

 

Foi  introduzido  novo  conceito  para  permitir  o  deslocamento  de  cargos  vagos  ou  ocupados,  detalhando 

preceitos para sua realização e possibilitando ao servidor que não seja redistribuído ou posto em disponibilidade 

que seja mantido sob a responsabilidade do órgão central do SIPEC, ou tenha exercício provisório em outro órgão 

ou entidade, até seu adequado aproveitamento, permitindo flexibilidade na organização e ajustamento da força de 

trabalho de órgãos e entidades em processo de reorganização ou extinção. 

 
CAPÍTULO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO 

 
Art. 38.   Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes de 

cargo de natureza especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, 

previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. 

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o 

exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de natureza especial, nos afastamentos, 

impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância no cargo, hipóteses em que deverá 

optar pela remuneração de um deles durante o respectivo período. 

§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou de 

cargo de natureza especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores 

a 30 (trinta) dias consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que excederem o 

referido período. 
 

 
Comentário 

 

Foi acrescido o cargo de natureza especial e explicitado que a autoridade competente é o dirigente máximo do 

órgão ou entidade a que pertence o servidor, bem como foi estabelecido que a substituição ocorrerá automática e 

cumulativamente nos afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares do titular, sem prejuízo do cargo 

que ocupa. 

Também foi modificada a redação para contemplar a substituição no caso de vacância de cargo, evitando-se 

quebra de continuidade no serviço. 



A substituição passou a ser remunerada, se por tempo superior a 30 dias consecutivos, paga somente na 

proporção dos dias que excederem esse período e, no caso de o substituto já ser ocupante de outro cargo ou 

função, de acordo com a opção pela remuneração de um deles. 

 
Art.  39. O  disposto  no  artigo  anterior  aplica-se  aos  titulares  de  unidades  administrativas 

organizadas em nível de assessoria. 
 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 
CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 
 

 
lei.* 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em 

 
Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior ao salário 

mínimo. 
Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 

permanentes estabelecidas em lei.* 

§ 1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga na forma 

prevista no art. 62. 

 
Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou 

assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de natureza especial é devida retribuição 
pelo seu exercício. 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que 
trata o inciso II do art. 9º. 

 
§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua lotação 

receberá a remuneração de acordo com o estabelecido no § 1º do art. 93. 

 
Art. 93. ............................................................................................ 
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal  ou  dos  Municípios,  o  ônus  da  remuneração  será  do  órgão  ou  entidade  cessionária, 
mantido o ônus para o cedente nos demais casos. 

 
§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é irredutível. 

 

 
Comentário 

 

É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 

pessoal do serviço público. 

 
Art. 42.  Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração ou subsídio, 

importância superior à soma dos valores percebidos como subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. Excluem-se do teto as seguintes vantagens: décimo terceiro salário, adicional de 

férias, hora-extra, salário-família, diárias, ajuda de custo e transporte. 
 

 
Comentário 

 

Veda-se, portanto, qualquer gratificação adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 

semelhante. 

 
Art. 43. (Revogado pela Lei nº 9.624, de 2/4/98.) 

 

 
Comentário 

 

Revogado, em razão da fixação do fator de até 25,641 para a relação entre a maior e a menor remuneração dos 

servidores públicos (art. 18 da Lei 9.624, de 2/4/98) 



Art. 44.  O servidor perderá: 

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; 

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, ressalvadas 

as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de 

horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata. 
 

 
Comentário 

 

Foi acrescida a expressão "sem motivo justificado" para estabelecer que a perda da remuneração só ocorre 

nessa hipótese de falta. 

Foi eliminado o limite de 60 minutos e flexibilizada a compensação de horários nos  casos de  atrasos, 

ausências justificadas e saídas antecipadas até o mês subseqüente, com a anuência da chefia imediata, conjugando 

o interesse da Administração e os imprevistos cotidianos. 

 
Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão ser 

compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício. 

 
Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a 

remuneração ou provento. 

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na forma 

definida em regulamento. 
Art.  46.  As  reposições  e  indenizações  ao  erário,  atualizadas  até  30  de  junho  de  1994,  serão 
previamente comunicadas ao servidor ou ao pensionista e amortizadas em parcelas mensais cujos 
valores não excederão a dez por cento da remuneração ou provento. 
§ 1

o  
Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a 

reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. 
§ 2

o    
Aplicam-se as disposições deste artigo à reposição de valores recebidos em cumprimento a 

decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venham a ser revogadas ou rescindida. 
§ 3

o    
Nas hipóteses do parágrafo anterior, aplica-se o disposto no § 1

o    
deste artigo sempre que o 

pagamento houver ocorrido por decisão judicial concedida e cassada no mês anterior ao da folha de 
pagamento em que ocorrerá a reposição." (NR) 

 

 
Comentário 

 

Foi estabelecido que os descontos seriam previamente comunicados ao servidor, em valores atualizados até 

30/6/94, sendo que, no caso de indenização, a parcela não excederá a 10% da remuneração ou provento e, no caso 

de reposição, a 25%; ou em uma única parcela, se o pagamento indevido for no mês anterior. 

 
Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua 

aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 
Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa." 
(NR) 

 

 
Comentário 

 

Foi acrescida a hipótese de que o débito seja superior a cinco vezes a remuneração do servidor. 
 

Também foi incluída a obrigatoriedade da quitação de débito decorrente de cassação ou revisão de liminar, de 

qualquer medida de caráter antecipatório ou de sentença no prazo de 30 dias, contados da notificação, sob pena de 

inscrição em dívida ativa. 

 
Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, seqüestro ou 

penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial. 

 
CAPÍTULO II DAS 

VANTAGENS 

 
Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens: 

I - indenizações; 

II - gratificações; 



III - adicionais. 

§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito. 

§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos e 

condições indicados em lei. 

Art. 50. Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor não serão computados, nem 

acumulados, para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores sob o 

mesmo título ou idêntico fundamento. 

 
Seção I 

Das Indenizações 

 
Art. 51. Constituem indenizações ao servidor: 

I - ajuda de custo; 

II - diárias; 

III - transporte. 

Art. 52.   Os valores das indenizações, assim como as condições para a sua concessão, serão 

estabelecidos em regulamento. 

 
Subseção I 

Da Ajuda de Custo 

 
Art. 53.  A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor que, no 

interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter 

permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou 

companheiro que detenha também a condição de servidor vier a ter exercício na mesma sede. 
 

 
Comentário 

 

Foi introduzida vedação de pagamento duplo da ajuda de custo, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou 

companheiro que detenha também a condição de servidor vir a ter exercício na mesma localidade. 

 
§ 1º Correm por conta da Administração as despesas de transporte do servidor e de sua família, 

compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2º À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e transporte 

para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito. 

Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, conforme se dispuser em 

regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3 (três) meses. 

Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, 

em virtude de mandato eletivo. 

Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor da União, for nomeado 

para cargo em comissão, com mudança de domicílio. 

Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de custo será paga pelo 

órgão cessionário, quando cabível. 
 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses: 
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

 
Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, injustificadamente, não se 

apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

 
Subseção II 

Das Diárias 

 
Art. 58.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro 

ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as 

parcelas  de  despesas  extraordinária  com  pousada,  alimentação  e  locomoção  urbana,  conforme 

dispuser em regulamento. 



§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 

deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as 

despesas extraordinárias cobertas por diárias. 

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o 

servidor não fará jus a diárias. 

§ 3º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região 

metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e 

regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, cuja 

jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros considera-se estendida, salvo 

se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os 

afastamentos dentro do território nacional. 
 

 
Comentário 

 

Foi alterado o caput para melhor explicitar a natureza e os fundamentos da concessão de diárias, incluindo-se 

na lei a previsão legal de sua concessão para os afastamentos para o exterior 

A diária passou a ser devida pela metade, também na hipótese de a União custear, por meio diverso, as 

despesas extraordinárias cobertas por diárias, evitando-se, assim, a duplicidade de gastos. 
 

Foi introduzida, ainda, nova proibição, na hipótese de o deslocamento ocorrer dentro da mesma região 

metropolitana,  aglomeração  urbana  ou  microrregião,  constituídas  por  municípios  limítrofes,  ou  em  áreas  de 

controle  integrado  mantidas  com  países  limítrofes,  cuja  jurisdição  e  competência  dos  órgãos,  entidades  e 

servidores brasileiros seja considerada estendida, exceto no caso de pernoite fora da sede, quando as diárias serão 

pagas nos mesmos parâmetros fixados para os afastamentos dentro do território nacional. 

 
Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica 

obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para 

o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput. 

 
Subseção III 

Da Indenização de Transporte* 

 
Art. 60. Conceder-se-á  indenização  de  transporte ao servidor que realizar despesas com a 

utilização  de  meio  próprio  de  locomoção  para  a  execução  de  serviços  externos,  por  força  das 

atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento. 

 
Seção II 

Das Gratificações e Adicionais 

 
Art. 61.  Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos servidores 

as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: 

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 
 

 
Comentário 

 

O termo “gratificação” foi substituído pelo termo “retribuição” para adequação à nova redação dada ao art. 

62. 
 

II - gratificação natalina; 

III – revogado 

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
VI - adicional noturno; 

VII - adicional de férias; 
VIII - adicional ou prêmio de produtividade. 

 
Subseção I 

Da Retribuição pelo Exercício de Função 

de Direção, Chefia e Assessoramento 



Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou 

assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de natureza especial é devida retribuição pelo 
seu exercício. 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que trata 
o inc. II do art. 9º. 

 
Art. 9º A nomeação far-se-á: 
........................................................................................................ 
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos. 
........................................................................................................ 

 

 
Comentário 

 

Alterado  para  "retribuição"  com  a  finalidade  de  dissociar  o  conceito  de  uma  gratificação  estática  pelo 

exercício de um cargo ou função de confiança ad nutum, implementando novo conceito baseado na retribuição 

pecuniária devida pelo seu exercício. 

Foram suprimidos os §§ 1
o     

e 5
o
, tendo sido extinta a incorporação da retribuição pelo exercício de função de 

direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de natureza especial. Foi mantida a 

importância paga em razão da referida incorporação, a partir de 11/11/97, como vantagem pessoal nominalmente 

identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais e asssegurado o direito à incorporação ou atualização de parcela ao servidor que, nesta data, tiver 

cumprido os requisitos para a sua concessão ou atualização. 

 
Subseção II 

Da Gratificação Natalina 

 
Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o 

servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano. 
Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês integral. 
Art. 64.  A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. (Vetado.) 

Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses 
de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração. 

Art.  66.  A  gratificação  natalina  não  será  considerada  para  cálculo  de  qualquer  vantagem 
pecuniária. 

Subseção III 

Do Adicional por Tempo de  Serviço 

 
Art. 67. (Revogado pela MP nº 1.815, de 5/3/99.) 

 

 
Comentário 

 

Revogado, por se tratar de vantagem concedida ao servidor pela simples implementação do tempo de serviço, 

ou seja, em razão da antigüidade, não se observando nenhum critério de merecimento e, portanto, contrário ao 

princípio de eficiência introduzido no art. 37 da Constituição Federal. Por outro lado, a medida de extinção da 

vantagem foi adotada, também, com vistas ao ajuste fiscal. 
 

 
 
 

Subseção IV 

Dos Adicionais de Insalubridade, 

Periculosidade ou Atividades Penosas* 

 
Art. 68.   Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato 

permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre 

o vencimento do cargo efetivo. 

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por 

um deles. 

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das 

condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão. 



Art.  69. Haverá  permanente  controle  da  atividade  de  servidores  em  operações  ou  locais 

considerados penosos, insalubres ou perigosos. 

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação ou 

lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e 

em serviço não penoso e não perigoso. 

Art.  70. Na  concessão  dos  adicionais  de  atividades  penosas,  de  insalubridade  e  de 

periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica. 

Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício em zonas de 

fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e limites 

fixados em regulamento. 

Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com raio X ou substâncias radioativas 

serão  mantidos  sob  controle  permanente,  de  modo  que  as  doses  de  radiação  ionizante  não 

ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria. 

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos a exames médicos a 

cada seis meses. 

 
Subseção V 

Do Adicional por Serviço Extraordinário 

 
Art. 73.  O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) 

em relação à hora normal de trabalho. 

Art. 74.  Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e 

temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada.* 

 
DECRETO Nº 948, DE 5 DE OUTUBRO DE 1993 

 
Art. 1º O pagamento de adicional por serviço extraordinário previsto no art. 73, da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, será efetuado juntamente com a remuneração do mês em que ocorrer 
este serviço. 

Art. 2º A execução do serviço extraordinário será previamente autorizada, pelo dirigente de 
Recursos Humanos do órgão ou entidade interessado a quem compete identificar a situação 
excepcional e temporária de que trata o art. 74, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Parágrafo único. A proposta do serviço extraordinário será acompanhada da relação nominal 
dos servidores que o executará. 

Art. 3º A duração do serviço extraordinário não excederá a 2 (duas) horas por jornada de 
trabalho, obedecidos os limites de 44 (quarenta e quatro) horas mensais e 90 (noventa) horas 
anuais, consecutivas ou não. 

Parágrafo único. O limite anual poderá ser acrescido de 44 (quarenta e quatro) horas mediante 
autorização  da  Secretaria  da  Administração  Federal  –  SAF/PR,  por  solicitação  do  órgão  ou 
entidade interessado. 

 
Subseção VI 

Do Adicional Noturno 

 
Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um 

dia e cinco horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) 

computando-se cada hora como cinqüenta e dois minutos e trinta segundos. 

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo 

incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73. 

 
Subseção VII 

Do Adicional de Férias 

 
Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião de férias, um 

adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período de férias. 
Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramento, ou 

ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de que 
trata este artigo. 

 
CAPÍTULO III 



DAS FÉRIAS 

 
Art. 77.  O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo 

de 2 (dois) períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja 

legislação específica. 

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício. 

§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 

§ 3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo 

servidor, e no interesse da Administração Pública. 
 

 
Comentário 

 

Excluído do caput o termo “consecutivos”, passando a ser permitido o parcelamento das férias em até três 

etapas, mediante requerimento do servidor e no interesse da Administração. 

 
Art. 78.  O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início do 

respectivo período, observando-se o disposto no § 1º deste artigo. 

§§ 1º e 2º (Revogados.) 

§ 3º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização relativa ao 

período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de 

efetivo exercício, ou fração superior a 14 (quatorze) dias. 

§ 4º A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for publicado o ato 

exoneratório. 

§ 5º Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do art. 

7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período. 
 

 
Comentário 

 

Previsto o pagamento da indenização de férias ao servidor exonerado, relativo ao período das férias a que 

tiver direito e ao incompleto, na proporção de 1/12 por mês de efetivo exercício ou fração superior a 14 dias, com 

base na remuneração do mês em que for publicado o ato exoneratório. 
 

Estabelecido que, em caso de parcelamento das férias, o servidor receberá o adicional de férias quando da 

utilização do primeiro período. 

 
Art. 79. O servidor que opera direta e permanentemente com raio X ou substâncias radioativas 

gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida em 

qualquer hipótese a acumulação. 

Parágrafo único. (Revogado.) 
 

 
Comentário 

Suprimido em conseqüência da revogação dos parágrafos 1
o   

e 2
o   

do art. 78, que tratavam da faculdade 

de conversão de 1/3 das férias em abono pecuniário e do respectivo cálculo. 

 
Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção 

interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pela 

autoridade máxima do órgão ou entidade. 
 

 
Comentário 

 

Foi substituída a expressão “por motivo de superior interesse público” pela “necessidade do serviço, declarada 

pela autoridade máxima do órgão ou entidade”. 

 
Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só vez, observado o 

disposto no art. 77. 

 
Art. 77.   O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias, que podem ser acumuladas, até o 

máximo de 2 (dois) períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em 
que haja legislação específica. 



Comentário 
 

Foi estabelecido que o restante das férias interrompidas será gozado de uma só vez, de forma a resguardar ao 

servidor o direito à previsibilidade de seu descanso anual. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 

 
Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença: 

I - por motivo de doença em pessoa da família; 

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

III - para o serviço militar; 

IV - para atividade política; 

V - para capacitação; 
 

 
Comentário 

 

Foi alterada para “licença para capacitação”, visando a possibilitar a utilização do período de licença para o 

servidor investir na sua capacitação profissional, no interesse da Administração. 

 
VI - para trato de interesses particulares; 

VII - para desempenho de mandato classista. 

§ 1º A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta médica oficial. 

§ 2º (Revogado.) 

§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença prevista no inciso 

I deste artigo. 

Art. 82.  A licença concedida dentro de sessenta dias do término de outra da mesma espécie será 

considerada como prorrogação. 

 
Seção II 

Da Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família 

 
Art.  83. Poderá  ser  concedida  licença  ao  servidor  por  motivo  de  doença  do  cônjuge  ou 

companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado ou dependente que viva às suas 

expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por junta médica oficial. 

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não 

puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, 

na forma do disposto no inciso II do art. 44. 

§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 30 (trinta) dias, 

podendo ser prorrogada por até 30 (trinta) dias, mediante parecer de junta médica oficial e, excedendo 

estes prazos, sem remuneração, por até 90 (noventa) dias. 
 

 
Comentário 

 

Foi incluído o dependente que viva às expensas do servidor e conste dos seus assentamentos funcionais e 

excluído o parente afim até o segundo grau civil para a concessão da licença. 
 

Foi acrescida como requisito para a concessão da licença a impossihilidade de compensação de horário. 
 

O prazo de remuneração da licença foi reduzido para 30 dias, podendo ser prorrogado por até 30 dias, 

mediante parecer de junta médica oficial e, excedendo estes prazos, sem remuneração por até 90 dias. 
 

 
Seção III 

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 

 
Art. 84.  Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que 

foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato 

eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. 



§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração. 

§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor público ou 

militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá 

haver exercício provisório em órgão ou entidade da Administração federal direta, autárquica ou 

fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo. 
 

 
Comentário 

 

Foi adequado o conceito de “lotação provisória” para “exercício provisório” e acrescida a exigência de que o 

cônjuge ou companheiro também seja servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e Municípios, para que se permita o exercício provisório em órgão ou entidade da 

Administração federal direta, autárquica ou fundacional, de qualquer Poder. 

A alteração tem como finalidade harmonizar o princípio constitucional de proteção à entidade familiar e o 

interesse da Administração. 
 
 
 

Seção IV 

Da Licença para o Serviço Militar 

 
Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e condições 

previstas na legislação específica. 

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem remuneração 

para reassumir o exercício do cargo. 
 

 
Seção V 

Da Licença para Atividade Política 

 
Art. 86.  O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre a 

sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e à véspera do registro de sua 

candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e que 

exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a 

partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o 10º (décimo) 

dia seguinte ao do pleito. 

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o 10º (décimo) dia seguinte ao da eleição, o servidor 

fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de 3 (três) 

meses. 
 

 
Comentário 

O prazo previsto para o afastamento, nesse caso, foi reduzido para até o 10
o  

dia seguinte ao do pleito. 
 

Foi estabelecido o limite máximo de três meses para a concessão da licença remunerada, compatibilizando-se 

o direito à percepção de "vencimentos" e não de "remuneração" (Lei Complementar n
o  

64, de 18/5/90). 
 

Também foi reduzido o termo final da licença para o 10° dia seguinte ao da eleição. 
 

 
Seção VI 

Da Licença para Capacitação 

 
Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da 

Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até 3 (três) 

meses, para participar de curso de capacitação profissional. 

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis. 
 
 

Comentário 



Alterado o instituto para licença para capacitação, no interesse da Administração, por até três meses, mantida 

a remuneração. 
 

Foram preservados os períodos de licença-premio já adquiridos até 15/10/96, inclusive o período residual para 

a concessão da licença para capacitação. 

Os períodos desse tipo de licença não são acumuláveis. 

 
Arts. 88 e 89. (Revogados.) 

Art. 90. (Vetado.) 
 

 
Seção VII 

Da Licença para Tratar de 

Interesses Particulares 

 
Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo 

efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares, 

pelo prazo de até 3 (três) anos consecutivos, sem remuneração. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no 

interesse do serviço.* 
 
 

Comentário 
 

Foi excluída a exigência de ser estável o servidor para a concessão de licença, desde que não esteja em estado 

probatório, bem como alterado o prazo de sua duração para até três anos consecutivos, sem remuneração. 

 
Seção VIII 

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 

 
Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o desempenho de 

mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para participar de gerência 
ou administração em sociedade cooperativa constituída por servidores públicos para prestar serviços a 
seus membros, observado o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto 
em regulamento e observados os seguintes limites: 

I - para entidades com até 5.000 associados, um servidor; 

II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores; 

III - para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores. 

 
Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de 

efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 
.......................................................................................................
. VIII - licença: 
........................................................................................................ 
c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção por merecimento; 

 
§ 1º Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou representação 

nas referidas entidades, desde que cadastradas no Ministério da Administração Federal e Reforma do 

Estado. 

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de reeleição, e 

por uma única vez. 
 
 

Comentário 
 

Foi alterada, passando a ser sem remuneração, na proporção de um servidor para entidades com até 5.000 

associados; dois servidores para entidades com entre 5.001 a 30.000 associados; e três servidores para entidades 

com mais de 30.000 associados, exigindo-se que a entidade interessada esteja cadastrada no Ministério da 

Administração Federal e Reforma do Estado-MARE. 
 

Foi assegurada a licença, com remuneração, já concedida em 15/10/96, até o fim do respectivo mandato. 



CAPÍTULO V 
DOS AFASTAMENTOS 

 
Seção I 

Do Afastamento para Servir 
a outro Órgão ou Entidade 

 
Art. 93.  O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes 

da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses: 
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
II - em casos previstos em leis específicas. 
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o 
ônus para o cedente nos demais casos. 

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de economia mista, nos 

termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo, a entidade cessionária 

efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem. 

§ 3º A cessão far-se-á mediante portaria publicada no Diário Oficial da União. 

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder Executivo 

poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não tenha quadro próprio de 

pessoal, para fim determinado e a prazo certo. 

§ 5º Aplicam-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as regras 

previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo, conforme dispuser o regulamento, exceto quando se tratar de 

empresas públicas ou sociedades de economia mista que recebam recursos financeiros do Tesouro 

Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de pessoal. 
 

 
Comentário 

 

O ônus da remuneração passou a ser do órgão ou entidade cedente, no caso de cessão para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança em órgãos da Administração direta. 
 

No caso de servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia mista que tenha optado pela 

remuneração do cargo efetivo, foi previsto o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem. 

Foi estabelecido que se aplicam à União as mesmas regras de cessão previstas nos §§ 1
o   

e 2
o  

(ressarcimento 

das despesas com os seus servidores cedidos para empresas públicas e sociedades de economia mista), no caso de 

requisição de empregado ou servidor de empresas públicas e sociedades de economia mista, desde que estas não 

recebam recursos do Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial das suas folhas de pagamento. 
 

 
Seção II 

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo 

 
Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua 

remuneração; 

III - investido no mandato de vereador: 
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da 

remuneração do cargo eletivo; 

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar por 

sua remuneração. 

§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social como se em 

exercício estivesse. 

§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou redistribuído 

de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato. 

 
Seção III 

Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior 

 
Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, sem autorização 

do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e Presidente do Supremo 

Tribunal Federal. 



§ 1º A ausência não excederá quatro anos, e finda a missão ou estudo, somente decorrido igual 

período, será permitida nova ausência. 

§ 2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou licença 

para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a 

hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática. 

§ 4º As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo, inclusive no que 

se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em regulamento. 
 

 
Comentário 

 

Passou a ser prevista a edição de regulamento para esses fins, inclusive no que se refere à remuneração do 

servidor durante esses afastamentos. 

 
Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil participe 

ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração. 

 
CAPÍTULO VI DAS 

CONCESSÕES 

 
Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 

II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor; 
III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de: 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob 

guarda ou tutela e irmãos. 

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a 

incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no órgão ou 
entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. 

§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando 
comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação de horário. 

§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou 

dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, compensação de horário na 
forma do inciso II do art. 44. 

 
Art. 44.  O servidor perderá: 
........................................................................................................ 
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, 

ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de 
compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia 
imediata. 

 

 
Comentário 

 

Foi substituída a palavra "repartição" pela expressão "órgão ou entidade que tiver exercício" e incluída a 

possibilidade de se conceder horário especial, também ao servidor portador de deficiência fisica, desde que 

comprovada a necessidade por junta médica oficial, sendo dispensada a compensação de horário. 
 

Incluída, ainda, a possibilidade de se conceder horário especial ao servidor que tenha cônjuge, filho ou 

dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, a compensação de horário. 
 

 
Art. 99.  Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é assegurada, na 

localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, em 

qualquer época, independentemente de vaga. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos filhos, ou 

enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com 
autorização judicial. 

 
CAPÍTULO VII 



DO TEMPO DE SERVIÇO* 

 
Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, inclusive o prestado 

às Forças Armadas. 

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias que serão convertidos em anos, 

considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 

Parágrafo único. (Revogado em razão de inconstitucionalidade – ADIn nº 609-6, DJ de 16/2/96). 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de efetivo 

exercício os afastamentos em virtude de: 
 

Art. 97.  Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 
I - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 
II - por 2 (dois) dias para se alistar como eleitor; 
III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de: 
a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor 
sob guarda ou tutela e irmãos. 

 
I - férias; 

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes da União, 

dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do território 

nacional, por nomeação do Presidente da República; 

IV  -  participação  em  programa  de  treinamento  regularmente  instituído,  conforme  dispuser  o 

regulamento, desde que tenha havido contribuição para qualquer regime da Previdência. 
 

 
Comentário 

 

Passou a existir previsão de edição de regulamento para essas situações. Esse regulamento faz parte da 

Política Nacional de Capacitação do Servidor. 

 
V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, exceto para 

promoção por merecimento; 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII  -  missão  ou  estudo  no  exterior,  quando  autorizado  o  afastamento,  conforme  dispuser  o 

regulamento; 

VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade; 

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses, cumulativo ao longo 

do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo; 

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou administração em 
sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a seus membros, exceto para 
efeito de promoção por merecimento; 

 

 
Comentário 

 

Serão considerados como de efetivo exercício os períodos cumulativos de licença até o limite de 24 meses, ao 

longo do tempo de serviço prestado à União, em cargo de provimento efetivo. 

 
c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção por merecimento; 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; 

f) por convocação para o serviço militar; 

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18; 
 

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter sido removido, 
redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no mínimo, 10 (dez) e, no 
máximo, 30 (trinta) dias de prazo contado da publicação do ato, para a retomada do efetivo 
desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o 
deslocamento para a nova sede. 



§ 1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o prazo a que 
se refere este artigo será contado a partir do término do impedimento. 

§ 2º É facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no caput. 

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar representação 

desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei específica; 

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual 

coopere. 
 

 
Comentário 

 

Esse afastamento passou a ser considerado como de efetivo exercício. Antes não era. 

 
Art. 103.  Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade: 

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com remuneração; 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º; 
 

Art. 86.   O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar 
entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e à véspera do 
registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

........................................................................................................ 
§ 2º A partir do registro da candidatura e até o 10º (décimo) dia seguinte ao da eleição, o 

servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de 
3 (três) meses. 

 
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou 

distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal; 

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social; 

VI - o tempo de serviço relativo a tiro-de-guerra; 

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a que se refere a 

alínea b do inc. VIII do art. 102. 

 
Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de 

efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 
.......................................................................................................
. VIII - licença: 
........................................................................................................ 
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses, cumulativo ao 

longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo; 
 

 
Comentário 

 

O período excedente aos 24 meses cumulativos, passa a ser considerado apenas para a aposentadoria e 

disponibilidade. 

 
§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova aposentadoria, 

desde que tenha havido contribuição para qualquer regime da Previdência. 

§ 2º Será contado o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em operações de guerra para 

efeito de aposentadoria, desde que tenha havido contribuição para qualquer regime da Previdência. 

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente em mais 

de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal e 

Município, Autarquia, Fundação Pública, Sociedade de Economia Mista e Empresa Pública. 

 
CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 
Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa de 

direito ou interesse legítimo. 

Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por 

intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 



Art. 106.  Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a 

primeira decisão, não podendo ser renovado. 

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos anteriores 

deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. 107.  Caberá recurso: 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou 

proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades. 

§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente 

subordinado o requerente. 

Art. 108.  O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) 

dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. 

Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade competente. 

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos da 

decisão retroagirão à data do ato impugnado. 

Art. 110. O direito de requerer prescreve: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho; 

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou 

da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado. 

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição. 
Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração. 

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou documento, na 

repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído. 

Art.  114. A  Administração  deverá  rever  seus  atos,  a  qualquer  tempo,  quando  eivados  de 

ilegalidade. 

Art. 115.   São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de 

força maior. 
 

 
TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

 
CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

 
Art. 116.  São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

 
Comentário 

Desempenhar suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, isto é, com eficiência, promovendo, com 

toda sua energia, o andamento do serviço na sua totalidade, dando sempre o melhor de si, atendendo ao princípio 

emergente da qualidade. 
 

 
II - ser leal às instituições a que servir; 

 

 
Comentário 

 

Ter firmeza e constância consciente ao compromisso assumido e ao vínculo que liga o servidor ao Estado, 

com respeito às leis e instituições e zelo pelos interesses do Estado, identificando-se com eles. O servidor que 

atuar contra os fins e objetivos legítimos da Administração incorre em infidelidade funcional. Não é lealdade 

pessoal ao chefe e sim à instituição a que serve. Consiste em “vestir a camisa da empresa”. 

 
III - observar as normas legais e regulamentares; 

 

 
Comentário 



É dever do servidor conhecer as normas legais, as constitucionais e as regulamentares para poder nortear sua 

conduta dentro da legalidade, princípio constitucional, pelo qual o agente público só pode agir nos parâmetros 

limítrofes que a lei estabelece. É seu dever conhecer, observar, divulgar as normas e manter-se atualizado em 

relação a elas. 

 
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 

 

 
Comentário 

 

O dever de obediência advém do poder hierárquico, típico da Administração. Obediência que não deve ser 

absoluta, acatando somente as ordens legais, emanadas pela autoridade competente, nos ditames da Lei. Este 

inciso está estreitamente ligado ao anterior, visto que é o servidor subalterno quem deve ter a clareza e o 

discernimento (sobre a legalidade da ordem recebida), advindo este do conhecimento, pois quem conhece, 

reconhece. 

 
V - atender com presteza: 

a)   ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por 
sigilo; 

 

 
Comentário 

É direito constitucional o acesso a informações (art. 5
o
, XIV) e dever do servidor fornecê-las com presteza, 

ressalvadas as protegidas por sigilo, por exemplo: investigação policial, proposta de licitação (até sua abertura), 

assuntos que envolvam segurança nacional, etc. 

 
b)   à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de 

interesse pessoal; 
 

 
Comentário 

Direito assegurado pela Constituição (art. 5
o
, XXXIV, b) a obtenção de tais certidões (certidões negativas, que 

equivalem a um atestado de "nada consta", ou a estar o usuário quite em relação ao órgão em questão). 
 

 
LEI Nº 9.051, DE 18/5/95 

Art. 1º. As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos 
órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de 
economia mista e às fundações públicas da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados do registro do pedido 
no órgão expedidor. 

 

 
Comentário 

 

Nos requerimentos que objetivam a obtenção de certidões, deverão os interessados fazer constar 

esclarecimentos relativos aos fins e razões do pedido. 

 
c)   às requisições para a defesa da Fazenda Pública; 

 

 
Comentário 

 

Atender prontamente, com preferência sobre qualquer outro serviço, às requisições de papéis, documentos, 

informações ou providências que lhe forem feitas pelas autoridades judiciárias ou administrativas, para defesa do 

Estado, em juízo. 

 
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão 

do cargo; 
 

 
Comentário 

 

É dever do servidor levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência, 

porque, se não o fizer, torna-se conivente com elas, configurando condescendência criminosa e assumindo a 

posição de responsável solidário, respondendo, na esfera cível, administrativa e penal, ao que couber 



VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 
 

 
Comentário 

 

Todo o patrimônio público é adquirido com verba pública, isto é, com dinheiro do povo, e o servidor, na 

qualidade de contribuinte, zelando pela economia do material, contribui pela economia de verbas públicas e, 

indiretamente, pelo que é seu. 

Cabe lembrar da importância do cuidado com o local de trabalho como um todo: a atenção na lida com 

máquinas e computadores; no final do expediente verificar se está tudo desligado e organizado; enfim, zelar pela 

boa manutenção geral da repartição. 

 
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 

 

 
Comentário 

 

É o dever de sigilo funcional. O servidor deve manter irrestrita reserva e discrição sobre informação de que 

tomou conhecimento em razão do cargo, cuja publicidade possa trazer danos quaisquer à Administração. Este 

preceito deve ser rigorosamente observado. A simples revelação oral, em caráter confidencial, a terceiro que de 

outro modo jamais ficaria conhecendo o fato, ainda que não produza prejuízo algum, já configura quebra e 

desrespeito ao sigilo funcional. 

 
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

 

 
Comentário 

 

O elemento ético deve estar sempre presente e nortear a conduta do servidor, no exercício da função e fora 

dela, devendo ser impecável em suas palavras, atitudes, costumes e apresentação pessoal, zelando pela própria 

imagem e, igualmente, pelo prestígio da função pública. 

 
X - ser assíduo e pontual ao serviço; 

 

 
Comentário 

 

O servidor deve comparecer habitualmente ao local de trabalho, observando fielmente o horário de início e 

término do expediente. Esse preceito é um dos fatores que serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo 

durante  o  estágio  probatório:  não  haver  registro  de  ausências  injustificadas  e  comparecimento  rigoroso  nos 

horários de entrada e saída estabelecidos. 

 
XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

 

 
Comentário 

 

O servidor deve tratar as pessoas, o público e os colegas de trabalho com educação e respeito, zelando pela 

harmonia do ambiente e bem-estar geral. 

 
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 

 

 
Comentário 

 

Esse dever decorre do princípio constitucional da legalidade, que impõe ao agente público agir nos limites e 

ditames da Lei, cabendo a quem souber de ilegalidade, omissão ou abuso de poder, representar à autoridade 

competente. 

O abuso de poder (gênero) configura-se em duas espécies: excesso de poder e desvio de finalidade. No 

excesso de poder, o agente, embora competente, extrapola os limites das atribuições que a lei lhe  confere, 

exorbitando sua competência legal. 

Já no desvio de finalidade, o agente público, embora atuando nos limites de sua competência, procura fim 

diverso ao que seria legítimo, determinado por lei ou pelo interesse público ou o bem comum, atentando contra o 

princípio da impessoalidade. Ambas as situações invalidam o ato: o ato é arbitrário, ilícito e nulo. 



Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica e 

apreciada   pela   autoridade   superior   àquela   contra   a   qual   é   formulada,   assegurando-se   ao 

representando ampla defesa. 
 

 
Comentário 

 

A  presunção  de  legitimidade  é  atributo  inerente  a  todo  ato  administrativo,  e  decorre  do  princípio 

constitucional da legalidade, pelo qual o administrador público só pode agir estritamente de acordo com o que a lei 

autoriza, distinto do administrador privado, que pode fazer tudo que não seja contrário à Lei. 

Por esse atributo, presume-se o ato administrativo verdadeiro e conforme o Direito, autorizada sua imediata 

execução até ser sua legitimidade questionada e declarada sua invalidação (anulação ou revogação). 
 

Como conseqüência do atributo da presunção de legitimidade está a inversão e transferência do ônus da prova 

da invalidação do ato para quem a invocou, isto é, o ônus da prova cabe ao alegante e a ele é assegurada ampla 

defesa. 

A representação deve ser encaminhada pela via hierárquica, ou seja, por intermédio do chefe imediato (ainda 

que a representação seja contra ele) e este a encaminhará, para apreciação, à autoridade superior àquela contra a 

qual é formulada. 

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil lista os principais deveres do servidor, são eles: 
 

a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou emprego público de que seja titular; 
 

b)   exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo fim ou procurando prioritariamente 

resolver situações procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qualquer outra espécie de atraso 

na prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao 

usuário; 

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu caráter, escolhendo sempre, quando 

estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum; 
 

d)   jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da gestão dos bens, direitos e serviços de 

coletividade a seu cargo; 

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com 

o público; 

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que se materializam na adequada 

prestação dos serviços públicos; 
 

g)   ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade e as limitações individuais 

de todos os usuários do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, 

nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar- 

lhes dano moral; 

h)   ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar contra qualquer comprometimento 

indevido da estrutura em que se funda o poder estatal; 

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, interessados e outros que visem a 

obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações imorais, ilegais ou 

aéticas e denunciá-las; 
 

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências específicas da defesa da vida e da segurança 

coletiva; 

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua ausência provoca danos ao trabalho ordenado, 

refletindo negativamente em todo o sistema; 

m)  comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, 

exigindo as providências cabíveis; 
 

n)   manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os métodos mais adequados à sua 

organização e distribuição; 

o)   participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria do exercício de suas funções, 

tendo por escopo a realização do bem comum; 

p)   apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função; 



q)   manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a legislação pertinentes ao órgão onde 

exerce suas funções; 
 

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções superiores, as tarefas de seu cargo ou 

função, tanto quanto possível, com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo sempre em boa ordem; 

s) facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços por quem de direito; 
 

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê- 

lo contrariamente aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos jurisdicionados 

administrativos; 
 

u)   abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou autoridade com finalidade estranha ao 

interesse público, mesmo que observando as formalidades legais e não cometendo qualquer violação 

expressa à lei; 

v)   divulgar  e  informar  a  todos  os  integrantes  da  sua  classe  sobre  a  existência  deste  código  de  ética, 

estimulando o seu integral cumprimento. 

 
XIII - declarar no ato da posse os bens e valores que compõem o seu patrimônio privado (Lei 

nº 8.429/92). 
 

 
Comentário 

 

O servidor deve declarar no ato da posse, os bens móveis, imóveis e valores monetários que compõem o seu 

patrimônio pessoal, comprometendo-se a manter atualizado, anualmente, os valores respectivos (art. 13 da Lei n
o

 

8.429/92 e Lei n
o  

8.730/93). 
 

 
 

CAPÍTULO II DAS 

PROIBIÇÕES 

 
Art. 117. Ao servidor é proibido: 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 
 

 
Comentário 

 

O servidor faz jus à remuneração referente ao efetivo exercício do serviço e, para não desmerecê-la, é 

necessário  que  nele  permaneça.  Se,  por  motivo  imperioso,  precisar  ausentar-se,  deve  fazê-lo  com  prévia 

autorização do chefe imediato. 

 
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da 

repartição; 
 

 
Comentário 

 

O normal é que documentos e objetos de trabalho permaneçam na repartição, por questões de segurança e, 

ainda, por praticidade, uma vez que é o local da lide diária. Mas, se houver a necessidade de retirá-los para 

diligência externa, é possível fazê-lo mediante o preenchimento de um termo de autorização, em várias vias, 

ficando cada qual com a respectiva autoridade competente. 

 
III - recusar fé a documentos públicos; 

 

 
Comentário 

 

O servidor é dotado de fé pública. Ele não pode exigir que o usuário traga documento autenticado em cartório. 

Mediante a apresentação do documento original, o servidor tem o dever de dar fé, isto é, reconhecer autenticidade, 

apondo na cópia registro de "confere com o original". 

 
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço; 

 

 
Comentário 



A impessoalidade, princípio constitucional, deve estar sempre presente. O servidor, por razões pessoais ou 

motivos obscuros, não deve manifestar sua vontade nem usar de artifícios para procrastinar, prejudicar 

deliberadamente ou dificultar o andamento de documento ou processo, ou ainda o exercício regular de direito por 

qualquer pessoa, causando-lhe dano material ou moral. 

 
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 

 

 
Comentário 

Pelo princípio constitucional da isonomia segundo o qual "todos são iguais perante a lei" (art. 5
o
), merecendo 

idêntico tratamento, sem distinção, seja ela positiva ou negativa, que, de uma forma ou de outra é discriminatória. 
 

Assim, não é compatível a manifestação ou considerações de apreço ou desapreço em relação a superior ou 

colega no recinto da repartição. Em outras palavras, é condenável tanto a bajulação quanto a detração, insistimos, 

no âmbito da repartição pública. Tal receita não impede, por exemplo, que seja comemorado o aniversário do 

chefe num local neutro: churrascaria, pizzaria, chácara, etc, visando à manutenção do espírito de equipe. 

 
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 

atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 
 

 
Comentário 

 

Essa falta é mais grave do que aparenta ser. 
 

O exercício da função é intuito personae ou personalíssimo, isto é, somente a pessoa do titular do cargo (ou 

seu substituto legal) é que pode, efetivamente, realizar o exercício das atribuições funcionais. Sua não-observância 

atenta frontalmente o princípio da legalidade. 

Além disso, põe em risco a questão da segurança e do sigilo funcional. 
 

Os casos previstos em lei dizem respeito aos atos de delegação, avocação ou troca de plantão devidamente 

autorizadas pela autoridade competente. 

 
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou sindical, 

ou a partido político; 
 

 
Comentário 

 

A  Constituição  Federal,  no  art.  5°,  XX,  prevê  a  liberdade  associativa  genericamente:  "ninguém  será 

compelido a associar-se ou a permanecer associado"; ratificando tal direito de forma mais específica no caput do 

art. 8°: "É livre a associação profissional ou sindical ...”; e, para não deixar dúvidas, reafirma-o mais uma vez, no 

mesmo artigo, inciso V: "ninguém será obrigado a filiar-se ou manter-se filiado a sindicato". 

A filiação partidária e sindical é um direito do servidor e não uma imposição legal. 

 
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou 

parente até o segundo grau civil; 
 

 
Comentário 

 

O servidor pode ter, sob sua chefia imediata, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil (pais, 

avós, filhos, netos e irmãos) apenas em cargo efetivo, cuja investidura se dá mediante aprovação em concurso 

público, sendo-lhes vedado ocupar cargo ou função de coniiança, de livre nomeação e exoneração. 

 
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da 

função pública; 
 

 
Comentário 

 

"O princípio constitucional da impessoalidade, nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual 

impõe ao administrador público que só pratique o ato para seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a 

norma de Direito indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal", nos evidencia H. L. 

Meirelles. 



A satisfação do interesse público é, com primazia, o querer da Administração. Mas, para a validade do ato, 

não basta que se almeje o interesse coletivo. A finalidade precípua se manifesta no resultado definido pelo efeito 

jurídico produzido pelo ato. 
 

Assim, o servidor que valer-se do cargo para lograr proveito próprio ou de terceiro incorre em improbidade 

administrativa que atenta contra princípio da Administração Pública, do tipo abuso de poder por desvio de 

finalidade. 

Praticar ato visando a fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto na regra de 

competência constitui improbidade administrativa punível com a pena máxima de demissão "a bem do serviço 

público" e suspensão dos direito.s políticos de três a cinco anos (arts. 11 e 12, III, da Lei n° 8.429/92). 

 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 
personificada, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 
em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade 
cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros, e exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

 

 
Comentário 

 

Foi ressalvada a participação do servidor nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 

em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação do capital social. 

O servidor, em horário compatível, pode trabalhar em empresa privada. O que o estatuto veda é a sua 

participação na gerência dos negócios, seja como administrador, diretor, sócio-gerente ou simplesmente constando 

do nome comercial da sociedade ou firma. O legislador entendeu que a prática de atos de comércio e a prática de 

atos de administração são incompatíveis. 

A proibição tem caráter pessoal. Nada obsta, portanto, do exercício do comércio pela mulher do proibido. 

Provado que este serve do cônjuge para obter vantagens em função de seu cargo sofrerá sanções administrativas, 

civis ou criminais, conforme teor da infração. 
 

Veja que a vedação estatutária excetua a possibilidade de o servidor possuir um comércio na qualidade de 

acionista majoritário ou não cotista (com 99% das cotas) ou ainda comanditário, sendo este o capitalista que 

responde apenas pela integralização das cotas subscritas, presta só capital e não trabalho, não tem qualquer 

ingerência na administração da sociedade e não se faz do constar da razão social. 

 
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar 

de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro; 

 

 
Comentário 

 

Ao servidor é proibido patrocinar (defender/pleitear) direta ou indiretamente, direito alheio perante a 

Administração Pública, valendo-se da qualidade de funcionário. Excepcionou-se os casos em que promova o 

acompanhamento de procedimentos que tratam de benefícios assistenciais ou previdenciários de parente até o 

segundo grau (pais, avós, filhos, netos e irmãos), cônjuge ou companheiro. 

Por este dispositivo o servidor não pode, por exemplo, reclamar, junto à Administração Pública, um benefício 

previdenciário de tio ou um trabalhista de irmão. Porém, pode pleitear uma pensão alimentícia para a mãe ou 

intermediar a petição de aposentadoria para o pai. 

 
XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 

atribuições; 
 

 
LEI Nº 8.429, DE 2/6/92 

 
Prevê situações e estabelece instrumentos de responsabilização dos que 

tentarem lesar o erário. 
 

........................................................................................................ 
Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir 

qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função 
ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, notadamente: 



I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 
tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público; 

 

 
Comentário 

A  Constituição  Federal,  art.  37,  §  4
o
,  já  previa:  "Os  atos  de  improbidade  administrativa  importarão  a 

suspensão dos direitos políticos (de 3 a 10 anos), a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 

ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível". 

 
XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de Estado estrangeiro; 

 

 
Comentário 

 

Esta falta é de substancial seriedade, podendo, em razão do cargo que o servidor ocupe, pôr em risco a 

soberania do Estado, e, se cometida em tempo de guerra oficialmente declarada, a punição pode ser pena de morte. 

(CF, art. 5
o
, XLV II, a). 

 
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

 

 
Comentário 

 

Usura é sinônimo de agiotagem, ou seja, especulação sobre fundos, câmbios ou mercadorias, com o objetivo 

de obter lucro exagerado mediante juros exorbitantes. 

 
XV - proceder de forma desidiosa; 

 

 
Comentário 

 

Ser negligente, indolente e preguiçoso. Agir com descaso e apatia, não empregando a devida atenção, cuidado 

e eficiência na ação praticada. 

 
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 

 

 
Comentário 

 

Conforme esclarecimentos anteriores, o ato não pode desviar-se de sua finalidade, que certamente tem como 

objetivo algum benefício público, sendo incompatível com a utilização de pessoal ou  recursos  materiais da 

repartição em serviços ou atividades particulares. 

 
LEI Nº 8.429, DE 2/6/92 

 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa, que causa lesão ao erário, qualquer ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres dos órgãos e entidades públicos. 

........................................................................................................ 
II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas 

ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem 
a observância das formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

 
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de 

emergência e transitórias; 
 

 
Comentário 

 

Cargo público é um lugar na estrutura organizacional, criado por lei, com atribuições a ele inerentes e com 

vencimentos próprios. 
 

Assim, um servidor não pode determinar ou alterar as atribuições a serem desempenhadas por outro a ele 

subordinado porque elas já são previstas, excetuando-se situações de emergência e transitoriedade, onde todos 

devem colaborar, no que for possível, para que as condições normais se reestabeleçam. 



Perceba que não basta ser situação de urgência, há que ser de emergência, e não só de emergência, requer 

transitoriedade. 

 
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e 

com o horário de trabalho; 
 

 
Comentário 

 

O elemento ético deve nortear a conduta do servidor, dentro e fora do exercício da função, devendo ele evitar 

quaisquer atitudes que atentem contra o princípio da moralidade administrativa. 

Além das atividades incompatíveis retratadas no inciso X (participar de gerência ou administração de empresa 

privada de sociedade civil, ou exercer comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário), a 

CF/88, art. 37, XVI prevê a vedação da acumulação de cargos públicos: 

 
“XVI  -  é  vedada  a  acumulação  remunerada  de  cargos  públicos,  exceto  quando  houver 

compatibilidade de horários...: 
a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
c) a de dois cargos privativos de médico;” 

 

 
Observação 

 

Por cargo técnico ou científico, entende-se aquele que tenha como pré-requisito para investidura a formação 

em 3
o  

grau, isto é, nível superior. 
 

A CF/88 traz outras duas exceções à vedação da acumulação de cargos públicos: 
 

Art. 38, III - investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens 

de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo... 

Art. 95, parágrafo único. Aos juízes é vedado: I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 

função, salvo uma de magistério. 
 

A CF/88 explicita a acumulação remunerada de cargos públicos, deixando em aberto sobre a acumulação não- 

remunerada. 

Outras vedações são impostas ao servidor pelo Código de Ética, são elas: 
 

a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, posição e intluências, para obter qualquer 

favorecimento, para si ou para outrem; 
 

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de cidadãos que deles dependam; 
 

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro ou infração a este Código de Ética ou 

ao Código de Ética de sua profissão; 

d)  usar  de  artifícios  para  procrastinar  ou  dificultar  o  exercício  regular  de  direito  por  qualquer  pessoa, 

causando-lhe dano moral ou material; 
 

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do seu conhecimento para atendimento 

do seu mister; 

f)  permitir  que  perseguições,  simpatias,  antipatias,  caprichos,  paixões  ou  interesses  de  ordem  pessoal 

interfiram no trato com o público, com os jurisdicionados administrativos ou com colegas hierarquicamente 

superiores ou inferiores; 

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, 

comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da 

sua missão ou para influenciar outro servidor para o mesmo fim; 
 

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para providências; 
 

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em serviços públicos; 
 

j) desviar servidor público para atendimento a interesse particular; 
 

1)  retirar  da  repartição  pública,  sem  estar  legalmente  autorizado,  qualquer  documento,  livro  ou  bem 

pertencente ao patrimônio público; 



m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu serviço, em benefício próprio, de 

parentes, de amigos ou de terceiros; 
 

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitualmente; 
 

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa 

humana; 

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a empreendimentos de cunho duvidoso. 
 

 
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. 

 

 
Comentário 

 

Foi incluída a proibição ao servidor de, quando convocado pela Administração, com o objetivo de frustrar 

iniciativas de recadastramento, recusar-se a apresentar documentos e informações cadastrais. 

 
CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 
Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada de 

cargos públicos. 

§  1º  A  proibição  de  acumular  estende-se  a  empregos  e  funções  em  Autarquias,  Fundações 

Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista da União, do Distrito Federal, dos 

Estados, dos Territórios e dos Municípios, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou 

indiretamente pelo Poder Público. 

§  2º  A  acumulação  de  cargos,  ainda  que  lícita,  fica  condicionada  à  comprovação  da 

compatibilidade de horários. 

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego público 

efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações 

forem acumuláveis na atividade.* 
 

 
Comentário 

 

Passou a ser considerada acumulação proibida a percepção de vencimentos de cargo ou emprego público 

efetivo com proventos da inatividade, ressalvadas as hipóteses de acumulaçôes permitidas em atividade. 

 
Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no caso previsto 

no parágrafo único do art. 9º, nem ser remunerado pela participação em órgão de deliberação coletiva. 
 

 
Comentário 

 

Passou a permitir a acumulação não remunerada de cargos em comissão. É uma adequação de redação para 

compatibilizar o texto com o disposto no parágrafo único do art. 9°. 

Foi acrescido parágrafo único com previsão de possibilidade dessa remuneração. 

 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela participação em 

conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legislação 

específica.** 

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente dois cargos efetivos, 

quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, 

salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, 

declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades envolvidos. 

Art. 121. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições. 
 

 
Comentário 



Passou a permitir o exercício de um dos cargos efetivos concomitantemente com o cargo em comissão, desde 

que haja compatibilidade de horário e local, declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades 

envolvidos. 
 

Desse modo, a Administração poderá contar com a força de trabalho, em relação a pelo menos um cargo, dos 

servidores que estejam afastados de seus efetivos, com remuneração, em razão de estarem exercendo cargo em 

comissão. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que 

resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros. 

§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada na forma 

prevista no art. 46, na falta de outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial. 

§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, 

em ação regressiva. 

§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até o 

limite do valor da herança recebida. 

Art. 123. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor, 

nessa qualidade. 

Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado no 

desempenho do cargo ou função. 

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes 

entre si. 

Art. 126.  A responsabilidade  administrativa  do servidor será afastada no caso de absolvição 

criminal que negue a existência do fato ou sua autoria. 

 
CAPÍTULO V DAS 

PENALIDADES 

 
Art. 127. São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

II - suspensão; 

III - demissão; 

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

V - destituição de cargo em comissão; 

VI - destituição de função comissionada. 

Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes funcionais. 

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a 

causa da sanção disciplinar. 
 

 
Comentário 

 

Foi transportada a redação original do art. 140, que dispõe que o ato de imposição de penalidade mencionará 

sempre o dispositivo legal e a causa da sanção. 

 
Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante do 

art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamentação 

ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave. 

 
Art. 117. Ao servidor é proibido: 
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da 

repartição; 
III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de 
serviço; 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 



VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 
atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 
sindical, ou a partido político; 

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro 
ou parente até o segundo grau civil; 

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado; 
 

 
Comentário 

 

Foi acrescida mais uma conduta do servidor sujeita à penalidade de advertência – recusa de atualização de 

dados cadastrais quando solicitado – em face da inclusão do inciso XIX ao art. 117. 

 
Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e 

de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita à penalidade de demissão, não 

podendo exceder de 90 (noventa) dias. 

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, injustificadamente, 

recusar-se a ser submetido à inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando os 

efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação. 

§  2º  Quando  houver  conveniência  para  o  serviço,  a  penalidade  de  suspensão  poderá  ser 

convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento, ou remuneração, 

ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço. 

Art. 131.  As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o 

decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, 

nesse período, praticado nova infração disciplinar. 

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos. 

Art. 132.  A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a Administração Pública; 

II - abandono de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 

IV - improbidade administrativa; 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

 
Prevê situações e estabelece instrumentos de responsabilização dos que 

tentarem lesar o Erário. 

 
O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra 
a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de 
entidade para cuja criação ou custeio o Erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta 
por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de improbidade 
praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou 
creditício, de órgão público, bem como daquelas para cuja criação ou custeio o Erário haja 
concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 
limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos 
cofres públicos. 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, ainda que 
transitoriamente  ou  sem  remuneração,  por  eleição,  nomeação,  designação,  contratação  ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades 
mencionadas no artigo anterior. 

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo 
agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob 
qualquer forma direta ou indireta. 



Art. 4º Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita 
observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos 
assuntos que lhe são afetos. 

Art. 5º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do 
agente ou de terceiros, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 

Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro beneficiário os 
bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio. 

Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 
enriquecimento ilícito, caberá à autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar o 
Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre os bens 
que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 
enriquecimento ilícito. 

Art.  8º  O  sucessor  daquele  que  causar  lesão  ao  patrimônio  público  ou  se  enriquecer 
ilicitamente está sujeito às cominações desta Lei até o limite do valor da herança. 

 
CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
QUE IMPORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO 

 
Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir 

qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, 
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I  –  receber,  para  si  ou  para  outrem,  dinheiro,  bem  móvel  ou  imóvel,  ou  qualquer  outra 
vantagem  econômica,  direta  ou  indireta,  a  título  de  comissão,  percentagem,  gratificação  ou 
presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação 
ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar alienação, permuta ou 
locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de 
mercado; 

III - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de 
qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 
1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros contratados 
por essas entidades; 

IV - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a 
exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 
ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem; 

V  -  receber  vantagem  econômica  de  qualquer  natureza,  direta  ou  indireta,  para  fazer 
declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou 
sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

VI - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à 
renda do agente público; 

VII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para 
pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade; 

VIII - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública 
de qualquer natureza; 

IX - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para omitir ato de 
ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

X  -  incorporar,  por  qualquer  forma,  ao  seu  patrimônio  bens,  rendas,  verbas  ou  valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XI  -  usar,  em  proveito  próprio,  bens,  rendas,  verbas  ou  valores  integrantes  do  acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art 1º desta Lei. 

 
Dos Atos de Improbidade Administrativa 

que Causam Prejuízo ao Erário 
 

Art. 10.  Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao Erário qualquer ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e 
notadamente: 



I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para incorporação ao patrimônio particular, de 
pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas 
ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem 
a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins 
educativos ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de 
qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de serviço por parte 
delas, por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior 
ao de mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou 
aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz repeito à 

conservação do patrimônio público; 
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de 

qualquer forma para a sua aplicação irregular; 
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 
XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos 

ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou 
terceiros contratados por essas entidades. 

 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que 

Atentam Contra os Princípios da Administração Pública 
 

Art.  11. Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que  atenta  contra  os  princípios  da 
Administração Pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando a fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na 
regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 
permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
V - frustrar a licitude de concurso público; 
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 
VII  -  revelar  ou  permitir  que  chegue  ao  conhecimento  de  terceiro,  antes  da  respectiva 

divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, 
bem ou serviço. 

 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art.  12. Independentemente  das  sanções  penais,  civis  e  administrativas,  previstas  na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações: 
I  - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 

ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos 
políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo 
patrimonial e proibição de contratar com o Poder ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II  -  na  hipótese  do  art.  10,  ressarcimento  integral  do  dano,  perda  dos  bens  ou  valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o 



valor do dano e proibição de contratar com Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o 
valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei, o juiz levará em conta a extensão 
do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

 
CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 
 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de 
declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no 
Serviço de Pessoal competente. 

§ 1º  A  declaração compreenderá  imóveis,  móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações  e 
qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou no exterior, e, 
quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 
filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. 

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente público 
deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função. 

§ 3º Será punido com a pena de demissão a bem do serviço público, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo 
determinado, ou que a prestar falsa. 

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 
Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência 
contida no caput e no § 2º deste artigo. 

 
CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 
 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar a autoridade administrativa competente para que 
seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade. 

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a qualificação 
do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha 
conhecimento. 

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho fundamentado, se 

esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a 
representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei. 

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata apuração 
dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processado na forma prevista nos arts. 
148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor militar, de 
acordo com os respectivos regulamentos disciplinares. 

Art. 15.  A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal ou 
Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a prática de ato de 
improbidade. 

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a 
requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo. 

Art.  16. Havendo  fundados  indícios  de  responsabilidade,  a  comissão  representará  ao 
Ministério Público ou à Procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação 
do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano 
ao patrimônio público. 

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do 
Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas 
bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos 
tratados internacionais. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela 
pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias de efetivação da medida cautelar. 



§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 
complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso da ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, a pessoa jurídica 
interessada integrará a lide na qualidade de litisconsorte, devendo suprir as omissões e falhas da 
inicial e apresentar ou indicar os meios de prova de que disponha. 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará obrigatoriamente, 
como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

Art. 18.  A sentença que julgar procedente ação civil de reparação do dano ou decretar a perda 
dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, conforme o caso, 
em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 
 

Art. 19.   Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente público ou 
terceiro beneficiário quando o autor da denúncia o sabe inocente. 

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o denunciado 

pelos danos materias, morais ou à imagem que houver provocado. 
Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se efetivam com o 

trânsito em julgado da sentença condenatória. 
Parágrafo  único.  A  autoridade  judicial  ou  administrativa  competente  poderá  determinar  o 

afastamento  do  agente  público  do  exercício  do  cargo,  emprego  ou  função,  sem  prejuízo  da 
remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual. 

Art. 21.  A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe: 
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público; 
II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo Tribunal ou 

Conselho de Contas. 
Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público, de ofício, a 

requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de acordo com o 
disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou procedimento 
administrativo. 

 
CAPÍTULO VII DA 

PRESCRIÇÃO 
 

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser 
propostas: 

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de 
função de confiança; 

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis 
com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego. 

 
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de 

outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 

X - lesão aos cofres públicos de dilapidação do patrimônio nacional; 

XI - corrupção; 

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117. 
 

Art. 117. ......................................................................................... 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da função pública; 

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a 
participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União 
detenha,  direta  ou  indiretamente,  participação  do  capital  social,  sendo-lhe  vedado  exercer  o 
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 



XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se 
tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge 
ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 
atribuições; 

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XV - proceder de forma desidiosa; 

XVI  -  utilizar  pessoal  ou  recursos  materiais  da  repartição  em  serviços  ou  atividades 
particulares; 

 
Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 

públicas, a autoridade a que se  refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de sua chefia 

imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da ciência 

e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização 

imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases: 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois 

servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da 

apuração; 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; 

III - julgamento. 

§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a 

materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação 

ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do 

correspondente regime jurídico. 

§ 2º A comissão lavrará, até 3 (três) dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de 

indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem como 

promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, 

observado o disposto nos arts. 163 e 164. 

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à 

responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude 

da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade 

instauradora, para julgamento. 

§ 4º No prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora 

proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art. 167. 

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese 

em que se converterá, automaticamente, em pedido de exoneração do outro cargo. 

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, 

destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou 

funções  públicas em regime  de  acumulação  ilegal,  hipótese  em  que  os  órgãos  ou  entidades  de 

vinculação serão comunicados. 

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário não 

excederá 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por até 15 (quinze) dias, quando as circunstâncias o exigirem. 

§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no que lhe for 

aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. 
 

 
Comentário 

 

Foi instituído o procedimento sumário para apuração e regularização imediata de acumulação ilegal. 
 

A primeira fase do novo rito é a instauração, que deverá conter a indicação de autoria, com o nome e 

matrícula do servidor e da materialidade com a descrição completa da situação da acumulação proibida. 

A segunda fase é denominada instrução sumária e compreende a indiciação, lavrada pela comissão composta 

por dois servidores estáveis, em até três dias após a sua constituição; a defesa, que deverá ser apresentada no prazo 

de cinco dias; e o relatório. 

A terceira e última fase é a do julgamento, que ocorrerá no prazo de cinco dias, contados do recebimento do 

processo. 



A boa-fé será configurada pela opção do servidor até o último dia de defesa e será convertida auto- 

maticamente em pedido de exoneração. 
 

Permanece a mesma regra para a comprovação de má-fé, hipótese em que a pena cabível será aplicada aos 

cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal. 

O prazo do rito sumário será de trinta dias, prorrogável até quinze, e serão aplicados, subsidiariamente, os 

Títulos do Regime Disciplinar e do Processo Administrativo Disciplinar. 

 
Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na 

atividade, falta punível com a demissão. 

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será 

aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão. 

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada nos termos 

do art. 35 será convertida em destituição de cargo em comissão. 

 
Art. 35.  A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-á: 
I - a juízo da autoridade competente; 
II - a pedido do próprio servidor. 
Parágrafo único. O afastamento do servidor de função de direção, chefia e assessoramento 

dar-se-á: 
I - a pedido; 
II - mediante dispensa, nos casos de: 
a) promoção; 
b) cumprimento de prazo exigido para rotatividade na função; 
c) por falta de exação no exercício de suas atribuições, segundo o resultado do processo de 

avaliação, conforme estabelecido em lei e regulamento; 
d) afastamento de que trata o art. 94. 

 
Art. 136. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI 

do art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal 

cabível. 

 
Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
IV - improbidade administrativa; 
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 
X - lesão aos cofres públicos de dilapidação do patrimônio nacional; 
XI - corrupção; 

 
Art. 137. A demissão, ou a destituição de cargo em comissão por infringência do art. 117, incisos 

IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público federal, pelo prazo de 5 

(cinco) anos. 
 

Art. 117. Ao servidor é proibido: 
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 

da função pública; 
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se 

tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge 
ou companheiro; 

 
Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for demitido ou 

destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI. 
Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
I - crime contra a Administração Pública; 

.......................................................................................................
. IV - improbidade administrativa; 

.......................................................................................................
. VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 
........................................................................................................ 

X - lesão aos cofres públicos de dilapidação do patrimônio nacional; 
XI - corrupção; 



Art. 138. Configura abandono do cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de 

30 (trinta) dias consecutivos. 

Art. 139.  Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por 60 

(sessenta) dias, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses. 

Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será adotado o 

procedimento sumário a que se refere o art. 133, observando-se especialmente que: 

I - a indicação da materialidade dar-se-á: 

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional 

do servidor ao serviço superior a 30 (trinta) dias; 

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa 

justificada, por período igual ou superior a 60 (sessenta) dias interpoladamente, durante o período de 

12 (doze) meses; 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou 

à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo 

dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao 

serviço superior a 30 (trinta) dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento. 
 

 
Comentário 

 

Foi instituído o procedimento sumário para apuração e regularização imediata do abandono de cargo e da 

inassiduidade habitual. 

A primeira fase do novo rito é a instauração, que deverá conter a indicação de autoria, com o nome e 

matrícula do servidor e da materialidade que, no caso de abandono, será a indicação precisa do período de 

ausência intencional do servidor ao serviço por prazo superior a trinta dias e, na hipótese de inassiduidade, a 

indicação dos dias de falta sem causa justificada, por período igual ou superior a sessenta dias, interpoladamente, 

durante o período de doze meses. 
 

A segunda fase é denominada sumária e compreende a indiciação, lavrada pela comissão composta por dois 

servidores estáveis, em até três dias após a sua constituição; a defesa, que deverá ser apresentada no prazo de cinco 

dias; e o relatório. 

O relatório conclusivo quanto à inocência ou responsabilidade do servidor resumirá as peças principais dos 

autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono, sobre a intencionalidade da 

ausência e remeterá o processo à autoridade instauradora do julgamento. 

A terceira e última fase é a do julgamento, que ocorrerá no prazo de cinco dias, contados do recebimento do 

processo. 
 

O prazo do rito sumário será de trinta dias, prorrogável até quinze, e serão aplicados, subsidiariamente, os 

Títulos do Regime Disciplinar e do Processo Administrativo Disciplinar. 
 

 
Art. 141.  As penalidades disciplinares serão aplicadas: 

I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais 

Federais e pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão e cassação, de 

aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão ou entidade; 

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas mencionadas no 

inciso anterior quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias; 

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou 

regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias; 

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de cargo em 

comissão. 

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade e destituição de cargo em comissão; 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência. 

§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido. 



§  2º  Os  prazos  de  prescrição  previstos  em  lei  penal  aplicam-se  às  infrações  disciplinares 

capituladas também como crime. 

§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até 

a decisão final proferida por autoridade competente. 

§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a 

interrupção. 
 

 

Comentários gerais acerca do Regime Disciplinar (Arts. 116 a 142) 
 

Deveres do servidor 
 

Para tentar explicar a peculiar posição do servidor perante o Estado e a natureza da relação existente, é ne- 

cessário extrapolar a noção de relação empregatícia, e, sendo o ordenamento jurídico insuficiente para clarear a 

essência dessa peculiaridade, faz-se mister recorrer ao ordenamento ético. 

Portanto, é mais adequado dizer deveres do servidor público em lugar de obrigações, pois assim evidencia o 

caráter preponderantemente ético fundamentado em tal relação. 

Os estatutos dos servidores públicos civis, nas diversas esferas de governo, impõem uma série de deveres a 

seus agentes. Ao tratarem do tema, os autores não sistematizam, apenas enumeram os diferentes deveres: lealdade, 

obediência, dever de conduta ética, sigilo funcional, assiduidade, pontualidade, urbanidade e zelo. 
 

Lealdade (ou fidelidade) 
 

O agente público não é um autômato anônimo. É um ser humano, dotado de liberdade, discernimento e princí- 

pios morais, empregando sua energia e atenção no desempenho do cargo, com respeito integral às leis e insti- 

tuições, sempre a serviço da causa pública, finalidade precípua de todo o aparelhamento administrativo, identi- 

ficando-se com os interesses do Estado. 

Acrescente-se a isso o comprometimento com o trabalho. O grau de comprometimento profissional do servi- 

dor com o trabalho, com a consecução das metas estabelecidas, com o conceito da instituição e da Administração 

Pública como um todo. Enfim, comprometimento com a missão do órgão ou entidade. 
 

Obediência 
 

Pelo poder hierárquico, próprio da Administração, estabelecem-se relações de subordinação entre os servi- 

dores. O dever de obediência consiste na obrigação em que se acha o servidor subalterno de acatar as ordens 

emanadas do legítimo superior hierárquico, salvo as manifestamente ilegais. 

Por ordem legal entende-se a emanada da autoridade competente, em forma adequada e com objetivos lícitos. 

Acompanha a disciplina: observância sistemática aos regulamentos às normas emanadas das autoridades com- 

petentes. 
 

Conduta ética 
 

O equilíbrio e sincronicidade entre a legalidade e a finalidade, na conduta do servidor, é que consagram a 

moralidade do ato administrativo. O dever de conduta ética decorre do princípio constitucional da moralidade 

administrativa e impõe ao servidor a obrigação de observar, sempre, o elemento ético, seja no exercício do cargo 

(ou função) ou fora dele, em sua vida particular conduzir-se de maneira impecável, evitando qualquer atitude que 

possa influir no prestígio da função pública. 
 

Sigilo funcional 
 

Pelo dever de sigilo funcional impõem-se ao servidor reserva sobre assunto e informações de que tomou 

conhecimento em razão do cargo e que por sua natureza não podem ultrapassar os limites da esfera a que se des- 

tinam. 

O dever de guardar sigilo deve ser observado não apenas durante o tempo em que o servidor exercer efeti- 

vamente o cargo, mas também quando ele não mais pertencer ao quadro do funcionalismo. 
 

Assiduidade 
 

O servidor deve ser assíduo, isto é, comparecer habitualmente ao local de trabalho e desempenhar as funções 

e atribuições próprias do cargo que é titular, em sua esfera de competência. 

Assiduidade, responsabilidade, produtividade, capacïdade de iniciativa, disciplina, quantidade de trabalho, 

comprometimento, tempestividade, relacionamento e criatividade são alguns dos fatores avaliados, hoje, em 

desempenho. 



Pontualidade 
 

O servidor deve ser pontual, isto é, observar rigorosamente o horário de início e término do expediente da 

repartição e do interstício para refeição e descanso, quando houver. 
 

Urbanidade 
 

O servidor que lida com o público, deve fazê-lo com solicitude, cortesia, tolerância, atenção e disponibilidade; 

respeitando a capacidade e limitações individuais dos usuários, sem qualquer espécie de distinção e conscientes de 

sua posição de "servidor do público". 
 

Igual postura deve o servidor demonstrar perante os colegas de trabalho, mantendo sempre o esprit de corps. 

Urbanidade, relacionamento e comunicação definem a cordialidade, a habilidade e a presteza do servidor no 

atendimento às pessoas que demandam seus serviços. 
 

Zelo 
 

O dever de zelo, também conhecido como dever de diligência ou dever de aplicação, pode ser definido como 

a meticulosidade no exercício da função; a atenção e iniciativa para encontrar a solução mais adequada para ques- 

tões problemáticas emergentes no cotidiano do serviço, zelando pelos interesses do Estado como o faria pelos seus 

interesses particulares. 
 

O dever de zelo com a res publica caminha junto com o dever de responsabilidade: grau de compromisso com 

o trabalho e com os riscos decorrentes de seus atos. 

Dever, no sentido genérico, significa "obrigação de fazer ou deixar de fazer alguma coisa". É exatamente esse 

o sentido refletido na expressão "deveres do servidor" a que se refere o art. 116 do RJU. 
 

Acumulação de Cargos Públicos 
 

Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos. 
 

A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em Autarquias, Fundações Públicas, 

Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e 

dos Municípios. 

A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da compatibilidade de horários. O 

servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, nem ser remunerado pela participação em órgão de 

deliberação coletiva. 
 

O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente dois cargos efetivos, quando investido em 

cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos. 

Verificada em processo disciplinar acumulação proibida e provada a boa-fé, o servidor optará por um dos 

cargos. 

Provada  má-fé, perderá  também o  cargo  que  exercia  há  mais  tempo  e  restituirá  o  que  tiver  percebido 

indevidamente. 
 

Na hipótese de provada a má-fé, sendo um dos cargos, emprego ou função exercido em outro órgão ou enti- 

dade, a demissão lhe será comunicada. 
 

Das responsabilidades 
 

 Do servidor 
 

O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 
 

O servidor responde civil por ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, praticado no desempenho do 

cargo ou função. 

Ato omissivo: nasce de um não agir por parte do agente quando este tinha o dever de agir. 
 

Ato comissivo: é aquele resultante de um agir, de uma ação positiva por parte do agente. 
 

Ato doloso: é o ato praticado com plena consciência do dano a ser causado e a nítida intenção de alcançar tal 

objetivo ou assumir o risco de produzi-lo. 

Ato culposo: é o ato do agente caracterizado pela imprevisibilidade, pela manifestação da falta do dever de 

cuidado em face das circunstâncias. São modalidades da culpa: 
 

a) imprudência: atitude em que o agente atua com precipitação, sem a devida cautela; 
 

b) negligência: quando o agente, podendo tomar as precauções exigidas não o faz por displicência, inércia ou 

preguiça; 



c) imperícia: é a inabilidade, a falta de conhecimentos técnicos para o exercício do ofício. 
 

A responsabilidade civil, em sua essência, pressupõe prejuízo patrimonial, e visa à reparação material. 
 

A responsabilidade civil do agente público é subjetiva, isto é, fica sujeita à comprovação de dolo ou culpa. 
 

Por outro lado, a Constituição adota, no tocante às entidades de direito público, a responsabilidade objetiva, 

com base na teoria do risco administrativo, onde responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causarem a terceiros. Em ação regressiva, o servidor fica obrigado a reparar os danos causados à Fazenda Pública. 

Esta obrigação de repasse estende-se aos sucessores até o limite da herança recebida. 
 

Concluída a infração como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério 

Público, onde a autoridade policial apurará a falta caracterizada na categoria de crimes contra a Administração 

Pública. 

As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si. 
 

A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que negue a exis- 

tência do fato ou sua autoria. 
 

 Do Estado (ou da Administração) 
 

Vale salientar que a responsabilidade civil do Estado, de acordo com a teoria do risco administrativo, é juris 

tantum (relativa), de sorte que, provada a culpa total ou parcial do lesado, exime-se a Administração, na mesma 

escala, da obrigação de reparar o dano. 
 

Penalidades Disciplinares Aplicadas ao Servidor Público 
 

I - advertência;* 

II - suspensão;* 

III - demissão; 

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

V - destituição de cargo em comissão; 

VI - destituição de função comissionada. 
 

Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que 

dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação das seguintes proibições constantes da lei: 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição; 

III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço; 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que 

seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou sindical, ou a 

partido político; 
 

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até 

o segundo grau civil; 

A suspensão que não poderá exceder a 90 dias, será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com 

advertência e de violação das seguintes proibições: 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência 

e transitórias; 
 

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o 

horário de trabalho. 

Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser 

submetido à inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez 

cumprida a determinação. 



Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na 

base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento, ou remuneração, ficando o servidor obrigado  a 

permanecer em serviço. 
 

PAREI 
 

As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o decurso de três e cinco 

anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração 

disciplinar. 

O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos. 

A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a Administração Pública; 
 

.................................... 
 

Crimes contra a Administração Pública 
 

A seguir estão relacionados os crimes que, praticados por servidor público no exercício de seu cargo, cons- 

tituem crimes contra a Administração Pública, nos termos do Código Penal. 
 

 Peculato 
 

Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou 

particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a 12 (doze) anos, e multa. 
 

§ 1 ° Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, 

subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe pro- 

porciona a qualidade de funcionário. 
 

 Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 
 

Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou 

inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o fato não constitui crime mais grave. 
 

 Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 
 

Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

 Concussão 
 

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi- 

la; mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 
 

 Excesso de exação 
 

§ 1° Se o funcionário exige imposto, taxa ou emolumento que sabe indevido, ou quando devido, emprega na 

cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. 
 

§ 2° Se o funcionário desvia em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente para recolher 

aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
 

 Facilitação de contrabando ou descaminho 
 

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho (art. 33): 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

 Prevaricação 
 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidanente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa 

de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pesoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano; e multa. 



 Condescendência criminosa 
 

Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu infração no 

exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da autoridade competente: 

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa. 
 

 Advocacia administrativa 
 

Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração Pública, valendo-se 

da qualidade de funcionário: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo: 

Pena-detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, além da multa. 
 

 Abandono de função 
 

Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei: 

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa. 

§ 1° Se do fato resulta prejuízo público: 
 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
 

§ 2° Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

 Violação de sigilo funcional 
 

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, ou facilitar- 

lhe a revelação: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave. 
 

 Violação do sigilo de proposta de concorrência 
 

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, proporcionar a terceiro o ensejo de devassá- 

lo:  

 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

II - abandono de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 
 

IV - improbidade administrativa; 
 

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 
 

X - lesão aos cofres públicos de dilapidação do patrimônio nacional; 

XI - corrupção; 

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
 

XIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pú- 

blica; 
 

XIV - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, 

exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
 

XV - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefí- 

cios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 

XVI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições; 

XVII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 

XVIII - praticar usura sob qualquer de suas formas; 



XIX - proceder de forma desidiosa; 
 

XX - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 

XXI - recusa da prestação da declaração dos bens e valores patrimoniais; (Lei n° 8.429/92) 

XXII - ação de omissão que resulte em não recolhimento de tributos a União (Lei n° 8.026/90); 

XXIII - ação ou omissão que facilite a prática de crime contra a Fazenda Pública (Lei n° 8.026/90). 
 

Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível 

com a demissão. 

A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de 

infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão. 
 

A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos enumerados abaixo, implica a indisponibilidade 

dos bens e ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível. 

a) improbidade administrativa punida na forma da Lei n° 8429 de 2/6/92; 
 

b) aplicação irregular de dinheiros públicos; 
 

c) lesão aos cofres públicos de dilapidação do patrimônio nacional; 
 

d) corrupção. 
 

A demissão ou a destituição de cargo em comissão por infringência dos casos enumerados a seguir, 

incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público federal, pelo prazo de cinco anos. 
 

a) valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública; 
 

b) atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios 

previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 

Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for demitido ou destituído do cargo em comis- 

são por cometer: 
 

I - crime contra a Administração Pública; 

II - improbidade administrativa; 

III - aplicação irregular de dinheiros públicos; 
 

IV - lesão aos cofres públicos de dilapidação do patrimônio nacional; 

V - corrupção. 

Configura abandono do cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta dias conse- 

cutivos. 
 

Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta dias, interpola- 

damente, durante o período de doze meses. 

O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. As 

penalidades disciplinares serão aplicadas: 

I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e 

pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão e cassação, de aposentadoria ou disponibilidade 

de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão ou entidade; 
 

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia, imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso 

anterior quando se tratar de suspensão superior a trinta dias; 

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos 

casos de advertência ou de suspensão de até trinta dias; 

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de cargo em comissão. 

A ação disciplinar prescreverá: 

I - em cinco anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e 

destituição de cargo em comissão; 

II - em dois anos, quanto à suspensão; 
 

III - em cento e oitenta dias quanto à advertência. 
 

 O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido. 



  Os prazos de prescrição previstos em lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também 

como crime. 
 

  A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão 

final proferida por autoridade competente. 

 Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção. 
 

 
TÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover 

a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao 

acusado ampla defesa. 

§ 1º Compete ao órgão central do SIPEC supervisionar e fiscalizar o cumprimento do disposto 

neste artigo. 

§ 2º Constatada a omissão no cumprimento da obrigação a que se refere o caput deste artigo, o 

titular do órgão central do SIPEC designará a comissão de que trata o art. 149. 
 

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores 
estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3º do art. 143, que 
indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de 
mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

 
§ 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se refere, poderá ser 

promovida  por  autoridade  de  órgão  ou  entidade  diverso  daquele  em  que  tenha  ocorrido  a 

irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada em caráter permanente 

ou temporário pelo Presidente da República, pelos presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos 

Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou 

entidade, preservadas as competências para o julgamento que se seguir à apuração. 
 

 
Comentário 

 

Foi incluída a competência para o órgão central do SIPEC supervisionar e fiscalizar o cumprimento, pela 

autoridade referida, da determinação constante do caput, bem como designar comissão na hipótese de sua omissão. 

Foi incluída, ainda, a possibilidade de apuração de irregularidades no serviço público, mediante solicitação da 

autoridade que detenha competência específica para tal finalidade, por autoridade de órgão ou entidade diversos 

daquele em que tenha ocorrido a irregularidade, preservadas as competências para o julgamento. 

 
Art. 144. As denúncias sobre irregularidade serão objeto de apuração, desde que contenham a 

identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade. 

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, 

a denúncia será arquivada por falta de objeto. 

Art. 145. Da sindicância poderá resultar: 

I - arquivamento do processo; 
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 
III - instauração de processo disciplinar. 
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de 
suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou 
destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo disciplinar. 

 
CAPÍTULO II 

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 
 

Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da 
irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento 
do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 



Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os 
seus efeitos, ainda que não concluído o processo. 

 
CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

 
Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor 

por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do 
cargo em que se encontre investido. 

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores estáveis 
designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3º do art. 143, que indicará, dentre 
eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter 
nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

§ 1º A comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a indicação 
recair em um de seus membros. 

§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou 
parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

 

 
Comentário 

 

Foi acrescido que o presidente da comissão deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, 

ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

 
Art. 150. A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o 

sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração. 
Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado. 

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 
II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; 
III - julgamento. 
Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias 

contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual 
prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 

§ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 
membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final. 

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações 
adotadas. 

 
Seção I 

Do Inquérito 
 

Art.  153.  O  inquérito  administrativo  obedecerá  ao  princípio  do  contraditório,  assegurada  ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da 
instrução. 

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada 
como  ilícito  penal,  a  autoridade  competente  encaminhará  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público, 
independentemente da imediata instauração do processo disciplinar. 

Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, 
investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a 
técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 

Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por 
intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular 
quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente 
protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de 
conhecimento especial de perito. 

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente da 
comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexada aos autos. 

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será 
imediatamente  comunicada  ao  chefe  da  repartição  onde  serve,  com  a  indicação  do  dia  e  hora 
marcados para inquirição. 



Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha 

trazê-lo por escrito. 
§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente. 
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareação 

entre os depoentes. 
Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do 

acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158. 
§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que 

divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles. 
§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das 

testemunhas,  sendo-lhe  vedado  interferir  nas  perguntas  e  respostas,  facultando-se-lhe,  porém, 
reinquiri-las por intermédio do presidente da comissão. 

Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à 

autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo 
menos um médico psiquiatra. 

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao 
processo principal, após a expedição do laudo pericial. 

Art.  161.  Tipificada  infração  disciplinar,  será  formulada  a  indiciação  do  servidor,  com  a 
especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas. 

§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar 
defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição. 

§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 
§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas 

indispensáveis. 
§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa 

contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a 
assinatura de duas testemunhas. 

Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar onde 
poderá ser encontrado. 

Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado no 

Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação na localidade do último domicílio conhecido, 
para apresentar defesa. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a partir da 
última publicação do edital. 

Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no 
prazo legal. 

§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa. 
§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um servidor 

como defensor dativo, que deverá ser ocupante do cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter 
nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

 

 
Comentário 

 

Foi adequada a redação para exigir que o defensor dativo seja ocupante de cargo efetivo superior ou de 

mesmo nível, ou nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

 
Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças 

principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção. 
§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor. 

§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

Art. 166.   O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que 
determinou a sua instauração, para julgamento. 

 
Seção II 

Do Julgamento 
 

Art.  167.  No  prazo  de  20  (vinte)  dias,  contados  do  recebimento  do  processo,  a  autoridade 
julgadora proferirá a sua decisão. 

§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo, este 
será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo. 

§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade 
competente para a imposição da pena mais grave. 



§ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, o 
julgamento caberá às autoridades de que trata o inc. I do art. 141. 

 
Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas: 
I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos 

Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão e 
cassação, de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão ou 
entidade; 

 
§ 4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do processo 

determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos. 
 

 
Comentário 

 

Foi permitido que a autoridade instauradora do processo determine o seu arquivamento, se reconhecida a 

inocência do servidor, salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos. 

 
Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos 

autos. 
Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos a autoridade 

julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de 
responsabilidade. 

Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração do 

processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no 

mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de novo processo. 

§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo. 

§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 2º, será 

responsabilizada na forma do Capítulo IV e do Título IV. 

 
Art. 142. ......................................................................................... 
§ 2º Os prazos de prescrição previstos em lei penal aplicam-se às infrações disciplinares 

capituladas também como crime. 
 

 
Comentário 

 

Foi substituída a expressão “autoridade julgadora” pela “autoridade que determinou a instauração do processo 

ou outra de hierarquia superior”, a fim de explicitar quem é a autoridade julgadora. 

 
Art. 170.  Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do 

fato nos assentamentos individuais do servidor. 

Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido ao 

Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição. 

Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou 

aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso 

aplicada. 

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inc. I, do art. 34, o ato será 

convertido em demissão, se for o caso. 

 
Art. 34.  .......................................................................................... 
Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á: 
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

 
Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias: 

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na condição de 
testemunha, denunciado ou indiciado; 

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a deslocarem-se da sede dos 
trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 

 
Seção III 

Da Revisão do Processo 



Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, 

quando se aduzirem em fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido 
ou a inadequação da penalidade aplicada. 

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da 
família poderá requerer a revisão do processo. 

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo curador. 
Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente. 

Art. 176.  A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, 
que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Art. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de Estado ou autoridade 
equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou entidade onde 
se originou o processo disciplinar. 

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de 
comissão, na forma do art. 149. 

 
Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores 

estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3º do art. 143, que 
indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de 
mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

§ 1º A comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a 
indicação recair em um de seus membros. 

§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro 
ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

 
Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário. 

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e a 
inquirição das testemunhas que arrolar. 

Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e 
procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar. 

Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 141. 
Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do 

processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências. 
Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, 

restabelecendo-se  todos  os  direitos  do  servidor,  exceto  em  relação  à  destituição  de  cargo  em 
comissão, que será convertida em exoneração. 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade. 
 

 

Comentários gerais acerca do Processo Administrativo Disciplinar (Arts. de l43 a l82) 
 

A autoridade que, na sua jurisdição, tiver ciência de irregularidade no serviço público, é obrigada a promover 

a sua apuração imediata, mediante instauração de sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado 

ao acusado ampla defesa. 

Os servidores que, em razão do cargo, tiverem conhecimento de irregularidades no serviço público devem 

levá-las ao conhecimento da autoridade superior para adoção das providências cabíveis. 
 

Constitui crime de condescendência deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que 

cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da 

autoridade competente (CP, art. 320). 
 

Das denúncias 
 

As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que sejam formuladas por escrito, 

contenham informações sobre o fato e sua autoria e a identificação e o endereço do denunciante, confirmada a 

autenticidade. 
 

Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, 

por falta de objeto. 

O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por 

infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 

encontre investido. 

O processo administrativo disciplinar (lato sensu) abrange a sindicância e o processo administrativo disci- 

plinar-PAD (stricto sensu). 



Da sindicância 
 

A sindicância, dependendo da gravidade da irregularidade e a critério da autoridade instauradora, poderá ser 

conduzida por um sindicante ou por uma comissão de dois ou três servidores de cargo de nível igual ou superior ao 

do acusado. 

Aplicam-se à sindicância as disposições do processo administrativo disciplinar relativos ao contraditório e ao 

direito à ampla defesa, especialmente a citação do indiciado para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) 

dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição. 
 

Do processo administrativo disciplinar - PAD (stricto sensu) 
 

O PAD não tem por finalidade apenas apurar a culpabilidade do servidor acusado de falta, mas, também, 

oferecer-lhe oportunidade de provar sua inocência. 
 

Da comissão de inquérito 
 

A fase do PAD denominada inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório, será 

conduzida por comissão composta de três servidores estáveis, de cargo de nível (superior, médio ou auxiliar) igual 

ou superior ao do acusado, designados pela autoridade competente (instauradora), que indicará dentre eles, o seu 

presidente. 
 

As exigências do art. 149 da Lei n° 8.112/90, entretanto, não autorizam qualquer resultado interpretativo que 

conduza à nulidade do processo disciplinar na hipótese de compor-se a comissão sem observar o princípio da 

hierarquia que se assere existente nos quadros funcionais da Administração Federal. 

A portaria instauradora do PAD conterá o nome, cargo e matrícula do servidor e especificará, de forma resu- 

mida e objetiva, as irregularidades a ele imputadas, bem como determinará a apuração de outras infrações conexas 

que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Para compor a comissão de inquérito devem ser designados servidores do órgão onde tenham ocorrido as 

irregularidades que devam ser apuradas, exceto quando motivos relevantes recomendem a designação de servi- 

dores de outros órgãos. 
 

São circunstâncias configuradoras de suspeição para os membros da comissão processante ou sindicante em 

relação ao envolvido ou denunciante: 

I - amizade íntima com ele ou parentes seus; 
 

II - inimizade capital com ele ou parentes seus; 

III - parentesco; 

IV - tiver com o denunciante, quando tratar-se de  pessoas estranhas ao serviço público, compromissos 

pessoais ou comerciais como devedor ou credor; 

V - tiver amizade ou inimizade pessoal ou familiar mútua e recíproca com o próprio advogado do indiciado ou 

com parentes seus; e 
 

VI - tiver aplicado ao denunciante ou ao envolvido indiciado, enquanto seu superior hierárquico, penalidades 

disciplinares decorrentes de sindicância ou processo disciplinar. 

São circunstâncias de impedimento para os componentes da comissão: 

I - instabilidade no serviço público; 

II - tiver como superior ou subordinado hierárquico do denunciante ou do indiciado participado de sindicância 

ou de processo administrativo, na qualidade de testemunha do denunciante, do indiciado ou da comissão 

processante; 

III - ter sofrido punição disciplinar; 
 

IV - ter sido condenado em processo penal; 

V - estar respondendo a processo criminal; e 

VI - se encontrar envolvido em processo administivo disciplinar. 
 

Devem ser adiadas as férias e licenças-prêmio por assiduidade e para tratar de interesses particulares dos 

servidores designados para integrar comissão de inquérito sendo permitida, por motivos justificados e a critério da 

autoridade instauradora, a substituição de um ou de todos os seus componentes. 
 

Da instauração do PAD 



A instauração do PAD se dará através da publicação da portaria baixada pela autoridade competente, que de- 

signará seus integrantes e indicará. dentre eles, o presidente da comissão de inquérito. 
 

No caso de empregados requisitados ou cedidos por entidades da Administração indireta, que não estejam 

sujeitos ao regime disciplinar da Lei n° 8.112/90, o processo, após concluído, deverá ser remetido para os referidos 

órgãos ou empresas para fins de adoção das providências cabíveis de acordo com a respectiva legislação traba- 

lhista. 

Com a publicação da portaria instauradora do PAD decorrem os seguintes efeitos: 

I - interrupção da prescrição; 

II - impossibilidade de exoneração a pedido e aposentadoria voluntária. 
 

A instauração do PAD não impede que o acusado ou indiciado, no decorrer do processo, seja exonerado, a 

pedido, de um cargo para ocupar outro da mesma esfera de governo, desde que continue vinculado ao mesmo 

regime disciplinar. 

No Direito Administrativo disciplinar, desde a publicação da portaria instauradora do processo, o servidor a 

quem  se  atribui  as  irregularidades  funcionais  é  denominado  acusado  ou  imputado,  passando  à  situação  de 

indiciado somente quando a comissão, ao encerrar a instrução, concluir, com base nas provas constantes dos autos, 

pela responsabilização do acusado, enquadrando-o num determinado tipo disciplinar. 
 

Na hipótese de o PAD ter-se originado de sindicância, cujo relatório conclua que a infração está capitulada 

como ilícito penal a autoridade competente (instauradora) encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, 

independentemente da imediata instauração do processo disciplinar. 

A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas da União da 

instauração de procedimento administrativo para apurar a prática de atos de improbidade administrativa de que 

trata a Lei n° 8.429/92, que importem em enriquecimento ilícito, prejuízo ao Erário e atentem contra os princípios 

da Administração Pública. 
 

Dos prazos 
 

Os prazos do PAD serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expe- 

diente. 

Esgotados os 120 (cento e vinte) dias a que alude o art. 152 da Lei n° 8.112/90 (prorrogação), sem que o in- 

quérito tenha sido concluído, designa-se nova comissão para refazê-lo ou ultimá-lo, a qual poderá ser integrada 

pelos mesmos servidores. 
 

Da instrução 
 

Durante a instrução, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências 

cabíveis, objetivando à coleta de provas, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a 

completa elucidação dos fatos. 

A comissão deve notificar pessoalmente o acusado sobre o processo administrativo disciplinar contra ele 

instaurado, indicando o horário e local de funcionamento da comissão, de modo a assegurar-lhe o direito de acom- 

panhar o processo desde o início, pessoalmente ou por intermédio de procurador legalmente constituído, arrolar e 

reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial, bem 

como requerer diligências ou perícias. 
 

Da inquirição das testemunhas 
 

As testemunhas serão intimadas a depor com, no mínimo, 24 horas de antecedência, mediante mandado 

expedido pelo presidente da comissão, com indicação do local, dia e hora para serem ouvidas, devendo a segunda 

via, com o ciente do interessado, ser anexada aos autos. 

A intimação de testemunhas para depor deve: 
 

I - sempre que possível, ser entregue direta e pessoalmente ao destinatário, contra recibo lançado na cópia da 

mesma; e 
 

II - ser individual, ainda que residam no mesmo local ou trabalhem na mesma repartição ou seção. 
 

As testemunhas serão inquiridas cada uma de per si, de modo que umas não saibam nem ouçam os depoi- 

mentos das outras. 

Não será permitido que a testemunha manifeste suas apreciações pessoais, salvo quando inseparáveis da nar- 

rativa do fato. 



O presidente da comissão, antes de dar início à inquirição advertirá o depoente de que se faltar com a verdade 

estará incurso em crime de falso testemunho tipificado no art. 342 do Código Penal (CPP, art. 210), bem como 

perguntará se encontra-se em algumas hipóteses de suspeição ou impedimento previstas em lei, especialmente se é 

amigo íntimo ou inimigo capital do acusado. 
 

Se ficar comprovado no processo que alguma testemunha fez afirmação falsa, calou ou negou a verdade, o 

presidente da comissão remeterá cópia do depoimento à autoridade policial para a instauração de inquérito, com 

vistas ao seu indiciamento no crime de falso testemunho (CPP art. 21 l ). 

Na redução a termo do depoimento, o presidente da comissão deverá cingir-se, tanto quanto possível, às ex- 

pressões usadas pelas testemunhas, reproduzindo fielmente as suas frases. 

Se a testemunha servir em localidade distante de onde se acha instalada a comissão, poderá ser ouvida por 

precatória, a fim de que sejam obtidas as declarações necessárias com base no rol de perguntas adrede elabora 
 

A expedição de precatória não suspenderá a instrução do inquérito (CPP, art. 222, § 1°). 
 

A comissão empregará, ao longo de toda a argüição, tom neutro, não lhe sendo lícito usar de meios que reve- 

1em coação, intimidação ou invectiva. 
 

As perguntas devem ser formuladas com precisão e habilidade e, em certos casos, contraditoriamente, para 

que se possa ajuizar da segurança das alegações do depoente. 
 

Do interrogatório do acusado 
 

Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado. 
 

Antes de iniciar o interrogat6rio, o presidente da comissão observará ao acusado que, embora não esteja 

obrigado a responder às perguntas que lhe forem formuladas, o seu silêncio poderá ser interpretado em prejuízo da 

própria defesa. 
 

O acusado será perguntado sobre o seu nome, número e tipo de documento de identidade, CPF, naturalidade, 

estado civil, idade, filiação, residência, profissão e lugar onde exercer a sua atividade, e, depois de cientificado da 

acusação, será interrogado sobre os fatos e circunstâncias objeto do inquérito administrativo e sobre a imputação 

que lhe é feita. 

As respostas do acusado serão ditadas pelo presidente da comissão e reduzidas a termo que, depois de lido 

pelo  secretário  ou  por  qualquer dos  membros  da  comissão,  será rubricado  em duas  folhas  e  assinado  pelo 

presidente da comissão, pelos vogais, pelo secretário, pelo acusado e seu procurador, se prescnrc 
 

Da indiciação 
 

Encerrada a colheita dos depoimentos, diligências, perícias, interrogatório do acusado e demais providências 

julgadas necessárias, a comissão instruirá o processo com uma exposição sucinta e precisa dos fatos arrolados que 

indiciam o acusado como autor da irregularidade, que deverá ser anexada à citação do mesmo para apresentar 

defesa escrita. 

A indiciação, além de tipificar a infração disciplinar, indicando os dispositivos legais infringidos, deverá es- 

pecificar os fatos imputados ao servidor e as respectivas provas, com indicação das folhas do processo onde se 

encontram. 
 

Da prorrogação do prazo 
 

Se motivos justificados impedirem o término dos trabalhos no prazo regulamentar de 60 (sessenta) dias, já 

incluído o prazo para apresentação da defesa e de elaboração do relatório, o presidente poderá solicitar, mediante 

ofício à autoridade instauradora e antes do término do prazo, a prorrogação do mesmo por até 60 (sessenta) dias. 
 

Da citação 
 

Terminada a instrução do processo, o indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comis- 

são de inquérito, que terá como anexo cópia da indiciação, para apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista 

do processo na repartição, pessoalmente ou por intermédio de seu procurador. 
 

A citação é pessoal e individual, devendo ser entregue diretamente ao indiciado mediante recibo em cópia do 

original. No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar-seá da 

data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a assinatura de duas 

testemunhas. 
 

Da citação por edital 



Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado pelo menos uma vez 

no Diário Oficial da União e uma vez em jornal de grande circulação na localidade do último domicílio conhecido, 

para apresentar a defesa: 
 

I - verificando-se que o indiciado se oculta para não ser citado, a citação far-se-á por edital; 

II - havendo mais de um indiciado, a citação por edital será feita coletivamente; 

III - Na hipótese deste item, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a partir da publicação do edital que 

ocorreu por último, no Diário Oficial da União ou em jornal de grande circulação. 
 

Da defesa 
 

O prazo para defesa será de 10 (dez) dias. Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vin- 

te) dias. 

O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, ou seja, por 20 (vinte) ou 40 (quarenta) dias, se for um 

ou mais de um indiciado, respectivamente, para diligências reputadas indispensáveis. 
 

O indiciado poderá, mediante instrumento hábil, delegar poderes para procurador efetuar sua defesa, desde 

que não seja funcionário público, face aos impedimentos legais. 
 

Da revelia 
 

Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal. 
 

A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo de 15 (quinze) dias para a 

defesa dativa se houver apenas um indiciado, e de 20 (vinte) dias, quando houver dois ou mais indiciados. 

Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo, após solicitação do presidente da 

comissão, designará um servidor como defensor dativo, ocupante de cargo efetivo de nível, padrão e classe igual 

ou superior ao do indiciado. 
 

Do relatório 
 

Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e 

mencionará as provas em que se baseou para formar sua convicção. 

O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor e informará se houve 

falta capitulada como crime e se houve danos aos cofres públicos. 

Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar trans- 

gredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 

Do julgamento 
 

No prazo de 20 (vinte) dias, contado do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá sua deci- 

são.  
 
O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos. 
 

A autoridade julgadora formará sua convicção pela livre apreciação das provas, podendo solicitar, se julgar 

necessário, parecer fundamentado de assessor ou de setor jurídico a respeito do processo. 
 

Quando for verificada a ocorrência de prejuízo aos cofres públicos, a autoridade instauradora expedirá ao 

órgão competente ofício encaminhando cópia do relatório da comissão e do julgamcnto, para as providências 

cabíveis com vistas ao ressarcimento do prejuízo à Fazenda Nacional e, se for o caso, baixa dos bens da carga da 

repartição ou do responsável. 

A ação civil por responsabilidade do servidor em razão de danos causados ao Erário é imprescritível. 
 

Da aplicação das penalidades 
 

As penalidades disciplinares serão aplicadas: 
 

I - pelo Presidente da República, quando se tratar de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade 

do servidor; 
 

II - pelo Ministro quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias; 
 

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos 

casos de advertência ou de suspensão até 30 (trinta) dias; 

IV - pela autoridadc que houver feito a nomeação quando se tratar de destituição de cargo em comissão. 

Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade competente para a 

imposição da pena mais grave, que também decidirá sobre os demais indiciados. 



Quando houver conveniência para o serviço e a critério da autoridade julgadora, a penalidade de suspensão 

poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de remuneração, ficando o servidor 

obrigado a permanecer em serviço. 
 

Das nulidades 
 

Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a nulidade total ou parcial do pro- 

cesso e ordenará a constituição de outra comissão, para instauração de novo processo. 

Eivam de nulidade absoluta os vícios: 

I ) De competência: 

a) instauração de processo por autoridade incompetente; 

b) incompetência funcional dos membros da comissão; e 

c) incompetência da autoridade julgadora; 

 

 
II ) Relacionados com a composição da comissão: 

 

a) composição com menos de 3 (três) membros, no caso de inquérito; 
 

b) composição por servidores demissíveis ad nutum ou instáveis; e 
 

c) comissão composta por seridores notória e declaradamente inimigos do servidor acusado ou indiciado; 
 

 
III ) Relativos à citação do indiciado: 

 

a) falta de citação; 
 

b) citação por edital de indiciado que se encontre preso; 
 

c) citação por edital de indiciado que tenha endereço certo; 
 

d) citação por edital de indiciado que se encontre asilado em país estrangeiro; 
 

e) citação por edital de servidor internado em estabelecimento hospitalar para tratamento de saúde; e 
 

f) citação, de pronto, por edital, quando inexiste no processo qualquer indicação que traduza o empenho pela 

localização do indiciado; 
 

 
IV ) Relacionados com o direito de defesa do acusado ou indiciado: 

 

a) indeferimento, sem motivação, de perícia técnica solicitada pelo acusado; 
 

b) não-oitiva, sem motivação, de testemunha arrolada pelo acusado; 
 

c) ausência de alegações escritas de defesa; 
 

d) inexistência de notificação do servidor acusado para acompanhar os atos apuratórios do processo, 

notadarnente a oitiva de testemunhas, que poderão ser por ele inquiridas e reinquiridas; 

e) indeferimento de pedido de certidão, sobre aspecto relevante, por parte da Administração, interessada no 

processo; 
 

f) negativa de vista dos autos do processo administrativo disciplinar ao servidor indiciado, ao seu advogado 

legalmente constituído ou ao defensor dativo; e 

g) juntada de elementos probatórios aos autos após a apresentação da defesa, sem abertura de novo prazo para 

a defesa; 
 

 
V) Relacionados com o julgamento do processo: 

 

a) julgamento com base em fatos ou alegativas inexistentes na peça de indiciação; 
 

b) julgamento feito de modo frontalmente contrário às provas existentes no processo; 
 

c) julgamento discordante das conclusões pactuais da comissão, quando as provas dos autos não autorizam tal 

discrepância; 

d)   julgamento feito por autoridade administrativa que se tenha revelado, em qualquer circunstância do 

cotidiano, como inimiga notória do acusado ou indiciado; 



e) falta dc.indicação do fato ensejador da sanção disciplinar; e 
 

f) falta de capitulação da transgressão atribuída ao acusado ou indiciado. 
 

 
Da extinção da punibilidade 

 

Extingue-se a punibilidade (Código Penal, art. 107 e Lei n° 8.112/90): 
 

I - pela aposentadoria ou morte do agente, no caso de advertência ou suspensão; 

II - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como infração; 

III - pela prescrição, decadência ou perempção. 
 

 
Da exoneração de servidor que responde a processo administrativo disciplinar 

 

I) O servidor que responder à sindicância ou PAD só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado volun- 

tariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada. 

II ) A exoneração de servidor que responda a inquérito administrativo antes de sua conclusão, em virtude de 

não ter sido aprovado em estágio probatório, conforme determina o inc. I, do parágrafo único, do art. 34, da Lei n° 

8.112/90, será convertida em demissão, caso seja essa a penalidade a ser-Ihe aplicada por ocasião do julgamento 

do processo. 
 

 
Procedimento Sumário 

 

A acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, abandono de cargo (ausência intencional do 

servidor ao serviço superior a 30 dias), e inassiduidade habitual (faltas injustificadas por período igual ou superior 

a 60 dias, são faltas graves puníveis com a demissão, apuradas em processo administrativo disciplinar de rito 

sumário, desenvolvido nas seguintes fases: 

a) instrução sumária, compreendendo indiciação, defesa e relatório; e 
 

b) julgamento pela autoridade instauradora que, no prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, 

proferirá sua decisão. 

A comissão do procedimento sumário, composta por dois servidores estáveis, terá até 30 dias, contados da 

data da publicação do ato que a constituir, para apresentar relatório conclusivo quanto à inocência ou à respon- 

sabilidade do servidor. Este prazo admite prorrogação por até 15 dias, quando as circunstâncias assim exigirem. 

Detectada, a qualquer tempo, a acumulação proibida de cargos ou emprego (efetivo ou da inatividade), a auto- 

ridade competente (Presidente da República, Presidentes das Casas Legislativas e dos Tribunais Federais e Pro- 

curador-Geral da República) ou autoridade delegada do órgão ou entidade em que tenha ocorrido a irregularidade 

notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de 10 

dias, contados da data da ciência. 
 

A opção pelo servidor até o último dia de prazo para a defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que se con- 

verterá, automaticamente, em pedido de exoneração do outro cargo. 

Na hipótese de omissão, será instaurado o processo sumário e o servidor indiciado será citado, pessoalmente 

ou por intermédio de sua chefia imediata, no prazo de cinco dias, a apresentar defesa escrita. 

Compete ao órgão central do SIPEC (Sistema de Pessoal Civil) supervisionar e fiscalizar o cumprimento da 

aplicação ou omissão dos procedimentos e penalidades previstas. 
 
 
 

TÍTULO VI 
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 183. O Plano de Seguridade Social do Servidor será custeado com o produto da arrecadação 
de contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos dos poderes da União, das autarquias e das 
Fundações Públicas. 



Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente, 
ocupante de cargo ou emprego efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, não 
terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da assistência à saúde. 

 

 
Comentário 

 

Foi estabelecido que o servidor ocupante de cargo em comissão sem vínculo efetivo com a Administração 

Pública Federal não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da assistência à saúde. 

 
Art. 184. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos o 

servidor e sua família, e compreende um conjunto de benefícios e ações que atendam às seguintes 
finalidades: 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice, acidente em serviço, 
inatividade, falecimento e reclusão; 

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade; 
III - assistência à saúde. 
Parágrafo  único.  Os  benefícios  serão  concedidos  nos  termos  e  condições  definidos  em 

regulamento, observadas as disposições desta Lei. 
Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compreendem: 
I - quanto ao servidor: 
a)  aposentadoria; 
b)  auxílio-maternidade; 
c)   salário-família para o servidor de baixa renda; 
d)  licença para tratamento de saúde; 
e)  licença à gestante, à adotante e licença-paternidade; 
f) licença por acidente em serviço; 
g)  assistência à saúde; 
h)  garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias; 
II - quanto ao dependente: 
a) pensão vitalícia e temporária; 
b) auxílio-funeral; 
c) auxílio-reclusão para o servidor de baixa renda; 
d) assistência à saúde. 

§ 1º As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou entidades aos 
quais se encontram vinculados os servidores, observado o disposto nos arts. 189 e 224. 

 
Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado com observância do disposto no § 3º do 

art. 41, e revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade. 

Parágrafo   único.   São   estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou   vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 

........................................................................................................ 
Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma 

proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no parágrafo 
único o art. 189. 

 
§ 2º O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé, implicará devolução 

ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 
CAPÍTULO II DOS 

BENEFÍCIOS 

 
Seção I 

Da Aposentadoria 

 
Art. 186. O servidor será aposentado: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente em 

serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 

proporcionais ao tempo de contribuição nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição; 



III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 

serviço  público  e  cinco  anos  de  cargo  efetivo  em  que  se  dará  a  aposentadoria,  observadas  as 

seguintes condições: 

a) no caso de aposentadoria voluntária integral - sessenta anos de idade e trinta e cinco de 

contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

b) no caso de aposentadoria voluntária por idade - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e 

sessenta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I deste 

artigo: tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao 

ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível 

e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget 

(osteíte deformante), Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS, e outras que a lei indicar, com 

base na medicina especializada. 

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem como nas 
hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e b, observará o disposto em 
lei específica. 

 
Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício em zonas de 

fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e limites 
fixados em regulamento. 

 
§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que atestará a 

invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do cargo ou a 

impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. 

 
Art. 24.  Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 

compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em 
inspeção médica. 

 
Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com vigência a partir 

do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço ativo. 

Art. 188. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data de publicação do 

respectivo ato. 

§ 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde, por 

período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 2º Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo ou de ser 

readaptado, o servidor será aposentado. 

§  3º O  lapso de tempo compreendido  entre  o  término da licença e a  publicação do  ato  da 

aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença. 

Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado com observância do disposto no § 3º do art. 

41, e revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 

atividade. 

 
Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 

permanentes estabelecidas em lei. 
........................................................................................................ 
§ 3º  O  vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  de  caráter  permanente,  é 

irredutível. 

 
Parágrafo único. São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 

concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 

Art.  190.  O  servidor  aposentado  com  provento  proporcional  ao  tempo  de  contribuição,  se 

acometido de qualquer das moléstias especificadas no art. 186, § 1º, passará a perceber provento 

integral. 
 

Art. 186. ......................................................................................... 
§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I 

deste artigo: tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira 
posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 



paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS, 
e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada. 

 
Art. 191. Quando proporcional ao tempo de contribuição, o provento não será inferior a 1/3 (um 

terço) da remuneração da atividade. 

Arts. 192 e 193. (Revogados.) 

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia 20 (vinte) do mês de 

dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o adiantamento recebido. 

Art. 195.  Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas, durante a 

Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, será concedida 

aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço efetivo. 
 

 
Comentário 

 

O professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 

infantil e no ensino fundamental e médio terá os requisitos de idade e de tempo de contribuição reduzidos em 

cinco anos. 

O professor e a professora universitários não mais terão direito à aposentadoria aos trinta e vinte e cinco anos, 

respectivamente, de efetivo exercício de magistério. 

Para os servidores que tinham implementado as condições para aposentadoria até a data da publicação da 

Emenda n
o  

20/98, pelas regras então vigentes, foi assegurado o direito adquirido. 
 

Aos servidores que tenham sido investidos em cargo efetivo até 16 de dezembro de 1998, foi facultada a 

opção para se aposentarem pelas regras de transição, desde que cumpridos os seguintes requisitos, 

cumulativamente: 

 Para aposentadoria voluntária com proventos integrais: 
 

1. tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 
 

2. tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 
 

3. contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
 

a. trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
 

b. um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, em 16 de dezembro de 

1998, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 
 

 Para aposentadoria voluntária com proventos proporcionais: 
 

1. tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 
 

2. tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 
 

3. contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
 

a. trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 
 

b. um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, em 16 de dezembro 

de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo constante acima. 

O professor que tenha sido investido regularmente em cargo efetivo de magistério até 16 de decembro de 

1998 e que opte por aposentar-se nas regras de transição terá o tempo de serviço exercido ato da publicação da 

Emenda Constitucional n
o  

20, de 1998, acrescido em dezessete por cento, se homem, e vinte por cento, se mulher, 

desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de magistério. 
 

A partir de 17 de dezembro de 1998, foi alterado o enfoque de tempo de serviço para tempo de contribuição 

para efeito de aposentadoria. 
 

Os critérios de cálculo dos proventos de aposentadoria permanecem inalterados, exceto no caso de 

aposentadoria voluntária com proventos proporcionais ao tempo de contribuição pelas regras de transição, que 

corresponderão a setenta por cento do valor máximo dos proventos integrais do servidor, acrescidos de cinco por 

cento desse valor por ano de contribuição que supere a soma do tempo de contribuição de trinta anos, se homem, e 

vinte e cinco anos se mulher, e do período adicional de contribuição de quarenta por cento, até atingir o limite de 

cem por cento. 

 
Seção II 



Do Auxílio-Natalidade 

 
Art. 196.  O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento de filho, em quantia 

equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no caso de natimorto. 

§ 1º Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinqüenta por cento), por 

nascituro. 
§ 2º O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a parturiente não for 

servidora. 

 
Seção III 

Do Salário-Família 

 
Art. 197. O salário-família é devido ao servidor de baixa renda, por dependente econômico.* 

Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para efeitos de percepção do salário- 

família: 

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos de idade 
ou, se estudante até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade; 

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na companhia e às 

expensas do servidor, ou do inativo; 

III - a mãe e o pai sem economia própria. 
Art. 198. Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do salário-família 

perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento de 
aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário mínimo. 

Art. 199.  Quando pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o salário-família será 

pago a um deles; quando separados, será pago a um e outro, de acordo com a distribuição dos 
dependentes. 

Parágrafo único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padastro, a madastra e, na falta destes, os 
representantes legais dos incapazes. 

Art. 200.  O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base para qualquer 

contribuição, inclusive para a Previdência Social. 

Art. 201. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração não acarreta a suspensão do 
pagamento do salário-família. 

 
Seção IV 

Da Licença para Tratamento de Saúde 

 
Art. 202.  Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com 

base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus. 

Art. 203.  Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico do setor de assistência 
do órgão de pessoal e, se por prazo superior, por junta médica oficial. 

§ 1º Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor ou no 
estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado. 

§ 2º Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha exercício em 

caráter permanente o servidor, e não se configurando nas hipóteses previstas nos parágrafos do art. 
230, será aceito atestado passado por médico particular. 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o atestado somente produzirá efeitos depois de homologado 
pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade, ou pelas autoridades ou pessoas de que tratam os 
parágrafos do art. 230. 

§ 4º O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de trinta dias de licença para 
tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão de nova licença, independentemente do 
prazo de sua duração, será submetido a inspeção por junta médica oficial. 

 

 
Comentário 

 

Foi previsto que, no mesmo exercício, se o servidor atingir o limite de 30 dias, consecutivos ou não, para a 

concessão de nova licença, independentemente do prazo de sua duração, será submetido a junta médica oficial. 

Compatibilizando-se com as alterações promovidas no art. 230, §§ 2
o  

e 3
o
, passou a ser permitida a realização 

das inspeções, perícias ou avaliações médicas de forma terceirizada mediante convênio ou contrato. 

 
Art. 204. Findo o prazo da licença, o servidor será submetido à nova inspeção médica, que 

concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria. 



Art. 205.  O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da doença, 

salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou qualquer 

das doenças especificadas no art. 186, § 1º. 
 

Art. 186. ......................................................................................... 
§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I 

deste artigo: tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira 
posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
paralisia  irreversível  e  incapacitante,  espondiloartrose  anquilosante,  nefropatia  grave,  estados 
avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS, 
e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada. 

 
Art. 206. O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será submetido à 

inspeção médica. 

 
Seção V 

Da Licença à Gestante, 
à Adotante e da Licença-Paternidade 

 
Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 

sem prejuízo da remuneração. 

§ 1º A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês da gestação, salvo antecipação por 
prescrição médica. 

§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto. 
§ 3º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a 

exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício. 
§ 4º No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de 

repouso remunerado. 
Art. 208.  Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-paternidade de 5 

(cinco) dias consecutivos. 

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 (seis) meses, a servidora lactante terá 
direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois 
períodos de meia hora. 

Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, 

serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada. 
Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de  1 (um) ano de 

idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias. 

 
Seção VI 

Da Licença por Acidente em Serviço 

 
Art. 211.  Será licenciado com remuneração integral, o servidor acidentado em serviço. 
Art. 212.   Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor, que se 

relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido. 
Parágrafo único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano: 
I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do cargo; 

II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa. 
Art. 213. O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado poderá ser 

tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos. 

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida de exceção e 
somente será admissível quando inexistirem meios e recursos adequados em instituição pública. 

Art.  214.  A  prova  do  acidente  será  feita  no  prazo  de  10 (dez)  dias,  prorrogável  quando  as 

circunstâncias o exigirem. 

 
Seção VII 

Da Pensão 

 
Art.  215. Por morte do  servidor,  os  dependentes  fazem  jus  a  uma  pensão  mensal  de  valor 

correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o 

limite estabelecido no art. 42. 



Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração ou subsídio, 
importância superior à soma dos valores percebidos como subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. Excluem-se do teto as seguintes vantagens: décimo-terceiro salário, adicional 
de férias, hora-extra, salário-família, diárias, ajuda de custo e transporte. 

 
Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias. 

§ 1º A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou 
revertem com a morte de seus beneficiários. 

§ 2º A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por 
motivo de morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário. 

Art. 217. São beneficiários das pensões: 

I - vitalícia: 

a) o cônjuge; 
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão 

alimentícia; 
c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade familiar; 

d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; 
e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que 

vivam sob a dependência econômica do servidor; 
II - temporária: 

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se inválidos, enquanto durar a 
invalidez; 

b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade; 

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem 

dependência econômica do servidor; 

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, 

ou, se inválida, enquanto durar a invalidez. 

§ 1º A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas a e c do inciso I 

deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas d e e. 

§ 2º A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas a e b do inciso 

II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas c e d. 

Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto se existirem 

benefíciários da pensão temporária. 

§ 1º Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em 

partes iguais entre os beneficiários habilitados. 

§ 2º Ocorrendo habilitação às pensões vitalícias e temporárias, metade do valor caberá ao titular 

ou titulares de pensão vitalícia, sendo a outra metade, em partes iguais, entre os titulares da pensão 

temporária. 

§ 3º Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será rateado, 

em partes iguais, entre os que se habilitarem. 

Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as 

prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que implique 

exclusão de benefíciários ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da data em que for 

oferecida. 

Art. 220. Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime doloso de que tenha 

resultado a morte do servidor. 

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presumida ao servidor, nos seguintes 

casos: 

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente; 

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não caracterizado como 

em serviço; 

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de segurança. 

Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, conforme o 

caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, 

hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado. 

Art. 222.  Acarreta perda da qualidade de beneficiário: 

I - o seu falecimento; 

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorra após a concessão da pensão ao cônjuge; 



III - a cessão de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido; 

IV - a maioridade de filho, irmão, órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos de idade; 

V - a acumulação de pensão na forma do art. 225; 

VI - a renúncia expressa. 

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá: 

I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da pensão 
temporária, se não houver pensionista remanescente da pensão vitalícia; 

II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta destes, para o beneficiário da 

pensão vitalícia. 

Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma proporção 

dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 189. 

 
Art. 189. ......................................................................................... 

Parágrafo   único.   São   estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou   vantagens 
posteriormente  concedidas  aos  servidores  em  atividade,  inclusive  quando  decorrentes  de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 

 
Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais de duas 

pensões. 

 
Seção VIII 

Do Auxílio-Funeral 
 

Art. 226.  O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou aposentado, em 
valor equivalente a 1 (um) mês da remuneração ou provento. 

§ 1º No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do cargo de 
maior remuneração. 

§ 2º (Vetado.) 
§ 3º O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas por meio de procedimento 

sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral. 

Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiros, este será indenizado, observado o disposto no 
artigo anterior. 

Art. 228.  Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, inclusive no 
exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos da União, autarquia ou 
fundação pública. 

 
Seção IX 

Do Auxílio-Reclusão 
 

Art. 229. À família do servidor ativo de baixa renda é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes 
valores: 

I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante ou preventiva, 

determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão; 

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, por sentença 

definitiva, à pena que não determina a perda do cargo. 

§ 1º Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à integralização da 

remuneração, desde que absolvido. 

§ 2º O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em que o servidor for 

posto em liberdade, ainda que condicional. 
 

 
 

CAPÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
 

 
 

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família, compreende 

assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, prestada pelo Sistema Único 

de Saúde – SUS ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou, ainda, 

mediante convênio ou contrato, na forma estabelecida em regulamento. 



§ 1º Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou inspeção médica, 

na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua realização o órgão ou entidade celebrará, 

preferencialmente, convênio com unidades de atendimento do sistema público de saúde, entidades 

sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública, ou com o Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS. 

§ 2º Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no parágrafo anterior, o 

órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de serviços por pessoa jurídica, que 

constituirá junta médica especificamente para esses fins, indicando os nomes e especialidades dos 

seus integrantes, com a comprovação de suas habilitações e de que não estejam respondendo a 

processo disciplinar junto à entidade fiscalizadora da profissão. 
 

 
Comentário 

 

Foi incluída, além dessas previsões, a de celebração de contrato. 
 

Foi permitida a terceirização das perícias, avaliação ou inspeção médica, na ausência de médico ou junta 

médica oficial, preferencialmente mediante convênio com unidades de atendimento do sistema público de saúde, 

entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública, ou com o INSS. Na impossibilidade destas, 

devidamente justificada, poderá ser contratada empresa privada que deverá destacar profissionais especialmente 

para essas funções, comprovar suas habilitações, e os mesmos não poderão estar sendo processados pela entidade 

fiscalizadora da profissão. 

 
CAPÍTULO IV 

DO CUSTEIO 

 
Art. 231. (Revogado.) 

 
 
 

TÍTULO VII 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
Arts. de 232 a 235. (Revogados pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que passou a 

dispor sobre o assunto.) 
 

 
TÍTULO VIII 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 236.  O Dia do Servidor Público será comemorado a 28 (vinte e oito) de outubro. 

Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, os 

seguintes incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos planos de carreira: 

I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favoreçam o aumento de 

produtividade e a redução dos custos operacionais; 

II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio; 

III - prêmios por produtividade. 

Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do 

começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo 

vencido em dia em que não haja expediente. 

Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o servidor não 

poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem 

eximir-se do cumprimento de seus deveres. 

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o direito à 

livre associação sindical, e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes: 

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual; 

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até 1 (um) ano após o final do mandato, exceto se a 

pedido; 



c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das 

mensalidades e contribuições definidas em assembléia-geral da categoria; 

d) de negociação coletiva; 

e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho, nos termos da 

Constituição Federal. 
 

 
Comentário 

 

Revogadas as alíneas d e e (art. 18 da Lei nº 9.527/97), em face de terem sido declaradas inconstitucionais 

pelo Supremo Tribunal Federal (ADIn nº 492-1-DF, DJ de 12/3/93). 

 
Art. 241.  Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que 

vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual. 

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que comprove união 

estável como entidade familiar. 

Art. 242. Para os fins desta lei, considera-se sede o município onde a repartição estiver instalada e 

onde o servidor tiver exercício, em caráter permanente. 

 
TÍTULO IX 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 
Art. 243.  Ficam submetidos ao Regime Jurídico instituído por esta lei, na qualidade de servidores 

públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das autarquias inclusive as em 

regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 – 

Estatuto  dos  Funcionários Públicos  Civis  da  União,  ou  pela  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, exceto os contratados por prazo 

determinado,  cujos  contratos  não  poderão  ser  prorrogados  após  o  vencimento  do  prazo  de 

prorrogação. 

§ 1º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por esta lei ficam 

transformados em cargos, na data de sua publicação. 

§ 2º As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela permanente do 

órgão ou entidade onde têm exercício ficam transforma- 

das em cargos em comissão, e mantidas enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou 

entidades na forma da lei. 

§ 3º As Funções de Assessoramento Superior (FAS), exercidas por servidor integrante de quadro 

ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei. 

§ 4º (Vetado.) 

§ 5º O Regime Jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, remunerados com 

recursos da União, no que couber. 

§ 6º Os empregados dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço público, enquanto 

não adquirirem a nacionalidade brasileira passarão a integrar tabela em extinção, do respectivo órgão 

ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos de carreira aos quais se encontrem 

vinculados os empregos. 

§ 7º Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados pelo art. 19 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da Administração e conforme 

critérios estabelecidos em regula-mento, ser exonerados mediante indenização de um mês de 

remuneração por ano de efetivo exercício no serviço público federal. 

§ 8º Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos, serão 

considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados a título de indenização prevista no 

parágrafo anterior. 

§ 9º Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7º poderão ser extintos pelo 

Poder Executivo quando considerados desnecessários. 
 

 
Comentário 

 

Foi permitida a exoneração, no interesse da Administração, dos servidores não-estáveis (art. 19 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição da República), com direito à indenização de um 



mês de remuneração por ano de efetivo exercício prestado à União, sem incidência do imposto de renda na fonte, e 

estabelecido que os respectivos cargos poderão ser extintos pelo Poder Executivo quando considerados 

desnecessários. 

 
Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores abrangidos por esta 

Lei, ficam transformados em anuênio. 

Art. 245.   A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei nº 1.711, de 1952, ou por outro 

diploma legal, fica transformada em licença-prêmio por assiduidade, na forma prevista nos arts. 87 e 

90. 

Art. 246. (Vetado.) 

Art. 247.  Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá ajuste de contas com a Previdência 

Social, correspondente ao período de contribuição por parte dos servidores celetistas abrangidos pelo 

art. 243. 
 

 
Comentário 

Substituída a expressão “§ 2
o  

do art. 231” por “Título VI desta Lei”, em razão de o referido parágrafo ter sido 

vetado. 

 
Art. 248.  As pensões estatutárias, concedidas até a vigência desta lei, passam a ser mantidas 

pelo órgão ou entidade de origem do servidor. 

Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1º do art. 231, os servidores abrangidos por esta Lei 

contribuirão na forma e nos percentuais atualmente estabelecidos para o servidor civil da União, 

conforme regulamento próprio. 

Art. 250. (Vetado.) 

Art. 251. (Revogado.) 
 

 
Comentário 

 

Passaram a ser submetidos ao RJU os servidores do BACEN, tendo em vista que o Banco Central do Brasil é 

uma autarquia, em regime especial. 

 
Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 

primeiro dia do mês subseqüente. 

Art. 253. Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva legislação 

complementar, bem como as demais disposições em contrário. 

Brasília, em 11 de dezembro de 1990, 169º da Independência e 102º da República. 

 
FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 



LICITAÇÕES: MODALIDADES, DISPENSA E EXIGIBILIDADE 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 
A Lei nº 8.666/93 trata das licitações e dos contratos administrativos. Ela está dividida em 

cinco capítulos, a saber: Capítulo I – Das Disposições Gerais; Capítulo II – Da Licitação; Capítulo III – 
Dos Contratos; Capítulo IV – Das Sanções Administrativas e da Tutela Judicial; Capítulo V – Dos 
Recursos Administrativos. 

 
 

Regulamenta  o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências. 

 
 

Capítulo I 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Dos Princípios 

Art. 1
o   

Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a 
obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os 
fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

Art. 2
o   

As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e 
locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou 
entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

 
 

Finalidade de licitação 

Art. 3° ... selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração... 
 
 

Princípios de licitação 

... isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e os que lhes são 
correlatos. 

Procedimento formal: impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que a regem em 
todos os seus atos e fases. Essas prescrições decorrem não só da lei mas, também, do regulamento, 
do caderno de obrigações e até do próprio edital ou carta-convite, que complementa as normas 
superiores, tendo em vista a licitação a que se refere. 

 

Procedimento formal, entretanto, não se confunde com "formalismo", que se caracteriza por 
exigências inúteis e desnecessárias. Por isso mesmo, não se anula o procedimento diante de meras 
omissões ou irregularidades formais na documentação ou nas propostas desde que, por sua 
irrelevância, não causem prejuízo à Administração ou aos licitantes. A regra é a dominante nos 
processos judiciais: não se decreta a nulidade onde não houver dano para qualquer das partes. 

Publicidade de seus atos: a publicidade dos atos da licitação é princípio que abrange desde 
os avisos de sua abertura até o conhecimento do edital e seus anexos, o exame da documentação e 
das propostas pelos interessados e o fornecimento de certidões de quaisquer peças, pareceres ou 
decisões com ela relacionadas. E em razão desse princípio que se impõem a abertura dos envelopes 
da documentação e proposta em público e a publicação oficial das decisões dos órgãos julgadores e 
do respectivo contrato, ainda que resumidamente. 

Não há confundir, entretanto, a abertura da documentação e das propostas com seu 
julgamento. Aquela será sempre em ato público; este poderá ser realizado em recinto fechado e sem 



a  presença  dos  interessados,  para  que  os  julgadores  tenham  a  necessária  tranqüilidade  na 
apreciação dos elementos em exame e possam discutir livremente as questões a decidir. O essencial 
é  a  divulgação  do resultado  do  julgamento,  de  modo  a  propiciar  aos  interessados  os  recursos 
administrativos e as vias judiciais cabíveis. 

 

Igualdade entre os licitantes: a igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo da 
discriminação entre os participantes do certame, que através de cláusulas que, no edital ou convite, 
favoreçam uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que desiguale os iguais 
ou iguale os desiguais. 

 

O desatendimento a esse princípio constitui a forma mais insidiosa de desvio de poder, com 
que a Administração quebra a isonomia entre os licitantes, razão pela qual o Judiciário tem anulado 
editais e julgamentos em que se descobre a perseguição ou o favoritismo administrativo, sem nenhum 
objetivo ou vantagem de interesse público. Todavia, não configura atentado ao princípio da igualdade 
entre os licitantes o estabelecimento de requisitos mínimos de participação no edital ou convite, 
porque a Administração pode e deve fixá-los sempre que necessários à garantia da execução do 
contrato, à segurança e perfeição da obra ou serviço, à regularidade do fornecimento ou atendimento 
de qualquer outro interesse público. 

 

Sigilo  na  apresentação  das  propostas:  o  sigilo  na  apresentação  das  propostas  é 
consectário da igualdade entre os licitantes, pois ficaria em posição vantajosa o proponente que 
viesse a conhecer a proposta de seu concorrente antes da apresentação da sua. Daí o necessário 
sigilo, que há de ser guardado relativamente a todas as propostas, até a data designada para a 
abertura dos envelopes ou invólucros que as contenham, após a habilitação dos proponentes. 

A abertura da documentação ou das propostas ou a revelação de seu conteúdo 
antecipadamente, além de ensejar a anulação do procedimento, constitui ilícito punível até mesmo 
pela lei penal (CP, art. 326). 

 

Vinculação  ao  instrumento  convocativo  ou  carta-convite:  a  vinculação  ao  edital  é 
princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a 
forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 
julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em desacordo com 
o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes 
como a Administração que o expediu. 

Assim, estabelecidas as regras do certame, tornam-se inalteráveis para aquela licitação, 
durante todo o procedimento. Se no decorrer da licitação a Administração verificar sua inviabilidade, 
deverá invalidá-la e reabri-la em novos moldes, mas, enquanto vigente o edital ou convite, não poderá 
desviar-se de suas prescrições, quer quanto à tramitação, quer quanto ao julgamento. 

 

Por outro lado, revelando-se falho ou inadequado aos propósitos da Administração, o edital 
ou convite poderá ser corrigido a tempo através de aditamento ou expedição de um novo, sempre 
com republicação e reabertura de prazo, desde que a alteração afete a elaboração das propostas. 

Julgamento objetivo: julgamento objetivo é o que se baseia no critério indicado no edital e 
nos termos específicos das propostas. É princípio de toda licitação que seu julgamento se apóie em 
fatores concretos pedidos pela Administração, em confronto com o ofertado pelos proponentes dentro 
do permitido no edital ou convite. Visa a afastar o discricionarismo na escolha das propostas, 
obrigando os julgadores a aterem-se ao critério prefixado pela Administração, com o que se reduz e 
se delimita a margem de valoração subjetiva, sempre presente em qualquer julgamento. 

Probidade administrativa: a probidade administrativa é dever de todo administrador público, 
mas o Estatuto a incluiu dentre os princípios específicos da licitação (art. 3°), naturalmente como uma 
advertência às autoridades que a promovem ou a julgam. A probidade na Administração é 
mandamento constitucional (art. 37, § 4°), que pode conduzir a "suspensão dos direitos políticos, a 
perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação prevista em lei, sem prejuízo da ação penal cabível". 

 

Adjudicação compulsória: o princípio da adjudicação compulsória ao vencedor impede que 
a Administração, concluído o procedimento licitatório, atribua seu objeto a outrem que não o legítimo 
vencedor. 

 

A adjudicação ao vencedor é obrigatória, salvo se este desistir expressamente do contrato ou 
não o firmar no prazo prefixado, a menos que comprove justo motivo. A compulsoriedade veda 
também que se abra nova licitação enquanto válida a adjudicação anterior. 

O  direito do vencedor  limita-se à  adjudicação, ou seja, à atribuição a ele  do  objeto  da 
licitação, e não à contratação. E assim é porque a Administração pode, licitamente, revogar ou anular 
o procedimento ou, ainda, adiar o contrato, quando ocorram motivos para essas condutas. O que não 
se lhe permite é contratar com outrem enquanto válida a adjudicação, nem revogar o procedimento ou 



protelar indefinidamente a adjudicação ou a assinatura do contrato sem justa causa. Agindo com 
abuso ou desvio de poder na invalidação ou no adiamento, a Administração ficará sujeita a correção 
judicial de seu ato e a reparação dos prejuízos causados ao vencedor lesado em seus direitos, 
quando cabível. 

 

Com a adjudicação encerra-se o procedimento licitatório, passando-se a firmação do contrato 
administrativo, se for o caso. 

Art. 3
o    

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e  
a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade  com  os  princípios  básicos  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  
moralidade,  da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1
o  

É vedado aos agentes públicos: 
 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato; 

 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou 
qualquer  outra, entre empresas  brasileiras  e  estrangeiras,  inclusive  no  que  se refere a  moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 

internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3
o   

da Lei n
o   

8.248, de 23  
de 
outubro de 1991. 

§  2
o     

Em  igualdade  de  condições,  como  critério  de  desempate,  será  assegurada  
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

§  3
o     

A  licitação  não  será  sigilosa,  sendo  públicos  e  acessíveis  ao  público  os  atos  de  
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4
o  

(VETADO) 

Art. 4
o  

Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a que se refere o 
art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido nesta 
lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo 
a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo formal, 
seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 5
o  

Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão monetária a 
moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da 
Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização 
de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem 
cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

§ 1
o  

Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios previstos no ato 
convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2
o   

A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com o principal, 
correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se referem. 

§ 3
o   

Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo 
único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da 
fatura. 

 

Seção II 
 

Das Definições 

Art. 6
o  

Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por execução 
direta ou indireta; 



II  -  Serviço  -  toda  atividade  destinada  a  obter  determinada  utilidade  de  interesse  para  a 
Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 
técnico-profissionais; 

 

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 
parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja superior a 25 (vinte 
e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 desta Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas por 
empresas em licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos próprios meios; 

VIII - Execução indireta - a  que  o  órgão  ou entidade contrata com terceiros sob qualquer  dos 
seguintes regimes: 

 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo 
e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço 
certo de unidades determinadas; 

c) (VETADO) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem 
fornecimento de materiais; 

e)   empreitada   integral   -   quando   se   contrata   um   empreendimento   em   sua   integralidade, 
compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade da contratada  até  a sua  entrega  ao contratante em condições de entrada em 
operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que foi contratada; 

IX  -  Projeto  Básico  -  conjunto  de  elementos  necessários  e  suficientes,  com  nível  de  precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a 
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os 
seguintes elementos: 

 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos 
os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e 
de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, 
bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem 
frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

 

d)  informações  que  possibilitem  o  estudo  e  a  dedução  de  métodos  construtivos,  instalações 
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 
cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa da 
obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente; 



XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo para a União o 
Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o que for definido nas 
respectivas leis; 

 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual; 
 

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a Administração Pública; 
 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com a função de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes. 

 

Seção III 
 

Das Obras e Serviços 

Art. 7
o  

As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto 
neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 
 

II - projeto executivo; 
 

III - execução das obras e serviços. 

§ 1
o   

A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e aprovação, pela 
autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, 
o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e serviços, desde que 
também autorizado pela Administração. 

§ 2
o  

As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos 
interessados em participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de 
que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3
o   

É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, 
qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e explorados sob 
o regime de concessão, nos termos da legislação específica. 

§ 4
o  

É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto 
básico ou executivo. 

§ 5
o   

É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de 
marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente 
justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de 
administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

§ 6
o   

A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos realizados e a 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7
o  

Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas 
de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde a data final de cada período 
de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos 
obrigatoriamente no ato convocatório. 

§ 8
o   

Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das obras e preços 
unitários de determinada obra executada. 

§  9
o    

O  disposto  neste  artigo  aplica-se  também,  no  que  couber,  aos  casos  de  dispensa  e  
de inexigibilidade de licitação. 

Art. 8
o  

A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua totalidade, previstos 
seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução. 

 

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou serviço, ou de suas 
parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira ou 



comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que 
se refere o art. 26 desta Lei. 

Art. 9
o  

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço 
e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1
o   

É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste 
artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de 
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 

§ 2
o   

O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a 
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela 
Administração. 

§ 3
o   

Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo- 
se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4
o  

O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: 

I - execução direta; 
 

II - execução indireta, nos seguintes regimes: 
 

a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) (VETADO) 

d) tarefa; 
 

e) empreitada integral. 

Parágrafo único. (VETADO) 

I - justificação tecnicamente com a demonstração da vantagem para a administração em relação aos 
demais regimes; 

II - os valores não ultrapassarem os limites máximos estabelecidos para a modalidade de tomada de 
preços, constantes no art. 23 desta lei; 

III - previamente aprovado pela autoridade competente. 
 

Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados por tipos, 
categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares do local 
ou às exigências específicas do empreendimento. 

 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão considerados 
principalmente os seguintes requisitos: 

I - segurança; 
 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III - economia na execução, conservação e operação; 

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no 
local para execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do 
serviço; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; 

VII - impacto ambiental. 

Seção IV 
 

Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 



Art. 13.  Para os fins desta  Lei,  consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 
trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (VETADO). 

§ 1
o   

Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de serviços 
técnicos  profissionais  especializados  deverão,  preferencialmente,  ser  celebrados  mediante  a 
realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remuneração. 

§ 2
o   

Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto no art. 111 
desta Lei. 

§  3
o     

A  empresa  de  prestação  de  serviços  técnicos  especializados  que  apresente  relação  
de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação  
de dispensa  ou  inexigibilidade  de  licitação,  ficará  obrigada  a  garantir  que  os  referidos  
integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 

 

Seção V Das 

Compras 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos 
recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de 
quem lhe tiver dado causa. 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e 
de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e 
garantia oferecidas; 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do 
mercado, visando economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública. 

§ 1
o  

O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2
o   

Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
imprensa oficial. 

§ 3
o   

O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades 
regionais, observadas as seguintes condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 
 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 

III - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4
o  

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

§  5
o    

O  sistema de  controle  originado  no  quadro  geral  de  preços,  quando  possível,  deverá  
ser informatizado. 

§ 6
o  

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7
o  

Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 



II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e 
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação; 

 

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material. 

§ 8
o   

O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, para a 
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos 
de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela Administração Direta ou Indireta, 
de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o 
nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas 
com dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de licitação previstos 
no inciso IX do art. 24. 

 

Seção VI Das 

Alienações 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e 
entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá 
de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes 
casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de 
qualquer esfera de governo; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 24 desta Lei; 
 

d) investidura; 
 

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo; 
 

f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis 
construídos  e  destinados  ou  efetivamente  utilizados  no  âmbito  de  programas  habitacionais  de 
interesse social, por órgãos ou entidades da administração pública especificamente criados para esse 
fim; 

 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes 
casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua 
oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública; 
 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica; 
 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração Pública, sem 
utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ 1
o   

Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, cessadas as razões que 
justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua 
alienação pelo beneficiário. 

§ 2
o    

A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, dispensada  
licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Administração Pública. 

§ 3
o  

Entende-se por investidura, para os fins desta lei: 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra 
pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação 
e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" do 
inciso II do art. 23 desta lei; 



II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público, de imóveis 
para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que 
considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens 
reversíveis ao final da concessão. 

§ 4
o    

A doação com encargo será  licitada  e  de  seu  instrumento constarão, obrigatoriamente  
os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, 
sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado; 

§ 5
o  

Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de 
financiamento,  a  cláusula  de  reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por  hipoteca  em 
segundo grau em favor do doador. 

§ 6
o   

Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não superior ao 
limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a Administração poderá permitir o leilão. 

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á à 
comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação. 

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de procedimentos 
judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade competente, 
observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis; 
 

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 
 

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão. 
 

Capítulo II 

Da Licitação 

Seção I 

Das Modalidadades, Limites e Dispensa 

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por 
motivo de interesse público, devidamente justificado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados residentes ou 
sediados em outros locais. 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos 
concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados 
com antecedência, no mínimo, por uma vez: 

 

I  -  no  Diário  Oficial  da  União,  quando  se  tratar  de  licitação  feita  por  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente 
com recursos federais ou garantidas por instituições federais; 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, respectivamente, de licitação 
feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de circulação no 
Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado 
o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de 
divulgação para ampliar a área de competição. 

§ 1
o   

O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão ler e obter o 
texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2
o  

O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será: 

I - quarenta e cinco dias para: 

a) concurso; 
 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada integral ou 
quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 

II - trinta dias para: 
 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior; 
 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso 
anterior, ou leilão; 



IV - cinco dias úteis para convite. 

§ 3
o   

Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última publicação do 
edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital ou do convite 
e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde. 

§ 4
o  

Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 

II - tomada de preços; 

III - convite; 

IV - concurso; 

V - leilão. 

§ 1
o   

Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de 
habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital 
para execução de seu objeto. 

§ 2
o   

Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou 
que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

§ 3
o    

Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu  
objeto, cadastrados  ou  não,  escolhidos  e  convidados  em  número  mínimo  de  3  (três)  pela   
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 
estenderá aos  demais  cadastrados  na  correspondente  especialidade  que  manifestarem  seu  
interesse  com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 4
o   

Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de trabalho 
técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, 
conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 45 
(quarenta e cinco) dias. 

§ 5
o   

Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis 
inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a 
alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao 
valor da avaliação. 

§ 6
o   

Na hipótese do § 3
o   

deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis interessados, 
a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a,  
no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas 
licitações. 

 

§ 7
o  

Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for impossível a 
obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3

o  
deste artigo, essas circunstâncias deverão 

ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do convite. 

§ 8
o   

É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste 
artigo. 

§ 9
o  

Na hipótese do parágrafo 2
o  

deste artigo, a administração somente poderá exigir do licitante 
não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação compatível 
com o objeto da licitação, nos termos do edital. 

 
 
A modalidade de pregão 

A União poderá utilizar nas licitações para compras e serviços comuns (assim entendidos, 
aqueles que cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado), independentemente do valor, a modalidade 
de pregão, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão 
pública ou pela Internet. 

A publicidade deverá ser feita pelo Diário Oficial da União e em jornais (no plural, portando, 
mais de um), com no mínimo 8 (oito) dias úteis de antecedência. 

O edital não poderá exigir garantia de proposta, nem recibo de aquisição do edital. O inciso 
III do artigo  5° admite  a cobrança pelo  edital  (que  não poderá ser superior ao custo de sua 
reprodução gráfica), mas não pode ser uma condição para a habilitação, ter comprado o edital, 



como consta no inciso II do mesmo artigo. O prazo de validade das propostas será de sessenta 
dias, se outro não estiver fixado no edital. 

No dia do certame o licitante deverá estar representado por pessoa documentalmente 
competente para formulação de proposta e prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 
que deverá declarar que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social 
e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como de que atende às exigências do 
edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira, e apresentar o 
envelope de proposta. 

Nessa mesma sessão serão abertas as propostas dos licitantes e a verificação do 
atendimento ao edital. 

O licitante que apresentar a proposta com o menor preço e aqueles que ofertarem preços 
até dez por cento acima poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até chegar a um preço 
irredutível. Se não houver pelo menos três licitantes nas condições descritas para apresentar novos 
lances, poderão fazer seus lances os autores das três propostas mais baixas, independente da dos 
preços ofertados. 

Decidida a melhor proposta será aberto o envelope de documentação do licitante que a 
apresentou, que, se estiver em ordem, será o vencedor, caso contrário será aberto o envelope de 
habilitação dos demais classificados, pela ordem, até que se encontre algum que atenda o edital. 

 

Quando declarado o resultado, os demais, caso não concordem, deverão manifestar o 
interesse de recorrer dessa decisão, já nesse ato, declarando os motivos para tal. Caso haja essa 
intenção, o prazo para interposição formal do recurso será de 3 (três) dias corridos. A impugnação 
do recurso (agora chamado de "contra-razões") deverá ser interposta em até 3 (três) dias corridos 
da data final para a apresentação do recurso, não havendo a necessidade da intimação, por parte 
da Administração, para que os demais licitantes possam vir a apresentar as suas contra-razões. 

 
 
Prazo para recurso na modalidade "Pregão" 

O prazo para interpor recurso na modalidade "Pregão" é de apenas 3 (três) dias corridos. 
Notem que só poderá utilizar do direito de recurso o licitante que se manifestar, de forma motivada, 
quando da comunicação do vencedor. A impugnação do recurso tem prazo de 3 (três) dias corridos 
contados da data final do prazo de recurso, não havendo mais a necessidade de comunicar que 
houve a interposição de recursos. 

Os incisos XVIII a XXI, do artigo 4°, da Medida Provisória n° 2.026, tratam do recurso: 
 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três para apresentação das razões 
do recurso, ficando os dentais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 

XIX  -  o  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento; 

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a preclusão do direito de 
recurso e adjudicação pelo pregoeiro ao vencedor 

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação ao licitante vencedor; 

(...)‖ 

 

 
Determinação das modalidades 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: 
 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reias); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 



c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

§ 1
o   

As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à amplicação da competitiivdade, sem 
perda da economia de escala. 

§ 2
o   

Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos do parágrafo 
anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de corresponder licitação 
distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em licitação. 

§ 3
o  

A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de seu objeto, tanto 
na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como nas concessões de 
direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último caso, observados os 
limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro 
internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço no 
País. 

§ 4
o   

Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em 
qualquer caso, a concorrência. 

§ 5
o   

É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme o caso, para 
parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de 
seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos 
termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por 
pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço 

§ 6
o   

As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas peculiaridades, 
obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas compras e serviços 
em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente na manutenção, reparo 
ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União 

§ 7
o   

Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a 
ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia 
de escala. 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço 
ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente; 

 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; 

 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos,  contados da ocorrência  da  emergência  ou calamidade,  vedada  a  prorrogação  dos 
respectivos contratos; 

 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser 
repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas; 

 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar o 
abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 
praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 
competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a 
situação,  será  admitida  a  adjudicação  direta  dos  bens  ou  serviços,  por  valor  não  superior  ao 
constante do registro de preços, ou dos serviços; 



VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços 
prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para 
esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado; 

 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos 
estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que 
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de rescisão 
contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas 
condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo necessário para a 
realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com base no preço do 
dia; 

 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, 
do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do 
preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 
lucrativos; 

 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico aprovado 
pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para o 
Poder Público; 

XV  -  para  a  aquisição  ou  restauração  de  obras  de  arte  e  objetos  históricos,  de  autenticidade 
certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da administração, e 
de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de 
direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração Pública, criados para 
esse fim específico; 

 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à 
manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da 
garantia; 

 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, embarcações, 
unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em estada eventual de curta 
duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação 
operacional  ou de adestramento,  quando  a  exiguidade  dos  prazos  legais  puder comprometer  a 
normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na 
alínea "a" do incico II do art. 23 desta Lei: 

 

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de materiais de uso 
pessoal e  administrativo, quando  houver  necessidade  de manter a padronização requerida pela 
estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão 
instituída por decreto; 

 

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração Pública, para a prestação de 
serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado. 

 

XXI - Para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e tecnológica com 
recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa 
credenciadas pelo CNPq para esse fim específico. 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista com suas 
subsidiárias  e  controladas,  para  a  aquisição  ou  alienação  de  bens,  prestação  ou  obtenção  de 
serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. 

 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, 
qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no contrato 
de gestão. 



Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão 20% (vinte por cento) 
para compras, obras e serviços contratados por sociedade de economia mista e empresa pública, 
bem assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 

 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

§ 1
o  

Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

§   2
o       

Na   hipótese   deste   artigo   e   em   qualquer   dos   casos   de   dispensa,   se   
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras  
sanções legais cabíveis. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2
o    

e 4
o    

do art. 17 e nos incisos III a XXIV do art. 24,  
as situações de inexigibilidade  referidas  no  art.  25,  necessariamente justificadas, e o  

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8
o
, deverão ser comunicados dentro  

de  três dias a 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como 
condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 
artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 
 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 
 

Seção II 
Da Habilitação 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação 
relativa a: 

I - habilitação jurídica; 
 

II - qualificação técnica; 
 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal. 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7
o  

da Constituição 
Federal. 

 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades  comerciais, e, no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos de 
eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 



V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em: 
 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 
(CGC); 

 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio  ou  sede do licitante,  pertinente  ao seu ramo de atividade e compatível com o  objeto 
contratual; 

 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
 

II   -   comprovação   de   aptidão   para   desempenho   de   atividade   pertinente   e   compatível   em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, 
de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1
o   

A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as 
exigências a: 

 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, 
na data  prevista para entrega  da  proposta,  profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido  pela  entidade  competente,  detentor  de  atestado  de  responsabilidade  técnica  por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos; 

 

II - (VETADO) 

a) (VETADO) 

b) (VETADO) 

§ 2
o    

As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no  
parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. 

§ 3
o  

Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

§ 4
o   

Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será 
feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

§ 5
o  

É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de 
época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a 
participação na licitação. 

§ 6
o   

As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas   mediante   a   apresentação   de   relação   explícita   e   da   declaração   formal   da   sua 
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7
o  

(VETADO) 

§ 8
o   

No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá a 
Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua 
aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por 
critérios objetivos. 



§ 9
o   

Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta especialização, 
como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa 
comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais. 

 

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico- 

profissional de que trata o inciso I do § 1
o  

deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela administração. 

 

§ 11. (VETADO) 
 

§ 12. (VETADO) 
 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1
o   

do art. 56 desta Lei, 
limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1
o   

A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante com 
vistas  aos  compromissos  que  terá  que  assumir  caso  lhe seja  adjudicado  o  contrato,  vedada  a 
exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 2
o   

A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá 
estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio 

líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1
o   

do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de 
comprovação  da  qualificação  econômico-financeira  dos  licitantes  e  para  efeito  de  garantia  ao 
adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

§ 3
o  

O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá 
exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta 
data através de índices oficiais. 

§ 4
o   

Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em 
função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação. 

§ 5
o   

A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do 
cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo 
da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não 
usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 
obrigações decorrentes da licitação. 

§ 6
o  

(VETADO) 
 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo  de  cópia  autenticada  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da  administração  ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

§ 1
o  

A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, no todo ou em 
parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 

§ 2
o   

O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1
o   

do art. 36 substitui os  
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as  
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

§ 3
o   

A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto nesta Lei. 

§ 4
o   

As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, nas 
licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente. 



§ 5
o    

Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de taxas  
ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus 
elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da documentação 
fornecida. 

§ 6
o  

O disposto no § 4
o  

deste artigo, no § 1
o  

do art. 33 e no § 2
o  

do art. 55, não se aplica às 
licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o  
produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça  
parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com empresa 
estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde que para este 
caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição  
de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as 
seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de liderança, 
obrigatoriamente fixadas no edital; 

III  -  apresentação  dos  documentos  exigidos  nos  arts.  28  a  31  desta  Lei  por  parte  de  cada 
consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, 
para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para licitante 
individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e 
pequenas empresas assim definidas em lei; 

 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de 
um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1
o    

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

 

§ 2
o  

O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo. 

Seção III 
 

Dos Registros Cadastrais 

Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que realizem 
freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma 
regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. 

§ 1
o   

O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar permanentemente aberto 
aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, 
através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento público para a atualização dos registros 
existentes e para o ingresso de novos interessados. 

§ 2
o  

É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública. 

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado 
fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta Lei. 

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especialização, 
subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada pelos elementos 
constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei. 

§ 1
o  

Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o registro. 

§ 2
o   

A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo 
registro cadastral. 

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito que 
deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para classificação 
cadastral. 

 

Seção IV 
 

Do Procedimento e Julgamento 



Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente  autuado,  protocolado  e  numerado,  contendo  a  autorização  respectiva,  a  indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
 

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do 
convite; 

III  -  ato  de  designação  da  comissão  de  licitação,  do  leiloeiro  administrativo  ou  oficial,  ou  do 
responsável pelo convite; 

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem; 

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; 

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões; 
 

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado 
circunstanciadamente; 

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 

XI - outros comprovantes de publicações; 

XII - demais documentos relativos à licitação. 
 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios 
ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Art.  39.  Sempre  que  o  valor  estimado  para  uma  licitação  ou  para  um  conjunto  de  licitações 
simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, alínea 
"c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma audiência pública 
concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data 
prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis 
de sua realização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso 
e direito a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas aquelas com objetos 
similares e com realização prevista para intervalos não superiores a trinta dias e licitações sucessivas 
aquelas em que, também com objetos similares, o edital subseqüente tenha uma data anterior a cento 
e vinte dias após o término do contrato resultante da licitação antecedente. 

 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição 
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 
como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto no art. 
64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde 
possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e 
forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 
fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 
licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de 
preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação 
em relação a preços de referência, ressalvado o dispossto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48; 



XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

 

XII - (VETADO) 
 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 
serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 
 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela; 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 
 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1
o  

O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado pela autoridade 
que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou 
resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 

§ 2
o  

Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 
complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários 
 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 
 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 

§ 3
o   

Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da obrigação contratual a 
prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como 
qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de 
cobrança. 

§ 4
o   

Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta 
dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas: 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que 
não superior a quinze dias. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. 

 

§  1
o    

Qualquer  cidadão  é  parte  legítima  para  impugnar  edital  de  licitação  por  irregularidade  na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1

o  
do art. 113. 

§ 2
o  

Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, 
ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

§ 3
o    

A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do  
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4
o  

A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes. 



Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da política 
monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes. 

§ 1
o   

Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, igualmente o 
poderá fazer o licitante brasileiro. 

§ 2
o  

O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da licitação de que 
trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio vigente no dia útil 
imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. 

§ 3
o    

As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao 
licitante estrangeiro. 

§ 4
o  

Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes estrangeiros serão 
acrescidas  dos  gravames  conseqüentes  dos  mesmos  tributos  que  oneram  exclusivamente  os 
licitantes brasileiros quanto à operação final de venda. 

§ 5
o   

Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com recursos 
provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou 
organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na respectiva 
licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e procedimentos daquelas entidades, 
inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o qual 
poderá contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a 
obtenção do financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o princípio do julgamento 
objetivo  e  sejam  objeto  de  despacho  motivado  do  órgão  executor  do  contrato,  despacho  esse 
ratificado pela autoridade imediatamente superior. 

§ 6
o  

As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de destino. 
 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, e sua 
apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas 
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o 
julgamento dos recursos interpostos; 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, 
com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 
constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de 
julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do 
edital; 

VI  -  deliberação  da  autoridade  competente  quanto  à  homologação  e  adjudicação  do  objeto  da 
licitação. 

§ 1
o    

A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será 
realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 2
o  

Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 3
o   

É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

§ 4
o   

O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, ao leilão, à 
tomada de preços e ao convite. 

§ 5
o  

Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas as propostas (inciso 
III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

§ 6
o  

Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão. 



Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos 
definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por 
esta Lei. 

§ 1
o    

É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo  
ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 

§ 2
o   

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no convite, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes. 

§ 3
o   

Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

§ 4
o    

O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam  mão-de-
obra estrangeira ou importações de qualquer natureza. 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável 
pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 
maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

§ 1
o  

Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso 
 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 
do edital ou convite e ofertar o menor preço; 

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço. 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienção de bens ou concessão de direito real de uso. 

§ 2
o  

No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2
o  

do art. 

3
o 

desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

§ 3
o    

No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados qualificados  
a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de 
empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior. 

§ 4
o  

Para contratação de bens e serviços de informática, a administração observará o disposto no art. 

3
o   

da Lei n
o   

8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores especificados em 
seu parágrafo 2

o  
e adotando obrigatoriamento o tipo de licitação "técnica e preço", permitido o 

emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em decreto do Poder Executivo. 

§ 5
o  

É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo. 

§ 6
o   

Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas quantas necessárias 
até que se atinja a quantidade demandada na licitação. 

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados exclusivamente 
para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos, 
cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em 
particular,  para  a  elaboração  de  estudos  técnicos  preliminares  e  projetos  básicos  e  executivos, 
ressalvado o disposto no § 4

o  
do artigo anterior. 

§ 1
o   

Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento claramente 
explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração se propõe 
a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos licitantes 
previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas de acordo com os 
critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos com clareza e objetividade no 
instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do proponente, a qualidade 
técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a 
serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua 
execução; 

 

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das propostas de preço dos 
licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no instrumento convocatório e à 



negociação das condições propostas, com a proponente melhor classificada, com base nos 
orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários e tendo como referência o limite 
representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que obtiveram a valorização mínima; 

 

III   -   no   caso   de   impasse   na   negociação   anterior,   procedimento   idêntico   será   adotado, 
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de 
acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem preliminarmente 
habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a proposta técnica. 

§ 2
o   

Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao inciso I do parágrafo 
anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento convocatório: 

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com critérios objetivos 
preestabelecidos no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das valorizações das 
propostas  técnicas  e  de  preço,  de  acordo  com  os  pesos  preestabelecidos  no  instrumento 
convocatório. 

§ 3
o   

Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser adotados, por 
autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade da Administração 
promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de bens e execução de obras ou 
prestação de serviços de grande vulto majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente 
sofisticada e de domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos 
casos em que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de execução, com 
repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade 
concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na 
conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato convocatório. 

§ 4
o  

(VETADO) 
 

Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a modalidade de 
execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, junto 
com o edital, todos os elementos e informações necessários para que os licitantes possam elaborar 
suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 

 

Art. 48. Serão desclassificadas: 
 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexeqüíveis, 
no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado 
pela administração, ou 

b) valor orçado pela administração. 
 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta for 
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será exigida, 
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 
1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da 
correspondente proposta. 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no 
caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 



§ 1
o  

A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2
o   

A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 desta Lei. 

§ 3
o    

No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a  
ampla defesa. 

§ 4
o  

O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação. 

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de classificação das 
propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de nulidade. 

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e 
as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de, no mínimo, 3 
(três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros 
permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação. 

§  1
o    

No  caso  de  convite,  a  Comissão  de  licitação,  excepcionalmente,  nas  pequenas  
unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída 
por servidor formalmente designado pela autoridade competente. 

§ 2
o   

A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso de obras, serviços ou 
aquisição de equipamentos. 

§  3
o     

Os  membros  das  Comissões  de  licitação  responderão  solidariamente  por  todos  os  
atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão. 

§ 4
o  

A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) ano, vedada a 
recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subseqüente. 

§ 5
o  

No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial integrada por pessoas 
de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, servidores públicos ou não. 

Art. 52. O concurso a que se refere o § 4
o   

do art. 22 desta Lei deve ser precedido de regulamento 
próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital. 

§ 1
o  

O regulamento deverá indicar: 
 

I - a qualificação exigida dos participantes; 
 

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 
 

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos. 

§ 2
o   

Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a executá-lo quando 
julgar conveniente. 

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela Administração, 
procedendo-se na forma da legislação pertinente. 

§ 1
o   

Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para fixação do preço 
mínimo de arrematação. 

§ 2
o  

Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, não inferior a 
5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão, imediatamente 
entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante no prazo estipulado no edital 
de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o valor já recolhido. 

§ 3
o  

Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em até vinte e quatro 
horas. 

§ 4
o    

O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em que  
se realizará. 

 

 
 
 
As modalidades de licitação previstas na Lei n° 8.666/93 são: concorrência, tomada de preços, convite, concurso 

e leilão. A Lei n° 10.520/2002, resultante da transformação da Medida Provisória n° 2.182-18, de 23 de agosto 

de 2001, inclui a modalidade chamada "pregão", para a aquisição de bens e de serviços comuns pela União. 
 

Determina-se a modalidade a ser adotada em razão do valor da contratação ou do objeto a ser contratado. 



CONCORRÊNCIA 

A concorrência é obrigatória para: 
 

a) obra, serviço e compra de maior valor, de acordo com limites estabelecidos por lei federal; 
 

b) obras e serviços de engenharia de maior valor, também de acordo com limites fixados por lei federal; 
 

c) compra ou alienação de bens imóveis, independente do valor; 
 

d) concessões de direito real de uso; 
 

e) licitações internacionais, admitindo-se, aqui, também a tomada de preços e o convite; 
 

f) alienação de bens móveis de maior valor; 
 

g) para o registro de preços (sistema de registro de preços (art. 15, 11) - Vencedor de licitação específica tem 

seus preços registrados de forma a atender muitas vezes a compra desse bem ou serviço). 
 
 
Poderá haver, nesta modalidade, os certames internacionais (concorrências internacionais), sujeitos aos mesmos 

procedimentos de qualquer concorrência, salvo a exigência imposta às firmas internacionais partícipes da prova 

de autorização para funcionamento no Brasil. Devem as licitações internacionais se ajustar às diretrizes 

estabelecidas pelos órgãos responsáveis pela política monetária e pela política do comércio exterior. 
 

 
Requisitos da Concorrência 

Os requisitos peculiares da concorrência são a universalidade, a ampla publicidade, a habilitação preliminar e o 

julgamento através de comissão. 

Pela universalidade, admite-se a qualquer interessado sua participação, ainda que não cadastrado ante- 

riormente, diferentemente do que acontece na tomada de preços e no convite. 

Constitui a ampla publicidade requisito indispensável à validade do certame e meio de garantir o respeito à 

universalidade, porquanto, por este requisito, há a necessidade de divulgação completa do edital. 

A habilitação preliminar ocorre na fase inicial do procedimento. Pela habilitação preliminar, a Administração 

verificará se o concorrente tem condições de participar. 

O julgamento da concorrência deve ser feito por comissão composta de, no mínimo, três membros, podendo 

somente dois ser servidores e o terceiro, convidado. A comissão pode ser permanente ou especial, formada ou 

composta para um procedimento determinado. 
 

Os  membros da  comissão  respondem solidariamente  pelos  atos  praticados,  sendo  as  posições  discordantes 

registradas em ata. 
 

 
TOMADA DE PREÇOS 

Destinada a transações de vulto médio, restringe-se: 
 

- às pessoas previamente inscritas em cadastro administrativo; 

- aos que, atendendo a todas as condições estabelecidas para o cadastramento, até o terceiro dia anterior à data 

fixada para a abertura das propostas, requeiram-no e sejam qualificados. 

É crime obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais. 
 

 
CONVITE 

É a modalidade mais simples, destinando-se às contratações de menor valor. 
 

A Administração convoca para a disputa pelo menos três pessoas, cadastradas ou não, para apresentar suas 

propostas no prazo de cinco dias úteis. A divulgação é relativa, porquanto se exige apenas a afixação no "local 

apropriado" (na própria repartição, quadro de avisos). 

O convite, ou carta-convite, pode também receber, da doutrina, a denominação de licitação privada, pelo fato de 

não ter a característica da chamada pública aberta a todos. 

Atenção: nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preço e, em qualquer 

caso, a concorrência. 



CONCURSO 

É uma disputa entre quaisquer interessados que possuam a qualificação exigida para a escolha técnica ou 

artística, com instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, conforme edital. 

O edital deve ser publicado com antecedência mínima de quarenta e cinco dias, com a maior divulgação possível. 

Os interessados apresentam seus trabalhos, conforme as exigências estipuladas no edital, que serão selecionados 

e submetidos a julgamento. O prazo de quarenta e cinco dias é mínimo, podendo ser ampliado de acordo com as 

características do trabalho a ser apresentado. 

O julgamento deverá ser efetuado por pessoas de reputação ilibada, sejam ou não servidores públicos. 
 

 
LEILÃO 

É a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para: 
 

a) venda de bens móveis inservíveis para a Administração; 
 

b) venda de produtos legalmente apreendidos ou penhorados; 
 

c)  venda  de  bens  imóveis  cuja  aquisição  tenha  derivado  de  procedimentos  judiciais  ou  de  dação  em 

pagamento  (admitindo-se  também  a  concorrência),  a  quem  oferecer  maior  lance,  igual  ou  superior  à 

avaliação. 

Os leilões podem ser cometidos a leiloeiros oficiais ou a servidor designado pela Administração. 
 

O prazo mínimo desde a publicação do edital do leilão até a data de sua ocorrência é de quinze dias. 
 

 
PREGÃO 

A Lei 10.520/02 disciplinou essa modalidade de licitação (que antes era limitada à União), que hoje pode ser 

aplicada a todos os entes estatais, ou seja, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Uma característica importante é a facultatividade da adoção do pregão, ou seja, os órgãos e entidades públicas 

não estão obrigados a adotar o pregão na escolha de seus contratos. 

O pregão poderá ser utilizado nos contratos de aquisição de bens e contratação de serviços comuns. Bens e 

serviços comuns, segundo o regulamento, são aqueles cujos padrões de desempenho e de qualidade possam, 

concisa e objetivamente, ser definidos no objeto do edital, em perfeita conformidade com as especificações 

usuais praticadas no mercado. 
 

O  pregão  é  dirigido  pelo  pregoeiro,  não  havendo  uma  comissão  de  licitação.  O  pregoeiro  é  um  servidor 

designado especificamente para esse fim e será auxiliado por outros, indicados pela Administração Pública. 

O pregão compreende duas fases distintas: 
 

a) a fase interna, chamada de "preparatória", reservada, entre outras providências, para justificar a necessidade da 

contratação e definição do objeto; 

b) a fase externa, que se inicia com a convocação dos interessados e realização da sessão pública de julgamento. 

Os licitantes habilitados apresentarão propostas com a indicação do objeto e do preço. Conhecidas as ofertas, a 

de menor valor e as que a excederem em até 10% poderão apresentar lances verbais e sucessivos, até ser 
proclamado o vencedor. Observe-se que o critério será sempre o de menor preço. 

 

 
DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO 

Em nosso ordenamento jurídico a licitação é a regra geral, pois é determinada pela própria Constituição, mas ela 

mesma apresenta possibilidades de exceções. 
 

 
Inexigibilidade 

A inexigibilidade da licitação é verificada sempre que houver a impossibilidade jurídica de competição. 
 

A licitação, por ser uma disputa, para que ela seja possível, exige que haja mais de uma pessoa capaz de 

satisfazer o objeto. 

A Lei n° 8.666 traz, no art. 25, situações genericamente descritas como inviabilidade de competição, constituindo 

rol exemplificativo: 
 

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
 

I - para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
em[presa  ou  representante  comercial  exclusivo,  vedada  a  preferência  de  marca,  devendo  a 



comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 
ou Confederação Patronal, ou ainda, pelas entidades equivalentes; 

 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
depublicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Parágrafo 1º - Consideração de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 
campo   de   sua   especialidade,   decorrente   de   desempenho   anterior,   estudos,   experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

Parágrafo 2º - Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis. 

 
 

O artigo 13 da lei enumera os serviçoes conceituados como técnicos especializados, entre os quais não se 

incluem os de publicidade. Mas atenção: não podemos concluir que a contratação de todo e qualquer serviço 

técnico enumerado nesse artigo represente hipótese de inexigibilidade. São os seguintes serviços arrolados no 

artigo 13: 

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 
trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
 

Parágrafo 1º - Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a 
realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remuneração. 

 

Parágrafo 2º - Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto no art. 
111 desta Lei. 

 

Parágrafo 3º - A empresa de prestação de serviços técnicos especializados, que apresente relação de 
integrantes de seu corpo técnicos em procedimento licitatório ou como elemento de justificação de 
dispensa  ou  inexigibilidade  de  licitação,  ficará  obrigada  a  garantir  que  os  referidos  integrantes 
realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 

 
 

Dispensa de licitação 

Licitação dispensada – A lei enumera as hipóteses em que a Administração não está obrigada a proceder à 

licitação, podendo contratar diretamente. Tais contratações têm por objeto alienações subordinadas sempre ao 

interesse público e avaliações prévias: 
 

Art. 17 - A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da Administração direta e 
entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá 
de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes 
casos: 

 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de 
qualquer esfera de governo; 



c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 24 desta Lei; 
 

d) investidura; 
 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo; 
 

f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis 
construídos e destináveis ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais de 
interesses social, por órgãos ou entidades da Administração Pública especificamente criados para 
esse fim. 

 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes 
casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua 
oportunidade e conveniência socio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública; 
 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica; 
 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
 

e) venda de vens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração Pública, sem 
utilização previsível por quem dispõe. 

 
 
Licitação dispensável – A lei enumera taxativamente as hipóteses em que a licitação poderá ser dispensada. 

 

Atenção: por se tratar de uma norma geral, a Lei Estadual ou Municipal não poderá acrescentar qualquer outra 

hipótese. 

Conforme informa Márcio Fernando Elias Rosa, “Todas decorrem de situação de fato imaginada pelo 

legislador como passível de justificar a contratação direta. Nada impede, porém, que o administrador opte por 

realizar a licitação, ainda que aparentemente incidente uma das hipóteses de dispensa. Ele não está obrigado a 

dispensá-la. Dentre as hipóteses, destacam-se as tradicionais: contratações de pequeno valor; por emergência ou 

calamidade; fracassada ou deserta. Com indesejável freqüência há acréscimo de hipóteses de dispensa, quase 

sempre por medidas provisórias, o que inviabiliza o comentário pormenorizado de cada uma delas”. 
 

Em breve resumo, as hipóteses de dispensa são determinadas em razão de valor, em razão de situações 

excepcionais, em razão do objeto e em razão da pessoa. 
 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço 
ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos,  contados da ocorrência  da  emergência  ou calamidade,  vedada  a  prorrogação  dos 
respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser 
repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas; 

 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar o 
abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 
praticados  no  mercado  nacional,  ou  forem  incompatíveis  com  os  fixados  pelos  órgãos  oficiais 



competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a 
situação,  será  admitida  a  adjudicação  direta  dos  bens  ou  serviços,  por  valor  não  superior  ao 
constante do registro de preços, ou dos serviços; 

 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços 
prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para 
esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado; 

 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos 
estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que 
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de rescisão 
contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas 
condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo necessário para a 
realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com base no preço do 
dia; 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, 
do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do 
preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 
lucrativos; 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico aprovado 
pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para o 
Poder Público; 

XV  -  para  a  aquisição  ou  restauração  de  obras  de  arte  e  objetos  históricos,  de  autenticidade 
certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da administração, e 
de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de 
direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração Pública, criados para 
esse fim específico; 

 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à 
manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da 
garantia; 

 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, embarcações, 
unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em estada eventual de curta 
duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação 
operacional  ou de adestramento,  quando  a  exiguidade  dos  prazos  legais  puder comprometer  a 
normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na 
alínea "a" do incico II do art. 23 desta Lei: 

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de materiais de uso 
pessoal e  administrativo, quando  houver  necessidade  de manter a padronização requerida pela 
estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão 
instituída por decreto; 

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração Pública, para a prestação de 
serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado. 

XXI - Para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e tecnológica com 
recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa 
credenciadas pelo CNPq para esse fim específico. 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista com suas 
subsidiárias  e  controladas,  para  a  aquisição  ou  alienação  de  bens,  prestação  ou  obtenção  de 
serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. 



XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, 
qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no contrato 
de gestão. 

 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão 20% (vinte por 
cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade de economia mista e empresa 
pública, bem assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
Executivas. 

 
 
Observação: A lei de licitações não admite tratamento diferenciado de qualquer natureza entre empresas 

nacionais e estrangeiras. Assim, as empresas estrangeiras podem podem participar do processo licitatório, desde 

que observadas as regras peculiares. 
 

Conforme afirma Márcio Fernando Elias Rosa: “Exige-se respeito ao pricípio da isonomia, devendo 

todas as propostas consignarem preços na mesma moeda; que das propostas conste o gravame tributário a ser 

acrescido sempre que a carga tributária Pas empresas nacionais seja superior; que haja observância às diretrizes 

do Banco Central do Brasil e do Ministério da Fazenda e, sempre que o objetivo do contrato incidir sobre 

operações externas de interesse da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos Territórios e Municípios, que 

conte com a autorização do Senado, ouvido o Presidente da República”. 
 
 
Licitação  Fracassada  –  É  um  tipo  de  licitação  em  que  nenhum  dos  interessados  é  selecionada,  ou  por 

inabilitação ou por desclassificação, não sendo possível a dispensa de licitação. 
 
 
Licitação deserta – É o caso do inciso IV do art. 24: 

 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos,  contados da ocorrência  da  emergência  ou calamidade,  vedada  a  prorrogação  dos 
respectivos contratos; 

 
 
Obedecendo às seguintes hipóteses: 

 

a) não havendo interessados; 
 

b)   prejudicialidade da Administração Pública; 
 

c) que sejam mantidas as condições contidas no instrumento vocatório. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Conceito 

Capítulo III DOS 

CONTRATOS 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e estipulação 
de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

 
 
Espécies de Contratos Administrativos 

 

Contratos de Obras 

Contratos de obras são aqueles em que o objeto pactuado consiste em construção, reforma, 
fabricação, recuperação ou ampliação de determinado bem público. A noção envolve bens de 
utilização administrativa ou de uso coletivo. Assim, tanto é contrato de obra a construção de edifício 
para instalar-se a sede de uma Assembléia Legislativa, como o é a de uma escola municipal. São, 
ainda, exemplos desses contratos a construção de viadutos, de represas, de prédios públicos, de 
obras sanitárias, etc. 

 

• Regimes de Execução 



A execução de obras pode ser direta ou indireta. Direta, quando realizada pelos próprios 
órgãos administrativos. Por via de conseqüência, a execução que resulta da contratação de terceiros 
será sempre indireta. 

 

Podem ser realizadas obras sob quatro regimes diversos de execução indireta. 
 

Em primeiro lugar, o regime da empreitada por preço global, quando o preço ajustado leva em 
consideração a obra como um todo. 

Pode também o contrato ser executado sob o regime da empreitada por preço unitário, no 
qual o preço leva em conta unidades determinadas da obra a ser realizada. 

Temos, ainda, o regime da empreitada integral (art. 6°, VIII, e, da Lei n° 8.666, em que a 
Administração contrata um empreendimento em sua integralidade, compreendendo todas as etapas 
das obras, serviços e instalações. Caracteriza esse regime o fato de serem contratados 
simultaneamente serviços e obras, quando, é evidente, o objetivo se revestir de maior vulto e 
complexidade. 

A lei menciona um quarto tipo de regime - o de tarefa, existente "quando se ajusta mão-de- 
obra para pequenos trabalhos, por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais" (art. 6°, VIII, 
d). 

 
 
Contratos de Serviços 

Consideram-se contratos de serviço aqueles que visam à atividade destinada a obter 
determinada utilidade concreta de interesse para a Administração (art. 6°, II, Lei n° 8.666). 

O art. 13 da Lei n° 8.666 relaciona: 
 

1°) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
 

2°) pareceres, perícias e avaliações; 
 

3°) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
 

4°) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
 

5°) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
 

6°) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; e 
 

7°) restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
 
 
Contratos de Fornecimento 

São aqueles que se destinam à aquisição de bens móveis necessários à consecução dos 
serviços administrativos. A Administração, para atingir seus fins, precisa a todo momento adquirir 
bens da mais variada espécie, e isso pela simples razão de que múltiplas e diversificadas são as suas 
atividades. De fato, e apenas para exemplificar, é necessário adquirir medicamentos, instrumentos 
cirúrgicos e hospitalares, equipamentos, etc., se o objetivo é a assistência médica; material escolar, 
carteiras, etc., se o Estado visa à atividade de educação, e assim também para as demais atividades. 

 
 
Contratos de Concessão 

O sentido de concessão leva à idéia de que alguém, sendo titular de alguma coisa, transfere a 
outrem algumas das faculdades a esta relativas. Com a necessária adequação, está aí o sentido de 
concessão  no  direito  público,  em  que  figura  como  titular  dos  bens  o  próprio  Estado,  e  como 
destinatário das faculdades, o particular. Quando esses interessados pactuam a transferência dessas 
faculdades, configura-se o contrato de concessão. 

Ocorre que o objeto da concessão pode variar em função das faculdades transferidas, e por 
essa razão é que a doutrina mais autorizada classifica as concessões em três modalidades: a 
concessão de serviço público; a concessão de serviço público precedidos da execução de obra 
pública; e a concessão de uso de bem público. 

I - Concessão de Serviço Público 

Contrato de concessão de serviço público é aquele pelo qual o Poder Público competente 
(concedeste) transfere a um particular (concessionário) a execução de determinado serviço público, 
sob sua fiscalização, mediante o pagamento de taxas pagas pelos usuários. 

Os contratos de concessão de serviços públicos estão hoje regulados pela Lei n° 8.987, de 
13/2/95, que regularnentou o citado dispositivo constitucional. 



Esse tipo de contrato deve ser necessariamente precedido de licitação, como o exige, aliás, o 
próprio art. 175 da CF, e, para haver maior divulgação, impõe a lei que a licitação seja realizada sob a 
modalidade de concorrência, processo que se reveste de maior formalismo e publicidade. 

 

II - Concessão de Serviço Público Precedido da Execução de Obra Pública 
 

Contrato de concessão de obra pública é aquele pelo qual o Poder Público ajusta com o particular a 
construção de uma obra pública, conferindo-lhe o direito de, posteriormente, explorar o serviço dela 
oriundo, em determinado prazo. 

III - Concessão de Uso de Bem Público 

O contrato de uso de bem público, como o informa sua própria denominação, é o ajuste pelo 
qual o Poder Público faculta a utilização de determinado bem público por um particular. 

 
 
Subordinação (ou interpretação) 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1
o    

Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua  
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das  
partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam. 

§ 2
o    

Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem atender  
aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento 
de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do 
efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e 
da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 
 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 
proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

§ 1
o  

(VETADO) 

§ 2
o  

Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive 
aquelas   domiciliadas  no  estrangeiro,   deverá   constar  necessariamente  cláusula   que   declare 
competente  o  foro  da  sede  da  Administração  para  dirimir  qualquer  questão  contratual,  salvo  o 

disposto no § 6
o  

do art. 32 desta Lei. 

§ 3
o   

No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos 
incumbidos  da  arrecadação  e  fiscalização  de  tributos  da  União,  Estado  ou  Município,  as 

características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n
o  

4.320, de 17 de março de 
1964. 



Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento 
convocatório,  poderá  ser  exigida  prestação  de  garantia  nas  contratações  de  obras,  serviços  e 
compras. 

§ 1
o  

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

§ 2
o   

A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do 
contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no 
parágrafo 3

o  
deste artigo. 

§ 3
o   

Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica e 
riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela 
autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até 
dez por cento do valor do contrato. 

§ 4
o   

A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5
o    

Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos quais o 
contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens. 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, 
os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 
previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

III - (VETADO) 
 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração 
estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

§ 1
o   

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico- 
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 
em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2
o    

Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3
o  

É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 

§ 4
o  

Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, 
o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses. 

Art.  58.  O  regime  jurídico  dos  contratos  administrativos  instituído  por  esta  Lei  confere  à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei; 



III - fiscalizar-lhes a execução; 
 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e 
serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração 
administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato 
administrativo. 

§ 1
o  

As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão ser 
alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2
o  

Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 
revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os 
efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 
que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe 
deu causa. 

 

Seção II 
 

Da Formalização dos Contratos 

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais 
manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os 
relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de 
notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem. 

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 
pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% 
(cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de 
adiantamento. 

Art.  61.  Todo  contrato  deve  mencionar  os  nomes  das  partes  e  os  de  seus  representantes,  a 
finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da 
inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no 
art. 26 desta Lei. 

 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, 
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas 
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por 
outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço. 

§ 1
o  

A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da licitação. 

§ 2
o    

Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de 
execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 
desta Lei. 

§ 3
o  

Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no que couber: 
 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja locatário, e 
aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público. 

§ 4
o  

É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 
processo  licitatório  e,  a  qualquer  interessado,  a  obtenção  de  cópia  autenticada,  mediante  o 
pagamento dos emolumentos devidos. 



Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei. 

§ 1
o  

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

§ 2
o  

É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 
ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta 
Lei. 

§ 3
o    

Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para  
a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

Seção III 
 

Da Alteração dos Contratos 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 
 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 

 

d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  da  obra,  serviço  ou  fornecimento, 
objetivando a manutenção do  equilibrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  hipótese  de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

§ 1
o    

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

§ 2
o  

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
salvo: 

I - (VETADO) 
 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 3
o  

Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, esses 

serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1
o   

deste 
artigo. 

§ 4
o    

No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido  
os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos 
de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização  
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5
o  

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme 
o caso. 



§  6
o    

Em  havendo  alteração  unilateral  do  contrato  que  aumente  os  encargos  do  contratado,  
a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

§ 7
o  

(VETADO) 

§ 8
o  

A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
as   atualizações,   compensações   ou   penalizações   financeiras   decorrentes   das   condições   de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

Seção IV 
 

Da Execução dos Contratos 

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial. 

 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1
o  

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

§ 2
o    

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, 
para representá-lo na execução do contrato. 

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Art.  70.  O  contratado  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

§ 1
o   

A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 
Registro de Imóveis. 

§   2
o       

A   Administração   Pública   responde   solidariamente   com   o   contratado   pelos   
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991. 

§ 3
o  

(VETADO) 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada 
caso, pela Administração. 

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 

b)  definitivamente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  conseqüente 
aceitação. 



§ 1
o    

Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§  2
o     

O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  
e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3
o    

O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser superior a  
90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital. 

§ 4
o  

Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

II - serviços profissionais; 

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, desde que não 
se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 
produtividade. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo. 
 

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato normativo, os 
ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado. 

 

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

 

Seção V 
 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1
o  

do art. 67 desta 
Lei; 

 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII  -  razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

XIII  -  a  supressão,  por  parte  da  Administração,  de  obras,  serviços  ou  compras,  acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1

o  
do art. 65 desta Lei; 

 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 



guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

Parágrafo  único.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
 
Teoria da Imprevisão 

Consiste no reconhecimento de que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e 
a elas não imputáveis, refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam sua revisão, 
para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula rebus sic stantibus 
aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos ajustes privados, a fim de que sua 
execução se realize sem a ruína do contratado, na superveniência de fatos não cogitados pelas 
partes, criando ônus excessivo para uma delas, com vantagem desmedida para a outra. 

A aplicação dessa teoria, entre nós, assenta mais na equidade que no Direito, visto que 
nenhuma lei a consagra para os contratos administrativos. É a jurisprudência pátria que, seguindo os 
rumos do Conselho de Estado da França e estimulada pela doutrina, tem admitido a revisão de 
ajustes administrativos em razão de fatos supervenientes e altamente onerosos para o particular 
contratado. 

 

A revisão do contrato e de seus preços, pela aplicação da teoria da imprevisão, pode ser 
determinada por norma legal para todos os contratos de uma certa época e para certos 
empreendimentos, como pode ser concedida pelo Judiciário ou pela própria Administração em cada 
caso específico submetido à sua apreciação. Por isso mesmo, não deve ser confundida com o 
reajustamento contratual de preços, que se faz em atendimento a condição do próprio contrato. 

 
 
Fato do príncipe 

Fato do príncipe é toda determinação estatal, positiva ou negativa, geral, imprevista e 
imprevisível, que onera substancialmente a execução do contrato administrativo. Essa oneração, 
constituindo uma álea administrativa extraordinária e extracontratual, desde que intolerável e 
impeditiva da execução do ajuste, obriga o Poder Público contratante a compensar integralmente os 
prejuízos suportados pela outra parte, a fim de possibilitar o prosseguimento da execução, e, se esta 
for impossível, rende ensejo à rescisão do contrato, com as indenizações cabíveis. 

 

* lnciso acrescentado pela Lei n.º 9.854, de 27/10/99. 
 

O  fundamento da  teoria  do  fato  do  príncipe  é  o  mesmo  que  justifica  a  indenização  do 
expropriado por utilidade pública ou interesse social, isto é, a Administração não pode causar danos 
ou prejuízos aos administrados, e muito menos a seus contratados, ainda que em benefício da 
coletividade. Quando isso ocorre, surge a obrigação de indenizar. 

 

O fato do príncipe, caracterizado por um ato geral do Poder Público, tal como a proibição de 
importar determinado produto, só reflexamente desequilibra a economia do contrato ou impede sua 
plena execução. Por isso não se confunde com o fato da Administração, que incide direta e 
especificamente sobre o contrato. 



Fato da Administração 

Fato da Administração é toda ação ou omissão do Poder Público que, incidindo direta e 
especificamente  sobre  o  contrato,  retarda  ou  impede  sua  execução.  O  fato  da  Administração 
equipara-se à força maior e produz os mesmos efeitos excludentes da responsabilidade do particular 
pela inexecução do ajuste. É o que ocorre, por exemplo, quando a Administração deixa de entregar o 
local da obra ou serviço, ou não providencia as desapropriações necessárias, ou atrasa os 
pagamentos por longo tempo, ou pratica qualquer ato impeditivo dos trabalhos a cargo da outra parte. 
Em todos esses casos o contratado pode pleitear a rescisão do contrato, amigável ou judicialmente, 
por culpa do Poder Público; o que não se lhe permite é a paralisação sumária dos trabalhos pela 
invocação da exceção de contrato não cumprido, inaplicável aos ajustes administrativos. 

 

Como já vimos, dadas as suas características, o fato da Administração e o fato do príncipe 
são inconfundíveis. Mas a superveniência de qualquer desses fatos permitirá a rescisão do contrato, 
ou sua revisão para a continuidade dos trabalhos ou, mesmo, a cobrança final da indenização devida 
pela eventual paralisação ou retardamento da obra ou do serviço, com desequilíbrio da equação 
econômico-financeira  inicial,  que  obrigará  a  nova  composição  de  preços,  para  compensar  os 
prejuízos acarretados ao contratado, sem culpa de sua parte. 

 
 
Casos de rescisão do contrato 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo anterior; 

 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (VETADO) 

§  1
o      

A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita   
e fundamentada da autoridade competente. 

§ 2
o  

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 
 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3
o  

(VETADO) 

§ 4
o  

(VETADO) 

§ 5
o   

Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. 

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes conseqüências, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 

 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas 
e indenizações a ela devidos; 

IV  -  retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à 
Administração. 

§ 1
o  

A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2
o  

É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo 
assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3
o   

Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso. 



§ 4
o   

A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a seu critério, 
aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 

 

Capítulo IV 
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 

64, § 2
o  

desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta Lei ou 
visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

 

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus autores, 
quando  servidores  públicos,  além  das  sanções  penais,  à  perda  do  cargo,  emprego,  função  ou 
mandato eletivo. 

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, mesmo que 
transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público. 

§ 1
o   

Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, emprego ou função 
em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder Público. 

§ 2
o  

A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes previstos nesta Lei 
forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da Administração direta, 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, fundação pública, ou outra entidade 
controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público. 

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos celebrados pela 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu controle direto ou 
indireto. 

 

Seção II 
 

Das Sanções Administrativas 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1
o   

A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§  2
o     

A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da  garantia  
do respectivo contratado. 

§ 3
o  

Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 
 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
 

III  -  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 



§ 1
o  

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2
o  

As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 

§ 3
o    

A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro  
de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação  
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

 

Seção III 
 

Dos Crimes e das Penas 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as 
formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 
 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a 
consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato 
com o Poder Público. 

 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, dando causa à 
instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder 
Judiciário: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 
contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder 
Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos 
contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, 
observado o disposto no art. 121 desta Lei: 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. 
 

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente concorrido para a 
consumação   da   ilegalidade,   obtém   vantagem   indevida   ou   se   beneficia,   injustamente,   das 
modificações ou prorrogações contratuais. 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a 
terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa. 
 

Art. 95. Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 

Parágrafo  único.  Incorre  na  mesma  pena  quem  se  abstém  ou  desiste  de  licitar,  em  razão  da 
vantagem oferecida. 



Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de 
bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 

I - elevando arbitrariamente os preços; 
 

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 

III - entregando uma mercadoria por outra; 

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
 

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a licitar ou a contratar 
com a Administração. 

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado nos registros 
cadastrais  ou  promover  indevidamente  a  alteração,  suspensão  ou  cancelamento  de  registro  do 
inscrito: 

 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
 

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no pagamento de quantia 
fixada  na  sentença  e  calculada  em  índices  percentuais,  cuja  base  corresponderá  ao  valor  da 
vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente. 

§ 1
o   

Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por cento), nem 
superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com dispensa ou 
inexigibilidade de licitação. 

§ 2
o   

O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda Federal, Distrital, 
Estadual ou Municipal. 

 

Seção IV 
 

Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, cabendo ao 
Ministério Público promovê-la. 

 

Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do Ministério 
Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem como as 
circunstâncias em que se deu a ocorrência. 

 

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a termo, assinado 
pelo apresentante e por duas testemunhas. 

Art. 102. Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os membros dos 
Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do sistema de controle 
interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos crimes definidos nesta Lei, remeterão 
ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia. 

 

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for ajuizada no prazo 
legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Código de Processo Penal. 

Art. 104. Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de 
defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar documentos, arrolar as 
testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e indicar as demais provas que pretenda 
produzir. 

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências instrutórias 
deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 5 (cinco) dias a cada parte 
para alegações finais. 

Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e quatro) horas, terá o juiz 10 
(dez) dias para proferir a sentença. 

Art. 107. Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 108. No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, assim como nos 
recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, subsidiariamente, o Código de 
Processo Penal e a Lei de Execução Penal. 



Capítulo V 
 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
 

b) julgamento das propostas; 
 

c) anulação ou revogação da licitação; 
 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 
 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

§ 1
o   

A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os 
relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 

§ 2
o  

O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 
interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 3
o   

Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 4
o   

O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê- 
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 5
o   

Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

 

§ 6
o  

Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os prazos estabelecidos 
nos incisos I e II e no parágrafo 3

o  
deste artigo serão de dois dias úteis. 

Capítulo VI 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no 
órgão ou na entidade. 

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou serviço técnico 
especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a Administração possa 
utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou no ajuste para sua elaboração. 

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos 
de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, caberá ao órgão 
contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização e 
pagamento. 

Parágrafo único. Fica facultado à entidade interessada o acompanhamento da execução do contrato. 

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta 
Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os 



órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade 
da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno 
nela previsto. 

§ 1
o   

Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal de 
Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação 
desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 2
o  

Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão solicitar 
para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas, cópia de 
edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada à 
adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas. 

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes nas concorrências, 
a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise mais detida da qualificação 
técnica dos interessados. 

§ 1
o    

A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da  
autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior. 

§  2
o    

Na  pré-qualificação  serão  observadas  as  exigências  desta  Lei  relativas  à  concorrência,  
à convocação dos interessados, ao procedimento e à analise da documentação. 

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos procedimentos 
operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua competência, 
observadas as disposições desta Lei. 

 

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da autoridade competente, 
deverão ser publicadas na imprensa oficial. 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e 
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração. 

§ 1
o  

A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública 
depende  de  prévia  aprovação  de  competente  plano  de  trabalho  proposto  pela  organização 
interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 
 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases 
programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos 
próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo 
total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 2
o   

Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembléia 
Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 3
o    

As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de  
aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o  
saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I  -  quando  não tiver havido  comprovação  da  boa  e  regular aplicação da parcela anteriormente 
recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, 
realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão 
competente do sistema de controle interno da Administração Pública; 

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o 
inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas; 

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador 
dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

§  4
o      

Os  saldos  de  convênio,  enquanto  não  utilizados,  serão  obrigatoriamente  aplicados   
em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de  
mercado  aberto 



lastreada  em  títulos  da  dívida  pública,  quando  a  utilização  dos  mesmos  verificar-se  em  prazos 
menores que um mês. 

§  5
o     

As  receitas  financeiras  auferidas  na  forma  do  parágrafo  anterior  serão  
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do 
ajuste. 

§ 6
o  

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos. 

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que couber, nas três esferas 
administrativas. 

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da administração indireta 
deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta Lei. 

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas no artigo anterior editarão 
regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às disposições desta Lei. 

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da Administração Pública, 
após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados os respectivos órgãos, 
sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa oficial. 

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder Executivo 
Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite superior a variação 
geral dos preços do mercado, no período. 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário Oficial da União os novos valores 
oficialmente vigentes por ocasião de cada evento citado no "caput" deste artigo, desprezando-se as 
frações inferiores a Cr$ 1,00 (hum cruzeiro real). 

 

Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos assinados 

anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 1
o
, 2

o  
e 8

o  
do art. 

65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no "caput" do art. 5
o
, com relação ao pagamento 

das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no prazo de noventa dias 
contados da  vigência  desta  Lei,  separadamente  para  as  obrigações  relativas  aos  contratos  

regidos  por legislação anterior à Lei n
o  

8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam a reger-se pelas 
disposições do Decreto-lei n

o  
9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas alterações, e os relativos a 

operações de crédito interno ou externo celebrados pela União ou a concessão de garantia do 
Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber. 

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório específico, a ser 
estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas no exterior 
observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na forma de regulamentação 
específica. 

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de serviços públicos 
os dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação específica sobre o assunto. 

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2
o   

do art. 7
o   

serão dispensadas 
nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que não foram  
previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente. 

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis nos 2.300, de 21 
de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de setembro de 1987, a Lei no 
8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

Brasília, 21 de junho de 1993, 172
o  

da Independência e 105
o  

da 

República. 
 

ITAMAR FRANCO 
Rubens Ricupero 
Romildo Canhim 



INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 01, DE 15 DE JANEIRO DE 1997 

Disciplina a celebração de convênios de natureza financeira que tenham por objeto a execução de 
projetos ou realização de eventos e dá outras providências. 

Alterações: IN STN nº 2/2002 - IN STN nº 1/2002 - IN STN nº 6/2001 - IN STN nº 5/2001 - IN STN nº 
1/2000 - IN STN nº 1/99 

 

O Secretário do Tesouro Nacional, no uso das atribuições, que lhe confere a Portaria/GM nº 71, 
de 08 de abril de 1996, combinada com os artigos 155 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 
1986 e 9º do Decreto nº 1.745, de 13 de dezembro de 1995, resolve: 

 

CAPÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º A execução descentralizada de Programa de Trabalho a cargo de órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, Direta e Indireta, que envolva a transferência de recursos financeiros 
oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, objetivando a 
realização de programas de trabalho, projeto, atividade, ou de eventos com duração certa, será 
efetivada mediante a celebração de convênios ou destinação por Portaria Ministerial, nos termos desta 
Instrução Normativa, observada a legislação pertinente. 

§ 1º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 

I - convênio - instrumento qualquer que discipline a transferência de recursos públicos e tenha como 
partícipe órgão da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, empresa pública ou 
sociedade de economia mista que estejam gerindo recursos dos orçamentos da União, visando à 
execução de programas de trabalho, projeto/atividade ou evento de interesse recíproco, em regime de 
mútua cooperação; 

II - concedente - órgão da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, empresa 
pública ou sociedade de economia mista, responsável pela transferência dos recursos financeiros ou 
pela descentralização dos créditos orçamentários destinados à execução do objeto do convênio; 

 

III - convenente - órgão da administração pública direta, autárquica ou fundacional, empresa pública ou 
sociedade de economia mista, de qualquer esfera de governo, ou organização particular com a qual a 
administração federal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou evento mediante a 
celebração de convênio; 

 

IV - interveniente - órgão da administração pública direta, autárquica ou fundacional, empresa pública 
ou sociedade de  economia mista, de qualquer esfera de governo, ou organização particular que 
participa do convênio para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio. 

V - executor - órgão da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, empresa 
pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de governo, ou organização particular, 
responsável direta pela execução do objeto do convênio; 

VI - contribuição - transferência corrente ou de capital concedida em virtude de lei, destinada a pessoas 
de direito público ou privado sem finalidade lucrativa e sem exigência de contraprestação direta em 
bens ou serviços; 

 

VII - auxílio - transferência de capital derivada da lei orçamentária que se destina a atender a ônus ou 
encargo assumido pela União e somente será concedida a entidade sem finalidade lucrativa; 

VIII - subvenção social - transferência que independe de lei específica, a instituições públicas ou 
privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa, com o objetivo de cobrir despesas 
de custeio; 

IX - nota de movimentação de crédito - instrumento que registra os eventos vinculados à 
descentralização de créditos orçamentários ; 

X - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação de convênio já celebrado, 
formalizado durante sua vigência, vedada a alteração da natureza do objeto aprovado. 

XI — objeto — o produto final do convênio, observados o programa de trabalho e as suas finalidades; 
Redação alterada p/IN nº 2/2002 

XII — meta — parcela quantificável do objeto. 
 

§ 2º A descentralização da execução mediante convênio ou Portaria somente se efetivará para entes 
que disponham de condições para consecução do seu objeto e tenham atribuições regimentais ou 
estatutárias relacionadas com o mesmo. 



§ 3º No caso de destinação por Portaria incorpora-se à mesma o Plano de Trabalho apresentado e do 
qual constará obrigatoriamente termo de compromisso, obrigando-o ao disposto nesta Instrução 
Normativa. 

§ 4º A obrigatoriedade de celebração de convênio não se aplica aos casos em que lei específica 
discipline a transferência de recursos para execução de programas em parceria do Governo Federal 
com governos estaduais e municipais, que regulamente critérios de habilitação, transferir montante e 
forma de transferência, e a forma de aplicação e dos recursos recebidos. 

§ 5º Na hipótese de o convênio vir a ser formalizado com órgão ou entidade dependente de ente da 
Federação, o estado, Distrito Federal ou município deverá participar como interveniente e seu 
representante também assinará o termo de convênio." Redação alterada p/IN 1/2002 

 

CAPÍTULO II 
 

DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO 

Art. 2º O convênio será proposto pelo interessado ao titular do Ministério, órgão ou entidade 
responsável pelo programa, mediante a apresentação do Plano de Trabalho (Anexo I), que conterá, no 
mínimo, as seguintes informações: 

 

I - razões que justifiquem a celebração do convênio; 

II - descrição completa do objeto a ser executado; 

III - descrição das metas a serem atingidas, qualitativa e quantitativamente; 

IV - etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de início e fim; 

V - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo concedente e a contrapartida 
financeira do proponente, se for o caso, para cada projeto ou evento; 

VI - cronograma de desembolso; 

VII - declaração do convenente de que não está em situação de mora ou de inadimplência junto a 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta e Indireta; e 

VIII - comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante certidão de registro no 
cartório de imóvel, quando o convênio tiver por objeto a execução de obras, ou benfeitorias no mesmo. 

§ 1º Integrará o Plano de Trabalho a especificação completa do bem a ser produzido ou adquirido e, no 
caso de obras, instalações ou serviços, o projeto básico, entendido como tal o conjunto de elementos 
necessários e suficientes para caracterizar, de modo preciso, a obra, instalação ou serviço objeto do 
convênio, sua viabilidade técnica, custo, fases, ou etapas, e prazos de execução, devendo conter os 
elementos discriminados no inciso IX do art. 6º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Redação 
alterada p/IN nº 1/2002 

§ 2º A contrapartida dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das entidades de direito 
privado, que poderá ser atendida através de recursos financeiros, de bens ou de serviços, desde que 
economicamente mensuráveis, e estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira da 
respectiva unidade beneficiada, tendo por limites os percentuais estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

§ 3º Exigir-se-á comprovação de que os recursos referentes à contrapartida para complementar a 
execução do objeto, quando previsto, estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do 
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador; 

 

§ 4º Os beneficiários das transferências referidas no artigo 1º, quando integrantes da administração 
pública, de qualquer esfera de governo, deverão incluí-las em seus orçamentos. 

§ 5º A celebração de instrumentos visando à realização de serviços ou execução de obras a serem 
custeadas integral ou parcialmente com recursos externos dependerá da prévia contratação da 
operação de crédito. 

§ 6º O Estado, o Distrito Federal ou o Município, bem como seus órgãos e entidades, somente poderá 
figurar como convenente, se atender a todas as exigências desta Instrução Normativa e aos requisitos 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, especialmente quanto ao cumprimento das disposições 
constitucionais, ressalvados os casos de calamidade pública oficialmente declarados . 

 

§ 7º Quando o convênio envolver montante igual ou inferior ao previsto na alínea "a" do inciso II do 
"caput" do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá integrar o Plano de Trabalho, de que 
tratam o "caput" e o §1o deste artigo, projeto básico simplificado, contendo especificações mínimas, 
desde que essa simplificação não comprometa o acompanhamento e controle da execução da obra ou 
instalação. Redação alterada p/IN nº 2/2002 



§ 8º Admitir-se-á, ainda, para a celebração do convênio, que o projeto básico se faça sob a forma de 
pré-projeto, desde que do termo de convênio conste cláus ula específica suspensiva que condicione a 
liberação das parcelas de recursos ao atendimento prévio da apresentação do projeto básico na forma 
prevista nos §§1º e 7º, conforme o caso." Redação alterada p/IN nº 1/2002 

 

Art. 3º A situação de regularidade do convenente, para os efeitos desta Instrução Normativa, será 

comprovada mediante: 

I - apresentação de certidões de regularidade fornecidas pela Secretaria da Receita Fe deral-SRF, pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional-PGFN, do Ministério da Fazenda, e pelos correspondentes 
órgãos estaduais e municipais; 

 

II - apresentação de comprovantes de inexistência de débito junto ao Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS, referentes aos três meses anteriores, ou Certidão Negativa de Débitos - CND atualizada, 
e, se for o caso, também a regularidade quanto ao pagamento das parcelas mensais relativas aos 
débitos renegociados. 

 

III - apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 

IV - comprovação de regularidade perante o PIS/PASEP; 
 

V - comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal- SIAFI; 

VI - comprovação de não estar inscrito há mais de 30 (trinta) dias no Cadastro Informativo de Créditos 
Não Quitados - CADIN; 

 

VII - declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que não se 
encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal Direta e Indireta, conforme inciso VII, do art. 2º, desta Instrução Normativa. 

 

§ 1º A declaração de que trata o inciso anterior terá referência abrangente a todo órgão e entidade da 
Administração Pública Federal, exceto quanto àqueles referidos nos incisos I, II, III e IV, deste artigo 
que serão objeto de comprovação específica. 

§ 2º Quando a declaração prestada pelo convenente datar de mais de trinta dias, exigir-se-á a sua 
ratificação para a celebração do convênio. 

§ 3º Não se exigirá a comprovação de regularidade de que trata este artigo para a liberação de 
parcelas, durante a vigência do instrumento. 

§ 4º Não se exigirá a comprovação de regularidade de que trata este artigo, exceto a referida no item 
VI, para os aditamentos que objetivem a conclusão do objeto pactuado, desde que o prazo total não 
ultrapasse 12 (doze) meses . 

 

§ 5º Quando se tratar de convênio plurianual que objetive a manutenção de programas, inclusive os de 
natureza assistencial, será exigida a comprovação da situação de regularidade de que trata este artigo, 
no início de cada exercício  financeiro,  antecedendo  a emissão de empenho, para o custeio das 
despesas daquele ano. 

 

§ 6º A situação de regularidade do convenente, para os efeitos desta Instrução Normativa, poderá ser 
comprovada mediante consulta a cadastro específico, que vier a ser instituído pelo Governo Federal, 
para esse fim. 

Art. 4º Atendidas as exigências previstas no artigo anterior, o setor técnico e o de assessoria jurídica 

do órgão ou entidade concedente, segundo as suas respectivas competências, apreciarão o texto das 
minutas de convênio, acompanhado de: 

I - extrato, obtido mediante consulta ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal-SIAFI, do cadastramento  prévio  do  Plano  de  Trabalho,  realizado  pelo  órgão  concedente, 
contendo todas as informações ali exigidas para a realização do convênio (pré-convênio); 

II - documentos comprobatórios da capacidade jurídica do proponente e de seu representante legal; da 
capacidade técnica, quando for o caso, e da regularidade fiscal, nos termos da legislação específica; 

III - comprovante pertinente à pesquisa do concedente junto aos seus arquivos e aos cadastros a que 
tiver acesso, em especial ao Cadastro do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal - SIAFI e ao Cadastro Informativo - CADIN, demonstrando que não há quaisquer pendências 
do proponente junto à União, à entidade da Administração Pública Federal Indireta ou a entidade a elas 
vinculada; e 

IV - cópia do certificado ou comprovante do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNA S, quando for o caso. 



§ 1º Os instrumentos e respectivos aditivos, regidos por esta Instrução Normativa, somente poderão 
ser celebrados após a aprovação pela autoridade competente, que se fundamentará nos pareceres das 
unidades referidas no "caput" deste artigo. 

§ 2º A pesquisa referida no inciso III deste artigo processar -se-á com a utilização apenas dos oito 
dígitos que constituem o número base do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC - MF. 

Art. 5º É vedado: 
 

I  -  celebrar  convênio,  efetuar  transferência,  ou  conceder  benefícios  sob  qualquer  modalidade, 
destinado a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, estadual, municipal, do Distrito 
Federal, ou para qualquer órgão ou entidade, de direito público ou privado, que esteja em mora, 
inadimplente com outros convênios ou não esteja em situação de regularidade para com a União ou 
com entidade da Administração Pública Federal Indireta; 

II - destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com 
fins lucrativos . 

§ 1º Para os efeitos do item I, deste artigo, considera-se em situação de inadimplência, devendo o 
órgão concedente proceder à inscrição no cadastro de inadimplentes do Sistema Integrado de 
Administração  Financeira  do  Governo  Federal  -  SIAFI  e  no  Cadastro  Informativo  -  CADIN,  o 
convenente que: 

I - não apresentar a prestação de contas, final ou parcial, dos recursos recebidos, nos prazos 
estipulados por essa Instrução Normativa; 

II - não tiver a sua prestação de contas aprovada pelo concedente por qualquer fato que resulte em 
prejuízo ao erário. 

III - estiver em débito junto a órgão ou entidade, da Administração Pública, pertinente a obrigações 
fiscais ou a contribuições legais. 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, a entidade, se tiver outro administrador que 
não o faltoso, e uma vez comprovada a instauração da devida tomada de contas especial, com 
imediata inscrição, pela unidade de contabilidade analítica, do potencial responsável em conta de ativo 
"Diversos Responsáveis", poderá ser liberada para receber novas transferências, mediante suspensão 
da inadimplência por ato expresso do ordenador de despesas do órgão concedente. 

 

Redação alterada p/IN 5/2001 

§ 3º O novo dirigente comprovará, semestralmente ao concedente o prosseguimento das ações 
adotadas, sob pena de retorno à situação de inadimplência. 

 

CAPÍTULO III 
 

DA FORMALIZAÇÃO 

Art. 6º O preâmbulo do termo de convênio conterá a numeração seqüencial; o nome e o C.G.C dos 

órgãos  ou  entidades  que  estejam  firmando  o  instrumento;  o  nome,  endereço,  número  e  órgão 
expedidor da carteira de identidade e o C.P.F. dos respectivos titulares dos órgãos convenentes, ou 
daqueles que estiverem atuando por delegação de competência, indicando-se, ainda, os dispositivos 
legais de credenciamento; a finalidade, a sujeição do convênio e sua execução às normas da Lei nº 
8.666, de 21.06.93, no que couber, bem como do Decreto nº 93.872, de 23.12.86, e a esta Instrução 
Normativa. 

 

Art. 7º O convênio conterá, expressa e obrigatoriamente, cláusulas estabelecendo: 

I - o objeto e seus elementos característicos com a descrição detalhada, objetiva, clara e precisa do 
que se pretende realizar ou obter, em consonância com o Plano de Trabalho, que integrará o Convênio 
independentemente de transcrição; 

II - a obrigação de cada um dos partícipes, inclusive a contrapartida; 

III - a vigência, que deverá ser fixada de acordo com o prazo previsto para a consecução do objeto e 
em função das metas estabelecidas; IN nº 2/2002 

IV - a obrigação do concedente de prorrogar "de ofício" a vigência do convênio, quando houver atraso 
na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

V - a prerrogativa da União, exercida pelo órgão ou entidade responsável pelo programa, de conservar 
a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização sobre a execução, bem como de assumir ou 
transferir a responsabilidade pelo mesmo, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a 
ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do serviço; 

 

VI - a classificação funcional-programática e econômica da despesa, mencionando-se o número e data 
da Nota de Empenho ou Nota de Movimentação de Crédito; 



VII - a liberação de recursos, obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho (Anexo I); 

 

VIII - a obrigatoriedade de o convenente apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar 
contas dos recursos recebidos, no prazo máximo de sessenta dias, contados da data do término da 
vigência, observada a forma prevista nesta Instrução Normativa e salvaguardada a obrigação de 
prestação parcial de contas de que tratam os §§2o e 3o do art. 21; 

 

Redação alterada p/IN nº 2/2002 

IX - a definição do direito de propriedade dos bens remanescentes na data da conclusão ou extinção 
do instrumento, e que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou 
construídos, respeitado o disposto na legislação pertinente; 

 

X - a faculdade aos partícipes para denunciá-lo ou rescindi-lo, a qualquer tempo, imputando-se-lhes as 
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-se-lhes, 
igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período; 

XI - a obrigatoriedade de restituição de eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos da 
aplicação financeira, ao concedente ou ao Tesouro Nacional, conforme o caso, na data de sua 
conclusão ou extinção; 

XII - o compromisso do convenente de restituir ao concedente o valor transferido atualizado 
monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação 
aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, nos seguintes casos: 

 

a) quando não for executado o objeto da avença; 
 

b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou final; e 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no convênio. 

XIII - o compromisso de o convenente recolher à conta do concedente o valor, atualizado 
monetariamente, na forma prevista no inciso anterior, correspondente ao percentual da contrapartida 
pactuada, não aplicada na consecução do objeto do convênio; Redação alterada p/IN nº 2/2002 

 

XIV - o compromisso do convenente de recolher à conta do concedente o valor correspondente a 
rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação 
do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto ainda que 
não tenha feito aplicação; 

 

XV - a indicação, quando for o caso, de cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada em 
exercícios futuros, com a declaração de que serão indicados em Termos Aditivos, os créditos e 
empenhos ou nota de movimentação de crédito para sua cobertura; 

XVI - a indicação de que os recursos, para atender às despesas em exercícios futuros, no caso de 
investimento, estão consignados no plano plurianual, ou em prévia lei que o autorize e fixe o montante 
das dotações, que, anualmente, constarão do orçamento, durante o prazo de sua execução; 

XVII - as obrigações do interveniente e do executor, quando houver; 
 

XVIII - o livre acesso de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinado o 
concedente, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente 
com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

 

XIX - o compromisso do convenente de movimentar os recursos em conta bancária específica, quando 
não integrante da conta única do Governo Federal; 

XX - a indicação do foro para dirimir dúvidas decorrentes de sua execução. 

Art. 8º É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos convênios, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente, de cláusulas ou condições que prevejam ou permitam: 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
 

II - pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de 
órgão  ou  entidade  pública  da  administração  direta  ou  indireta,  por  serviços  de  consultoria  ou 
assistência técnica; Redação alterada p/IN nº 2/2002 

III - aditamento com alteração do objeto; Alterado p/In STN nº 2/2002 

IV - utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que 
em caráter de emergência; 

V - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

VI - atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos ; 



VII - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

VIII - transferência de recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar; e 

IX - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

Art. 9º Quando o valor da transferência for igual ou inferior ao previsto na alínea "a", inciso II, do artigo 

23 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, corrigido na forma do art. 120, do mesmo diploma legal, a 
formalização poderá realizar-se mediante termo simplificado de convênio, na forma regulamentada 
pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 1º A formalização do termo de convênio poderá, também, ser substituída pelo termo simplificado de 
que trata o "caput" deste artigo, qualquer que seja o seu valor, nas seguintes condições: 

I - quando o convenente, ou destinatário da transferência ou da descentralização, for órgão ou entidade 
da Administração Pública Federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

II - quando se tratar do custeio ou financiamento de programas suplementares definidos no inciso VII 
do art. 208, da Constituição Federal, executados por órgão público, ou por entidade da administração 
estadual ou municipal. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito, o convênio verbal com a União ou com entidade da Administração 
Pública Federal. 

 

Art.  10.  Assinarão,  obrigatoriamente,  o  termo  de  convênio  os  partícipes,  duas  testemunhas 
devidamente qualificadas e o interveniente, se houver. 

Art. 11. Assinado o convênio, a entidade ou órgão concedente dará ciência do mesmo à Assembléia 

Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva do convenente, quando for o caso. 
 

Art. 12. Nos convênios em que os partícipes sejam integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade 

social, a participação financeira se processará mediante a prévia descentralização dos créditos 
orçamentários, segundo a natureza das despesas que devam ser efetuadas pelo convenente, mantida 
a Unidade Orçamentária e a classificação funcional programática, respeitando-se integralmente os 
objetivos preconizados no orçamento. 

Art. 13. A execução de convênio subordinar-se-á ao prévio cadastramento do Plano de Trabalho, 
apresentado pelo convenente, no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - 
SIAFI, independentemente do seu valor, ou do instrumento utilizado para sua formalização. 

 

Art. 14. O processo, contendo termo de convênio e seus aditivos, bem como Plano de Trabalho e suas 

eventuais reformulações, será encaminhado ao respectivo órgão de contabilidade analítica, no prazo 
de 5(cinco) dias, a contar da data da assinatura dos instrumentos e da aprovação da reformulação pelo 
concedente, respectivamente. 

 

CAPÍTULO IV DA 

ALTERAÇÃO 

Art. 15. O convênio, ou Plano de Trabalho, este quando se tratar de destinação por Portaria Ministerial, 

somente poderá ser alterado mediante proposta do convenente, devidamente justificada, a ser 
apresentada em prazo mínimo, antes do término de sua vigência, que vier a ser fixado pelo ordenador 
de despesa do concedente, levando-se em conta o tempo necessário para análise e decisão. Redação 
alterada p/In STN nº 2/2002 

Art. 16. As alterações de que trata o artigo anterior sujeitam-se ao registro, pelo concedente, no 

Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal-SIAFI. 
 

CAPÍTULO V DA 

PUBLICAÇÃO 

Art. 17. A eficácia dos convênios e de seus aditivos, qualquer que seja o seu valor, fica condicionada à 

publicação  do  respectivo  extrato  no  "Diário  Oficial"  da  União,  que  será  providenciada  pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no 
prazo de vinte dias a contar daquela data, contendo os seguintes elementos: 

 

I - espécie, número, e valor do instrumento; 
 

II - denominação, domicílio e inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda- 
CGC/MF dos partícipes e nome e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda- 
CPF/MF dos signatários; 



III - resumo do objeto; 
 

IV  -  crédito  pelo  qual  correrá  a  despesa,  número  e  data  da  Nota  de  Empenho  ou  Nota  de 
Movimentação de Crédito; 

 

V - valor a ser transferido ou descentralizado no exercício em curso e, se for o caso, o previsto para 
exercícios subseqüentes, bem como o da contrapartida que o convenente se obriga a aplicar; 

VI - prazo de vigência e data da assinatura; e 

VII - código da Unidade Gestora, da gestão e classificação funcional programática e econômica, 
correspondente aos respectivos créditos. 

 

CAPÍTULO VI 
 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 18. A liberação de recursos financeiros, em decorrência de convênio, obedecerá as seguintes 
disposições : 

I - se o convenente for órgão da Administração Direta Federal, a remessa dos recursos será feita pelo 
órgão setorial de programação financeira, como conseqüência da descentralização do crédito; 

II - quando o convenente for órgão da Administração Federal, integrante da conta única, a liberação 
constituir-se-á em autorização de saque; 

III - sendo o convenente órgão ou entidade da Administração Pública Federal, não integrante da conta 
única, ou instituição de direito privado os recursos ficarão depositados e geridos no Banco do Brasil 
S/A, na Caixa Econômica Federal ou em outra instituição bancária cujo controle acionário a União 
detenha; IN STN nº 1/99 

 

IV - quando o convenente integrar a administração estadual, municipal ou do Distrito Federal, os 
recursos serão depositados e geridos, a seu critério, alternativamente: Redação alterada p/IN nº 
6/2001 

a - no Banco do Brasil S/A; 
 

b - na Caixa Econômica Federal; 
 

c - em outra instituição financeira oficial, inclusive de caráter regional; 
 

d - em instituição financeira submetida a processo de desestatização ou, ainda, naquela adquirente de 
seu controle acionário." 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos III e IV, deste artigo, quando o órgão convenente for sediado em 
localidade que não possua agência do Banco do Brasil S/A, da Caixa Econômica Federal ou do banco 
oficial que se lhe aplicar, conforme o caso, será observada a seguinte ordem de preferência: 

 

I - outro banco oficial federal; 
 

II - outro banco oficial estadual; ou 
 

III  -  na  inexistência  de  instituições  financeiras  mencionadas  nos  incisos  anteriores,  em  agência 
bancária local. 

§ 2º Não estão sujeitas à obrigatoriedade de movimentação nas instituições financeiras referidas no 
parágrafo anterior deste artigo os recursos financeiros relativos a programas e pr ojetos de caráter 
regional,  que  serão  depositados  em  suas  instituições  regionais de  créditos,  conforme dispuser  a 
legislação específica. 

 

Art. 19. A liberação de recursos financeiros por força de convênio, nos casos em que o convenente 
não integre os orçamentos fiscal e da seguridade social, constituirá despesa do concedente; e o 
recebimento, receita do convenente. 

 

Parágrafo único. Quando o convenente integrar o Orçamento Fiscal ou o da Seguridade Social, a 
liberação dos recursos se processará mediante: 

I - repasse: 

a) do órgão setorial de programação financeira para entidades da administração indireta e entre estas; 
e 

 

b) das entidades da administração indireta para órgãos da administração direta, ou entre estes, se de 
outro órgão ou Ministério; 

II - sub-repasse - entre órgãos da administração direta de um mesmo órgão ou ministério e entre 
unidades gestoras de uma mesma entidade da Administração Indireta. 



Art. 20. Os recursos serão mantidos em conta bancária específica, somente sendo permitidos saques 

para o pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor 
ou ordem bancária, ou para aplicação no mercado financeiro. 

§ 1º - Quando o destinatário da transferência for estado, Distrito Federal ou município, entidade a eles 
vinculada ou entidade particular, os recursos transferidos, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados: 

I - em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês; e 

II- em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título 
da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores . 

§ 2º Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
convênio ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos 
para os recursos transferidos . 

§ 3º As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser 
computadas como contrapartida, devida pelo convenente. 

§ 4º Não será permitida, em nenhuma hipótese, a aplicação financeira de recursos recebidos, em 
decorrência de descentralização de créditos, por qualquer órgão da Administração Pública Federal, 
Direta ou entidade da Administração Indireta. 

Art. 21. A transferência de recursos financeiros destinados ao cumprimento do objeto do convênio 

obedecerá ao Plano de Trabalho previamente aprovado, tendo por base o cronograma de desembolso, 
cuja elaboração terá como parâmetro para a definição das parcelas o detalhamento da execução física 
do objeto e a programação financeira do Governo Federal. 

 

§ 1º As unidades gestoras que transferirem recursos em desacordo com o disposto neste artigo terão 
as suas Propostas de Programação revistas pelo órgão central de programação financeira. 

§ 2º Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, a terceira ficará 
condicionada à apresentação de prestação de contas parcial referente à primeira parcela liberada, 
composta da documentação especificada nos itens III a VII do art. 28, e assim sucessivamente. Após a 
aplicação da última parcela, será apresentada a prestação de contas do total dos recursos recebidos ; 

 

§ 3º Caso a liberação dos recursos seja efetuada em até duas parcelas, a apresentação da Prestação 
de Contas se fará no final da vigência do instrumento, globalizando as parcelas liberadas . 

§ 4º A liberação das parcelas do convênio será suspensa até a correção das impropriedades ocorridas, 
nos casos a seguir especificados : 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, 
na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados 
periodicamente pela entidade ou órgão concedente e/ou pelo órgão competente do sistema de controle 
interno da Administração Pública; 

 

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio; 

III - quando for descumprida, pelo convenente ou executor, qualquer cláusula ou condição do convênio. 
 

§ 5º A liberação das parcelas do convênio será suspensa definitivamente na hipótese de sua rescisão. 

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos ao órgão ou entidade concedente, no prazo improrrogável de 30(trinta) dias do 
evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente. 

 

CAPÍTULO VII 

DA EXECUÇÃO 

Art  22.  O  convênio  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 

pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial. 

 

Art 23. A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo concedente, dentro do prazo regulamentar 

de execução/prestação de contas do convênio, ficando assegurado a seus agentes qualificados o 
poder discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções 
porventura havidas na execução. Redação alterada p/IN nº 2/2002 



Art. 24. Sem prejuízo da prerrogativa da União, mencionada no inciso IV, do art. 7º desta Instrução 

Normativa, o ordenador de despesas do órgão ou entidade concedente poderá delegar competência 
para acompanhamento da execução do convênio, a dirigentes de órgãos ou entidades pertencentes à 
Administração Federal que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos . 

 

Art. 25. As unidades da Federação e os municípios que receberem transferências dos órgãos ou 

entidades, mencionados no art. 1º desta Instrução Normativa, para execução de programa de trabalho 
que requeira nova descentralização ou transferência, subordinará tais transferências às mesmas 
exigências que lhe foram feitas, conforme esta Instrução Normativa. 

 

Parágrafo único. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal não poderão celebrar convênio com mais de uma instituição para o mesmo objeto, 
exceto quando se tratar de ações complementares, o que deverá ficar consignado no respectivo 
convênio, delimitando-se as parcelas referentes de responsabilidade deste e as que devam ser 
executadas à conta do outro instrumento. 

Art. 26. Quando o convênio compreender a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, será 
obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes na data da extinção do acordo 
ou ajuste. 

 

Parágrafo único. Os bens materiais e equipamentos adquiridos com recursos de convênios com 
estados, Distrito Federal ou municípios poderão, a critério do Ministro de Estado, ou autoridade 
equivalente, ou do dirigente máximo da entidade da administração indireta, ser doados àqueles entes 
quando, após a consecução do objeto do convênio, forem necessários para assegurar a continuidade 
de programa governamental, observado o que, a respeito, tenha sido previsto no convênio. 

IN nº 2/2002 

Art. 27. Quando o convenente integrar a administração pública, de qualquer esfera de governo, deverá, 
obrigatoriamente, sujeitar-se às disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente naquilo que se refira à 
licitação e contrato. 

Parágrafo único. Sendo o convenente entidade privada, não sujeita à Lei nº 8.666/93, deverá, na 
execução das despesas com os recursos recebidos em transferência, adotar procedimentos análogos 
aos estabelecidos pela referida lei. 

 

CAPÍTULO VIII 
 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

SEÇÃO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

Art. 28. O órgão ou entidade que receber recursos, inclusive de origem externa, na forma estabelecida 
nesta Instrução Normativa, ficará sujeito a apresentar prestação de contas final do total dos recursos 
recebidos, que será constituída de relatório de cumprimento do objeto, acompanhada de: 

I - Plano de Trabalho - Anexo I - fls. 1/3, 2/3 e 3/3; 

II - cópia do Termo de Convênio ou Termo Simplificado de Convênio, com a indicação da data de sua 
publicação - Anexo II; 

III - Relatório de Execução Físico-Financeira - Anexo III; 
 

IV - Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos recebidos em 
transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado 
financeiro, quando for o caso e os saldos - Anexo IV ; 

 

V - Relação de Pagamentos - Anexo V ; 
 

VI - Relação de Bens (adquiridos, produzidos ou construídos com recursos da União) - Anexo VI; 
 

VII - Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último 
pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 

VIII - cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o instrumento objetivar a execução de 
obra ou serviço de engenharia; 

IX - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, à conta indicada pelo concedente, ou DARF, 
quando recolhido ao Tesouro Nacional. 

X - cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativa para sua 
dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando o convenente pertencer à 
Administração Pública. 



§ 1º O convenente que integre a Administração Direta ou Indireta do Governo Federal, fica dispensado 
de anexar à prestação de contas os documentos referidos nos incisos V, VI, VII, IX e X deste artigo. 

§ 2º O convenente fica dispensado de juntar a sua prestação de contas final os documentos 
especificados nos incisos III a VIII e X, deste artigo relativos às parcelas que já tenham sido objeto de 
prestação de contas parciais. 

 

§ 3º O recolhimento de saldo não aplicado, quando efetuado em outro exercício, sendo a unidade 
concedente órgão federal da Administração Direta, será efetuado ao Tesouro Nacional, mediante 
DARF. 

§ 4º A contrapartida do executor e/ou do convenente será demonstrada no Relatório de Execução 
Físico-Financeira, bem como na prestação de contas . 

 

§ 5º A prestação de contas final será apresentada ao concedente até sessenta dias após o término da 
vigência do convênio, definida conforme disposto no inciso III do art. 7o desta Instrução Normativa. 
Redação alterada p/IN nº 2/2002 

Art. 29. Incumbe ao órgão ou entidade concedente decidir sobre a regularidade, ou não, da aplicação 

dos recursos transferidos, e, se extinto, ao seu sucessor. 

Art. 30. As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais ou equivalentes, 
devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem 
emitidos em nome do convenente ou do executor, se for o caso, devidamente identificados com 
referência ao título e número do convênio. 

 

§ 1º Os documentos referidos neste artigo serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio local 
em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, contados da aprovação da prestação ou tomada de contas, do gestor do órgão ou 
entidade concedente, relativa ao exercício da concessão. 

 

§ 2º Na hipótese de o convenente utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentaç ão 
deverá ficar arquivada nas dependências do convenente, pelo prazo fixado no parágrafo anterior. 

Art. 31. A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o ordenador de despesa da 

unidade concedente, com base nos documentos referidos no art. 28 e à vista do pronunciamento da 
unidade técnica responsável pelo programa do órgão ou entidade concedente, terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para pronunciar-se sobre a aprovação ou não da prestação de contas apresentada, 
sendo 45 ( quarenta e cinco ) dias para o pronunciamento da referida unidade técnica e 15 ( quinze ) 
dias para o pronunciamento do ordenador de despesa. 

§ 1º A prestação de contas parcial ou final será analisada e avaliada na unidade técnica responsável 
pelo programa do órgão ou entidade concedente que emitirá parecer sob os seguintes aspectos: 

I - técnico - quanto à execução física e atingimento dos objetivos do convênio, podendo o setor 
competente valer-se de laudos de vistoria ou de informações obtidas junto a autoridades públicas do 
local de execução do convênio; 

II - financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do convênio. 
 

§ 2º Após recebida a prestação de contas parcial final, o ordenador de despesa da unidade concedente 
deverá efetuar, imediatamente, o registro do recebimento da prestação de contas no Cadastro de 
Convênios no SIAFI. A não efetivação do referido registro, após 30 (trinta) dias do final da vigência, 
acarretará o lançamento automático do convenente como inadimplente. 

§ 3º Aprovada a prestação de contas final, o ordenador de despesa da unidade concedente deverá 
efetuar o devido registro da aprovação da prestação de contas no cadastro de convênios do SIAFI e 
fará constar, do processo, declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e regular 
aplicação. Redação alterada p/IN STN nº 1/2000 

§ 4º Na hipótese de a prestação de contas não ser aprovada e exauridas todas as providências 
cabíveis, o ordenador de despesas registrará o fato no Cadastro de Convênios no SIAFI e encaminhará 
o respectivo processo ao órgão de contabilidade analítica a que estiver jurisdicionado, para instauração 
de tomada de contas especial e demais medidas de sua competência, sob pena de responsabilidade. 

§ 5º O órgão de contabilidade analítica examinará, formalmente, a prestação de contas e, constatando 
irregularidades procederá a instauração da Tomada de Contas Especial, após as providências exigidas 
para a situação, efetuando os registros de sua competência. 

§ 6º Após a providência aludida no parágrafo anterior, o respectivo processo de tomada de contas 
especial será encaminhado ao órgão de controle interno para os exames de auditoria previstos na 
legislação em vigor e providências subseqüentes. 



§ 7º Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo convencionado, o concedente 
assinará o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, 
incluídos  os  rendimentos  da  aplicação  no  mercado  financeiro,  acrescidos  de  juros  e  correção 
monetária, na forma da lei, comunicando o fato ao órgão de controle interno de sua jurisdição ou 
equivalente. 

§ 8º Esgotado o prazo, referido no parágrafo anterior, e não cumpridas as exigências, ou, ainda, se 
existirem evidências de irregularidades de que resultem em prejuízo para o erário, a unidade 
concedente dos recursos adotará as providências previstas no § 4º deste artigo. 

 

§ 9º Aplicam-se as disposições dos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo aos casos em que o convenente não 
comprove a aplicação da contrapartida estabelecida no convênio, bem como dos rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro. 

§ 10. Os atos de competência do ordenador de despesa da unidade concedente e assim como os de 
competência  da  unidade  técnica  responsável  pelo  programa,  do  órgão  ou  entidade  concedente, 
poderão ser delegados nos termos dos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200/67. 

 

SEÇÃO II 
 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 

Art. 32. A prestação de contas parcial é aquela pertinente a cada uma das parcelas de recursos 
liberados e será composta da documentação especificada nos itens III a VII, VIII e X, quando houver, 
do Art. 28 desta Instrução Normativa. 

 

Art. 33. A prestação de contas parcial e em especial o Relatório de Execução Físico-Financeira (Anexo 
III) será analisada 

 

observando-se os critérios dispostos no parágrafo 1º do Art. 31. 

Art. 34. Será efetuado o registro no Cadastro de Convênios no SIAFI, correspondente ao resultado da 
análise realizada pelo concedente, com base nos pareceres emitidos na forma prevista no artigo 
anterior, sobre a prestação de contas parcial ou final. 

Art. 35. Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de contas parcial, o 
ordenador de despesas suspenderá imediatamente a liberação de recursos e notificará o convenente 
dando-lhe o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

 

Parágrafo único. Decorrido o prazo da notificação, sem que a irregularidade tenha sido sanada, ou 
adimplida a obrigação, o ordenador de despesas comunicará o fato, sob pena de responsabilidade, ao 
órgão integrante do controle interno a que estiver jurisdicionado e providenciará, junto ao órgão de 
contabilidade analítica, a instauração de Tomada de Contas Especial e registrará a inadimplência no 
Cadastro de Convênios no SIAFI. 

 

CAPÍTULO IX 

DA RESCISÃO 

Art. 36. Constitui motivo para rescisão do convênio independentemente do instrumento de sua 
formalização, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando 
constatadas as seguintes situações : 

 

I - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
 

II - aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no art. 18; e 
 

III - falta de apresentação das Prestações de Contas Parciais e Final, nos prazos estabelecidos . 
 

Art. 37. A rescisão do convênio, na forma do artigo anterior, enseja a instauração da competente 

Tomada de Contas Especial. 
 

CAPÍTULO X 
 

DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Art. 38. Será instaurada a competente Tomada de Contas Especial, visando a apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis e quantificação do dano, pelos órgãos encarregados da contabilidade 
analítica do concedente, por solicitação do respectivo ordenador de despesas ou, na sua omissão, por 
determinação do Controle Interno ou TCU, quando: 

I - Não for apresentada a prestação de contas no prazo de até 30 dias concedido em notificação pelo 
concedente; 

II - não for aprovada a prestação de contas, apesar de eventuais justificativas apresentadas pelo 
convenente, em decorrência de: 

a) não execução total do objeto pactuado; 



b) atingimento parcial dos objetivos avençados; 
 

c) desvio de finalidade; 
 

d) impugnação de despesas ; 
 

e) não cumprimento dos recursos da contrapartida; 
 

f) não aplicação de rendimentos de aplicações financeiras no objeto pactuado. 

III - ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 

§ 1º A instauração da Tomada de Contas Especial, obedecida a norma específica será precedida ainda 
de providências saneadoras por parte do concedente e da notificação do responsável, assinalando 
prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias, para que apresente a prestação de contas ou recolha o valor do 
débito imputado, acrescido de correção monetária e juros de mora, bem assim, as justificativas e as 
alegações de defesa julgadas necessárias pelo notificado, nos casos em que a prestação de contas 
não tenha sido aprovada. 

§ 2º Instaurada a Tomada de Contas Especial e havendo a apresentação, embora intempestiva, da 
prestação de contas ou recolhimento do débito imputado, inclusive gravames legais, poderão ocorrer 
as seguintes hipóteses: 

I - No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do débito imputado, antes 
do encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas da União, deverá ser dada 
a baixa do registro de inadimplência, e: 

 

a) aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento, tal circunstância deverá ser 
imediatamente comunicada  ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas Especial, visando o 
arquivamento do processo e mantendo-se a baixa da inadimplência e efetuando-se o registro da baixa 
da responsabilidade, sem prejuízo de ser dado conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União, 
em relatório de atividade do gestor, quando da tomada ou prestação de contas anual do ordenador de 
despesas do órgão/entidade concedente; 

 

b) não aprovada a prestação de contas, o fato deverá ser comunicado ao órgão onde se encontre a 
Tomada de Contas Especial para que adote as providências necessárias ao prosseguimento do feito, 
sob esse novo fundamento, reinscrevendo-se a inadimplência, no caso de a Tomada de Contas 
Especial referir-se ao atual administrador, tendo em vista a sua permanência à frente da administração 
do órgão convenente. 

II - No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do débito imputado, após 
o encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas da União, proceder-se-á, 
também, a baixa da inadimplência, e: 

 

a) sendo aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento, tal circunstância deverá ser 
imediatamente comunicada à respectiva unidade de controle interno que certificou as contas para 
adoção das providências junto ao Tribunal de Contas da União, mantendo-se a baixa da inadimplênc ia 
bem como  a inscrição da responsabilidade  apurada,  que só poderá  ser  baixada  por decisão  do 
Tribunal; 

b) não sendo aprovada a prestação de contas adotar-se-á as providências do inciso anterior quanto à 
comunicação à unidade de controle interno, reinscrevendo-se, entretanto, a inadimplência, no caso da 
Tomada de Contas Especial referirse ao atual administrador, tendo em vista a sua permanência à 
frente da administração do órgão convenente. 

 

CAPÍTULO XI 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 39. Não se aplicam as exigências desta Instrução Normativa aos instrumentos: 

I - cuja execução não envolva a transferência de recursos entre os partícipes; 

II - celebrados anteriormente à data da sua publicação, devendo ser observadas, neste caso, as 
prescrições normativas vigentes à época da sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar naquilo 
que beneficiar a consecução do objeto do convênio; 

III - destinados à execução descentralizada de programas federais de atendimento direto ao público, 
nas áreas de assistência social, médica e educacional, ressalvados os convênios em que for prevista a 
antecipação de recursos ; 

 

IV - que tenham por objeto a delegação de competência ou a autorização a órgãos e ou entidades de 
outras esferas de governo para a execução de atribuições determinadas em lei, regulamento ou 
regimento interno, com geração de receita compartilhada; e 



V - homologados regular e diretamente pelo Congresso Nacional naquilo em que as disposições dos 
tratados, acordos e convenções internacionais, específicas, conflitarem com esta Instrução Normativa, 
quando os recursos envolvidos forem integralmente oriundos de fonte externa de financiamento. 

Parágrafo único. As disposições desta Instrução Normativa aplicam-se no que couber ao "contrato de 
repasse" a que se refere o Decreto nº 1.819, de 16.02.96, que se equipara à figura do convênio, 
conceituada no inciso I, do art. 1º . 

Art. 40. A inobservância do disposto nesta Instrução Normativa constitui omissão de dever funcional e 
será punida na forma prevista em lei. 

Art. 41. Ficam aprovados os formulários que constituem os anexos I a VI desta Instrução Normativa, 

que serão utilizados pelos convenentes para formalização do instrumento, e da respectiva prestação 
de contas. 

Art. 42. Aplicam-se, no que couber, aos instrumentos regulamentados por esta Instrução Normativa as 

demais legislações pertinentes, e em especial: 

- Lei nº 1.493, de 13 de dezembro de 1951; 
 

- Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 27; 
 

- Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, arts. 15, 47, 48 e 55 a 57; 
 

- Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 54; 
 

- Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

- Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
 

- Lei nº 8.931, de 22 de setembro de 1994; (com a redação dada pela Lei nº 9.057 de 06.06.95); 

- Lei nº 9.082, de 25 de julho de 1995; 
 

- Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; 
 

- Decreto-lei nº 1.290, de 3 de dezembro de 1973; 
 

- Decreto-lei nº 1.442, de 27 de janeiro de 1976; 
 

- MP nº 1.360, de 12 de março de 1996; 
 

- Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; 
 

- Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, art. 15; 
 

- Decreto nº 612, de 21 de julho de 1992, art. 14, art. 84 a 92; 
 

- Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993; 
 

- Decreto nº 1.006, de 09 de dezembro de 1993; 
 

- Decreto nº 1.819, de 16 de fevereiro de 1996; 
 

- Portaria MEFP nº 822, de 30 de agosto de 1991; 
 

- Instrução Normativa DTN nº 08, de 21 de dezembro de 1990. 
 

Art. 43. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as Instruções 
Normativas STN nº 02, de 19 de abril de 1993 e nº 06, de 13 de outubro de 1993. 



LEI No 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art.  1
o    

Entendem-se  por  educação  ambiental  os  processos  por  meio  dos  quais  o  indivíduo  e  
a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências 
voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia 
qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

Art. 2
o    

A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação nacional, 
devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, 
em caráter formal e não-formal. 

Art. 3
o    

Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à educação  
ambiental, incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, definir políticas públicas 
que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino 
e o engajamento da sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 

 

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira integrada aos programas 
educacionais que desenvolvem; 

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, promover ações de 
educação ambiental integradas aos programas de conservação, recuperação e melhoria do meio 
ambiente; 

 

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e permanente na disseminação 
de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e incorporar a dimensão ambiental em sua 
programação; 

V  -  às  empresas,  entidades  de  classe,  instituições  públicas  e  privadas,  promover  programas 
destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle efetivo sobre o ambiente 
de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo no meio ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de valores, atitudes e 
habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a prevenção, a identificação e a 
solução de problemas ambientais. 

Art. 4
o  

São princípios básicos da educação ambiental: 
 

I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; 
 

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência entre o meio 
natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade; 

 

III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e 
transdisciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 
 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e globais; 

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural. 

Art. 5
o  

São objetivos fundamentais da educação ambiental: 
 

I  -  o  desenvolvimento  de  uma  compreensão  integrada  do  meio  ambiente  em  suas  múltiplas  e 
complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais, 
econômicos, científicos, culturais e éticos; 

II - a garantia de democratização das informações ambientais; 



III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática ambiental e social; 
 

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na preservação do 
equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor 
inseparável do exercício da cidadania; 

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro e macrorregionais, 
com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios da 
liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade e sustentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 
 

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade como fundamentos 
para o futuro da humanidade. 

 

CAPÍTULO II 
 

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 6
o  

É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 7
o  

A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de ação, além dos órgãos e 
entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, instituições educacionais 
públicas e privadas dos sistemas de ensino, os órgãos públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e organizações não-governamentais com atuação em educação ambiental. 

Art. 8
o   

As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental devem ser desenvolvidas 
na educação em geral e na educação escolar,  por  meio das seguintes linhas de atuação inter- 
relacionadas: 

I - capacitação de recursos humanos; 
 

II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações; 

III - produção e divulgação de material educativo; 

IV - acompanhamento e avaliação. 

§ 1
o    

Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental serão respeitados  
os princípios e objetivos fixados por esta Lei. 

§ 2
o  

A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para: 
 

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização dos educadores 
de todos os níveis e modalidades de ensino; 

II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização dos profissionais 
de todas as áreas; 

III - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão ambiental; 
 

IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio ambiente; 

V  -  o  atendimento  da  demanda  dos  diversos  segmentos  da  sociedade  no  que  diz  respeito  à 
problemática ambiental. 

§ 3
o  

As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para: 
 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à incorporação da dimensão ambiental, 
de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e modalidades de ensino; 

II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão ambiental; 

III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à participação dos interessados na 
formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática ambiental; 

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na área ambiental; 
 

V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção de material educativo; 
 

VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio às ações enumeradas nos 
incisos I a V. 

 

Seção II 
 

Da Educação Ambiental no Ensino Formal 



Art.  9
o    

Entende-se  por  educação  ambiental  na  educação  escolar  a  desenvolvida  no  âmbito  
dos currículos das instituições de ensino públicas e privadas, englobando: 

I - educação básica: 
 

a) educação infantil; 
 

b) ensino fundamental e 

c) ensino médio; 

II - educação superior; 

III - educação especial; 

IV - educação profissional; 
 

V - educação de jovens e adultos. 
 

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa integrada, contínua e 
permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal. 

§ 1
o  

A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no currículo de ensino. 

§ 2
o    

Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto metodológico da 
educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de disciplina específica. 

§ 3
o    

Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os níveis, deve ser 
incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais a serem desenvolvidas. 

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de professores, em todos os 
níveis e em todas as disciplinas. 

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação complementar em suas áreas 
de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao cumprimento dos princípios e objetivos da 
Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino e de seus cursos, nas 
redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto nos arts. 10 e 11 desta Lei. 

 

Seção III 
 

Da Educação Ambiental Não-Formal 

Art. 13. Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas educativas voltadas à 
sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e participação na 
defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, incentivará: 

I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em espaços nobres, de programas 
e campanhas educativas, e de informações acerca de temas relacionados ao meio ambiente; 

II  -  a  ampla  participação  da  escola,  da  universidade  e  de  organizações  não-governamentais  na 
formulação e execução de programas e atividades vinculadas à educação ambiental não-formal; 

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de programas de educação 
ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações não-governamentais; 

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de conservação; 
 

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades de conservação; 

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores; 

VII - o ecoturismo. 
 

CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental ficará a cargo de um órgão gestor, 
na forma definida pela regulamentação desta Lei. 

Art. 15. São atribuições do órgão gestor: 
 

I - definição de diretrizes para implementação em âmbito nacional; 
 

II - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na área de educação 
ambiental, em âmbito nacional; 

III  -  participação  na  negociação  de  financiamentos  a  planos,  programas  e  projetos  na  área  de 
educação ambiental. 



Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência e nas áreas de 
sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a educação ambiental, respeitados os 
princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos públicos vinculados à 
Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se em conta os seguintes 
critérios: 

I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de Educação Ambiental; 

II - prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema Nacional de Educação; 

III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a alocar e o retorno social 
propiciado pelo plano ou programa proposto. 

Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput deste artigo, devem ser contemplados, de forma 
eqüitativa, os planos, programas e projetos das diferentes regiões do País. 

Art. 18. (VETADO) 
 

Art. 19. Os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio ambiente e educação, em 
níveis federal, estadual e municipal, devem alocar recursos às ações de educação ambiental. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de sua publicação, 
ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho Nacional de Educação. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasília, 27 de abril de 1999; 178
o  

da Independência e 111
o  

da 

República. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 
 

José Sarney Filho 



MEIO AMBIENTE NA CONSTIUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Para melhor entendermos a sistemática ambiental adotada pelo direito brasileiro necessária se 
faz uma breve análise da evolução da legislação sobre a matéria nas últimas décadas. Assim sendo, 
observamos que até a década de 70 o componente ambiental se apresentava inserido em diplomas 
legais por setores, como o Código de Águas e o Código Florestal, prevalecendo uma visão 
eminentemente economicista. 

Entretanto, desde a reunião de Estocolmo em 1972 - que marcou a mobilização internacional 
em defesa ao meio ambiente - a questão ambiental vem recebendo um tratamento legislativo mais 
específico no Brasil. Vale destacar que, além da evolução legislativa verificada no tratamento do meio 
ambiente, também foram criados órgãos de controle ambiental no âmbito Federal – IBDF/IBAMA; e 
Estadual – FEEMA. 

Com a edição da Lei 6.938/81, foi instituída a Política Nacional de Meio Ambiente com objetivo 
da preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia a vida. Esta lei representou 
considerável avanço, pois que além de ser o primeiro diploma legal brasileiro a reconhecer o meio 
ambiente  com  bem  em  si,  consagrou  a  responsabilidade  objetiva  para  apuração  dos  danos 
ambientais. 

Posteriormente, com o advento da Constituição Federal de 1988 novos princípios foram 
introduzidos. Assim, além da garantia de meio ambiente ecologicamente equilibrado a todos, a 
Constituição efetuou a repartição das competências em matéria ambiental entre a União, os Estados e 
os Municípios, de forma a dar maior eficiência ao combate da poluição e a defesa do meio ambiente. 

A Constituição sistematizou o tratamento jurídico da matéria, estabelecendo, além das 
competências  privativas,  competência  comum  para  o  combate  à  poluição  (CF,  art.23,  VI);  e 
concorrente para legislar sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo 
e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição (CF, art.24, VI). 

 

A repartição das competências ambientais, verificada na Constituição Federal de 1988, 
inaugurou  a  municipalização  da  questão  ambiental,  principalmente  nas  matérias  de  manifesto 
interesse local. Este fato representou, sem azo a dúvidas, um avanço apreciável, posto que o 
tratamento local dos problemas ambientais constitui a forma mais adequada de garantir uma efetiva 
proteção ao meio ambiente. 

Especificamente sobre a questão da poluição, observamos que além das disposições contidas 
na Lei 6.938/81, inúmeros outros dispositivos foram criados para dar maior efetividade a seu controle, 
por exemplo: a Lei 6.803/1980 que dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento ambiental 
nas áreas críticas de poluição; o Decreto-lei 1.413/1975 (controle da poluição do meio ambiente 
provocada por atividades industriais); a Lei 7.347 de 1985 (Ação Civil Pública); a Lei 7.365/1985 sobre 
a fabricação de detergentes não biodegradáveis; a Lei 9.605/98 que trata dos crimes ambientais, entre 
outras. 

 

Vale lembrar que, a lei 9.605/98 introduziu importantes inovações no campo da criminalização 
das ações lesivas ao meio ambiente estabelecendo sanções penais e administrativas para punir o 
poluidor. É verdade que algumas disposições ainda encontram-se previstas em outras legislações 
criminais, como a Lei de Contravenções Penais, o Código Penal e o Código Florestal, mas a Lei 

9.605/98 concentrou a maioria das infrações penais contra o meio ambiente e, relativamente aos 
danos causados pela poluição, o caput, de seu art. 54, estabeleceu que: "Causar poluição de qualquer 
natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoque 
a mortandade de animais ou significativa da flora: Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa". 

 
 
A competência dos Estados federados em meio ambiente a partir da ordem constitucional de 
1988 

 

Considerações iniciais: 
 

Malgrada  a  existência  de  normas  relativas  à  preservação  do  meio  ambiente  ser  antiga, 
havendo previsão de sanção para o corte de árvore, por exemplo, desde as Ordenações Filipinas 

(Livro 5
o
, Título LXXV), jamais, antes da Constituição da República de 1988, o tema ambiental fora 

tratado, no âmbito constitucional pátrio, de forma específica e sistemática. 
 

De fato, a Carta de 1988, de forma hodierna e avançada, apresenta uma série de preceitos 
quanto à tutela ambiental, seja de forma fragmentada em diversos Capítulos, seja em um Capítulo 
exclusivo ao tema. Assim, inserida entre os direitos e deveres individuais e coletivos (Título II, Capítulo 

I, art. 5
o
, LXXIII), a legitimidade de qualquer cidadão de interpor ação popular para anulação de ato 

lesivo ao meio ambiente. 



Igualmente, como matéria que pode ser objeto de inquérito civil e de ação civil pública 
pelo Parquet (art. 129, III), como princípio que rege a ordem econômica (art. 170, VI), tema a ser 
compreendido na função social da propriedade (art. 186, II), como o dever de colaboração 
pelo sistema único de saúde (art. 200, VIII) e como patrimônio cultural brasileiro (art. 216, V). 

Especificamente, há o art. 225 (Título VIII, Capítulo VI), que enumera, em seu § 1
o
, uma 

série de normas, algumas de conteúdo meramente programático, outras não, para o Poder 
Público, destacando-se a exigência de estudo prévio de impacto ambiental para a instalação de 
obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, na 
forma da lei (inciso IV). 

 

Também de grande relevo a previsão de obrigação de recuperação do meio ambiente 
degradado, a responsabilização penal das pessoas jurídicas, além da civil e administrativa, por 
condutas e atividades consideradas lesivas, e a caracterização da Floresta Amazônica brasileira, 
da Mata Atlântica, da Serra do Mar, do Pantanal Mato-Grossense e da Zona Costeira como 
patrimônio 
nacional, nos termos dos § 2

o
, § 3

o  
e § 4

o
, respectivamente, todos do art. 225. 

Passemos à análise dos dispositivos que versam sobre a competência dos entes 
federados em relação ao tema. 

 

I. A repartição de competência em matéria ambiental pela Carta de 1988: os Estados 
Federados como titulares de competência legislativa e administrativa. 

Perfunctoriamente, torna-se imprescindível para este estudo uma análise sucinta quanto 
ao Estado federal, do qual ontologicamente decorre a noção de repartição constitucional de 
competências entre os entes federados. O termo federação origina-se, etimologicamente, de 
foedus, foederis, que significa pacto, aliança, união. Para caracterizá-la, a divisão de 
competências entre os entes federados 
– ordens jurídicas parciais –, embora essencial, não basta. 

 

Ressalvadas algumas divergências doutrinárias, pode-se afirmar que são elementos 
essenciais para a existência de um Estado federativo, em síntese apertada, a descentralização 
política, que corresponde à repartição constitucional de competências, a participação da vontade 
das ordens jurídicas parciais na vontade criadora da ordem jurídica nacional e a possibilidade de 
autoconstituição (Cf. TEMER, 2001, P. 63). 

A divisão de competências entre os entes federados, em regra, segue o denominado 
princípio da predominância do interesse, segundo o qual compete à União as matérias em que 
predomine o interesse nacional, aos Estados as de interesse regional e aos Municípios as de 
interesse local. 

 

Na Carta Magna de 1988, coube aos Estados Federados, via de regra, a competência 
residual ou  remanescente,  e  à  União  Federal,  as  competências  expressas  ou  enumeradas,  
conforme tradicional técnica consagrada mundialmente de repartição constitucional de 
competências (Cf. SILVA, 
1994, p. 418). 

 

Tal assertiva, entretanto, não é absoluta, visto que, para determinadas matérias, como, 
por exemplo, a tributária, a situação torna-se inversa, cabendo aos Estados Federados uma 
competência expressa (art. 155), enquanto que para à União Federal há, também, além da 
expressa (art. 153), uma competência residual (art. 154, I). 

 

Quanto à extensão, a competência pode ser classificada em exclusiva, privativa, comum, 
concorrente ou suplementar. A competência exclusiva, como o próprio vocábulo indica, exclui os 
demais entes, enquanto que a privativa, embora também seja específica de um determinado ente 
federado, permite, ao contrário daquela, delegação ou competência suplementar. 

 

A competência comum, também denominada cumulativa ou paralela, é a exercida de 
forma igualitária  por  todos  os  entes  que  compõem  uma  federação,  sem  a  exclusão  de  
nenhum;  a concorrente consiste em uma competência em que há a possibilidade de disposição 
por mais de um ente federativo, havendo, entretanto, uma primazia por parte da União quanto à 
fixação de normas gerais. 

Finalmente, a competência suplementar, noção necessariamente ligada à competência 
concorrente, designa a possibilidade de editar normas que pormenorizem normas gerais 
existentes, ou que supram a sua omissão. 

Pois bem. A temática ambiental na Constituição de 1967 não era abordada de uma 
maneira geral, mas fragmentada em recursos minerais, florestas, caça e pesca, águas, etc, cuja 
competência legislativa pertencia tão-somente à União, nos termos do art. 8°, inciso XVII 
(MIRANDA, 1970, p. 

95/96). 
 

Os Estados federados não possuíam competência alguma, ainda que de forma 



suplementar, para dispor sobre tais matérias (art. 8°, § 2°, da Carta de 1967). 



De forma bastante distinta, a Carta de 1988 adota forma hodierna de divisão de competência 
em matéria ambiental, correspondente na fixação de temas comuns aos entes federados, prevendo 
atuações paralelas, respeitadas, naturalmente, as esferas de atuação de cada um. 

Assim, dispõe em seu art. 23, incisos VI e VII, ser competência comum da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, a proteção do meio ambiente e o combate à poluição em qualquer de 
suas formas, bem como a preservação das florestas, da fauna e da flora. 

Tal competência denomina-se material ou administrativa, uma vez que possui precipuamente 
natureza executiva, não autorizando, portanto, atividade legiferante alguma. Logo, corresponde à 
implementação das diretrizes, políticas e preceitos concernentes à temática ambiental (Cf. SILVA, 
2002, p. 77). 

 

O art. 24, incisos VI e VIII, estabelece a competência legislativa concorrente da União, dos 
Estados  e  do  Distrito  Federal,  excluindo  os  Municípios,  para  florestas,  caça,  pesca,  fauna, 
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição, assim como responsabilidade por dano ao meio ambiente. 

 

Corroborando a competência comum de todos os entes federados para atuarem de forma 
conjunta em defesa do meio ambiente, o § 1° do art. 225 da Carta utiliza a expressão genérica "Poder 
Publico", não fixando, portanto, para nenhum ente federado específico as atribuições ali previstas. 

 

De acordo com o princípio da predominância do interesse, a Carta de 1988 expressamente 
dispõe nos parágrafos do art. 24 que a União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, cabendo aos 
Estados a competência suplementar. 

Logo, infere-se que os Estados Federados em matéria ambiental com a ordem constitucional 
vigente a partir da Carta de 1988, tanto em relação à competência material ou administrativa quanto 
legislativa, passaram a exercer um papel fundamental. 

II. A legislação infraconstitucional ambiental: análise das atribuições dos Estados Federados na 
estrutura administrativa nacional vigente. 

O tema ambiental foi primeiramente tratado no âmbito infraconstitucional pátrio, ao menos de 
forma sistemática, pelo Decreto-Lei n° 1.413, de 14 de agosto de 1975, e, posteriormente, pela Lei n° 
6.938, de 31 de agosto de 1981, que estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, disciplina o 
Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA -, seus instrumentos e objetivos. 

 

Apesar  de  cronologicamente  anteriores,  o  Código  de  Águas  (Decreto-Lei  n°  852,  de 
11/11/1938), o Código Florestal (Lei n° 4.771, de 15/09/1965), o Código da Caça (Lei n° 5.197, de 

03/01/1967),  o  Código  de  Pesca  (Decreto-Lei  n°  221,  de  28/02/1967),  o  Código  de  Mineração 
(Decreto-Lei n° 227, de 28/02/1967) e o Código Brasileiro do Ar (Lei n° 6.833, de 30/09/1980) não são, 
em regra, considerados como normas propriamente de tutela do meio ambiente, vez que tratam 
apenas incidentalmente do tema (Cf. HORTA, 1995, p. 304/305). 

A Lei n° 6.938, de 1981, prevê em seu art. 6°, § 1°, que cabe aos Estados, na esfera de suas 
competências e nas áreas de sua jurisdição, a elaboração de normas supletivas e complementares e 
padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

Nesse contexto administrativo, os órgãos ou entidades estaduais integram o Sistema Nacional 
do  Meio  Ambiente  como  órgãos  seccionais,  sendo  responsáveis  pela  execução  de  programas, 
projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação ambiental, 
como previsto pelo art. 6°, inciso V, da Lei n° 6.938, de 1981, com a redação dada pela Lei n° 7.804, 
de 18/07/1989. 

Tais órgãos estaduais têm a atribuição, entre outras, de conceder o imprescindível 
licenciamento prévio para "construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente poluidoras, bem 
como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental", nos termos do art. 10 da Lei 
n° 6.938, de 1981, com a redação da Lei n° 7.804, de 1989. 

Ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, órgão 
executor do Sistema Nacional do Meio Ambiente (art. 6° da Lei n° 6.938, de 1981, com a redação dada 
pela Lei n° 8.028, de 1990), cabe o licenciamento em caráter supletivo, ressalvada a hipótese de 
atividade ou obra cujo impacto ambiental seja de âmbito nacional ou regional, isto é, que exceda o 
âmbito estadual (art. 10, § 4°, da Lei n° 6.938, de 1981, com a modificação da Lei n° 7.804, de 1989). 

Observe-se, entretanto, que as normas e padrões a serem observados pelos órgãos estaduais 
quanto a esse licenciamento, para sua implementação, acompanhamento e fiscalização, consiste em 
atribuição do próprio Ibama, autarquia federal, que deverá propô-las ao Conama (art. 11 da Lei n° 
6.938/81, com a redação dada pela Lei n° 7.804/89). 



Como exposto no item anterior, a ordem constitucional vigente quando da edição da Lei n° 
6.938/81 atribuía apenas à União a competência legislativa para dispor acerca dos bens ambientais, 
tais como as florestas, caça e pesca, recursos minerais, etc. Os Estados federados não possuíam 
competência alguma a respeito (art. 8°, XVII e § 2°, da Carta de 1967). 

 

A Constituição da República de 1988 modificou profundamente esse sistema na medida em 
que  atribuiu  também  aos  Estados  a  competência  para  proteger  o  meio  ambiente  e  combater  à 
poluição, bem como para preservar as florestas, a fauna e a flora (art. 23, VI e VII). 

Outrossim, a Carta da República vigente atribui expressamente a competência suplementar 
aos Estados, que excepcionalmente poderá transformar-se em competência legislativa plena, para 
legislar sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição, assim como responsabilidade por dano ao 
meio ambiente (art. 24, incisos VI e VIII). 

Ainda, em seu Capítulo específico do Meio Ambiente (Capítulo VI do Título VIII), o legislador 
constituinte utilizou no art. 225, § 1°, a expressão genérica "Poder Público" para designar o titular das 
atribuições ali previstas, o que abrange, naturalmente, todos os entes federados. 

Que, de acordo com o princípio da supremacia da Constituição, esta se coloca no topo do 
ordenamento jurídico de uma nação; todas as demais normas apenas serão válidas na medida em que 
se conformarem com as normas constitucionais. 

A Constituição é, pois, a norma de todas as outras normas, o fundamento da autoridade de 
todos os poderes constituídos (CAETANO, 1987, p. 401). 

Conseqüentemente, "não se dá conteúdo à Constituição a partir das leis. A fórmula a adotar-se 
para a explicitação de conceitos opera sempre ‗de cima para baixo‘, o que serve para dar segurança 
em suas definições. O postulado da supremacia da Constituição repele todo o tipo de interpretação 
que venha de baixo, é dizer, repele toda a tentativa de interpretar a Constituição a partir da lei. O que 
cumpre ser feito é sempre o contrário, vale dizer, procede-se à interpretação do ordenamento jurídico 
a partir da Constituição" (BASTOS, 1999, p. 101/102). 

Entretanto,  a  par  dessa  nova  ordem  constitucional  vigente  a  partir  de  outubro  de  1988, 
constata-se  que  a  legislação  infraconstitucional  ambiental  não  sofreu  alteração  relevante  para 
adequar-se ao novo papel a ser desempenhado pelos Estados federados. 

De fato, apesar das sucessivas alterações sofridas pela Lei n° 6.938/81, através das Leis n° 
7.804, de 18/07/1989, n° 8.028, de 12/04/1990, n° 9.960, de 28/01/2000, n° 9.966, de 28/04/2000, n° 
9.985, de 18/07/2000, e n° 10.165, de 27/12/2000, os órgãos estaduais continuam a exercer no 
Sisnama apenas a função de órgãos seccionais de execução, responsáveis pela execução de 
programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação 
ambiental (art. 6°, V). 

 

Como órgão superior encontra-se o Conselho de Governo, cuja função consiste no 
assessoramento da Presidência da República; órgão consultivo e deliberativo o Conselho Nacional do 
Meio  Ambiente  –  CONAMA;  órgão  central  a  Secretaria  do  Meio  Ambiente  da  Presidência  da 
República; órgão executor o Ibama; e, por fim, os órgãos locais, que correspondem aos órgãos 
municipais (incisos I, II, III, IV e VI, respectivamente, do art. 6°). 

Outrossim, a Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que regulamenta o art. 225, § 1°, incisos I, 
II, III e VII da Constituição Federal, e institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza – SNUC -, trata de forma semelhante os Estados na medida em que, em seu art. 6°, confere 
aos  órgãos  estaduais,  juntamente  com  o  Ibama  e  os  órgãos  municipais,  a  função  de  meros 
executores. 

 

Tanto no Sisnama quanto no SNUC o órgão consultivo e deliberativo é o Conama (art. 6°, II, da 
Lei n° 6.938/81, e alterações subseqüentes, e art. 6°, I, da Lei n° 9.985/00). E, a participação de um 
representante de cada um dos governos estaduais no plenário do Conama, conforme prevê o art. 5° 
do Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, não é suficiente para garantir aos Estados uma maior 
participação nos aludidos sistemas uma vez que esse plenário também é composto por uma série de 
outros  representantes  dos  mais  variados  setores  da  sociedade,  tais  como  das  Confederações 
Nacionais da Indústria, da Agricultura e do Comércio, bem como das Confederações Nacionais dos 
Trabalhadores da Indústria, da Agricultura e do Comércio (inciso VI). 

 

Que, compõem também o aludido plenário mais 2 (dois) representantes de Associações 
legalmente  constituídas,  para  a  defesa  dos  recursos  naturais  e  combate  à  poluição,  a  serem 
nomeados pelo Presidente da República; há ainda um representante de cada um dos Ministros de 
Estado e dos Secretários da Presidência da República (incisos IV e VII), entre diversos outros 
representantes das mais variadas associações e entidades. 



Finalmente, de encontro mesmo à nova ordem advinda com a Carta de 1988, o art. 10 da Lei 
n° 6.938/81, que em sua redação original previa, de forma expressa, apenas a licença do órgão 
estadual competente para obra ou atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou que cause 
degradação ambiental, passou, com a redação dada pela Lei n° 7.804/89, a expressamente prever a 
necessidade de prévio licenciamento também, em caráter supletivo, do Ibama. 

 

III. Conclusões: 

A Constituição da República de 1988, de forma inédita no âmbito constitucional pátrio, dispõe 
acerca do tema ambiental, seja através de diversos dispositivos fragmentados nos seus mais variados 
Capítulos, seja através de um Capítulo específico (Título VIII, Capítulo VI, art. 225). 

 

Outrossim, distintamente da ordem constitucional anterior da Carta de 1967, que não atribuía 
competência alguma aos Estados federados acerca dos bens ambientais (art. 8°, § 2°, da Carta de 

1967), a qual pertencia unicamente à União Federal (art. 8°, XVII), a nova ordem constitucional vigente 
a partir de 1988 adota sistema hodierno de divisão de competências, seja legislativa, seja material, 
correspondente na fixação de temas comuns aos entes federados, prevendo atuações paralelas, 
respeitadas, naturalmente, as esferas de atuação de cada um (arts. 23, incisos VI e VII, 24, incisos VI 
e VIII, e 225, § 1°, este último em razão do emprego da expressão genérica "Poder Público"). 

 

Não obstante, a legislação infraconstitucional ambiental, em regra, ainda não contemplou os 
Estados federados com as suas novas atribuições constitucionais; assim, os órgãos estaduais 
continuam  a  atuar,  basicamente,  como  meros  executores  regionais  na  composição  da  Política 
Nacional do Meio Ambiente (Lei n° 6.938/81, com as alterações subseqüentes), bem como no Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC (Lei n° 9.985/00). 

Conseqüentemente, a título de exemplo, as normas e padrões a serem observados pelos 
órgãos estaduais quanto à implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento ambiental, 
um dos instrumentos mais importantes da política ambiental, continuam a serem elaboradas pelo 
Conama a partir de proposições do Ibama, que consiste em uma autarquia federal (art. 11 da Lei n° 
6.938/81, com a redação dada pela Lei n° 7.804/89). 

 

E, a participação fragmentada dos Estados, através de representantes, no plenário do Conama 
(Decreto n° 99.274/90), órgão consultivo e deliberativo tanto do Sisnama quanto do SNUC (art. 6°, II, 
da Lei n° 6.938/81, e alterações subseqüentes, e art. 6°, I, da Lei n° 9.985/00), está muito aquém das 
novas atribuições advindas com a nova ordem constitucional vigente, uma vez que esse plenário 
também é composto por uma série de outros representantes dos mais variados setores da sociedade. 

Infere-se, pois, que em respeito à repartição de competências fixada pela Carta de 1988 em 
relação ao meio ambiente, e considerando o princípio da supremacia da Constituição, os Estados 
federados devem possuir um papel de maior relevância na elaboração e implementação de uma 
política do meio ambiente, através de instrumentos que possibilitem uma atuação mais ativa e 
propositiva. 

 

 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

(Atualizada até a Emenda Constitucional n
o  

45, de 08/12/2004) 

Artigos 225 e 231 

 

Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as 
entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a 

serem  especialmente  protegidos,  sendo  a  alteração  e  a  supressão  permitidas  somente 
através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que 
justifiquem sua proteção; 



IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 

significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 

que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 
para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco 
sua  função  ecológica,  provoquem  a  extinção  de  espécies  ou  submetam  os  animais  a 
crueldade. 

 

§  2º  -  Aquele  que  explorar  recursos  minerais  fica  obrigado  a  recuperar  o  meio  ambiente 

degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados. 

 

§ 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato- 
Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 
dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 
recursos naturais. 

 

§ 5º - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º - As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, 

sem o que não poderão ser instaladas. 
 

 
Art. 231 - São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, 

e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá- 
las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

 

Comentário: 

O "tradicionalmente", da redação constitucional, não é circunstância temporal, mas modo 
tradicional de os índios ocuparem e utilizarem a tenra, ou seja, de fazerem-no com base em seus usos 
e costumes tradicionais, e não o fazerem à exploração de qualquer forma, mas à longa data. Essa 
redação faz do direito às terras um instituto do indigenato. 

 
 

§ 1º - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos 
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e 
cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2º - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, 

cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. 
 

Comentário: 

O "usufruto exclusivo" afirma a idéia de que não se trata apenas de jus possessionis, mas, sim, 
de jus possidendi, ou seja, do direito de possuir. A propriedade é da União, de acordo com o art. 20, XI, 
e o usufruto é dos índios. 

 
 

§ 3º - O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a 

lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do 
Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos 
resultados da lavra, na forma da lei. 

 

§ 4º - As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, 

imprescritíveis. 

§ 5º - É vedada a remoção  dos  grupos  indígenas  de suas terras, salvo, ad referendum do 
Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no 
interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer 
hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 



§ 6º - São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a 

ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das 
riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse 
público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção 
direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias 
derivadas da ocupação de boa fé. 

§ 7º - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º. 
 

Comentário: 

A exceção aberta pelo dispositivo sinaliza que, nas áreas indígenas, não poderá haver 
atividade garimpeira pela via de cooperativas, ou seja, a de pequena escala. Também fica claro que, 
mesmo no caso de que já estivessem, em 5 de outubro de 1988, em área indígena, os garimpeiros não 
tiveram assegurado o direito de nelas prosseguirem essa atividade. Não se exclui, a princípio, a 
atividade garimpeira por concessão de lavra governamental, dada às grandes mineradoras. 



LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999 

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 
 
 

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.  1
o      

Esta  Lei  estabelece  normas  básicas  sobre  o  processo  administrativo  no  âmbito   
da Administração  Federal  direta  e  indireta,  visando,  em  especial,  à  proteção  dos  direitos   
dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

§ 1
o   

Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da 
União, quando no desempenho de função administrativa. 

§ 2
o  

Para os fins desta Lei, consideram-se: 
 

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da estrutura da 
Administração indireta; 

 

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
 

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 

Art. 2
o    

A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade,  
finalidade, motivação,  razoabilidade,  proporcionalidade,  moralidade,  ampla  defesa,  contraditório,   
segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II  -  atendimento  a  fins  de  interesse  geral,  vedada  a  renúncia  total  ou  parcial  de  poderes  ou 
competências, salvo autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou 
autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 
 

V  -  divulgação  oficial  dos  atos  administrativos,  ressalvadas  as  hipóteses  de  sigilo  previstas  na 
Constituição; 

 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida 
superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 
 

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 
respeito aos direitos dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à 
interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei; 
 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados; 
 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público 
a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 

CAPÍTULO II 
 

DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

Art. 3
o   

O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que 
lhe sejam assegurados: 

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de seus 
direitos e o cumprimento de suas obrigações; 

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado, 
ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas; 



III  -  formular  alegações  e  apresentar  documentos  antes  da  decisão,  os  quais  serão  objeto  de 
consideração pelo órgão competente; 

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a representação, por 
força de lei. 

CAPÍTULO III 
 

DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 

Art. 4
o  

São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros previstos em ato 
normativo: 

I - expor os fatos conforme a verdade; 
 

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 

III - não agir de modo temerário; 

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos. 
 

CAPÍTULO IV 
 

DO INÍCIO DO PROCESSO 

Art. 5
o  

O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a pedido de interessado. 

Art. 6
o  

O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admitida solicitação oral, deve ser 
formulado por escrito e conter os seguintes dados: 

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige; 
 

II - identificação do interessado ou de quem o represente; 
 

III - domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações; 
 

IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos; 

V - data e assinatura do requerente ou de seu representante. 

Parágrafo  único.  É  vedada  à  Administração  a  recusa  imotivada  de  recebimento  de  documentos, 
devendo o servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas. 

Art. 7
o   

Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar modelos ou formulários padronizados 
para assuntos que importem pretensões equivalentes. 

Art. 8
o    

Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados tiverem conteúdo e  
fundamentos idênticos, poderão ser formulados em um único requerimento, salvo preceito legal em 
contrário. 

CAPÍTULO V 
 

DOS INTERESSADOS 

Art. 9
o  

São legitimados como interessados no processo administrativo: 

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação; 

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam ser afetados 
pela decisão a ser adotada; 

III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos; 
 

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou interesses difusos. 
 

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os maiores de dezoito anos, ressalvada 
previsão especial em ato normativo próprio. 

CAPÍTULO VI 
 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a que foi atribuída 
como própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. 

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não houver impedimento legal, delegar parte 
da sua competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquicamente 
subordinados,  quando  for  conveniente,  em  razão  de  circunstâncias  de  índole  técnica,  social, 
econômica, jurídica ou territorial. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à delegação de competência dos órgãos 
colegiados aos respectivos presidentes. 



Art. 13. Não podem ser objeto de delegação: 

I - a edição de atos de caráter normativo; 

II - a decisão de recursos administrativos; 
 

III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 
 

Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publicados no meio oficial. 

§ 1
o   

O ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos, os limites da atuação do 
delegado, a duração e os objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva de 
exercício da atribuição delegada. 

§ 2
o  

O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela autoridade delegante. 

§  3
o     

As  decisões  adotadas  por  delegação  devem  mencionar  explicitamente  esta  qualidade   
e considerar-se-ão editadas pelo delegado. 

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente justificados, a 
avocação temporária de competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior. 

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão publicamente os locais das respectivas sedes 
e, quando conveniente, a unidade fundacional competente em matéria de interesse especial. 

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo administrativo deverá ser iniciado perante 
a autoridade de menor grau hierárquico para decidir. 

CAPÍTULO VII 
 

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 
 

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade que: 

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 

II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou representante, ou se tais 
situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; 

III  -  esteja  litigando  judicial  ou  administrativamente  com  o  interessado  ou  respectivo  cônjuge  ou 
companheiro. 

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à autoridade 
competente, abstendo-se de atuar. 

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta grave, para efeitos 
disciplinares. 

Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha amizade íntima ou inimizade 
notória com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins 
até o terceiro grau. 

Art.  21.  O  indeferimento  de  alegação  de  suspeição  poderá  ser  objeto  de  recurso,  sem  efeito 
suspensivo. 

CAPÍTULO VIII 
 

DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO 

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senão quando a lei 
expressamente a exigir. 

§ 1
o  

Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o local de sua 
realização e a assinatura da autoridade responsável. 

 

§ 2
o  

Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade. 

§ 3
o  

A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão administrativo. 

§ 4
o  

O processo deverá ter suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas. 
 

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de funcionamento da 
repartição na qual tramitar o processo. 

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, cujo adiamento 
prejudique o curso regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração. 

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e 
dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de 
força maior. 



Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada 
justificação. 

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do órgão, cientificando-se o 
interessado se outro for o local de realização. 

CAPÍTULO IX 
 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a intimação 
do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências. 

§ 1
o  

A intimação deverá conter: 
 

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa; 

II - finalidade da intimação; 

III - data, hora e local em que deve comparecer; 
 

IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar; 
 

V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento; 

VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes. 

§  2
o      

A  intimação  observará  a  antecedência  mínima  de  três  dias  úteis  quanto  à  data   
de comparecimento. 

§ 3
o  

A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, 
por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

§ 4
o  

No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido, a intimação 
deve ser efetuada por meio de publicação oficial. 

§  5
o    

As  intimações  serão  nulas  quando  feitas  sem  observância  das  prescrições  legais,  mas  
o comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade. 

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade dos fatos, nem a 
renúncia a direito pelo administrado. 

Parágrafo  único.  No  prosseguimento  do  processo,  será  garantido  direito  de  ampla  defesa  ao 
interessado. 

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o interessado em 
imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de 
outra natureza, de seu interesse. 

 

CAPÍTULO X DA 

INSTRUÇÃO 

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à tomada 
de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo processo, sem 
prejuízo do direito dos interessados de propor atuações probatórias. 

§ 1
o   

O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão do 
processo. 

§ 2
o   

Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo menos 
oneroso para estes. 

Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por meios ilícitos. 
 

Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse geral, o órgão competente 
poderá,  mediante  despacho  motivado,  abrir  período  de  consulta  pública  para  manifestação  de 
terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para a parte interessada. 

§ 1
o    

A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos meios oficiais, a fim de  
que pessoas  físicas  ou  jurídicas  possam  examinar  os  autos,  fixando-se  prazo  para  oferecimento  
de alegações escritas. 

§ 2
o  

O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a condição de interessado do processo, 
mas confere o direito de obter da Administração resposta fundamentada, que poderá ser comum a 
todas as alegações substancialmente iguais. 

Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância da questão, poderá 
ser realizada audiência pública para debates sobre a matéria do processo. 



Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria relevante, poderão estabelecer outros 
meios de participação de administrados, diretamente ou por meio de organizações e associações 
legalmente reconhecidas. 

Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios de participação de 
administrados deverão ser apresentados com a indicação do procedimento adotado. 

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiência de outros órgãos ou entidades 
administrativas poderá ser realizada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou 
representantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos autos. 

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao 
órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei. 

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes 
na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão 
competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias. 

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e 
pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do 
processo. 

§ 1
o 

Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e da decisão. 

§ 2
o    

Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas  
pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias. 

Art. 39.  Quando for necessária  a  prestação  de  informações ou  a  apresentação  de  provas  pelos 
interessados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, 
forma e condições de atendimento. 

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente, se entender relevante a 
matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão. 

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem necessários à 
apreciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela Administração para a 
respectiva apresentação implicará arquivamento do processo. 

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada, com antecedência mínima 
de três dias úteis, mencionando-se data, hora e local de realização. 

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido 
no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo. 

§ 1
o  

Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o processo não terá 
seguimento até a respectiva apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao atraso. 

§ 2
o   

Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o processo 
poderá ter prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da responsabilidade de 
quem se omitiu no atendimento. 

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser previamente obtidos laudos técnicos de 
órgãos administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o órgão responsável 
pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro órgão dotado de qualificação e capacidade 
técnica equivalentes. 

 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de dez 
dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado. 

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos 
dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por 
sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem. 

 

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emitir a decisão final elaborará relatório 
indicando o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta de decisão, 
objetivamente justificada, encaminhando o processo à autoridade competente. 

CAPÍTULO XI 
 

DO DEVER DE DECIDIR 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e 
sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 



Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta 
dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

CAPÍTULO XII 

DA MOTIVAÇÃO 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
 

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 
 

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 

V - decidam recursos administrativos; 

VI - decorram de reexame de ofício; 

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
propostas e relatórios oficiais; 

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo. 

§  1
o     

A  motivação  deve  ser  explícita,  clara  e  congruente,  podendo  consistir  em  declaração  
de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas,  
que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

§ 2
o    

Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que 
reproduza  os  fundamentos  das  decisões,  desde  que  não  prejudique  direito  ou  garantia  dos 
interessados. 

§ 3
o   

A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará da 
respectiva ata ou de termo escrito. 

CAPÍTULO XIII 
 

DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 
 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou parcialmente do pedido 
formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis. 

§ 1
o  

Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem a tenha formulado. 

§ 2
o   

A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o prosseguimento do 
processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o exige. 

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou o 
objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente. 

CAPÍTULO XIV 
 

DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO 
 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode 
revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

Art.  54.  O  direito  da  Administração  de  anular  os  atos  administrativos  de  que  decorram  efeitos 
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo 
comprovada má-fé. 

§ 1
o   

No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do 
primeiro pagamento. 

§ 2
o    

Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa  
que importe impugnação à validade do ato. 

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria 
Administração. 

CAPÍTULO XV 
 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 
 

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito. 

§ 1
o  

O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo 
de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior. 



§ 2
o  

Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de caução. 
 

Art.  57.  O  recurso  administrativo  tramitará  no  máximo  por  três  instâncias  administrativas,  salvo 
disposição legal diversa. 

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo: 
 

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo; 
 

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão recorrida; 
 

III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos; 

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos. 

Art.  59.  Salvo  disposição  legal  específica,  é  de  dez  dias  o  prazo  para  interposição  de  recurso 
administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. 

§ 1
o    

Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no  
prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente. 

§  2
o    

O  prazo  mencionado  no  parágrafo  anterior  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  
ante justificativa explícita. 

Art.  60.  O  recurso  interpõe-se  por  meio  de  requerimento  no  qual  o  recorrente  deverá  expor  os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo. 

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da 
execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito 
suspensivo ao recurso. 

Art. 62.  Interposto o recurso,  o  órgão competente  para  dele  conhecer  deverá  intimar  os  demais 
interessados para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações. 

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto: 

I - fora do prazo; 

II - perante órgão incompetente; 
 

III - por quem não seja legitimado; 
 

IV - após exaurida a esfera administrativa. 

§ 1
o  

Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade competente, sendo-lhe devolvido 
o prazo para recurso. 

§ 2
o  

O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde 
que não ocorrida preclusão administrativa. 

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total 
ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua competência. 

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer gravame à situação do 
recorrente, este deverá ser cientificado para que formule suas alegações antes da decisão. 

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer tempo, 
a  pedido  ou  de  ofício,  quando  surgirem  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes  suscetíveis  de 
justificar a inadequação da sanção aplicada. 

 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 
 

CAPÍTULO XVI 

DOS PRAZOS 

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem 
o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

§ 1
o  

Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em 
que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 

§ 2
o  

Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo. 

§ 3
o   

Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do vencimento não 
houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês. 

Art.  67.  Salvo  motivo  de  força  maior  devidamente  comprovado,  os  prazos  processuais  não  se 
suspendem. 



CAPÍTULO XVII 

DAS SANÇÕES 

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão natureza pecuniária ou 
consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o direito de defesa. 

CAPÍTULO XVIII 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se- 
lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília 29 de janeiro de 1999; 178
o  

da Independência e 111
o  

da República. 



DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994 
 

 
Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo 

em vista o disposto no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, que com 
este baixa. 

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta implementarão, em sessenta dias, 
as providências necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclusive mediante a constituição da respectiva 
Comissão  de  Ética,  integrada  por  três  servidores  ou  empregados  titulares  de  cargo  efetivo  ou  emprego 
permanente. 

 

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será comunicada à Secretaria da Administração Federal da 
Presidência da República, com a indicação dos respectivos membros titulares e suplentes. 

 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° da República. 

ITAMAR FRANCO 

Romildo Canhim 
 

ANEXO 
 

Código de Ética Profissional do 
 

Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
 

CAPÍTULO I 

Seção I 

Das Regras Deontológicas 
 

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais são primados maiores que devem 
nortear o servidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, já que  refletirá o exercício 
da vocação do próprio poder estatal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a 
preservação da honra e da tradição dos serviços públicos. 

 

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir 
somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, 
mas principalmente entre o honesto e o desonesto, consoante as regras  contidas no art. 37, caput, e § 4°, 
da Constituição Federal. 

 

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida 
da idéia de que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade e a  finalidade, na conduta 
do servidor público, é que poderá consolidar a moralidade do ato administrativo. 

 

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos tributos pagos direta ou indiretamente por todos, até por 
ele próprio, e por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade administrativa se integre no Direito, como 
elemento  indissociável  de  sua  aplicação  e  de  sua  finalidade,  erigindo-se,  como  conseqüência  em  fator  de 
legalidade. 

 

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a comunidade deve ser entendido como acréscimo ao 
seu  próprio  bem-estar,  já  que,  como  cidadão,  integrante  da  sociedade,  o  êxito  desse  trabalho  pode  ser 
considerado como seu maior patrimônio 

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional e, portanto, se integra na vida particular de cada 
servidor público. Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua vida privada poderão acrescer 
ou diminuir o seu bom conceito na vida funcional. 

 

VII  -  Salvo  os  casos  de  segurança  nacional,  investigações  policiais  ou  interesse  superior  do  Estado  e  da 
Administração Pública, a serem preservados em processo previamente declarado  sigiloso, nos termos da lei, 
a publicidade de qualquer ato administrativo constitui requisito de  eficácia e moralidade, ensejando sua 
omissão comprometimento ético contra o bem comum, imputável a quem a negar. 

 

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode omiti-la ou falseá-la, ainda que  contrária 
aos interesses  da  própria  pessoa  interessada  ou  da  Administração  Pública.  Nenhum  Estado  pode  
crescer  ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito do erro, da opressão, ou da mentira, que sempre 
aniquilam até mesmo a dignidade humana quanto mais a de uma Nação. 

 

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados ao serviço público caracterizam o  esforço 
pela disciplina. Tratar mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente significa causar-lhe dano 
moral. Da mesma forma, causar dano a qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, por 
descuido ou 



má vontade, não constitui apenas uma ofensa ao equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os 
homens de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas esperanças  e seus esforços 
para construí-los. 

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solução que compete ao setor em que exerça suas 
funções, permitindo a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de atraso na prestação do serviço, não 
caracteriza apenas atitude contra a ética ou ato de desumanidade, mas  principalmente grave dano moral 
aos usuários dos serviços públicos. 

 

XI - 0 servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais de seus superiores, velando atentamente por seu 
cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligente Os repetidos erros, o  descaso e o acúmulo de 
desvios tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e caracterizam até mesmo imprudência no desempenho da função 
pública. 

 

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de trabalho é fator de desmoralização do serviço público, 
o que quase sempre conduz à desordem nas relações humanas. 

XIII - 0 servidor que trabalha em harmonia com a estrutura organizacional, respeitando seus  colegas e 
cada concidadão, colabora e de todos pode receber colaboração, pois sua atividade pública é a grande 
oportunidade para o crescimento e o engrandecimento da Nação. 

 

Seção II 
 

Dos Principais Deveres do Servidor Público 
 

XIV - São deveres fundamentais do servidor público: 
 

a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou emprego público de que seja titular; 
 

b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo fim ou procurando  prioritariamente 
resolver situações procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qualquer  outra espécie de atraso 
na prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário; 

 

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu caráter, escolhendo  sempre, 
quando estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum; 

 

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da 
coletividade a seu cargo; 

 

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com o 
público; 

 

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que se materializam na adequada 
prestação dos serviços públicos; 

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade e as limitações individuais de 
todos  os  usuários  do  serviço  público,  sem  qualquer  espécie  de  preconceito  ou  distinção  de  raça,  sexo, 
nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano 
moral; 

 

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar contra qualquer comprometimento indevido 
da estrutura em que se funda o Poder Estatal; 

 

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, interessados e outros que visem obter 
quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações  morais, ilegais ou aéticas 
e denunciálas; 

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências específicas da defesa da vida e da segurança coletiva; 
 

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua ausência provoca danos ao  trabalho  
ordenado, refletindo negativamente em todo o sistema; 

 

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo 
as providências cabíveis; 

 

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os métodos mais adequados à sua organização 
e distribuição; 

 

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria do exercício de suas funções, tendo 
por escopo a realização do bem comum; 

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função; 
 

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce 
suas funções; 

 

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções superiores, as tarefas de seu cargo ou função, 
tanto quanto possível, com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo sempre em boa ordem. 

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de direito; 
 

t) exercer, com estrita moderação, as prerrogativas funcionais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo 
contrariamente aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos jurisdicionados administrativos; 

 

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou autoridade com finalidade estranha ao 
interesse público, mesmo que observando as formalidades legais e não cometendo qualquer violação expressa à 
lei; 



v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a existência deste Código de Ética, estimulando o 
seu integral cumprimento. 

 

 
 
 

XV - E vedado ao servidor público; 

Seção III 

Das Vedações ao Servidor Público 

 

a)  o  uso  do  cargo  ou  função,  facilidades,  amizades,  tempo,  posição  e  influências,  para  obter   
qualquer favorecimento, para si ou para outrem; 

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de cidadãos que deles dependam; 
 

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro ou infração a este Código de Ética ou ao 
Código de Ética de sua profissão; 

 

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe 
dano moral ou material; 

 

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do seu conhecimento para atendimento do 
seu mister; 

 

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no 
trato com o público, com os jurisdicionados administrativos ou com colegas  hierarquicamente superiores  
ou inferiores; 

 

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, 
doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer  pessoa,  para o cumprimento da 
sua missão ou para influenciar outro servidor para o mesmo fim; 

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para providências; 
 

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em serviços públicos; 

j) desviar servidor público para atendimento a interesse particular; 
 

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, qualquer documento, livro ou bem pertencente ao 
patrimônio público; 

 

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu serviço, em benefício  próprio, de 
parentes, de amigos ou de terceiros; 

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitualmente; 
 

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a moral, a honestidade ou a dignidade da 
pessoa humana; 

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a empreendimentos de cunho duvidoso. 
 

CAPÍTULO II 
 

Das Comissões de Ética 
 

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, indireta autárquica e fundacional, 
ou em qualquer órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas pelo poder público, deverá ser criada uma 
Comissão de Ética, encarregada de orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no tratamento com 
as  pessoas  e  com  o  patrimônio  público,   competindo-lhe  conhecer  concretamente  de  imputação  ou  
de procedimento susceptível de censura. 

 

XVII - Cada Comissão de Ética, integrada por três servidores públicos e respectivos suplentes, poderá instaurar, 
de ofício, processo sobre ato, fato ou conduta que considerar passível de infringência a princípio ou norma ético- 
profissional, podendo ainda conhecer de consultas,  denúncias  ou representações formuladas contra o 
servidor público, a repartição ou o setor em que haja ocorrido a falta, cuja análise e deliberação forem 
recomendáveis para atender ou resguardar o  exercício do cargo ou função pública, desde que formuladas por 
autoridade, servidor, jurisdicionados  administrativos,  qualquer  cidadão  que  se  identifique  ou  quaisquer  
entidades   associativas regularmente constituídas. 

 

XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos encarregados da execução do quadro de carreira 
dos servidores, os registros sobre sua conduta Ética, para o efeito de instruir e fundamentar promoções e para 
todos os demais procedimentos próprios da carreira do servidor público. 

 

XIX - Os procedimentos a serem adotados pela Comissão de Ética, para a apuração de fato ou  ato que, 
em princípio, se apresente contrário à ética, em conformidade com este Código, terão o rito sumário, ouvidos 
apenas o queixoso e o servidor, ou apenas este, se a apuração decorrer de  conhecimento de ofício, 
cabendo sempre recurso ao respectivo Ministro de Estado. 

 

XX  - Dada a eventual gravidade da conduta do servidor ou sua reincidência, poderá a  Comissão  de 
Ética encaminhar a sua decisão e respectivo expediente para a Comissão  Permanente de Processo 
Disciplinar do respectivo órgão, se houver, e, cumulativamente, se for o caso, à entidade em que, por exercício 
profissional, o servidor público esteja inscrito, para as  providências disciplinares cabíveis. O retardamento dos 
procedimentos aqui prescritos implicará  comprometimento ético da própria Comissão, cabendo à Comissão de 
Ética do órgão hierarquicamente superior o seu conhecimento e providências. 



XXI - As decisões da Comissão de Ética, na análise de qualquer fato ou ato submetido à sua apreciação ou por ela 
levantado, serão resumidas em ementa e, com a omissão dos nomes dos  interessados, divulgadas no 
próprio órgão, bem como remetidas às demais Comissões de Ética, criadas com o fito de formação da 
consciência ética na prestação de serviços públicos. Uma cópia completa de todo o expediente deverá ser 
remetida à Secretaria da Administração Federal da Presidência da República. 

 

XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de Ética é a de censura e sua fundamentação constará 
do respectivo parecer, assinado por todos os seus integrantes, com ciência do faltoso. 

XXIII - A Comissão de Ética não poderá se eximir de fundamentar o julgamento da falta de ética  do 
servidor público ou do prestador de serviços contratado, alegando a falta de previsão neste Código, cabendo-lhe 
recorrer à analogia, aos costumes e aos princípios éticos e morais conhecidos em outras profissões; 

 

XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, entende-se por servidor público todo aquele que, por 
força  de  lei,  contrato  ou  de  qualquer  ato  jurídico,  preste  serviços  de  natureza  permanente,  temporária  ou 
excepcional, ainda que sem retribuição financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer órgão do 
poder estatal, como as autarquias, as fundações públicas, as entidades paraestatais, as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista, ou em qualquer setor onde prevaleça o interesse do Estado. 

 

XXV - Em cada órgão do Poder Executivo Federal em que qualquer cidadão houver de tomar  posse ou 
ser investido em função pública, deverá ser prestado, perante a respectiva Comissão  de  Ética, um 
compromisso solene de acatamento e observância das regras estabelecidas por este Código de Ética e de 
todos os princípios éticos e morais estabelecidos pela tradição e pelos bons costumes. 



POLÍTICAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 
 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

As políticas públicas são as ações políticas desempenhadas pelo Poder Público, em geral 
podem ser concebidas por processos históricos que as consolidam antes de sua formalização, pela 
institucionalização de determinados processos ou pela necessidade de relacionar-se com outros 
Estados  que  exercem  determinada  política.  Contudo,  a  gênese  de  determinada  política  constitui 
também a constituição de estruturas estatais correspondentes. Convêm destacar a relação da política 
com o Estado e o Governo, enquanto a última é relativa ao período do mandato a outra é perene. 

 

Atualmente há diversos instrumentos que norteiam a política ambiental brasileira, entre os 
quais destacaremos agora o Plano Plurianual (PPA). 

 
 
Entendendo o PPA 

O Plano Plurianual é o principal instrumento de planejamento de médio prazo das ações do 
Governo  brasileiro,  conforme  determina  a  Constituição.  Para  o  período  2004-2007,  o  plano 
apresentado  pelo  Governo  ao  Congresso,  que  recebeu  o  nome  de  ―Brasil  para  Todos‖,  trouxe 
mudanças de grande impacto no sistema de planejamento e orçamento federais. 

 

O texto do PPA do governo Lula destinado ao meio ambiente: 
 

Nossa estratégia é de desenvolvimento sustentável e de longo prazo. Implica, por conseguinte, 
uma dimensão ambiental que oriente as escolhas no campo social e econômico. Em face da 
pressão que o desenvolvimento econômico impõe sobre os recursos naturais e os serviços 
ambientais, os compromissos de justiça social com as gerações atuais são indissociáveis do 
legado que se quer deixar às gerações futuras. O objetivo é o desenvolvimento voltado para 
justiça social, integrando igualmente o direito a um ambiente saudável. São os mais pobres os 
mais expostos às áreas poluídas, inseguras e degradadas, os que menos têm acesso ao ar 
puro, água potável, saneamento básico e habitabilidade, expressando a distribuição desigual 
dos benefícios ambientais que  marca  nosso  país.  Os  principais  problemas  que  ameaçam 
nossos ecossistemas demonstram a estreita relação entre degradação ambiental e degradação 
social. Assim, a qualidade do ambiente afeto às comunidades é uma prioridade e uma urgência 
a ser enfrentada pelo PPA. 

 
Não menos importante é assegurar a preservação, recuperação e conservação dos recursos 
naturais. É necessário que o crescimento econômico tenha uma abordagem qualitativa, 
reestruturando-se amplamente e progressivamente, ao longo dos próximos anos, a partir de um 
novo padrão de produção e consumo, estimulando o manejo sustentável dos recursos naturais, 
bem como coibindo, com rigor, as ações produtoras de desequilíbrios ecológicos. É essencial 
valorizar as empresas com responsabilidade ambiental, uma exigência cada vez maior da 
competitividade tanto no mercado interno como externo. 

 
É indispensável reconhecer os conflitos de interesse e de responsabilidade pelos custos 
ambientais e sociais decorrentes do crescimento, construindo pactos que apontem novos 
caminhos ou minimizem os prejuízos do atual padrão de produção. Isto é especialmente 
importante na agricultura, na área de energia e nas cadeias industriais tradicionalmente 
sensíveis ao risco ambiental, como o petróleo. 

 
Crescer para que todos consumam pressupõe repensar também o padrão de consumo. A 
conservação da natureza como um valor social e a valorização do combate ao desperdício em 
todo o espectro da intervenção humana são essenciais à consistência de uma estratégia de 
desenvolvimento sustentável. O consumo de recursos naturais e, sobretudo, os serviços 
ambientais estão se aproximando do limite e, em alguns casos, em franca degradação, mesmo 
com o consumo limitado a apenas uma parcela da população brasileira. Talvez o melhor 
exemplo seja os problemas com a qualidade das águas dos nossos rios, o tratamento do lixo 
urbano e o déficit de saneamento básico do País. O manejo adequado dos nossos recursos 
hídricos  deve  ser  assegurado  com  a  implementação  progressiva  da  nova  lei  de  águas 
associada a um investimento intensivo em saneamento básico e lixo nas grandes cidades. 

 
A preservação e o uso sustentável dos recursos naturais, em particular das nossas florestas, 
passa pelo fortalecimento das organizações ambientais do setor público e pela aplicação 
imediata das leis e dos mecanismos de controle e regulação da atividade econômica. As áreas 
de proteção ambiental são um investimento no presente e no futuro para um país que possui 



cerca de 20% da biodiversidade do planeta. E a valorização da diversidade cultural das 
populações a esta associada é ao mesmo tempo um compromisso social e uma oportunidade 
de desenvolver novas economias. É fundamental estimular a implementação de projetos 
intensivos no uso da biodiversidade brasileira voltados para o desenvolvimento econômico e 
social de diversas regiões brasileiras, constituindo-se em importante fonte de geração de 
emprego e renda para uma parcela significativa da população. 

 
O PPA prevê a adoção de critérios sócio-ambientais para as políticas públicas, com metas de 
melhoria  dos  indicadores  sócio-ambientais,  incentivos  à  participação  da  sociedade  e  à 
educação ambiental. 

 
 
Breve histórico da política ambiental brasileira 

O reconhecimento da importância dos recursos ambientais brasileiros remonta ao período do 
descobrimento, quando em carta datada de 1° de maio de 1500, enviada ao Rei de Portugal, Pero Vaz 
de Caminha relata as belezas naturais e o patrimônio existentes neste país. O conceito de meio 
ambiente é, contudo, bem novo, assim como a gestão do meio ambiente constitui uma atividade 
também recente. Até há pouco tempo, os recursos ambientais eram tratados de forma isolada no 
Brasil, razão pela qual os instrumentos e os mecanismos necessários à gestão do meio ambiente ainda 
não  estavam  desenvolvidos  e  aperfeiçoados  em  sua  plenitude.  Por  outro  lado,  as  estruturas  de 
Governo que foram sendo desenvolvidas ao longo do tempo para atender às demandas da sociedade, 
no que se refere à conservação e a preservação dos recursos naturais, estavam mais voltadas para o 
incentivo do desenvolvimento econômico, no qual a exploração desses recursos era apenas mais um 
elemento. 

A Carta Régia de 27 de abril de 1442 é a primeira disposição governamental conhecida de 
proteção à árvore no direito português, à exceção dos casos de incêndio. Seguia-se ao período de 
notáveis vitórias portuguesas, no reinado de D. João I, em que a conquista de Ceuta, a descoberta da 
ilha da Madeira, da ilha de Santa Maria incorporaram à Coroa territórios nos quais a riqueza mais 
visível eram matas frondosas. Simultaneamente, a nação se encontrava empenhada em aumentar, 
cada vez mais, a sua já respeitável esquadra, sem o que seria impossível conservar a soberania sobre 
as novas terras. Ora, para isto não havia madeiras que bastassem. As disponibilidades européias eram 
reduzidas e tornava-se, pois, imprescindível estabelecer normas para o corte e punir todo desperdício. 

 

Com a vinda da Família Real para o Brasil foi criado o Jardim Botânico do Rio de Janeiro, em 
13 de junho de 1808. Atualmente, o Jardim Botânico do Rio de Janeiro é uma fundação vinculada ao 
Ministério do Meio Ambiente. 

Até a década de 50, não havia no Brasil uma preocupação precípua com os aspectos 
ambientais; as normas existentes limitavam-se aos aspectos relacionados com o saneamento, a 
conservação e a preservação do patrimônio natural, histórico e artístico, e a solução de problemas 
provocados por secas e enchentes. 

O período compreendido entre 1930 a 1950 caracterizou-se pela industrialização com base na 
substituição de importações. Nesse período, o país foi dotado de ins trumentos legais e de órgãos 
públicos que refletiam as áreas de interesse da época e que, de alguma forma, estavam relacionados à 
área do meio ambiente, tais como: o Código de Águas - Decreto n° 24.643, de 10 de julho de 1934; o 
Departamento Nacional de Obras de Saneamento (DNOS); o Departamento Nacional de Obras contra 
a Seca (DNOCS); a Patrulha Costeira e o Serviço Especial de Saúde Pública (SESP). 

As medidas de conservação e preservação do patrimônio natural, histórico e artístico mais 
significativas, no período acima referido, foram: a criação de par ques nacionais e de florestas 
protegidas  nas regiões  Nordeste,  Sul  e  Sudeste;  o  estabelecimento  de  normas  de  proteção  dos 
animais; a promulgação dos códigos de floresta, de águas e de minas; a organização do patrimônio 
histórico e artístico; a disposição sobre a proteção de depósitos fossilíferos, e a criação, em 1948, da 
Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza. 

Na década de 60, o Governo brasileiro se compromete com a conservação e a preservação do 
meio ambiente, efetivadas por meio de sua participação em con venções e reuniões internacionais, 
como por exemplo, a Conferência Internacional promovida pela UNESCO, em 1968, sobre a Utilização 
Racional e a Conservação dos Recursos da Biosfera. Nessa ocasião foram definidas as bases para a 
criação de um programa internacional dedicado ao Homem e à Biosfera (MAB - Man and Biosphere), 
que foi efetivamente criado em 1970. O Brasil, como membro das Nações Unidas, também assinou 
acordos, pactos e termos de responsabilidade entre países, no âmbito da Declaração de Soberania dos 
Recursos Naturais. 

A década de 70 foi marcada pelo agravamento dos problemas ambientais, e, 
conseqüentemente, pela maior conscientização desses problemas em todo o mundo. 



No período de 21 a 27 de agosto de 1971, foi realizado, em Brasília, o 1º Simpósio sobre 
Poluição Ambiental, por iniciativa da Comissão Especial sobre Poluição Ambiental da Câmara dos 
Deputados. Deste Simpósio participaram pesquisadores e técnicos do País e do exterior, com o 
objetivo de colher subsídios para um estudo global do problema da poluição ambiental no Brasil. 

 

No entanto, somente após a participação da delegação brasileira na Conferência das Nações 
Unidas para o Ambiente Humano, realizada em 1972, em Estocolmo, Suécia, é que medidas efetivas 
foram tomadas com relação ao meio ambiente no Brasil. Participaram do evento representantes de 
aproximadamente 113 nações, 90% dos quais pertenciam ao grupo dos países em desenvolvimento. 
Nessa época, apenas 16 deles possuíam entidades de proteção ambiental. Os delegados dos países 
em desenvolvimento, liderados pela delegação brasileira, defendiam seu direito às oportunidades de 
crescimento econômico a qualquer custo. Ao final, foi proclamada, como forma ideal de planejamento 
ambiental, aquela que associasse a prudência ecológica às ações pró-desenvolvimento, isto é, o 
ecodesenvolvimento. 

Esses países conseguiram ainda aprovar a declaração de que o subdesenvolvimento é uma 
das mais freqüentes causas da poluição no mundo atual, devendo, portanto, o controle da poluição 
ambiental ser considerado um subprograma de desenvolvimento, e a ação conjunta de todos os 
governos e organismos supranacionais convergir para a erradicação da miséria no mundo. 

Nessa Conferência foram aprovados 25 princípios fundamentais que orientam as ações 
internacionais na área ambiental, tais como: a valorização do homem dentro do ambiente como ser que 
o transforma, mas que depende dele para sobreviver, e que o homem é o ser mais importante do 
mundo, pois promove o progresso social, cria riquezas e desenvolve a ciência e a tecnologia. 

 

Ainda na década de 70, foi criada a Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, pelo 
Decreto nº 73.030, de 30 de outubro de 1973, que se propôs a discutir junto à opinião pública a 
questão ambiental, fazendo com que as pessoas se preocupassem mais com o meio ambiente e 
evitassem atitudes predatórias. No entanto, a SEMA não contava com nenhum poder policial para atuar 
na defesa do meio ambiente. 

Várias medidas legais foram tomadas posteriormente com o objetivo de preservar e conservar 
os recursos ambientais e de controlar as diversas formas de polui ção. A SEMA dedicou-se a defender 
dois grandes objetivos: estar atenta à poluição, principalmente a de caráter industrial, mais visível, e 
proteger a natureza. 

 

Em  1968,  tem  início  na  Europa  um  movimento  que  se  preocupava  com  os  problemas 
ambientais nos seus países e no mundo, denominado Clube de Roma. Seus partici pantes - 
especialistas de várias áreas do conhecimento humano - reuniram-se em Roma para discutir a crise 
daquele momento e as crises futuras da humanidade. 

 

Em 1972, o Clube de Roma publicou o seu relatório The Limits of Growth (Os limites do 
Crescimento), que alertava para o fato de que a humanidade teria, obrigato riamente, um limite de 
crescimento com o modelo econômico então praticado, baseado no consumo exacerbado e altamente 
concentrado em poucas nações. Poucos meses depois realizou-se em Estocolmo, Suécia, a Con- 
ferência da ONU sobre o Ambiente Humano, de onde saiu um documento intitulado "Declaração sobre 
o  Ambiente  Humano".  A  Declaração  reconhece  a  importância  da  Educação  Ambiental  como  o 
elemento crítico para o combate à crise ambiental no mundo, enfatizando a premência de o homem 
reordenar suas prioridades. 

 

Em 1977, a UNESCO-PNUMA promoveu a Conferência Intergovernamental sobre Educação 
Ambiental, que influenciou a adoção dessa disciplina nas universidades brasileiras. 

 

O Governo Federal, por intermédio da SEMA, instituiu em 1981 a Política Nacional do Meio 
Ambiente,  pela  qual  foi  criado  o  Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente  (SISNAMA)  e  instituído  o 
Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental. Por esse Cadastro foram 
definidos os instrumentos para a implementação da Política Nacional, dentre os quais o Sistema 
Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente (SINIMA). Foi criado, também, o Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA) que tem poderes regulamentadores e estabelece padrões de meio 
ambiente. 

 

A SEMA propôs o que seria de fato a primeira lei ambiental, no País, destinada à proteção da 
natureza: a Lei n° 6.902, de 1981 - ano-chave em relação ao meio ambiente brasileiro. 

Destaca-se a criação das seguintes unidades de conservação pelo Governo Federal: parques 
nacionais, reservas biológicas, reservas ecológicas, estações ecológi cas, áreas de proteção ambiental 
e áreas de relevante interesse ecológico. Nos estados e municípios a preocupação centrou-se na 
proteção de mananciais e cinturões verdes em torno de zonas industriais. 

Em 1985, apenas 1,49% da área total do País é ocupada por unidades de conservação. 



A Constituição de 5 de outubro de 1988 foi um passo decisivo para a formulação da nossa 
política ambiental. Pela primeira vez na história de uma nação, uma consti tuição dedicou um capítulo 
inteiro ao meio ambiente, dividindo entre o governo e a sociedade a responsabilidade pela sua 
preservação e conservação. 

 

A partir daí, foi criado o programa Nossa Natureza, que estabeleceu diretrizes para a execução 
de uma política ampla de proteção ambiental. 

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, foi 
criado pela Lei n° 7.735, de 22 de fevereiro de 1989. O IBAMA foi formado pela fusão de quatro 
entidades brasileiras que trabalhavam na área ambiental: Secretaria do Meio Ambiente - SEMA; 
Superintendência da Borracha - SUDHEVEA; Superintendência da Pesca - SUDEPE, e o Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF. 

Em 1990, foi criada a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República - SEMAM, 
ligada à Presidência da República, que tinha no IBAMA seu órgão gerenciador da questão ambiental, 
responsável por formular, coordenar, executar e fazer executar a Política Nacional do Meio Ambiente e 
da preservação, conservação e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos naturais 
renováveis. 

Realizou-se no Rio de Janeiro, de 3 a 14 de junho de 1992, a Conferência da ONU sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, mais conhecida como Rio-92, da qual participaram 170 nações. A Rio-92 
teve como principais objetivos: 

- identificar estratégias regionais e globais para ações referentes às principais questões ambientais; 

- examinar a situação ambiental do mundo e as mudanças ocorridas depois da Conferência de 
Estocolmo; - examinar estratégias de promoção de desenvolvimento sustentado e de eliminação da 
pobreza nos países em desenvolvimento. 

Contudo, a sociedade que vinha se organizando nas últimas décadas pressionava as 
autoridades brasileiras pela proteção ao meio ambiente. 

Essas, preocupadas com a repercussão internacional das teses discutidas na Conferência 
Mundial sobre o Meio Ambiente, determinaram, em 16 de outubro de 1992, a criação do Ministério do 
meio Ambiente – MMA, órgão de hierarquia superior, com o objetivo de estruturar a política de meio 
ambiente no Brasil. 



A AGENDA 21 BRASILEIRA 

A Agenda 21 é um programa de ação baseado num documento de 40 capítulos que constitui a 

mais ousada e abrangente tentativa já realizada de promover, em escala planetária, um novo padrão 
de desenvolvimento, conciliando métodos de proteção ambiental, justiça social e eficiência econômica. 

Trata-se de um documento consensual para o qual contribuíram governos e instituições da 
sociedade civil de 179 países num processo preparatório que durou dois anos e culminou com a 
realização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD), 
em 1992, no Rio de Janeiro, também conhecida por ECO-92. 

 

Além da Agenda 21, resultaram desse processo cinco outros acordos: a Declaração do Rio, a 
Declaração de Princípios sobre o Uso das Florestas, o Convênio sobre a Diversidade Biológica e a 
Convenção sobre Mudanças Climáticas. 

 
 
A Agenda 21 traduz em ações o conceito de desenvolvimento sustentável 

A  comunidade  internacional,  durante  a  Rio-92,  acordou  a  aprovação  de  um  documento 
contendo compromissos para mudança do padrão de desenvolvimento no próximo século, 
denominando-o Agenda 21. Resgatava, assim, o termo 'Agenda' no seu sentido de intenções, desígnio, 
desejo de mudanças para um modelo de civilização em que predominasse o equilíbrio ambiental e a 
justiça social entre as nações. 

Mais do que um documento, a Agenda 21 é um processo de planejamento participativo que 
analisa a situação atual de um país, Estado, município e/ou região, e planeja o futuro de forma 
sustentável. Esse processo de planejamento deve envolver todos os atores sociais na discussão dos 
principais problemas e na formação de parcerias e compromissos para a sua solução a curto, médio e 
longo prazos. A análise é o encaminhamento das propostas para o futuro devem ser feitas dentro de 
uma abordagem integrada e sistêmica das dimensões econômica, social, ambiental e político- 
institucional. Em outras palavras, o esforço de planejar o futuro, com base nos princípios de Agenda 
21, gera produtos concretos, exeqüíveis e mensuráveis derivados de compromissos pactuados entre 
todos os atores, fator esse, que garante a sustentabilidade dos resultados. 

É  importante  destacar,  que  a  Conferência  do  Rio,  em  contraste  com  a  Conferência  de 
Estocolmo de 1972, orientou-se para o desenvolvimento, e que a Agenda 21 não é uma Agenda 
Ambiental e sim uma Agenda de Desenvolvimento Sustentável, onde, evidentemente, o meio ambiente 
é uma consideração de primeira ordem. O enfoque desse processo de planejamento apresentado com 
o nome de agenda 21 não é restrito às questões ligadas à preservação e conservação da natureza 
mas sim a uma proposta que rompe com o planejamento dominante nas últimas décadas com 
predominância do enfoque econômico.  A  Agenda considera,  dentre  outras,  questões  estratégicas 
ligadas à geração de emprego e de renda; à diminuição das disparidades regionais e interpessoais de 
renda; às mudanças nos padrões de produção e consumo; à construção de cidades sustentáveis; à 
adoção de novos modelos e instrumentos de gestão. 

 

Em termos das iniciativas, a Agenda não deixa dúvida, os Governos têm a prerrogativa e a 
responsabilidade de deslanchar e facilitar o processo de implementação em todas as escalas. Além 
dos Governos, a convocação da Agenda visa mobilizar todos os segmentos da sociedade, chamando- 
os de "atores relevantes" e "parceiros do desenvolvimento sustentável". 

Essa concepção processual e gradativa da validação do conceito implica assumir que os 
princípios e as premissas que devem orientar a implementação da Agenda 21 não constituem um rol 
completo e acabado: torná-la realidade é antes de tudo um processo social no qual os atores vão 
pactuando paulatinamente novos consensos e montando uma Agenda possível rumo ao futuro que se 
deseja sustentável. 

Mais do que um documento, a Agenda 21 Brasileira é um processo de planejamento 

estratégico participativo. Este processo está sendo conduzido pela Comissão de Políticas de 
Desenvolvimento Sustentável e da Agenda 21 Nacional - CPDS. A metodologia de elaboração da 

Agenda privilegia uma abordagem multissetorial da realidade brasileira, procurando focalizar a 
interdependência das dimensões ambiental, econômica, social e institucional. Além disso, determina 
que o processo de elaboração e implementação deve estabelecer parcerias, entendendo que a Agenda 
21 não é um documento de governo, mas um produto de consenso entre os diversos setores da 
sociedade brasileira. 

 
 
Processo de elaboração da Agenda 21 Brasileira 

 

O desafio de implementação de um novo paradigma de desenvolvimento para o país só pode 
ser alcançado em etapas. A primeira, encerrada em junho de 2002, trata do processo de elaboração da 



Agenda 21, adotando uma metodologia participativa, onde a parceria entre governo, setor produtivo e 
sociedade civil é a palavra-chave. 

Para a segunda etapa - a implementação - foi definido entre os membros da CPDS e o 
Ministério do Planejamento que a estratégia de internalização das proposições que a Agenda vier a 
apontar como políticas públicas brasileiras se constitua na base da elaboração dos Planos Plurianuais 
do governo - PPA, obrigação constitucional brasileira de a cada quatros anos aprovar no Congresso 
Nacional os programas nos quais serão aplicados os recursos públicos do país. 

 
 
A condução do processo 

A metodologia de trabalho aprovada pela CPDS selecionou as áreas temáticas e determinou a 
forma de consulta e construção do documento Agenda 21 Brasileira. A escolha dos temas centrais foi 
feita de forma a abarcar a complexidade do país e suas regiões dentro do conceito da sustentabilidade 
ampliada. Foram seis eixos temáticos que tomaram os nomes de Agricultura Sustentável, Cidades 
Sustentáveis,  Infra-estrutura e  Integração  Regional,  Gestão dos  Recursos Naturais,  Redução  das 
Desigualdades Sociais e Ciência e Tecnologia para o Desenvolvimento Sustentável. 

Os eixos temáticos tiveram como princípio para sua definição não só a análise das 
potencialidades, como é o caso da gestão dos nossos recursos naturais - um grande diferencial do 
Brasil no panorama internacional - mas, também, fragilidades reconhecidas historicamente no nosso 
processo de desenvolvimento, ou seja, as desigualdades sociais. 

 

Outro critério perseguido pela CPDS para a definição dos seis temas, foi a necessidade de 
fugir da temática setorial que exclui grupos e reforça corporações e, como conseqüência, leva a 
soluções equivocadas. 

 

Assim, apesar de não ser a única forma possível para encaminhar a construção da Agenda 21 

Brasileira - pois poderiam ter sido pensados oito, dez eixos - a proposta feita pela CPDS permitiu 
discutir de forma ampla a sustentabilidade do desenvolvimento do Brasil. 

Sobre cada tema foi realizado um trabalho de consulta aos diferentes segmentos da sociedade. 
Não sendo um documento de governo, esse processo de consulta foi capitaneado por entidades da 
sociedade sob a coordenação do MMA, na condição de Secretaria Executiva da CPDS. Assim sendo, o 
MMA contratou, por intermédio de edital de concorrência pública nacional, seis consórcios que se 
encarregaram de organizar a discussão e elaboração de documentos de referência sobre os temas 
definidos como centrais da Agenda 21. Por meio de workshops e seminários abertos ao público 
procurou-se envolver todos os setores da sociedade que se relacionam com os temas em questão. A 
consulta visava identificar, em cada tema, a opinião dos diferentes atores sociais e os conceitos, os 
entraves e as propostas para a construção da sustentabilidade. 

Concluído o processo de consultas a CPDS realizou uma análise crítica sobre o processo 
desenvolvido, e entendeu que deveria ser ampliada a discussão em torno da agenda; não só para que 
alguns  temas  ausentes  e  relevantes  fossem  incluídos,  como  também  para  que  segmentos  da 
sociedade, que não tiveram oportunidade de se manifestar, o fizessem. Só assim, concluiu a CPDS, se 
obteria o resultado esperado de formulação de políticas pactuadas entre os diferentes setores da 
sociedade brasileira. 

Essa constatação levou a decisão de consolidar os trabalhos realizados até aquele momento, 
numa publicação chamada "Agenda 21 Brasileira - Bases para Discussão". Esse documento foi 
entregue ao Presidente da República em 8 de junho de 2000. 

 

No evento de lançamento foi anunciada a continuidade do processo de elaboração da agenda 
por meio da realização de debates estaduais a serem consolidados em encontros regionais. Com 
objetivo de construir uma agenda de desenvolvimento para o país que, além do recorte temático que 
provocou a consulta inicial, reflita a diversidade inter-regional não deixando de apontar para a 
construção de um projeto nacional de desenvolvimento em bases sustentáveis. 

O envolvimento do Presidente da República na convocação dos diferentes segmentos da 
sociedade, para ampliar os debates sobre as estratégias de desenvolvimento sustentável, foi decisivo 
para a divulgação do processo e para o despertar do interesse dos diferentes segmentos da sociedade. 

Como resultado dos debates estaduais foi produzido um documento na forma de relatório para 
cada estado brasileiro, expressando a visão predominante no estado sobre as contribuições 
apresentadas pelas diferentes entidades locais e sobre as diretrizes e ações constantes no documento 
"Agenda 21 Brasileira - Bases para Discussão". 

 

Em cada região do País, ao final dos debates estaduais, foi realizado um encontro regional, 
onde  foram  analisados  os  relatórios  dos  estados,  com  o  objetivo  de  definir  um  documento  que 
expresse os resultados da região. 



A ampliação da Consulta à Sociedade Brasileira 

De julho/2000 a maio de 2001 a CPDS e o MMA visitaram todos os 26 estados da federação 
divulgando, organizando e realizando os debates estaduais. 

Esse processo de convocação da sociedade para o debate em torno da Agenda 21 contou com 
a parceria dos governos estaduais, por meio das secretarias de meio ambiente, e das instituições 
oficiais de crédito e de fomento ao desenvolvimento, a saber: Banco do Nordeste, Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste, Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, Banco da 
Amazônia,  Caixa  Econômica  Federal,  Banco  do  Brasil,  Banco  Regional  de  Desenvolvimento  do 
Extremo Sul e Petrobrás. 

 

Objetivos dos debates estaduais: 
 

 Ampliar o debate do elenco de propostas constante do documento "Agenda 21 Brasileira - 
Bases para Discussão", recolhido dos seis eixos temáticos da agenda. 

 

 Contemplar a visão dos estados sobre o desenvolvimento sustentável na Agenda 21 Brasileira 
e afirmar os compromissos assumidos entre os diferentes setores da sociedade com as 
estratégias definidas na Agenda. 

Nos vinte e seis debates realizados foram apresentadas e discutidas 5.839 propostas, 
endereçadas aos seis temas da agenda nacional. Agricultura Sustentável foi o tema que mais recebeu 
propostas (32%), seguido por Gestão dos Recursos Naturais (21%), Infra-Estrutura e Integração 
Regional (14%), Redução das Desigualdades Sociais (12%), Ciência e Tecnologia para o 
Desenvolvimento Sustentável (11%) e Cidades Sustentáveis (10%). Três mil e novecentos 
representantes de instituições governamentais, civis e do setor produtivo participaram dos debates 
estaduais realizados. 

Os encontros regionais foram realizados no período de junho a outubro de 2001 e visavam 
obter as tendências predominantes entre as propostas apresentadas nos estados de cada região. 
Desses encontros resultaram cinco relatórios, para as cinco regiões brasileiras. 

 
 
Os resultados da consulta nacional 

O  processo  de consulta  nacional  desencadeado  pela  CPDS  passou  por  diferentes  fases: 
consulta temática em 1999, consulta aos estados da federação em 2000 e encontros regionais em 
2001. Nos documentos produzidos nessas fases constam os nomes de 6.000 representantes das mais 
diferentes instituições. Podemos garantir que, nestes quatro anos, em torno de 40 mil pessoas se 
envolveram no processo, contando que toda reunião foi precedida por inúmeros encontros de 
sensibilização que cada uma das secretarias de meio ambiente estaduais realizaram durante quatro 
meses pelo interior de seus estados. 

 
 
CONCLUSÃO DA AGENDA 21 BRASILEIRA 

A fase final desse trabalho em prol do desenvolvimento sustentável brasileiro foi realizada no 
mês de maio de 2002 com a realização do seminário nacional que se constituiu em cinco reuniões 
setoriais, a saber: executivo, legislativo, produtivo, academia e sociedade civil organizada. Nessas 
reuniões a CPDS apresentou sua plataforma de ação, baseada nos subsídios da consulta nacional e 
definiu   com   as   lideranças   de   cada   setor   os   meios   e   compromissos   de   implementação. 
O lançamento da Agenda 21 Brasileira*, em julho de 2002, finaliza a fase de elaboração e marca o 
início do processo de implementação, um grande desafio para sociedade e governo. 

 
 
Agenda 21 - Compromisso, mobilização e mudança 

A Agenda Global, um dos principais legados da Conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992, foi assinada por um número sem 
precedentes - de 179 chefes de Estado e de Governo. Tantas vezes ameaçada de `revisão' inoportuna 
pelos países desenvolvidos e tantas vezes defendida pela diplomacia brasileira, a Agenda contém 
recomendações concretas de como acelerar de forma consistente, embora gradual e negociada, a 
substituição dos atuais padrões de desenvolvimento vigentes no mundo. 

A Agenda Global, pelos motivos citados, é a principal fonte de inspiração para a Agenda 
Brasileira. Entretanto, a rica experiência de consolidação democrática de nosso país, com um 
federalismo descentralizado e cada vez mais participativo, trouxe um grande estímulo aos debates 



nacionais,  promovendo  inovações  e  preenchendo,  com  novas  particularidades,  a  construção  do 
documento brasileiro. 

O destaque internacional e a mobilização nacional em torno da Conferência de 1992 abriram 
também a possibilidade real de acelerar, no plano interno, mudanças no modelo de desenvolvimento. A 
década de 1990, no Brasil, destacou-se pela luta por estabilização econômica, abrindo caminhos de 
compromisso com a sustentabilidade política, social e ambiental, segundo os preceitos inovadores da 
Agenda 21. 

A partir desse contexto e com o firme propósito de fortalecer a posição internacional do Brasil 
na condução das políticas mundiais de desenvolvimento sustentável e de acelerar, internamente, a 
transição para o novo modelo de desenvolvimento, a Comissão de Políticas de Desenvolvimento 
Sustentável e da Agenda 21 Nacional concluiu um trabalho de cinco anos que, envolvendo todo o 
Brasil, definiu uma pauta de mudanças a serem assumidas pelas diversas instituições nacionais e suas 
mais expressivas lideranças. 

Dez anos depois da Conferência de 1992, no momento em que se aproxima a Conferência de 
Joanesburgo, estamos concluindo a Agenda 21. A partir das propostas iniciais da Comissão, da 
contribuição de especialistas temáticos e das consultas estaduais e regionais, que mobilizaram cerca 
de 40 mil pessoas, entregamos à sociedade ações e recomendações precisas, que deverão traduzir-se 
em compromisso ético e político, a ser assumido por todos os brasileiros, durante os próximos dez 
anos. 

 
 
Principal desafio da Agenda 21 Brasileira 

A primeira grande inovação da Agenda 21 é que o objetivo comum a ser atingido não está 
restrito à preservação do meio ambiente, mas ao desenvolvimento sustentável ampliado e progressivo 
que introduz, na discussão, a busca do equilíbrio entre crescimento econômico, eqüidade social e 
preservação ambiental. Trata-se, portanto, da procura por uma nova racionalidade que garanta a 
solidariedade e a cooperação, tanto quanto a continuidade do desenvolvimento e da própria vida para 
as  gerações  futuras,  ameaçadas  pelo  consumismo  perdulário  e  pela  exploração  predatória  dos 
recursos naturais. 

 

Ao redefinirmos o conceito de desenvolvimento, assegurando-lhe dimensão não apenas 
quantitativa mas também qualitativa, a ênfase recai no aumento da produtividade, aliada à conservação 
dos recursos naturais, cujas perdas crescentes devem ser consideradas contribuição negativa ao 
produto interno bruto - PIB e às contas nacionais. Tal esforço exige mudanças culturais de 
comportamento, inovação tecnológica e uma poderosa rede de cumplicidade que se irradie nos planos 
global, nacional e local. 

 

O desenvolvimento sustentável propõe-se, com prioridade, a reduzir as desigualdades sociais 
que, cada vez mais, separam países pobres de países ricos, criando fossos intransponíveis entre 
nações e também entre regiões, estados e municípios de um mesmo país. É imperativo, portanto, 
maior geração de emprego e renda, além da busca constante pela valorização do capital humano e das 
conquistas no campo social. O fim último e essencial do desenvolvimento sustentável é, pois, a 
garantia de vida com qualidade para todos. 

Na prática, o maior desafio da Agenda 21 é internalizar, nas políticas públicas do país e em 
suas prioridades regionais e locais, os valores e princípios do desenvolvimento sustentável, como meta 
a ser atingida no mais breve tempo possível. Para tanto, é necessário um compromisso coletivo, 
envolvendo os mais diferentes atores, inclusive os meios de comunicação, para a produção de grandes 
impactos que, a todos, contagiem. A chave de seu sucesso depende da capacidade coletiva de 
mobilizar, integrar e dar prioridade a algumas ações seletivas de caráter estratégico, que concentrem 
esforços e desencadeiem grandes mudanças. 

 

Essas ações, selecionadas a partir da ampla consulta nacional, uma vez realizadas, serão 
submetidas à revisão, complementação ou serão substituídas por outras, mais ousadas e atualizadas, 
como vem sucedendo em diversos países e cidades do mundo. 

 
 
A CPDS e as ações prioritárias 

A partir da Conferência do Rio, cada país comprometeu-se a definir sua própria Agenda, 
fixando prioridades, envolvendo a sociedade e o governo, promovendo parcerias e introduzindo meios 
de implementação capazes de reverter os processos de insustentabilidade no modelo de 
desenvolvimento em vigor no mundo. 

Com o propósito de cumprir esse compromisso, a Comissão de Políticas de Desenvolvimento 
Sustentável  e da Agenda 21  Nacional  -  CPDS,  coordenada  pelo  Ministério  do  Meio  Ambiente  e 



composta por dez membros, com paridade entre a sociedade civil e o governo, vem trabalhando desde 

1997. 
 

A metodologia de trabalho aprovada selecionou seis áreas temáticas e determinou a forma de 
consulta e de construção do documento Agenda 21 Brasileira. A escolha dos temas centrais foi feita de 
modo a abranger a complexidade do país e de suas regiões dentro do conceito da sustentabilidade 
ampliada e progressiva. São eles: agricultura sustentável, cidades sustentáveis, infra-estrutura e 
integração regional, gestão dos recursos naturais, redução das desigualdades sociais, e ciência e 
tecnologia para o desenvolvimento sustentável. 

 

A CPDS, após a etapa de preparação dos seis documentos temáticos, iniciou uma mobilização 
pelo maior envolvimento dos diversos segmentos da população na construção da Agenda e pela 
inserção do processo na pauta política do país. O trabalho realizado até aquele momento foi 
consolidado no documento Agenda 21 Brasileira: bases para discussão e entregue ao Presidente da 
República em 8 de junho de 2000, quando foi anunciada a continuidade do processo de elaboração da 
Agenda, por meio da realização de debates estaduais a serem consolidados em encontros regionais. 

Foram então efetuados debates em 26
1  

unidades da Federação, com a imprescindível parceria 
dos governos estaduais, por meio das secretarias de Meio Ambiente, e das instituições oficiais de 

crédito e de fomento ao desenvolvimento no país
2
. Em seguida, vieram os encontros regionais, que 

identificaram  as  tendências  dominantes  entre  as  propostas  apresentadas  nos  estados  de  cada 
macrorregião do país: Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste. Por fim, para a definição das 
ações prioritárias, dos meios e dos instrumentos de viabilização e dos compromissos para a efetiva 
implementação da Agenda, foi realizado um seminário nacional, com o objetivo de construir consensos 
entre os setores importantes do Estado, do mercado e da sociedade civil, envolvendo todas as 
lideranças dos diferentes segmentos representados na CPDS. 

A CPDS então propôs sua plataforma de ação e definiu com lideranças do Poder Executivo, do 
Poder Legislativo, da comunidade científica, das organizações não-governamentais e das organizações 
produtivas os meios e os compromissos de implementação da Agenda 21 Brasileira. O objetivo foi 
envolver todos aqueles que influenciam na tomada de decisões ou podem influenciá-las, tornando a 
plataforma legítima e efetiva. 

É esse esforço de síntese e de compromisso que a CPDS apresenta neste documento, Ações 
Prioritárias. Além deste, integra a Agenda 21 Brasileira o documento Resultado da Consulta Nacional, 
que consolida as diversas rodadas de discussão ocorridas no processo de elaboração. 

A CPDS, ao mesmo tempo em que entrega à sociedade a Agenda 21 Brasileira, convoca os 
diferentes segmentos de governo, da comunidade científica, do setor produtivo e das organizações 
não-governamentais e associações civis em geral, para um grande esforço pela implementação das 
mudanças pretendidas para o Brasil. O governo brasileiro, por sua vez, compromete-se a incorporar as 
prioridades da Agenda 21 Brasileira em suas políticas, dando continuidade a um processo já iniciado 
em 1999, quando da elaboração do PPA 2000-2003. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1  
O Estado do Amapá não realizou o debate estadual. 

2  
Banco do Nordeste, Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste, Superintendência do Desenvolvimento 

da Amazônia, Banco da Amazônia, Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, Banco Regional de 

Desenvolvimento do Extremo Sul e Petrobrás. 



NOÇÕES BÁSICAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

OBJETIVO DESTA UNIDADE 

Ao final do estudo desta unidade, o leitor deverá ser capaz de: 
• enumerar as entidades estatais e para-estatais; 
• listar as principais características das entidades da administração indireta; 
• distinguir um órgão de uma entidade; 
• apresentar e exemplificar os agentes públicos; 
• caracterizar os princípios básicos e fundamentais da Administração Pública; 
• oferecer as competências dos principais órgãos da administração direta; 
• conceituar Administração Pública, suas espécies, formas e características; 
• visualizar o perfil moderno do serviço público. 

 

 
GOVERNO, ESTADO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CONCEITO DE ESTADO 

O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que é considerado: 
I - corporação territorial dotada de um poder de mando originário; 

II - comunidade de homens, fixada sobre um território com poder de mando, ação e coerção; 
III - pessoa jurídica territorial soberana; 
IV - pessoa jurídica de direito público interno; 
V - entidade política, ou seja, pode elaborar as suas próprias leis. 

 
GOVERNO 

 
É o conjunto de Poderes e órgãos constitucionais. É o complexo de funções estatais básicas. É a 

condução política dos negócios públicos. Na verdade, o Governo ora se identifica com os Poderes e 
órgãos supremos do Estado, ora se apresenta nas funções originárias desses Poderes e órgãos como 
manifestação da Soberania. A constante, porém, do Governo é a sua expressão política de comando, de 
iniciativa, de fixação de objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente. O Governo atua 
mediante atos de Soberania ou, pelo menos, de autonomia política na condução dos negócios públicos. 

 
Elementos do Estado 

 
O Estado é constituído de três elementos originários e indissociáveis: Povo, Território e Governo 

soberano. Povo é o componente humano do Estado; Território, a sua base física; Governo soberano, o 
elemento condutor do Estado, que detém e exerce o poder absoluto de auto-determinação e auto- 
organização emanado do Povo. Não há nem pode haver Estado independente sem Soberania, isto é, 
sem esse  poder absoluto, indivisível  e  incontrastável  de organizar-se e de conduzir-se segundo a 
vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir as suas decisões inclusive pela força, se necessário. A 
vontade estatal apresenta-se e se manifesta através dos denominados Poderes de Estado. 

 
Poderes de Estado 

 
Os Poderes de Estado, na clássica tripartição de Montesquieu, até hoje adotada nos Estados de 

Direito, são o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, independentes e harmônicos entre si e com suas 
funções reciprocamente inoelegáveis (CF art. 2°). 

Esses Poderes são imanentes e estruturais do Estado (diversamente dos poderes administrativos, 
que são incidentais e instrumentais da Administração), a cada um deles correspondendo uma função 
que lhe é atribuída com precipuidade. Assim, a função precípua do Poder Legislativo é a elaboração da 
lei (função normativa); a função precípua do Poder Executivo é a conversão da lei em ato individual e 
concreto (função administrativa); a função precípua do Poder Judiciário é a aplicação coativa da lei aos 
litigantes (função judicial). Referimo-nos à função precípua de cada Poder de Estado porque, embora o 
ideal fosse a privatividade de cada função para cada Poder, na realidade isso não ocorre, uma vez que 
todos  os  Poderes  têm  necessidade  de  praticar  atos  administrativos,  ainda  que  restritos  à  sua 
organização e ao seu funcionamento, e, em caráter excepcional, admitido pela Constituição, 
desempenham funções e praticam atos que, a rigor, seriam de outro Poder. O que há, portanto, não é 
separação de Poderes com divisão absoluta de funções, mas, sim, distribuição das três funções estatais 



precípuas entre órgãos independentes, mas harmônicos e coordenados no seu funcionamento, mesmo 
porque o poder estatal é uno e indivisível. 

Aliás, já se observou que Montesquieu nunca empregou em sua obra política as expressões 
"separação de Poderes" ou "divisão de Poderes", referindo-se unicamente à necessidade do "equilíbrio 
entre os Poderes", em que um Poder limita o outro, como sugerira o próprio autor no original: Seus 
apressados  seguidores  é  que  lhe  deturparam  o  pensamento  e  passaram  a  falar  em  "divisão"  e 
"separação de Poderes", como se estes fossem estanques e incomunicáveis em todas as suas 
manifestações, quando, na verdade, isto não ocorre, porque o Governo é a resultante da interação dos 
três Poderes de Estado-Legislativo, Executivo e Judiciário - como a Administração o é de todos os 
órgãos desses Poderes. 

 
Organização do Estado 

 
• Entidades componentes do Estado Federal 

 
A  organização  político-administrativa  do  Brasil  compreende  a  União,  os  Estados,  o  Distrito 

Federal e os Municípios. 
Estas entidades são autônomas, cabendo à União exercer a soberania do Estado brasileiro no 

contexto internacional. 
 

• Competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
 

A União exerce os poderes que objetivam a garantia da soberania e defesa nacionais; a 
manutenção de relações com países estrangeiros, a participação em organismos internacionais e a 
promoção do desenvolvimento econômico-social do país, bem como a garantia da cidadania e dos 
direitos individuais dos cidadãos. 

Destacam-se, ainda, dentre outras atribuições de caráter administrativo da União, as seguintes: 
- declarar guerra e celebrar a paz; 
- assegurar a defesa nacional; 
- elaborar e executar planos nacionais e regionais de desenvolvimento econômico e social; 
- organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Distrito 

Federal, bem como a Polícia Federal e a Rodoviária, as Polícias Civil, Militar e o Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal; 

- organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia, o serviço 
postal e o Correio Aéreo Nacional; 

- organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
- emitir moeda. 

Cabe à União, privativamente, legislar sobre matérias específicas das quais destacam-se as seguintes: 
- atividades nucleares de qualquer natureza; 
- população indígena; 
- Direito Civil, Comercial, Penal, Processual, Eleitoral, Agrário, Marítimo, Aeronáutico, Espacial e 

do Trabalho; 
-  águas,  energia  (inclusive  nuclear),  informática,  telecomunicações  e  radiodifusão;  comércio 

exterior e interestadual; 
- nacionalidade, cidadania, naturalização e direitos referentes aos estrangeiros; 
- seguridade social; 
- diretrizes e bases da educação nacional; 
- normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública nas diversas esferas de 

governo e empresas sob seu controle; 
- serviço postal; 
- desapropriaçao. 
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possuem competências comuns, que são 

exercidas de modo a que cada unidade restrinja-se a um determinado espaço de atuação. 
Dentre estas competências destacam-se as seguintes: 
- conservação do patrimônio público; 
- saúde e assistência públicas; 
- proteção dos bens de valor histórico, das paisagens naturais notáveis e dos sítios arqueológicos; 
- acesso à educação, à cultura e à ciência; 
- proteção ao meio ambiente e controle da poluição; 

- combate às causas da pobreza e da marginalização, promovendo a integração dos setores 
desfavorecidos. 

O art. 24 da Constituição Federal possibilita à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislarem 
de forma concorrente em matérias específicas. 



Neste âmbito, a União limita-se a estabelecer normas gerais. Os Estados e o Distrito Federal 
exercem competências legislativas complementares, atendendo, cada um, às suas peculiaridades. 

Nos termos das competências concorrentes, os Estados e o Distrito Federal adaptam-se à 
legislação federal vigente. 

Cabe à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar, de forma concorrente, sobre: 
- Direito Tributário, Financeiro, Penitenciário, Econômico e Urbanístico; 
- orçamento; 
- produção e consumo; 

- florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, proteção do meio ambiente e controle da 
poluição; 

- proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico e paisagístico; 
- educação, cultura, ensino e desporto; 
- previdência social, proteção e defesa à saúde; 
- proteção à infância e à juventude. 
Aos Municípios, compete legislar sobre assuntos de interesse local e ainda suplementar a 

legislação federal e estadual, no que couber. 
Ao  Distrito  Federal,  são  atribuídas  as  mesmas  competências  reservadas  aos  Estados  e 

Municípios. 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

CONCEITOS 

Segundo Hely Lopes Meirelles: "Conjunto harmônico de princípios jurídicos que regem os órgãos, 
os  agentes  e as atividades  públicas  tendentes  a  realizar concreta,  direta  e  imediatamente  os  fins 
desejados pelo estado". 

José Cretella Júnior entende por Direito Administrativo "o ramo do direito público interno que 
regula a atividade e as relações jurídicas das pessoas públicas e a instituição de meios e órgãos 
relativos à ação dessas pessoas". 

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, o Direito Administrativo é "o ramo do Direito Público que tem 
por objeto os órgãos, agentes e pessoas jurídicas administrativas que integram a Administração Pública, 
a atividade jurídica não contenciosa que exerce e os bens de que se utiliza para a consecução de seus 
fins, de natureza política". 

Diógenes Gasparini vê o Direito Administrativo como uma "sistematização de normas doutrinárias 
de direito, conjunto harmônico de princípios jurídicos" destinadas a ordenar a estrutura e o pessoal 
(órgãos e agentes) e os atos e atividades da Administração Pública, praticadas ou desempenhadas 
enquanto Poder Público. 

Segundo o Prof. J. Wilson Granjeiro, Direito Administrativo é "o complexo de posições jurídicas e 
princípios que disciplinam as relações da Administração Pública (órgãos e entidades) e seus agentes 
públicos na busca do bem comum". 

 
OBJETO 

 
Para Hely Lopes Meirelles, a caracterização e a delimatação do objeto do Direito Administrativo 

estão nas atividades públicas tendentes a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados 
pelo Estado. 

José Cretella Júnior diz que o Direito Administrativo tem como objeto a administração, isto é, "os 
serviços públicos são o objeto do direito administrativo". 

 
FONTES DO DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
Segundo o saudoso Hely Lopes Meirelles, o Direito Administrativo abebera-se, para sua formação, 

em quatro fontes principais, a saber: a lei, a doutrina, a jurisprudência e os costumes. 
I  -  A  lei,  em  sentido  amplo,  é  a  fonte  primária  do  Direito  Administrativo,  abrangendo  esta 

expressão desde a Constituição até os regulamentos executivos. E compreende-se que assim seja, 
porque tais atos, impondo o seu poder normativo aos indivíduos e ao próprio Estado, estabelecem 
relações de administração de interesse direto e imediato do Direito Administrativo. 

II - A doutrina, formando o sistema teórico de princípios aplicáveis ao Direito Positivo, é elemento 
construtivo da Ciência Jurídica à qual pertence a disciplina em causa. A doutrina é que distingue as 
regras que convêm ao Direito Público e ao Direito Privado, e mais particularmente a cada um dos sub- 
ramos do saber jurídico. Influi ela não só na elaboração da lei como nas decisões contenciosas e não 
contenciosas, ordenando, assim, o próprio Direito Administrativo. 

III - A jurisprudência, traduzindo a reiteração dos julgamentos num mesmo sentido, influencia 
poderosamente a construção do Direito, e especialmente a do Direito Administrativo, que se ressente de 



sistematização doutrinária e de codificação legal. A jurisprudência tem um caráter mais prático, mais 
objetivo  que  a  doutrina  e  a  lei,  mas  nem  por  isso  se  aparta  de  princípios  teóricos  que,  por  sua 
persistência nos julgados, acabam por penetrar e integrar a própria Ciência Jurídica. Outra característica 
da jurisprudência é o seu nacionalismo. Enquanto a doutrina tende a universalizar-se, a jurisprudência 
tende a nacionalizar-se, pela contínua adaptação da lei e dos princípios teóricos ao caso concreto. 
Sendo o Direito Administrativo menos geral que os demais ramos jurídicos, preocupa-se diretamente 
com a Administração de cada Estado, e por isso mesmo encontra, muitas vezes, mais afinidade com a 
jurisprudência pátria que com a doutrina estrangeira. A jurisprudência, entretanto, não obriga quer a 
Administração, quer o Judiciário, porque não vigora entre nós o princípio norte-americano do stare 
decises,  segundo o qual a  decisão  judicial  superior  vincula as instancias inferiores para os casos 
idênticos. 

IV - O costume, em razão da deficiência da legislação, a prática administrativa vem suprindo o 
texto escrito, e sedimentada na consciência dos administradores e administrados, a praxe burocrática 
passa a suprir a lei, ou atua como elemento reformativo da doutrina. 
Ao lado da lei, a principal fonte de qualquer direito, os autores enumeram outros: 

• a analogia, a eqüidade, os princípios gerais do direito, os tratados internacionais, a instrução e a 
circular. 

 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CONCEITOS 

 
É o conjunto de entes (Órgãos e entidades) constituídos pelo poder Público (Estado) para a 

consecução do bem comum. 
É o conjunto de órgãos, entidades e funções instituídos para a consecução dos objetivos do 

Governo, quais sejam: a satisfação dos interesses públicos em geral e a prosperidade social. 
 

 
NATUREZA 

 
É a de um encargo de defesa, conservação e aprimoramento dos bens, serviços e interesses da 

coletividade. Como tal, impõe-se ao administrador público a obrigação de cumprir fielmente os preceitos 
do Direito e da moral administrativa que regem a sua atuação. Ao ser investido em função ou cargo 
público, todo agente do poder assume para com a coletividade o compromisso de bem serviIa, porque 
outro não é o desejo do povo, como legítimo destinatário dos bens, serviços e interesses administrados 
pelo Estado. 

 
FINS 

 
O bem comum da coletividade administrada. Toda atividade do administrador público deve ser 

orientada para esse objetivo. Se dele o administrador se afasta ou desvia, trai o mandato de que está 
investido, porque a comunidade não institui a Administração senão como meio de atingir o bem-estar 
social. Ilícito e imoral será todo ato administrativo que não for praticado no interesse da coletividade. 

O fim, e não a vontade do administrador, domina todas as formas de administração. 

Os fins da Administração consubstanciam-se, portanto, na defesa do interesse público, assim 
entendidas aquelas aspirações ou vantagens licitamente almejadas por toda a comunidade administrada, 
ou por uma parle expressiva de seus membros. O ato ou contrato administrativo realizado sem interesse 
público configura desvio de finalidade. 

 
PODERES E DEVERES DO ADMINISTRADOR PÚBLICO 

 
Examinados nos tópicos anteriores - os princípios básicos da Administração - vejamos, agora, os 

poderes e deveres do administrador público, ou seja, os encargos daqueles que gerem bens e interesses 
da comunidade. Esses gestores da coisa pública, investidos de competência decisória, passam a ser 
autoridades, com poderes e deveres específicos do cargo ou da função e, consequentemente, com 
responsabilidades próprias de suas atribuições. 

Os poderes e deveres do administrador público são os expressos em lei, os impostos pela moral 
administrativa e os exigidos pelo interesse da coletividade. Fora dessa generalidade não se poderá 
indicar o que é poder e o que é dever do gestor público, porque, estando sujeito ao ordenamento jurídico 
geral e às leis administrativas especiais, só essas normas poderão catalogar, para cada entidade, órgão, 
cargo, função, serviço ou atividade pública os poderes e deveres de quem os exerce. 

Cada  agente  administrativo  é  investido  da  necessária  parcela  de  poder  público  para  o 
desempenho de suas atribuições. Esse poder há de ser usado, normalmente, como atributo do cargo ou 



da função, e não como privilégio da pessoa que o exerce. É esse poder que empresta autoridade ao 
agente público quando recebe da lei competência decisória e força para impor suas decisões aos 
administrados. Por isso mesmo, o agente, quando despido da função ou fora do exercício do cargo, não 
pode usar da autoridade pública, nem invocá-la ao talante de seu capricho para superpor-se aos demais 
cidadãos. Tal conduta caracterizaria abuso de poder e, conforme o caso, tipificaria o crime de abuso de 
autoridade, definido e punido pela Lei n.º 4.898, de 9/12/65. 

O uso da autoridade só é lícito quando visa a obstar a que um indivíduo prejudique direitos 
alheios, ou "obstar a que um indivíduo se escuse a cooperar pela manutenção da sociedade". Isto 
porque os Estados de Direito e Democrático, como o nosso, não reconhecem privilégios pessoais; só 
admitem prerrogativas funcionais. Daí o nivelador princípio do art. 5º, caput, da CF, que estabelece a 
igualdade de todos perante a lei. Ora, se o agente do poder não está no exercício de suas funções, deixa 
de ser autoridade, igualando-se aos demais cidadãos. 

O poder administrativo, portanto, é atribuído à autoridade para remover os interesses particulares 
que se opõem ao interesse público. Nessas condições, o poder de agir se converte no dever de agir. 
Assim, se no Direito Privado o poder de agir é uma faculdade, no Direito Público é uma imposição, um 
dever para o agente que o detém, pois não se admite a omissão da autoridade diante de situações que 
exigem sua atuação. Eis por que a Administração responde civilmente pelas omissões ou comissões 
lesivas de seus agentes. 

 
Poder-Dever de Agir 

 
O poder tem para o agente público o significado de dever para com a comunidade e para com os 

indivíduos  no sentido de que quem o detém está sempre na obrigação de exercitá-lo. 
Se para o particular o poder de agir é uma faculdade, para o administrador público é uma 

obrigação de atuar, desde que se apresente o ensejo de exercitá-lo em benefício da comunidade. É que 
o Direito Público ajunta ao poder do administrador o dever de administrar. 

 
Dever de Eficiência 

 
Dever de eficiência é o que se impõe a todo agente a público de realizar suas atribuições com 

presteza, perfeição e rendimento funcional. 

A eficiência funcional é, pois, considerada em sentido amplo, abrangendo não só a produtividade 
do exercente do cargo ou da função como a perfeição do trabalho e sua adequação técnica aos fins pela 
Administração, para o que se avaliamos resultados, confrontam-se os desempenhos e se aperfeiçoa o 
pessoal  através  de  seleção  e  treinamento.  Assim,  a  verificação  da  eficiência  atinge  os  aspectos 
quantitativos e qualitativos do serviço, para aquilatar seu rendimento efetivo, seu custo operacional e sua 
real utilidade para os administrados e para a Administração. Tal controle desenvolve-se, portanto, na 
tríplice linha administrativa, econômica e técnica. 

Realmente, não cabe à Administração decidir por critério leigo quando há critério técnico 
solucionando o assunto. O que pode haver é opção da Administração por uma alternativa técnica 
quando várias lhe são apresentadas como aptas para solucionar o caso em exame. Assim, o princípio da 
eficiência, de alto significado para o serviço público em geral, deve ser aplicado em todos os níveis da 
Administração brasileira. 

 
Dever de Probidade 

 
O dever de probidade está constitucionalmente integrado na conduta do administrador público 

como elemento necessário à legitimidade de seus atos. Este conceito está presente na Constituição da 
República, que pune a improbidade na Administração com sanções políticas, administrativas e penais, 
nos seguintes termos: "Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao Erário, na forma e 
gradação prevista em lei, sem prejuízo da ação penal cabível" (art. 37, § 4º). 

 
Dever de Prestar Contas 

 
O dever de prestar contas é decorrência natural da administração como encargo de gestão de 

bens e interesses alheios. 
A prestação de contas não se refere apenas aos dinheiros públicos, à gestão financeira, mas a 

todos os atos de governo e de administração. 
 

ABUSO DO PODER: EXCESSO DE PODER E DESVIO DE FINALIDADE (LEI N.º 4.898, DE 9 DE 
DEZEMBRO DE 1965) 



Uso e Abuso do Poder 
 

Nos Estados de Direito como o nosso, a Administração Pública deve obediência à lei em todas as 
suas manifestações. Até mesmo nas chamadas atividades discricionárias o administrador público fica 
sujeito às prescrições legais quanto à competência, finalidade e forma, só se movendo com liberdade na 
estreita faixa da conveniência e oportunidade administrativas. 

O  poder  administrativo  concedido  à  autoridade  pública  tem  limites  certos  e  forma  legal  de 
utilização. Não é carta branca para arbítrios, violências, perseguições ou favoritismos governamentais. 
Qualquer ato de autoridade, para ser irrepreensível, deve conformar-se com a lei, com a moral da 
instituição e com o interesse público. Sem esses requisitos, o ato administrativo expõe-se à nulidade. 

 
Uso do Poder 

 
O uso do poder é prerrogativa da autoridade. Mas o poder há que ser usado normalmente, sem 

abuso. Usar normalmente o poder é empregá-lo segundo as normas legais, a moral da instituição, a 
finalidade do ato e as exigências do interesse público. Abusar do poder é empregá-lo fora da lei, sem 
utilidade pública. 

O poder é confiado ao administrador público para ser usado em benefício da coletividade 
administrada, mas usado nos justos limites que o bem-estar social exigir. A utilização desproporcional do 
poder, o emprego arbitrário da força, a violência contra o administrado constituem formas abusivas do 
uso do poder estatal, não toleradas pelo Direito e nulificadoras dos atos que as encerram. 

O uso do poder é lícito: o abuso, sempre ilícito. Daí por que todo ato abusivo é nulo, por excesso 
ou desvio de poder. 

 
Abuso do Poder 

 
O abuso do poder ocorre quando a autoridade, embora competente para praticar o ato, ultrapassa 

os limites de suas atribuições ou se desvia das finalidades administrativas. 
 

O abuso do poder, como todo ilícito, reveste as formas mais diversas. Ora se apresenta ostensivo 
como a truculência, às vezes dissimulado como o estelionato, e, não raro, encoberto na aparência 
ilusória dos atos legais. Em qualquer desses aspectos - flagrante ou disfarçado - o abuso do poder é 
sempre uma ilegalidade invalidadora do ato que o contém. 

A teoria do abuso do poder foi inteiramente inspirada na moral e a sua penetração no domínio 
jurídico obedeceu a propósito determinado. Trata-se, com efeito, de desarmar o pretenso titular de um 
direito subjetivo e, por conseguinte, de encarar de modo diverso direitos objetivamente iguais, 
pronunciando uma espécie de juízo de caducidade contra o direito que tiver sido imoralmente exercido. 
O problema não é, pois, de responsabilidade civil, mas de moralidade no exercício dos direitos. 
Transplantando-se esses conceitos para o campo do Direito Administrativo, se o poder foi conferido ao 
administrador público para  realizar  determinado  fim,  por determinados motivos e por determinados 
meios, toda ação que se apartar dessa conduta, contrariando ou ladeando o desejo da lei, padece do 
vício de desvio de poder ou de finalidade e, como todo ato abusivo ou arbitrário, é ilegítima. 

O ato administrativo-vinculado ou discricionário - há que ser praticado com observância formal e 
ideológica da lei. Exato na forma e inexato no conteúdo, nos motivos ou nos fins, é sempre inválido. O 
discricionarismo da Administração  não  vai  ao  ponto  de  encobrir  arbitrariedade,  capricho,  má-fé  ou 
imoralidade administrativa. Daí ajusta advertência de Hauriou de que "a Administração deve agir sempre 
de boa-fé, porque isto faz parte da sua moralidade". 

O abuso do poder tanto pode revestir a forma comissiva como a omissiva, porque ambas são 
capazes de afrontar a lei e causar lesão a direito individual do administrado. "A inércia da autoridade 
administrativa - observou Caio Tácito-deixando de executar determinada prestação de serviços a que por 
lei está obrigada, lesa o patrimônio jurídico individual. É forma omissiva de abuso do poder, quer o ato 
seja doloso ou culposo". 

Entre nós, o abuso do poder tem merecido sistemático repúdio da doutrina e da jurisprudência, e, 
para seu combate, o constituinte armou-nos com o remédio heróico do mandado de segurança, cabível 
contra ato de qualquer autoridade (CF, art. 5º, LXIX, e Lei n.º 1.533/51), e assegurou a toda pessoa o 
direito de representação contra abusos de autoridades (art. 5º, XXXIV, a), complementando esse sistema 
de proteção contra os excessos de poder com a Lei n.º 4.898, de 9/12/65, que pune criminalmente esses 
mesmos abusos de autoridade. 

O gênero abuso do poder ou abuso de autoridade reparte-se em duas espécies bem 
caracterizadas: o excesso de poder e o desvio de finalidade. 

 
a) Excesso de poder 



O excesso de poder ocorre quando a autoridade, embora competente para praticar o ato, vai além 
do permitido e exorbita no uso de suas faculdades administrativas. 

 
Excede, portanto, sua competência legal e, com isso, invalida o ato, porque ninguém pode agir em 

nome da Administração fora do que a lei lhe permite. O excesso de poder torna o ato arbitrário, ilícito e 
nulo. E uma forma de abuso de poder que retira a legitimidade da conduta do administrador público, 
colocando-o na ilegalidade e até mesmo no crime de abuso de autoridade quando incide nas previsões 
penais da Lei n.º 4.898, de 9/12/65, que visa a melhor preservar as liberdades individuais já asseguradas 
na Constituição (art. 5º). 

Essa conduta abusiva, através do excesso de poder, tanto se caracteriza pelo descumprimento 
frontal da lei, quando a autoridade age claramente além de sua competência, como, também, quando ela 
contorna dissimuladamente as limitações da lei, para arrogar-se poderes que não lhe são atribuídos 
legalmente. Em qualquer dos casos há excesso de poder, exercido com culpa ou dolo, mas sempre com 
violação da regra de competência, o que é o bastante para invalidar o ato assim praticado. 

 
b) Desvio de finalidade 

 
O desvio de finalidade ou de poder verifica-se quando a autoridade, embora atuando nos limites 

de sua competência, pratica o ato por motivos ou com fins diversos dos objetivados pela lei ou exigidos 
pelo interesse público. 

 
O desvio de finalidade ou de poder é, assim, a violação ideológica da lei, ou, por outras palavras, a 

violação moral da lei, colimando o administrador público fins não queridos pelo legislador, ou utilizando 
motivos e meios imorais para a prática de um ato administrativo aparentemente legal. Tais desvios 
ocorrem,  por  exemplo,  quando  a  autoridade  pública  decreta  uma  desapropriação  alegando 
utilidade pública, mas visando, na realidade, a satisfazer interesse pessoal próprio ou a favorecer 
algum particular com a subseqüente transferência do bem expropriado; ou quando outorga uma 
permissão sem interesse coletivo; ou, ainda, quando classifica um concorrente por favoritismo, 
sem atender aos fins objetivados pela licitação. 

O ato praticado com desvio de finalidade - como todo ato ilícito ou imoral - ou é consumado às 
escondidas ou se apresenta disfarçado sob o capuz da legalidade e do interesse público. Diante disto, 
há que ser surpreendido e identificado por indícios e circunstâncias que revelem a distorção do fim legal 
substituído habilidosamente por um fim ilegal ou imoral, não desejado pelo legislador. A propósito, já 
decidiu o STF que: "Indícios vários e concordantes são prova". Dentre os elementos indiciários do desvio 
de finalidade, está a falta de motivo ou a discordância dos motivos com o ato praticado. Tudo isso 
dificulta a prova do desvio de poder ou de finalidade, mas não a torna impossível se recorrermos aos 
antecedentes do ato e à sua destinação presente e futura por quem o praticou. 

A Lei regulamentar da Ação Popular (Lei n.º 4.717, de 29/6/65) já consigna o desvio de finalidade 
como vício nulificador do ato administrativo lesivo do patrimônio público e o considera caracterizado 
quando "o agente pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na 
regra  de  competência"  (art.  2º,  e,  e  parágrafo  único).  Com  essa  conceituação  legal,  o  desvio  de 
finalidade  entrou definitivamente  para  nosso Direito  Positivo  como  causa  de  nulidade  dos  atos  da 
Administração. 

 
ÓRGÃOS PÚBLICOS 

 
São centros de competências instituídos para o desempenho de funções estatais, através de seus 

agentes. 

Os órgãos integram a estrutura do Estado e das demais pessoas jurídicas corno partes desses 
corpos vivos, dotados de vontade e capazes de exercer direitos e contrair obrigações para a consecução 
de seus fins institucionais. Por isso mesmo, os órgãos não têm personalidade jurídica nem vontade 
própria. Como partes das entidades que integram, os órgãos são meros instrumentos de ação dessas 
pessoas jurídicas, preordenados ao desempenho das funções que lhes forem atribuídas pelas normas 
de sua constituição e funcionamento. Para a eficiente realização de suas funções, cada órgão é investido 
de determinada competência, redistribuída entre seus cargos, com a correspondente parcela de poder 
necessária ao exercício funcional de seus agentes. 

 
Classificação dos Órgãos Públicos 

 
Realizando atividades governamentais e administrativas, os órgãos públicos classificam-se: 

 
Quanto à Posição Estatal 

a) Independentes 



São  os  originários  da  Constituição  e  representativos  dos  Poderes  de  Estado  -  Legislativo, 
Executivo e Judiciário - colocados no ápice da pirâmide governamental, sem qualquer subordinação 
hierárquica ou funcional, e só sujeitos aos controles constitucionais de um Poder pelo outro. Por isso, 
são também chamados órgãos primários do Estado. Esses órgãos detêm e exercem precipuamente as 
funções políticas, judiciais e quase-judiciais outorgadas diretamente pela Constituição, para serem 
desempenhadas pessoalmente por seus membros (agentes políticos, distintos de seus servidores, que 
são agentes administrativos), segundo normas especiais e regimentais. 

Nessa categoria, encontram-se as Corporações Legislativas (Congresso Nacional, Câmara dos 
Deputados,  Senado  Federal,  Assembléias  Legislativas,  Câmaras  de  Vereadores),  as  Chefias  do 
Executivo (Presidência da República, Governadorias dos Estados e do Distrito Federal, Prefeituras 
Municipais),  os  Tribunais  Judiciários  e  os  Juízes  singulares  (Supremo  Tribunal  Federal,  Tribunais 
Superiores Federais, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e de Alçada dos Estados- 
membros, Tribunais do Júri e Varas das Justiças Comum e Especial). De se incluir, ainda, nesta classe o 
Ministério Público Federal e estadual e os Tribunais de Contas da União, dos Estados-membros e 
Municípios, os quais são órgãos funcionalmente independentes e seus membros integram a categoria 
dos agentes políticos, inconfundíveis com os servidores das respectivas instituições. 

 
b) Autônomos 

 
São os localizados na cúpula da Administração, imediatamente abaixo dos órgãos independentes 

e diretamente subordinados a seus chefes. Têm ampla autonomia administrativa, financeira e técnica, 
caracterizando-se como órgãos diretivos, com funções precípuas de planejamento, supervisão, 
coordenação  e  controle  das  atividades  que  constituem  sua  área  de  competência.  Participam  das 
decisões governamentais e executam com autonomia as suas funções específicas, mas segundo diretri- 
zes dos órgãos independentes, que expressam as opções políticas do governo. 

São órgãos autônomos os Ministérios, as Secretarias de Estado e de Município, a Consultoria- 
Geral da República e todos os demais órgãos subordinados diretamente aos Chefes de Poderes, aos 
quais prestam assistência e auxílio imediatos. Seus dirigentes, em regra, não são funcionários, mas, sim, 
agentes políticos nomeados em comissão. 

 
c) Superiores 

 
São os que detêm poder de direção, controle, decisão e comando dos assuntos de sua 

competência específica, mas sempre sujeitos à subordinação e ao controle hierárquico de uma chefia 
mais alta. Não gozam de autonomia administrativa nem financeira, que são atributos dos órgãos 
independentes e dos autônomos a que pertencem. Sua liberdade funcional restringe-se ao planejamento 
e soluções técnicas, dentro da sua área de competência, com responsabilidade pela execução, 
geralmente a cargo de seus órgãos subalternos. 

Nessa categoria, estão as primeiras repartições dos órgãos independentes e dos autônomos, com 
variadas denominações, tais como Gabinetes, Secretarias-Gerais, Inspetorias-Gerais, Procuradorias 
Administrativas e Judiciais, Coordenadorias, Departamentos e Divisões. O nome dado ao órgão é 
irrelevante; o que importa para caracterizá-lo como superior é a preeminência hierárquica na área de 
suas atribuições. Assim, num Ministério ou numa Secretaria de Estado, poderão existir tantos órgãos 
superiores quantas forem as áreas em que o órgão autônomo se repartir para o melhor desempenho de 
suas atribuições. 

 
d) Subalternos 

 
São todos aqueles que se acham hierarquizados a órgãos mais elevados, com reduzido poder 

decisório e predominância de atribuições de execução. Destinam-se a realização de serviços de rotina, 
tarefas  de  formalização  de  atos  administrativos,  cumprimento  de  decisões  superiores  e  primeiras 
soluções em casos individuais, tais como os que, nas repartições públicas, executam as atividades-meio 
e atendem ao público, prestando-lhe informações e encaminhando seus requerimentos, como são as 
portarias e seções de expediente. 

 
Quanto à Estrutura 

 
a) Órgãos simples ou unitários 

 
São os constituídos por um só centro de competência. Essa unitariedade tem levado alguns 

autores a identificar o órgão simples com o cargo de seu agente e com o próprio agente, o que é um 
erro; o órgão é a unidade de ação; o cargo é o lugar reservado ao agente; e o agente é a pessoa física 
que exercita as funções do órgão. 



O que tipifica o órgão como simples ou unitário é a ïnexistência de outro órgão incrustado na sua 
estrutura, para realizar desconcentradamente sua função principal ou para auxiliar seu desempenho. O 
número de seus cargos e agentes não influi na unidade orgânica se esta é mantida num único centro de 
competência, como ocorre numa portaria, que é o órgão simples ou unitário, com diversos cargos e 
agentes. 

 
b) Órgãos compostos 

 
São os que reúnem na sua estrutura outros órgãos menores, com função principal idêntica 

(atividade-fim   realizada   de   maneira   desconcentrada)   ou   com   funções   auxiliares   diversificadas 
(atividades-meio atribuídas a vários órgãos menores). Assim, uma Secretaria de Educação - órgão 
composto - tem na sua estrutura muitas unidades escolares - órgãos menores com atividades-fim 
idênticas - e órgãos de pessoal, de material, de transporte, etc. - órgãos menores com atividades-meio 
diversificadas - que auxiliam a realização do ensino, mas todos eles integrados e hierarquizados ao 
órgão maior. 

No órgão composto, o maior e de mais alta hierarquia envolve os menores e inferiores, formando 
com eles um sistema orgânico, onde as funções são desconcentradas (e não descentralizadas), isto é, 
distribuídas a vários centros de competência, que passam a realizá-las com mais presteza e 
especialização, mas sempre sob a supervisão do órgão mais alto e fiscalização das chefias imediatas, 
que têm o poder de avocação e de revisão dos atos das unidades menores, salvo nos órgãos 
independentes. 

 
Quanto à Atuação Funcional 

 
a) Órgãos singulares ou unipessoais 

 
São os que atuam e decidem através de um único agente, que é seu chefe e representante. Esses 

órgãos podem ter muitos outros agentes auxiliares, como normalmente os têm, mas o que caracteriza 
sua singularidade ou unipessoalidade é o desempenho de sua função precípua por um só agente 
investido como seu titular. São exemplos desses órgãos a Presidência da República, as Governadorias 
dos  Estados,  as  Prefeituras  Municipais,  que  concentram  as  funções  executivas  das  respectivas 
entidades estatais, enfeixam-nas num só cargo de chefia suprema e atribuem seu exercício a um único 
titular. 

A formação e manifestação de vontade desses órgãos, ou seja, sua atuação funcional, não 
exigem formalidades nem procedimentos especiais, bastando a autenticação do chefe para que se torne 
eficaz nos limites de sua competência legal. 

 
b) órgãos colegiados ou pluripessoais 

 
São todos aqueles que atuam e decidem pela manifestação conjunta e majoritária da vontade de 

seus membros. Nos órgãos colegiados, não prevalece a vontade individual de seu Chefe ou Presidente, 
nem a de seus integrantes isoladamente: o que se impõe e vale juridicamente é a decisão da maioria, 
expressa na forma legal, regimental ou estatutária. 

 
AGENTES PÚBLICOS 

 
São todas as pessoas físicas incumbidas, definitiva ou transitoriamente, do exercício de alguma 

função estatal. Os agentes normalmente desempenham funções do órgão, distribuídas entre os cargos 
de que são titulares, mas, excepcionalmente, podem exercer funções sem cargo. 

a) Os cargos são os lugares criados no órgão para serem providos por agentes que exercerão as 
suas funções na forma legal. O cargo é lotado no órgão e o agente é investido no cargo. Por aí se vê que 
o cargo integra o órgão, ao passo que o agente, como ser humano, unicamente titulariza o cargo para 
servir ao órgão. 

b) As funções são os encargos atribuídos aos órgãos, cargos e agentes. Toda função é atribuída e 
delimitada por norma legal. Essa atribuição e delimitação funcionais configuram a competência do órgão, 
do cargo e do agente, ou seja, a natureza da função e o limite de poder para o seu desempenho. Daí por 
que, quando o agente ultrapassa esse limite, atua com abuso ou excesso de poder. 

 
Categorias ou Espécies 

 
Agentes Políticos 

 
São os componentes do governo nos seus primeiros escalões, investidos em cargos, funções, 

mandatos  ou  comissões;  por  nomeação;  eleição,  designação  ou  delegação,  para  o  exercício  de 



atribuições constitucionais. Esses agentes atuam com plena liberdade funcional, desempenhando suas 
atribuições com prerrogativas e responsabilidades próprias, estabelecidas na Constituição e em leis 
especiais. Não são servidores públicos, nem se sujeitam ao regime jurídico único estabelecido pela 
Constituição de 1988. Têm normas específicas para sua escolha, investidura, conduta e processo por 
crimes funcionais e de responsabilidades, que lhes são privativos. 

Nessa categoria, encontram-se os Chefes de Executivo (Presidente da República, Governadores e 
Prefeitos) e seus auxiliares imediatos (Ministros e Secretários de Estado e de Município); os membros 
das Corporações Legislativas (Senadores, Deputados e Vereadores); os membros do Poder Judiciário 
(Magistrados em geral); os membros do Ministério Público (Procuradores da República e da Justiça, 
Promotores e Curadores Públicos); os membros dos Tribunais de Contas (Ministros e Conselheiros); os 
representantes diplomáticos e demais autoridades que atuem com independência funcional no 
desempenho  de  atribuições  governamentais,  judiciais  ou  quase  judiciais,  estranhas  ao  quadro  do 
servidor público. 

 
Agentes Administrativos 

 
São todos aqueles que se vinculam ao Estado ou às suas entidades autárquicas e fundacionais 

por relações profissionais, sujeitos à hierarquia funcional e ao regime jurídico único da entidade a que 
servem. São investidos a título de emprego e com retribuição pecuniária, em regra por nomeação e, 
excepcionalmente, por contrato de trabalho ou designação. Nessa categoria incluem-se, também, os 
dirigentes de entidades paraestatais (não os seus empregados), como representantes da Administração 
indireta do Estado, os quais, nomeados ou eleitos, passam a ter vinculação funcional com órgãos 
públicos da administração direta, controladores da entidade. 

Esses agentes administrativos ficam em tudo e por tudo sujeitos ao regime da entidade a que 
servem e às normas específicas do órgão em que trabalham, e, para efeitos criminais, são considerados 
funcionários públicos, nos expressos termos do art. 327 do Código Penal. 

São agentes administrativos: 
a) servidores concursados (estatutários), (art. 37, II, CF); 

b)  servidores  públicos  exercentes  de  cargos  em  comissão  e  de  função  de  confiança,  sem 
concurso, estes escolhidos, exclusivamente, entre "servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou 
profissional", (art. 37, IV, CF); 

c)  servidores  temporários,  contratados  "por  tempo  determinado  para  atender  à  necessidade 
temporária de excepcional interesse público", (art. 37, lX, CF). 

Não são agentes administrativos os empregados públicos (os celetistas) das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista. 

 
Agentes Honoríficos 

 
São cidadãos convocados, designados ou nomeados para prestar, transitoriamente, determinados 

serviços ao Estado, em razão de sua condição cívica, de sua honorabilidade ou de sua notória 
capacidade profissional, mas sem qualquer vínculo empregatício ou estatutário e, normalmente, sem 
remuneração. Tais serviços constituem o chamado múnus público, ou serviços públicos relevantes, de 
que são exemplos a função de jurado, de mesário eleitoral, de comissário de menores, de presidente ou 
membro de comissão de estudo ou de julgamento e outros dessa natureza. 

Os agentes honoríficos  não  são  servidores  públicos, mas, momentaneamente, exercem uma 
função pública e, enquanto a desempenham, sujeitam-se à hierarquia e disciplina do órgão a que estão 
servindo, podendo perceber um pro labore e contar o período de trabalho como de serviço público. 
Sobre esses agentes eventuais do Poder Público não incidem as proibições constitucionais de 
acumulação de cargos, funções ou empregos (art. 37, XVI e XVII), porque sua vinculação com o Estado 
é sempre transitória e a título de colaboração cívica, sem caráter empregatício. Somente para fins penais 
é que esses agentes são equiparados a funcionários públicos quanto aos crimes relacionados com o 
exercício da função, nos expressos termos do art. 327 do Código Penal. 

 
Agentes Delegados 

 
São particulares que recebem a incumbência da execução de determinada atividade, obra ou 

serviço público e o realizam em nome próprio, por sua conta e risco, mas segundo as normas do Estado 
e sob a permanente fiscalização do delegante. Esses agentes não são servidores públicos, nem 
honoríficos, nem representantes do Estado; todavia, constituem uma categoria à parte de colaboradores 
do Poder Público. Nessa categoria, encontram-se os concessionários e permissionários de obras e 
serviços públicos, os serventuários de ofícios ou cartórios não-estatizados, os leiloeiros, os tradutores e 
intérpretes públicos, as demais pessoas que recebem delegação para a prática de alguma atividade 
estatal ou serviço de interesse coletivo. 



Agentes Credenciados 
 

São os que recebem a incumbência da Administração para representá-la em determinado ato ou 
praticar certa atividade específica, mediante remuneração do Poder Público credenciante. 

 
A Administração Pública Federal compreende a Administração direta e a Administração indireta. 

 
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO BRASILEIRO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA (CENTRALIZAÇÃO) 

A Administração direta é composta pelos órgãos integrantes da Presidência da República e pelos 
Ministérios. 

 
A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral e 

pelo Gabinete de Segurança Institucional. 
Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da 

República: 
I - o Conselho de Governo; 
II - o Advogado-Geral da União; 

III - a Secretaria de Estado de Comunicação de Governo; 
IV - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano; e 
V - o Gabinete do Presidente da República. 
Os Ministérios são os seguintes: 
I - da Agricultura e do Abastecimento; 
II - da Ciência e Tecnologia; 
III - das Comunicações; 
IV - da Cultura; 
V - da Defesa; 
VI - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
VII - da Educação; 

VIII - do Esporte e Turismo; 
IX - da Fazenda; 
X - da Integração Nacional; 
XI - da Justiça; 
XII - do Meio Ambiente; 
XIII - de Minas e Energia; 
XIV - do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
XV - da Política Fundiária e do Desenvolvimento Agrário; 
XVI - da Previdência e Assistência Social; 

XVII - das Relações Exteriores; 
XVIII - da Saúde; 
IXX - do Trabalho e Emprego; 
XX - dos Transportes. 
São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil, o Chefe do Gabinete 

de Segurança Institucional e o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República. (NR) 
Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os seguintes: 

 
I - Ministério da Agricultura e do Abastecimento: 

a)  política  agrícola,  abrangendo  produção,  comercialização,  abastecimento,  armazenagem  e 
garantia de preços mínimos; 

b) produção e fomento agropecuário, inclusive das atividades pesqueira e da heveicultura; 
c) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive estoques reguladores e 

estratégicos; d) informação agrícola; 
e) defesa sanitária animal e vegetal; 

f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação de serviços no 
setor;  

g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais; 
h) proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao processo produtivo agrícola e pecuário; 
i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária; 
j) meteorologia e climatologia; 
I ) cooperativismo e associativismo rural; 
m) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural; 
n) assistência técnica e extensão rural; 



o) política relativa ao café, açúcar e álcool; 

p)  planejamento  e  exercício  da  ação  governamental  nas  atividades  do  setor  agroindustrial 
canavieiro. 

 

 
II - Ministério da Ciência e Tecnologia: 

a) política nacional de pesquisa científica e tecnológica; 
b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades da ciência e tecnologia; 
c) política de desenvolvimento de informática e automação; 
d) política nacional de biossegurança; 
e) política espacial; 
f) política nuclear; 
g) controle da exportação de bens e serviços sensíveis. 

 
III - Ministério das Comunicações: 

a) política nacional de telecomunicações, inclusive radiodifusão; 
b) regulamentação, outorga e fiscalização de serviços de telecomunicações; 
c) controle e administração do uso do espectro de radiofreqüências; 
d) serviços postais. 

 
IV - Ministério da Cultura: 
a) política nacional de cultura; 
b) proteção do patrimônio histórico e cultural; 
c) cumprimento do disposto no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 
V - Ministério da Defesa: 

a) política de defesa nacional; 
b) política e estratégia militares; 
c) doutrina e planejamento de emprego das Forças Armadas; 
d) projetos especiais de interesse da defesa nacional; 
e) inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa; 
f) operações militares das Forças Armadas; 
g) relacionamento internacional das Forças Armadas; 
h) orçamento de defesa; 
i) legislação militar; 
j) política de mobilização nacional; 
l) política de ciência e tecnologia nas Forças Armadas; 
m) política de comunicação social nas Forças Armadas; 
n) política de remuneração dos militares e pensionistas; 
o) fomento às atividades de pesquisa e desenvolvimento e de produção e exportação em áreas de 

interesse da defesa; 
p)  atuação  das  Forças  Armadas  na  preservação  da  ordem  pública,  no  combate  a  delitos 

transfronteiriços ou ambientais, na defesa civil e no desenvolvimento nacional; 
q) logística militar; 
r) serviço militar; 
s) assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas; 
t) constituição, organização, efetivos, adestramento e aprestamento das forças navais, terrestres e 

aéreas; u) política marítima nacional; 
v) segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da vida humana no mar; 
x) política aeronáutica nacional e atuação política nacional de desenvolvimento das atividades 

aeroespaciais; 
z) infra-estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária. 

 
VI - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior: 
a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços; 
b) propriedade intelectual e transferência de tecnologia; 
c) metrologia, normalização e qualidade industrial; 
d) políticas de comércio exterior; 
e) regulamentação e execução dos programas e atividades relativas ao comércio exterior; 
f) aplicação dos mecanismos de defesa comercial; 
g) participação em negociações internacionais relativas ao comércio exterior; 
h) formulação da política de apoio à microempresa, empresa de pequeno porte e artesanato; 
i) execução das atividades de registro do comércio. 



VII - Ministério da Educação: 

a) política nacional de educação; 
b) educação infantil; 
c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino superior, 

educação de jovens e adultos, educação profissional, educação especial e educação à distância, exceto 
ensino militar; 

d) avaliação, informação e pesquisa educacional; 
e) pesquisa e extensão universitária; 
f) magistério. 

 
VIII - Ministério do Esporte e Turismo: 
a) política nacional de desenvolvimento do turismo e da prática dos esportes; 
b) promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no exterior; 
c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades turísticas e esportivas; 

d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de incentivo ao 
turismo e aos esportes. 

 
IX - Ministério da Fazenda: 

a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, seguros privados e 
previdência privada aberta; 

b) política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira; 
c) administração financeira, controle interno, auditoria e contabilidade públicas; 
d) administração das dívidas públicas interna e externa; 
e) negociações econômicas e financeiras com governos, organismos multilaterais e agências 

governamentais; 
f) preços em geral e tarifas públicas e administradas; 
g) fiscalização e controle do comércio exterior; 
h) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura econômica. 

 
X - Ministério da Integração Nacional: 

a) formulação e condução da política de desenvolvimento nacional integrada; 
b) formulação dos planos e programas regionais de desenvolvimento; 
c) estabelecimento de estratégias de integração das economias regionais; 
d) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos dos programas de 

financiamento de que trata a alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal; 
e)  estabelecimento  das  diretrizes  e  prioridades  na  aplicação  dos  recursos  do  Fundo  de 

Investimentos do Nordeste - FINOR, do Fundo de Investimentos da Amazônia - FINAM e do Fundo de 
Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES; 

f) estabelecimento de normas para cumprimento dos programas de financiamento dos fundos 
constitucionais e das programações orçamentárias dos fundos de investimentos regionais; 

g) acompanhamento e avaliação dos programas integrados de desenvolvimento nacional; 
h) defesa civil; 
i) obras contra as secas e de infra-estrutura hídrica; 
j) formulação e condução da política nacional de irrigação; 
l) ordenação territorial; 
m) obras públicas em faixas de fronteiras. 

 
XI - Ministério da Justiça: 
a) defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos o das garantias constitucionais; 
b) política judiciária; 
c) direitos da cidadania, direitos da criança, do adolescente, dos índios e das minorias; 

d) entorpecentes, segurança pública, trânsito, Polícias Federal, Rodoviária e Ferroviária Federal e 
do Distrito Federal; 

e) defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e promoção da sua integração à vida 
comunitária; 

f) defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor; 
g) planejamento, coordenação e administração da política penitenciária nacional; 
h) nacionalidade, imigração e estrangeiros; 
i) documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais; 
j) ouvidoria-geral; 
I ) ouvidoria das polícias federais; 
m) assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos necessitados, assim 

considerados em lei. 



XII - Ministério do Meio Ambiente: 

a) política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos; 
b) política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, e biodiversidade 

e florestas; 
c) proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais para a melhoria 

da qualidade ambiental e do uso sustentável dos recursos naturais; 
d) políticas para integração do meio ambiente e produção; 

e) políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal; e 
f) zoneamento ecológico-econômico. 

 
XIII - Ministério de Minas e Energia: 
a) geologia, recursos minerais e energéticos; 
b) aproveitamento da energia hidráulica; 
c) mineração e metalurgia; 
d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear. 

 
XIV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: 
a) formulação do planejamento estratégico nacional; 
b) avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e programas do Governo Federal e 

elaboração de estudos especiais para a reformulação de políticas; 

c) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura socioeconômica e 
gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais; 

d)  elaboração,  acompanhamento  e  avaliação  do  plano  plurianual  de  investimentos  e  dos 
orçamentos anuais; 

e) viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo; 

f) formulação de diretrizes, coordenação das negociações, acompanhamento e avaliação dos 
financiamentos externos de projetos públicos com organismos multilaterais e agencias governamentais; 

g) coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal, de pessoal civil, de 
organização e modernização administrativa, de administração de recursos da informação e informática e 
de serviços gerais; 

h) formulação de diretrizes e controle da gestão das empresas estatais; 
i) acompanhamento do desempenho fiscal do setor público; 
j) administração patrimonial; 
I ) política e diretrizes para modernização do Estado. 

 
XV - Ministério da Política Fundiária e do Desenvolvimento Agrário: 
a) reforma agrária; 

b) promoção do desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos agricultores 
familiares. 

 
XVI - Ministério da Previdência e Assistência Social: 

a) previdência social; 
b) previdência complementar; 
c) assistência social. 

 
XVII - Ministério das Relações Exteriores: 

a) política internacional; 
b) relações diplomáticas e serviços consulares; 

c) participação nas negociações comerciais, econômicas, técnicas e culturais, com governos e 
entidades estrangeiras; 

d) programas de cooperação internacional; 

e)  apoio  a  delegações,  comitivas  e  representações  brasileiras  em  agências  e  organismos 
internacionais e multilaterais. 

 
XVIII - Ministério da Saúde: 
a) política nacional de saúde; 
b) coordenação e fiscalização do Sistema único de Saúde; 

c) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva, 
inclusive a dos trabalhadores e dos índios; 

d) informações de saúde; 
e) insumos críticos para a saúde; 

f) ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de portos marítimos, 
fluviais e aéreos; 

g) vigilância de saúde, especialmente drogas, medicamentos e alimentos; 



h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde. 
 

XIX - Ministério do Trabalho e Emprego: 

a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; 
b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho; 

c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como aplicação das sanções 
previstas em normas legais ou coletivas; 

d) política salarial; 
e) formação e desenvolvimento profissional; 
f) segurança e saúde no trabalho; 
g) política de imigração. 

 
XX - Ministério dos Transportes: 

a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário; 
b) marinha mercante, portos e vias navegáveis; 
c) participação na coordenação dos transportes aeroviários. 

 
O CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 
A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal é exercida pelo Congresso Nacional, mediante Controle Externo e 
Controle Interno de cada Poder. 

O  controle  exercido  pelo  Poder  Legislativo  realiza-se  mediante  constituição  de  Comissões 
Parlamentares de Inquérito - CPI e pelo Tribunal de Contas da União -TCU. 

O Tribunal de Contas da União é responsável pela tomada de contas, prestada pelo Presidente da 
República e demais responsáveis, por bens, valores e dinheiros públicos dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal. 

No Poder Executivo, a atividade de Controle Interno é efetuada, principalmente, pelo Sistema de 
Controle Interno, com o apoio dos demais sistemas de atividades auxiliares nele existentes. 

A Procuradoria-Geral da República também exerce funções de controle. 
 

SISTEMAS DE CONTROLE 
 

Os órgãos centrais dos Sistemas de Controle do Poder Executivo encontram-se localizados no 
Ministério da Fazenda e no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão c na Advocacia-Geral da 
União. Cada sistema possui órgãos setoriais nos Ministérios e Secretarias da Presidência da República e 
órgãos seccionais nas Autarquias e Fundações Públicas. 

Nos Ministérios Civis, a Secretaria Executiva exerce o papel de órgão setorial dos Sistemas de 
Pessoal Civil - SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa - SOMAD, de Administração dos 
Recursos  de  Informação  e  Informática  -  SISP,  de  Serviços  Gerais  -  SISG  e  de  Planejamento  e 
Orçamento,  por  intermédio  das  Subsecretárias  de  Assuntos  Administrativos  e  de  Planejamento  e 
Orçamento a ele subordinados. 

Estão subordinados ao Ministério da Fazenda os órgãos centrais do Sistema de Controle Interno e 
de Programação Financeira. 

Ao  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  subordinam-se  os  órgãos  centrais  do 
Sistema de Pessoal Civil - SIPEC, do Sistema de Serviços Gerais - SISG e do Sistema de Administração 
dos Recursos de Informação e Informática do Setor Público – SISP. 

 
CONCEITO DE SISTEMA 

É um conjunto de partes interdependentes que interagem entre si para a consecução de uma 
mesma finalidade. 

Na Administração Pública Federal, existem sistemas que servem de suporte ao funcionamento 
das atividades finalísticas dos órgãos e entidades. 

 
CARACTERÍSTICAS 

São as seguintes as principais características dos sistemas de suporte, já institucionalizados na 
Administração Pública Federal: 

- são especializados em um conjunto de atividades da mestra natureza; 
- são supridores de recursos para o funcionamento da APF; 
- possuem órgãos normativos e órgãos executores; 
- atuam no sentido horizontal, ou seja, permeiam todas as instituições públicas; 
- existe uma atividade de retroalimentação entre seus componentes. 



FORMA DE ATUAÇÃO DOS SISTEMAS 

Os órgãos integrantes dos sistemas atuam da seguinte forma: 
 

 
a) Funções do órgão central 

O órgão central é responsável pela formulação das diretrizes relativas à sua área de atuação, pela 
elaboração das normas de funcionamento do sistema, pela supervisão, coordenação e 
acompanhamento e avaliação da implementação das diretrizes e aplicação das normas. 

 
b) Funções órgãos setoriais e seccionais 

Os órgãos setoriais e seccionais  planejam,  acompanham, executam e avaliam as atividades 
inerentes a sua área específica. 

 
SISTEMAS DO PODER EXECUTIVO 

 
Os principais sistemas de suporte às atividades finalísticas, do Poder Executivo Federal são: 
- Sistema de Controle Interno - SCI; 
- Sistema de Planejamento e Orçamento - SPO; 
- Sistema de Pessoal Civil - SIPEC; 
- Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
- Sistema de Organização e Modernização Administrativa - SOMAD; 
- Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática do Setor Público - SISP; 
- Sistema de Contabilidade Federal - SICON. 

 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 
O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal tem as seguintes finalidades: 
- avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de 

governo e dos orçamentos da União; 
- comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Federal, 
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres 
da União; 

- apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
 
 ESTRUTURA 

Este sistema constitui-se de um órgão central, órgãos setoriais, unidades seccionais e regionais. 
O órgão central é a Secretaria Federal de Controle, que atua através das seguintes unidades 

organizacionais: 
• do Conselho Consultivo de Controle Interno; 
• da Secretaria do Tesouro Nacional. 
As unidades seccionais de Controle Interno integram a Secretaria Federal de Controle e são as 

Secretarias de Controle Interno dos Ministérios Civis, exceto no Ministério das Relações Exteriores. 
As unidades regionais integram, também, a Secretaria Federal de Controle e são as Delegacias 

Federais de Controle dos Estados. 
Faz parte ainda da Secretaria Federal de Controle a Corregedoria-Geral do Sistema de Controle 

Interno. 
As áreas de programação financeira dos órgãos da Administração Direta são subordinadas 

tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional. 
Os órgãos setoriais subordinam-se, tecnicamente, à Secretaria Federal de Controle e à Secretaria 

do Tesouro Nacional. 
 

SISTEMA DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO FEDERAL 
 

• FINALIDADES 
O Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal tem por finalidade: 
- formular o planejamento estratégico nacional; 
- formular planos nacionais, setoriais e regionais de desenvolvimento econômico e social; 
- formular o plano plurianual, as diretrizes orçamentarias e os orçamentos anuais; 
- gerenciar o processo de planejamento e orçamento federal; 
- promover a articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, visando a 

compatibilização de normas e tarefas afins aos diversos Sistemas, nos planos federal, estadual, distrital 
e municipal. 



• ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS 

O Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal compreende as atividades de elaboração, 
acompanhamento e avaliação de planos, programas e orçamentos, e de realização de estudos e 
pesquisas socioeconômicas. 

Integram o Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal 
- o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como órgão central; 
- órgãos setoriais; 
- órgãos específicos. 
Os órgãos setoriais são as unidades de planejamento e orçamento dos Ministérios, da Advocacia- 

Geral da União, da Vice-Presidência e da Casa Civil da Presidência da República. 
Os órgãos específicos são aqueles vinculados ou subordinados ao órgão central do Sistema, cuja 

missão está voltada para as atividades de planejamento e orçamento. 
Os órgãos setoriais e específicos ficam sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica do 

órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa 
estiverem integrados. 

As unidades de planejamento e orçamento das entidades vinculadas ou subordinadas aos 
Ministérios e órgãos setoriais ficam sujeitas à orientação normativa e à supervisão técnica do órgão 
central e também, no que couber, do respectivo órgão setorial. 

O órgão setorial da Casa Civil da Presidência da República tem como área de atuação todos os 
órgãos integrantes da Presidência da República, ressalvados outros determinados em legislação 
específica. 

 
SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA - SOMAD 

 
• Finalidades 

São finalidades deste sistema: 
- definição das competências dos órgãos e entidades; 
- organização e desenvolvimento institucional dos órgãos da administração pública; 
- racionalização de métodos e procedimentos administrativos; 
- fusão, extinção e transformação de órgãos e entidades; 
- reforma administrativa, modernização e ordenamento institucional. 

 
• Estrutura 

O órgão central do sistema é o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão por intermédio da 
Secretaria de Estado da Administração e de Patrimônio. 

Os órgãos setoriais são as Secretarias Executivas dos Ministérios Civis por intermédio das 
Subsecretarias de Assuntos  Administrativos  e  das  unidades que atuam na área de organização e 
modernização dos órgãos da Presidência e dos Ministérios Militares. 

Os órgãos seccionais são as unidades que atuam nas áreas de organização e modernização 
administrativa das Fundações e Autarquias. 

 
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DE INFORMAÇÃO E INFORMÁTICA – SISP 

 
• Finalidade 

Planejamento, coordenação, organização e supervisão dos recursos de informação e informática. 

 
• Estrutura 

O órgão central do sistema é o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atua por 
intermédio da Secretaria de Recursos Logísticos e do Departamento de Informação e Informática. 

Os  órgãos  setoriais  são  as  Secretarias  Executivas  dos  Ministérios  Civis  por  intermédio  das 

Subsecretarias de Assuntos Administrativos e das Unidades de Informática dos Ministérios Militares e 
órgãos da Presidência. 

São órgãos seccionais as áreas de informática das autarquias e fundações. 
 

SISTEMA DE SERVIÇOS GERAIS – SISG 

 
• Finalidade 

Planejamento, coordenação, organização e supervisão das atividades de: 
- administração de edifícios públicos; 
- material; 
- transporte; 
- comunicações administrativas; 
- licitações e contratos. 



• Estrutura 

O órgão central é o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão por intermédio da Secretaria 
de Estado da Administração e do Patrimônio. 

Os  órgãos  setoriais  são  as  Secretarias  Executivas  dos  Ministérios  Civis  por  intermédio  das 

Subsecretarias de Assuntos Administrativos e das Unidades de Serviços Gerais dos Ministérios Militares 
e dos órgãos da Presidência. 

Os órgãos seccionais são as unidades responsáveis pelas atividades de Serviços Gerais nas 
Autarquias e Fundações. 

 
SISTEMA PESSOAL CIVIL – SIPEC 

 
• Finalidade 

Planejamento, coordenação, organização e supervisão das atividades de: 
- remuneração; 
- carreira; 
- seguridade social; 
- cadastro; 
- auditoria pessoal; 
- desenvolvimento e capacitação de pessoal; 
- seleção e recrutamento. 

 
• Estrutura 

O  órgão  central  é  o  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  da  Secretaria  da 
Administração e do Patrimônio. 

Os  órgãos  setoriais são  as  Secretarias  Executivas  dos  Ministérios  Civis,  por  intermédio  das 
Subsecreturias de Assuntos Administrativos das áreas de pessoal civil. 

 
Sistema de Contabilidade Federal - SICON 

 
O  Sistema  de Contabilidade  Federal  visa  a  evidenciar  a  situação  orçamentária,  financeira  e 

patrimonial da União. 
O Sistema de Contabilidade Federal tem por finalidade registrar os atos e fatos relacionados com 

a administraçao orçamentária, financeira e patrimonial da União e evidenciar: 
- as operações realizadas pelos órgãos ou entidades governamentais e os seus efeitos sobre a 

estrutura do patrimônio da União; 
- os recursos dos orçamentos vigentes, as alterações decorrentes de créditos adicionais, as 

receitas prevista e arrecadada, a despesa empenhada, liquidada e paga à conta desses recursos e as 
respectivas disponibilidades; 

- perante a Fazenda Pública, a situação de todos quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, 
efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados; 

- a situação patrimonial do ente público e suas variações; 
- os custos dos programas e das unidades da Administração Pública Federal; 
- a aplicação dos recursos da União, por unidade da Federação beneficiada; 
- a renúncia de receitas de órgãos e entidades federais. 

As operações de que resultem débitos e créditos de natureza financeira não compreendidas na 
execução orçamentária serão, também, objeto de registro, individualização e controle contábil. 

O Sistema de Contabilidade Federal compreende as atividades de registro, de tratamento e de 
controle das operações relativas à administração orçamentária, financeira e patrimonial da União, com 
vistas à elaboração de demonstrações contábeis. 

Integram o Sistema de Contabilidade Federal: 
- a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central; 
- órgãos setoriais. 
Os órgãos setoriais são as unidades de gestão interna dos Ministérios, da Advocacia-Geral da 

União e da Casa Civil da Presidência da República. 
O órgão de gestão interna da Casa Civil exercerá também as atividades de órgão setorial contábil 

de todos os órgãos integrantes da Presidência da República, da Vice-Presidência da República, além de 
outros determinados em legislação específica. 

Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica do órgão central 
do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa estiverem 
integrados. 

Compete às unidades responsáveis pelas atividades do Sistema de Contabilidade Federal: 
- manter e aprimorar o plano de Contas único da União; 



- estabelecer normas e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos e dos fatos da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração Pública 
Federal; 

- com base em apurações de atos e fatos inquinados de ilegais ou irregulares, efetuar os registros 
pertinentes e adotar as providências necessárias à responsabilização do agente, comunicando o fato à 
autoridade a quem o responsável esteja subordinado e ao órgão ou unidade do Sistema de Controle 
Interno; 

- instituir, manter e aprimorar sistemas de informação que permitam realizar a contabilização dos 
atos e fatos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial da União e gerar informações gerenciais 
necessárias à tomada de decisão e à supervisão ministerial; 

- realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e demais responsáveis por bens e 
valores públicos e de todo aquele que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte 
dano ao erário; 

- elaborar os Balanços Gerais da União; 
- consolidar os balanços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com vistas à 

elaboração do Balanço do Setor Público Nacional; 
- promover a integração com os demais Poderes e esferas de governo em assuntos de 

contabilidade. 
 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA (DESCENTRALIZAÇÃO) ESPÉCIES E TRIBUTOS 
 

As pessoas jurídicas que integram a administração indireta da União - autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista - apresentam três pontos em comum: 
autonomia, personalidade jurídica e patrimônio próprio. A autarquia, pessoa jurídica de Direito Público, 
realiza um serviço destacado da administração direta, exercendo, assim, atividades típicas da 
Administração Pública; a fundação pública, também pessoa jurídica de Direito Público, realiza atividades 
apenas de interesse público; a empresa pública, pessoa jurídica de Direito Privado, revestindo qualquer 
das formas admitidas em Direito, com capital exclusivo da União, tem por finalidade a exploração de 
atividade econômica por força de contingência ou de conveniência administrativa; a sociedade de 
economia mista, pessoa jurídica de Direito Privado, constituída soba forma de sociedade anônima e sob 
o controle majoritário da União ou de outra entidade da administração indireta, tem também por objetivo 
a exploração de atividade econômica, independentemente das circunstâncias que justificam a criação de 
empresa pública. 

A vinculação das entidades da administração indireta aos Ministérios traduz-se pela supervisão 
ministerial, que tem por objetivos principais a verificação dos resultados, a harmonização de suas 
atividades com a política e a programação do Governo, a eficiência de sua gestão e a manutenção de 
sua autonomia administrativa, operacional e financeira, através dos meios de controle. 

A Constituição da República deu às fundações públicas um tratamento muito assemelhado ao das 
autarquias, o que nos leva a admiti-Ias, agora, como entes de Direito Público, integrantes da 
Administração Pública indireta. Assim, toda fundação instituída, mantida ou subvencionada pelo Poder 
Público é fundação pública. 

Integram, ainda, a Administração Pública os serviços sociais autônomos, instituídos por lei, com 
personalidade de Direito Privado, para prestar assistência ou ministrar ensino a certas categorias sociais 
ou grupos profissionais, sem fins lucrativos, sendo mantidos por dotações orçamentárias ou por 
contribuições parafiscais. São exemplos desses serviços o SESI, o SENAI, o SESC, etc., que denomi- 
namos, genericamente, entes de cooperação. 

 
Administração indireta 

 
E composta por entidades que possuem personalidade jurídica própria, e são responsáveis pela 

execução de atividades de Governo que necessitam ser desenvolvidas de forma descentralizada. 

As entidades da Administração indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
enquadra-se sua principal atividade e classificam-se em Autarquias, Fundações Públicas, Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista. 

 
a) Autarquias 

 
Serviço autônomo, criado por lei específica, com personalidade jurídica, patrimônio e receitas 

próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu melhor 
funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada. 

Ex.: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. 
BACEN - Banco Central do Brasil. 

 
b) Fundação pública 



Entidade dotada de personalidade jurídica de direito público, sem fins lucrativos, criada em virtude 
de autorização legislativa ou lei e registro em órgão competente, para o desenvolvimento de atividades 
que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, 
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos 
da União e de outras fontes. 

Exs.:  IPEA - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 
ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

 
c) Empresa pública 

 
Entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e capital 

exclusivo da União, criada para exploração de atividade econômica que o Governo seja levado a exercer 
por força de contingência ou conveniência administrativa, podendo revestir-se de qualquer das formas 
admitidas em direito. 

Exs.:  ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
EMBRAPA - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária. 

 
d) Sociedade de economia mista 

 
Entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, instituído mediante autorização 

legislativa  e  registro  em  órgão  próprio  para  exploração  de  atividade  econômica,  sob  a  forma  de 
sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, à União ou a entidade 
da Administração indireta. 

 
Exs.:  PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A. 

BB - Banco do Brasil S.A. 
 

Características comuns às entidades do Administração indireta: 
I) são pessoas administrativas; 
II) possuem autonomia administrativa e financeira; 
III) possuem patrimônio e personalidade próprios; 
IV) sujeitam-se à licitação (Lei n.º 8.666/93); 
V) vinculadas aos órgãos da administração direta; 
VI) produzem atos de administração; 
VII) a elas se aplica a vedação constitucional para acumulação de cargos públicos (art. 37. XVII, 

da Constituição Federal); 
VIII)  o  ingresso  em  seus  quadros  dar-se-á  por  concurso  público  (art.  37,  II  da  Constituição 

Federal); 
IX) seus atos gozam de presunção de veracidade, auto-executoriedade e imperatividade. 

 
Características ou atributos comuns às autarquias e fundações: 

I) possuem personalidade jurídica de Direito Público; 
II) são do gênero paraestatal (lado a lado do Estado); 
III) criadas sem fins lucrativos; 
IV) seu pessoal é servidor público regido pela Lei n.º 8.112/90; 
V) gozam de imunidade de impostos e outros privilégios como impenhorabilidade de seus bens; 

VI) têm suas causas julgadas pela Justiça Federal, exceto as de acidente de trabalho e as sujeitas 
à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. (Vide arts. 109 e 144 da CF). 

 
Exs.: 

 
EMBRATUR 
USP especiais 

AUTARQUIAS BACEN 
CNEN 
CVM 
INSS 

 
FNS 
IBGE 

FUNDAÇÕES IPEA 
FUNAI 
FIOCRUZ 



A principal diferença entre as autarquias e fundações está na finalidade. Enquanto as autarquias 
realizam atividades típicas de estado (administrativas), as fundações desempenham atividades atípicas 
de estado: assistência sócio-recreativo-educativa (caráter social), pesquisa e estudos técnicos (IBGE, 
IPEA, etc.). 

 
Característicos ou atributos comuns às empresas públicas e às sociedades de economia mista: 

I) possuem personalidade jurídica de Direito Privado; 
II) são entidades paraestatais; 
III) podem ter lucro (superávit); 

IV) podem explorar atividades de natureza econômica e até industrial; 
V) seu pessoal é empregado público, regido pela CLT; 
VI) suas causas trabalhistas são julgadas pela justiça do trabalho. 

 

 
A principal diferença entre elas está na formação do capital social. Enquanto nas sociedades de 

economia mista a maioria, no mínimo, do capital (50% + uma ação ordinária) pertence ao Poder Público; 
nas empresas públicas é de 100% a participação do Estado na formação do capital. 

 

 
Obs.: As sociedades de economia mista são criadas sob a forma de S.A., regidas por Estatuto Social, 
sendo que as não-federais não se sujeitam à falência e sim à liquidação extrajudicial, podendo seus 
bens ser penhorados e executados e a Controladora responderá subsidiariamente pela Controlada. 

 

Exs.:  
ECT 
CEF 

EMPRESAS EMBRAPA 

PÚBLICAS CASA DA MOEDA DO BRASIL 
SERPRO 
RADIOBRÁS 

 
 

SOCIEDADES DE BANCO DO BRASIL 
ECONOMIA MISTA BANCOS ESTADUAIS 

PETROBRÁS 
 

 
PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
• Legalidade 

 
Significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 

mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena 
de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. 

Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração 
particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a 
lei autoriza. A lei para o particular significa "pode fazer assim"; para o administrador público, significa 
"deve fazer assim". 

 
• Moralidade 

 
O   agente   administrativo,   como   ser   humano   dotado   da   capacidade   de   atuar,   deve, 

necessariamente, distinguir o bem do mal, o honesto do desonesto. E, ao atuar, não poderá desprezar o 
elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o 
injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas também entre o honesto e o 
desonesto. 

A moral administrativa é imposta ao agente público para sua conduta interna, segundo as 
exigências da instituição a que serve e a finalidade de sua ação: o bem comum. 

A moralidade administrativa está intimamente ligada ao conceito do "bom administrador" que "é 
aquele que, usando de sua competência legal, se determina não só pelos preceitos vigentes, mas 
também pela moral comum". Há que conhecer, assim, as fronteiras do lícito e do ilícito, do justo e do 
injusto nos seus efeitos. 



• Impessoalidade 
 

Nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador público que só 
pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica, 
expressa ou virtualmente, como objetivo do ato, de forma impessoal. 

E a finalidade terá sempre um objetivo certo e inafastável de qualquer ato administrativo: o 
interesse público. Todo ato que se apartar desse objetivo sujeitar-se-á à invalidação por desvio de 
finalidade, que a nossa lei da ação popular conceituou como o "fïm diverso daquele previsto, explícita ou 
implicitamente, na regra de competência" do agente. 

Desde que o princípio da finalidade exige que o ato seja praticado sempre com finalidade pública, 
o administrador fica impedido de buscar outro objetivo ou de praticá-lo no interesse próprio ou de 
terceiros. 

 
• Publicidade 

 
É a divulgação oficial do ato para conhecimento público e início de seus efeitos externos. Daí por 

que as leis, atos e contratos administrativos, que produzem conseqüências jurídicas fora dos órgãos que 
os emitem, exigem publicidade para adquirirem validade universal, isto é, perante as partes e terceiros. 

A publicidade não é elemento formativo do ato; é requisito de eficácia e moralidade. Por isso 
mesmo, os atos irregulares não se convalidam com a publicação, nem os regulares a dispensara para 
sua exeqüibilidade, quando a lei ou o regulamento a exige. 

Em princípio, todo ato administrativo deve ser publicado, porque pública é a Administração que o 
realiza, só se admitindo sigilo nos casos de segurança nacional, investigações policiais ou interesse 
superior da Administração a ser preservado em processo previamente declarado sigiloso. 

 
• Eficiência 

 
É o mais moderno princípio de Administração Pública que já não se contenta em que os seus 

agentes desempenhem suas atividades apenas com legalidade e moralidade (ética); exigindo resultados 
positivos para o Serviço Público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade, de seus 
membros. 

Eficiência consiste em realizar as atribuições de uma função pública com competência, presteza, 
perfeição e rendimento funcional, buscando, com isso, superar as expectativas do cidadão-cliente. 

A Reforma Administrativa Federal (Emenda Constitucional n.º 19/98), ao consagrar o princípio da 
eficiência administrativa, recomenda a demissão ou dispensa do servidor comprovadamente ineficiente e 
desidioso no exercício da função pública. 

 
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 
A Reforma Administrativa de 1967 (Decreto-Lei n.º 200) estabeleceu os princípios fundamentais, 

com a preocupação maior de diminuir o tamanho da máquina estatal, simplificar os procedimentos admi- 
nistrativos e, conseqüentemente, reduzir as despesas causadoras do déficit público. 

São princípios fundamentais da Administração Pública Federal: planejamento, coordenação, 
descentralização, delegação de competência e controle. 

 
• Planejamento 

 
A finalidade precípua da Administração é a promoção do bem-estar social, que a Constituição 

traduz na elaboração e execução de "planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social". 

Bem-estar social é o bem comum da coletividade, expresso na satisfação de suas necessidades 
fundamentais. 

Desenvolvimento é prosperidade. Prosperidade econômica e social; prosperidade material e 
espiritual; prosperidade individual e coletiva; prosperidade do Estado e de seus membros; prosperidade 
global,  enfim.  Diante  dessa  realidade,  podemos  conceituar  o  desenvolvimento  nacional  como  o 
permanente aprimoramento dos meios essenciais à sobrevivência dos indivíduos e do Estado, visando 
ao bem-estar de todos e ao conforto de cada um na comunidade em que vivemos. Assim, o 
desenvolvimento nacional é obtido pelo aperfeiçoamento ininterrupto da ordem social, econômica e 
jurídica; pela melhoria da educação; pelo aumento da riqueza pública e particular; pela preservação dos 
direitos e garantias individuais; pelo aprimoramento das instituições; pela manutenção da ordem interna 
e pela afirmação da soberania nacional. Todavia, esses objetivos não podem ser deixados ao acaso e, 
para sua consecução, necessitam da tranqüilidade que advém da segurança interna e externa. 

Planejamento é o estudo e o estabelecimento das diretrizes e metas que deverão orientar a ação 
governamental, através de um plano geral de governo, de programas globais, setoriais e regionais de 



duração plurianual, do orçamento-programa anual e da programação financeira de desembolso, que são 
seus instrumentos básicos. Na elaboração do plano geral, bem como na coordenação, revisão e 
consolidação dos programas setoriais e regionais, de competência dos Ministros de Estado nas 
respectivas áreas de atuação, o Presidente da República é assessorado pelo Conselho de Governo. 
Toda a atividade da Administração federal deve ajustar-se à programação aprovada pelo Presidente da 
República e ao orçamento-programa, vedando-se a assunção de compromissos financeiros em 
discordância com a programação de desembolso. 

Segurança nacional, atualmente denominada defesa nacional pela Constituição de 1988 (art. 21, 
III) é a situação de garantia individual, social e institucional que o Estado assegura a toda a Nação para a 
perene tranqüilidade de seu povo, pleno exercício dos direitos e realização dos objetivos nacionais, 
dentro da ordem jurídica vigente. 

Os assuntos relacionados com a defesa nacional competem aos Conselhos da República e de 
Defesa Nacional (Constituição Federal, arts. 89 a 91). 

 
• Coordenação 

 
O princípio da coordenação visa a entrosar as atividades da Administração, de modo a evitar a 

duplicidade  de  atuação,  a  dispersão  de  recursos,  a  divergência  de  soluções  e  outros  males 
característicos da burocracia. Coordenar é, portanto, harmonizar todas as atividades da Administração, 
submetendo-se ao que foi planejado e poupando-a de desperdícios, em qualquer de suas modalidades. 

Da aplicação permanente, a coordenação impõe-se a todos os níveis da Administração, através 
das chefias individuais, de reuniões de que participem as chefias subordinadas e de comissões de 
coordenação em cada nível administrativo. Na Administração superior a coordenação é, agora, da 
competência da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do art. 3º, II do Decreto n.º 
99.180, de 15/3/90. 

Como corolário do princípio da coordenação, nenhum assunto poderá ser submetido à decisão 
presidencial ou de qualquer outra autoridade administrativa competente sem ter sido previamente 
coordenado, isto é, sem ter passado pelo crivo de todos os setores nele interessados, através de 
consultas e entendimentos que propiciem soluções integrais e em sincronia com a política geral e 
setorial do Governo. 

A fim de evitar a duplicação de esforços e de investimentos na mesma área geográfica, admite-se 
a coordenação até mesmo com órgãos das Administrações estadual e municipal que exerçam atividades 
idênticas às dos federais, desde que seja inviável a delegação de atribuições àqueles órgãos. Com isso, 
além de economizar recursos materiais e humanos, faculta-se aos Estados e Municípios a integração 
nos planos governamentais, deles haurindo benefícios de interesse local. 

Em outras disposições do Estatuto da Reforma, prevêem-se medidas especiais de coordenação 
nos campos da Ciência e da Tecnologia, da Política Nacional de Saúde, do Abastecimento Nacional, dos 
Transportes e das Comunicações, abrangendo as atividades de todos os interessados nesses setores, 
inclusive particulares. 

 
• Descentralização 

 
Descentralizar, em sentido comum, é afastar do centro; descentralizar, em sentido jurídico-admi- 

nistrativo, é atribuir a outrem poderes da Administração. O detentor dos poderes da Administração é o 
Estado, pessoa única, embora constituída dos vários órgãos que integram sua estrutura. 
Despersonalizados, esses órgãos não agem em nome próprio, mas no do Estado, de que são instrumen- 
tos indispensáveis ao exercício de suas funções e atividades típicas. A descentralização administrativa 
pressupõe,  portanto,  a  existência  de  uma  pessoa,  distinta  da  do  Estado,  a  qual,  investida  dos 
necessários poderes de administração, exercita atividade pública ou de utilidade pública. O ente 
descentralizado age por outorga do serviço ou atividade, ou por delegação de sua execução, mas sem- 
pre em nome próprio. 

Diversa da descentralização é a desconcentração administrativa, que significa repartição de 
funções entre os vários órgãos (despersonalizados) de uma mesma Administração, sem quebra 
de hierarquia. Na descentralização a execução de atividades ou a prestação de serviços pelo Estado é 
indireta e mediata; na desconcentração é direta e imediata. 

Ao lado da descentralização e da desconcentração ocorrem também, como técnicas de 

descongestionamento administrativo, a delegação (de execução de serviço ou de competência) e a 
execução indireta, as quais, conforme suas características, ora se aproximam da descentralização, ora 
da desconcentração. Todavia,  delas  diferem  principalmente  porque  são  efetivadas  através  de  atos 
administrativos, mediante previsão legal, enquanto a descentralização e a desconcentração realizam-se, 
normalmente, por lei. 

Feitas  essas  considerações,  verifica-se  que  o  legislador  da  Reforma  Administrativa,  após 
enquadrar na Administração indireta alguns entes descentralizados, deixando de lado, porém, os 
concessionários   de   serviços   públicos   e   as   entidades   paraestatais   conhecidas   por   fundações 



governamentais  e  serviços  sociais  autônomos,  propõe,  sob  o  nome  genérico  de  descentralização, 
tomado o termo na sua acepção vulgar, um amplo descongestionamento da Administração federal, 
através  da  desconcentração  administrativa,  da  delegação  de  execução  de  serviço  e  da  execução 
indireta. 

A desconcentração administrativa opera desde logo pela distinção entre os níveis de direção e 

execução. No nível de direção, situam-se os serviços que, em cada órgão da Administração, integram 
sua estrutura central de direção, competindo-lhe primordialmente as atividades relacionadas com o 
planejamento, a supervisão, a coordenação e o controle, bem como o estabelecimento de normas, 
critérios, programas e princípios a serem observados pelos órgãos enquadrados no nível de execução. A 
esses últimos cabem as tarefas de mera rotina, inclusive as de formalização de atos administrativos e, 
em regra, de decisão de casos individuais, principalmente quando localizados na periferia da Admi- 
nistração e em maior contato com os fatos e com os administrados. Como bem observa Nazaré Teixeira 
Dias, a desconcentração administrativa traduz "a orientação geral da Reforma no sentido de prestigiar a 
ação dos órgãos de periferia, facilitar seu funcionamento e repor a estrutura central de direção superior 
no plano que lhe cabe, liberando-a da massa de papéis, impeditiva de sua atividade de cúpula". 

A delegação da prestação de serviço público ou de utilidade pública pode ser feita a particular - 
pessoa física ou jurídica - que tenha condições para bem realizá-lo, sempre através de licitação, sob 
regime de concessão ou permissão. Esses serviços também podem ser executados por pessoa 
administrativa, mediante convênio ou consórcio. Os signatários dos convênios ficam sujeitos ao poder 
normativo, fiscalizador e controlador dos órgãos federais competentes, dependendo a liberação dos 
recursos do fiel cumprimento dos programas e das cláusulas do ajuste. 

A execução indireta das obras e serviços da Administração, mediante contratos com particulares, 
pessoas físicas ou jurídicas, tem por finalidade aliviá-la das tarefas executivas, garantindo, assim, a 
melhor realização das suas atividades específicas (planejamento, coordenação, supervisão e controle), 
bem como evitar o desmesurado crescimento da máquina administrativa. É estimulada e aconselhada 
sempre  que,  na área de atuação  do  órgão  interessado,  a  iniciativa  privada  esteja suficientemente 
desenvolvida e capacitada para executar o objeto do contrato, precedido de licitação, salvo nos casos de 
dispensa previstos em lei ou inexigibilidade por impossibilidade de competição entre contratantes. 

 
• Delegação de Competência 

 
A delegação de competência, princípio autônomo, forma de aplicação do "princípio da 

descentralização", é também simples técnica de descongestionamento da Administração, como se viu 
acima. 

Pela delegação de competência, o Presidente da República, os Ministros de Estado e, em geral, 
as autoridades da Administração transferem atribuições decisórias a seus subordinados, mediante ato 
próprio que indique com a necessária clareza e conveniente precisão a autoridade delegante, a delegada 
e o objeto da delegação. O princípio visa a assegurar maior rapidez e objetividade as decisões, situando- 
as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender. 

Considerando  que  os  agentes  públicos  devem  exercer  pessoalmente  suas  atribuições,  a 
delegação de competência depende de norma que a autorize, expressa ou implicitamente. As atribuições 
constitucionais do Presidente da República, por exemplo, só podem ser delegadas nos casos 
expressamente previstos na Constituição. 

A delegação de competência tem caráter facultativo e transitório, apoiando-se em razões de 
oportunidade  e  conveniência  e  na  capacidade  de  o  delegado  exercer  a  contento  as  atribuições 
conferidas, de modo que o delegante pode sempre retomar a competência e atribuí-la a outrem ou 
exerce-la pessoalmente. 

Observamos, finalmente, que só é delegável a competência para a prática de atos e decisões 
administrativas, não o sendo para o exercício de atos de natureza política como são a proposta 
orçamentária, a sanção e o veto. Também não se transfere por delegação o poder de tributar. 

 
• Controle 

 
O  controle das atividades  administrativas  no  âmbito  interno  da  Administração  é,  ao  lado  do 

comando, da coordenação e da correção, um dos meios pelos quais se exercita o poder hierárquico. 
Assim, o órgão superior controla o inferior, fiscalizando o cumprimento da lei e das instruções e a 
execução de suas atribuições, bem como os atos e o rendimento de cada servidor. Todavia, o princípio 
do controle estabelecido na Lei da Reforma Administrativa tem significado mais amplo, uma vez que se 
constitui num dos três instrumentos da supervisão ministerial, a que estão sujeitos todos os órgãos da 
Administração federal, inclusive os entes descentralizados, normalmente não submetidos ao poder 
hierárquico das autoridades da Administração direta. Esse controle, que, quanto às entidades da 
Administração indireta, visa, em especial, à consecução de seus objetivos e à eficiência de sua gestão, é 
exercido de vários modos, como adiante se verá podendo chegar até a intervenção, ou seja, ao controle 
total. 



No âmbito da Administração direta,  prevêem-se, especialmente, os controles de execução e 
observância de normas específicas, de observância de normas genéricas e de aplicação dos dinheiros 
públicos e guarda de bens da União. 

Em cada órgão, o controle da execução dos programas que lhe concernem e o da observância 
das normas que disciplinam suas atividades específicas são feitos pela chefia competente. Já, o controle 
do atendimento das normas gerais reguladoras do exercício das atividades auxiliares, organizadas sob a 
forma de sistemas (pessoal, orçamento, estatística, administração financeira, contabilidade e auditoria e 
serviços gerais, além de outros, comuns a todos os órgãos da Administração, que, a juízo do Poder 
Executivo, necessitem de coordenação central), é realizado pelos órgãos próprios de cada sistema. 
Finalmente, o controle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens da União compete ao 
órgão próprio do sistema de contabilidade e auditoria, que, em cada Ministério, é a respectiva Secretaria 
de Controle Interno. 

Estabelecidas as formas de controle das atividades administrativas, devem ser suprimidos todos 
os controles meramente formais, como determina, acertadamente, o Decreto-Lei n.º 200/67, que prevê 
também  a  supressão  daqueles  cujo  custo  seja  evidentemente  superior  ao  risco  decorrente  da 
inexistência de controle específico. 

A Administração federal é constituída na forma de uma pirâmide, cujos componentes são mantidos 
no devido lugar pelo poder hierárquico e em cujo ápice coloca-se o Presidente da República; ficando 
logo abaixo os Ministros de Estado, seus auxiliares diretos. 

Assim, o Presidente da República é o chefe supremo, exercendo o poder hierárquico em toda sua 
plenitude, por isso que o Estatuto da Reforma lhe confere expressamente o poder de, por motivo de 
relevante interesse público, avocar e decidir qualquer assunto na esfera da Administração federal, o que 
faz, dele o controlador máximo das atividades administrativas. 

Os Ministros de Estado detêm o poder-dever de supervisão sobre todos os órgãos da 
Administração direta ou indireta enquadrados cm suas respectivas áreas de competência, ressalvados 
aqueles sob a supervisão direta e imediata do Presidente da República: 

a) o Conselho de Governo; 
b) o Advogado-Geral da União; 
c) o Alto Comando das Forças Armadas; 
d) o Estado-Maior das Forças Armadas. 
Junto  à  Presidência  da  República  funcionarão,  como  órgãos  de  consulta  do  Presidente  da 

República: 
a) o Conselho da República; 
b) o Conselho de Defesa Nacional. 

CONTROLE ADMINISTRATIVO 

Controle interno 

É todo aquele realizado pela entidade ou órgão responsável pela atividade controlada, no âmbito 
da própria Administração. Assim, qualquer controle efetivado pelo Executivo sobre seus serviços ou 
agentes é considerado interno, como interno será também o controle do Legislativo ou do Judiciário, 
por seus órgãos de administração, sobre seu pessoal e os atos administrativos que pratiquem. 

A Constituição de 1988 determina que os três Poderes de Estado mantenham sistema de controle 
interno  de  forma  integrada.  E  mais,  que  os  responsáveis  pelo  controle  interno,  ao  tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade, dela deverão dar ciência ao Tribunal de Contas, sob pena de 
responsabilidade solidária (art. 74 e § 1º). 

 
Controle externo 

 
É o que se realiza por órgão estranho à Administração responsável pelo ato controlado, como, por 

exemplo, a apreciação das contas do Executivo e do Judiciário pelo Legislativo; a auditoria do Tribunal 
de Contas sobre a efetivação de determinada despesa do Executivo; a anulação de um ato do Executivo 
por decisão do Judiciário; a sustação de ato normativo do Executivo pelo Legislativo (CF art. 49, V). 

 
AS TRÊS ESPÉCIES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Considere os seguintes conceitos constantes do Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado: 
Administração Pública Patrimonialista - No patrimonialismo, o aparelho do Estado funciona 

como uma extensão do poder do soberano, e os seus auxiliares, servidores, possuem status de nobreza 
real. Os cargos são considerados prebendas. A res publica não é diferenciada das res principis. Em 
conseqüência, a corrupção e o nepotismo são inerentes a esse tipo de administração. No momento em 
que o capitalismo e a democracia se tornam dominantes, o mercado e a sociedade civil passam a se 



distinguir do Estado. Neste novo momento histórico, a administração patrimonialista torna-se uma 
excrescência inaceitável. 

Administração Pública Burocrática - Surge na segunda metade do século XIX, na época do 
Estado liberal, como forma de combater a corrupção e o nepotismo patrimonialista. Constituem princípios 
orientadores do seu desenvolvimento a profissionalização, a idéia de carreira, a hierarquia funcional, a 
impessoalidade, o formalismo, em síntese, o poder racional-legal. Os controles administrativos, visando 
a evitar a corrupção e o nepotismo, são sempre a priori. Parte-se de uma desconfiança prévia nos admi- 
nistradores públicos e nos cidadãos que a eles dirigem demandas. Por isso, são sempre necessários 
controles rígidos dos processos, como por exemplo, na admissão de pessoal, nas compras e no aten- 
dimento a demandas. 

Por outro lado, o controle - a garantia do poder do Estado - transforma-se na própria razão de ser 
do funcionário. Em conseqüência, o Estado volta-se para si mesmo, perdendo a noção de sua missão 
básica, que é servir à sociedade. A qualidade fundamental da Administração Pública burocrática é a 
efetividade no controle dos abusos; seu defeito, a ineficiência, a auto-referência, a incapacidade de 
voltar-se para o serviço aos cidadãos vistos como clientes. Este defeito, entretanto, não se revelou 
determinante na época do surgimento da Administração Pública burocrática, porque os serviços do 
Estado eram muito reduzidos. O Estado limitava-se a manter a ordem e administrar a justiça, a garantir 
os contratos e a propriedade. 

Administração Pública Gerencial - Emerge na segunda metade do século XX, como resposta, 
de um lado, à expansão das funções econômicas e sociais do Estado, e, de outro, ao desenvolvimento 
tecnológico e à globalização da economia mundial, uma vez que ambos deixaram à mostra os problemas 
associados à adoção do modelo anterior. A eficiência da Administração Pública - a necessidade de 
reduzir custos e aumentar a qualidade dos serviços, tendo o cidadão como beneficiário – torna-se, então, 
essencial. A reforma do aparelho do Estado passa a ser orientada predominantemente pelos valores da 
eficiência  e  qualidade  na  prestação  de  serviços  públicos  e  pelo  desenvolvimento  de  uma  cultura 
gerencial nas organizações. 

A Administração Pública gerencial constitui um avanço e, até certo ponto, um rompimento com a 
Administração Pública burocrática. Isto não significa, entretanto, que negue todos os seus princípios. 
Pelo contrário, a Administração Pública gerencial está apoiada na anterior, da qual conserva, embora 
flexibilizando, alguns dos seus princípios fundamentais, como a admissão segundo rígidos critérios de 
mérito, a existência de um sistema estruturado e universal de remuneração, as carreiras, a avaliação 
constante  de  desempenho,  o  treinamento  sistemático.  A  diferença  fundamental  está  na  forma  de 
controle, que deixa de basear-se nos processos para concentrar-se nos resultados, e não na rigorosa 
profissionalização da Administração Pública, que continua um princípio fundamental. 

Na Administração Pública gerencial, a estratégia volta-se (1) para a definição precisa dos objetivos 
que o administrador público deverá atingir em sua unidade, (2) para a garantia de autonomia do 
administrador na gestão dos recursos humanos, materiais e financeiros que lhe forem colocados à 
disposição para que possa atingir os objetivos contratados, e (3) para o controle ou cobrança a posteriori 
dos resultados. Adicionalmente, pratica-se a competição administrada no interior do próprio Estado, 
quando há a possibilidade de estabelecer concorrência entre unidades internas. No plano da estrutura 
organizacional, a descentralização e a redução dos níveis hierárquicos tornam-se essenciais. Em suma, 
afirma-se que a administração pública deve ser permeável à maior participação dos agentes privados 
e/ou das organizações da sociedade civil e deslocar a ênfase dos procedimentos (meios) para os 
resultados (fins). 

A Administração Pública gerencial inspira-se na administração de empresas, mas não pode ser 
confundida com esta última. Enquanto a receita das empresas depende dos pagamentos que os clientes 
fazem livremente na compra de seus produtos e serviços, a receita do Estado deriva de impostos, ou 
seja, de contribuições obrigatórias, sem contrapartida direta. Enquanto o mercado controla a admi- 
nistração das empresas, a sociedade - por meio de políticos eleitos - controla a Administração Pública. 
Enquanto a administração de empresas está voltada para o lucro privado, para a maximização dos 
interesses dos acionistas, esperando-se que, através do mercado, o interesse coletivo seja atendido, a 
Administração Pública gerencial está explícita e diretamente voltada para o interesse público. 

Neste último ponto, como em muitos outros (profissionalismo, iinpessoalidade, etc.), a 
Administração Pública gerencial não se diferencia da Administração Pública burocrática. Na burocracia 
pública clássica existe uma noção muito clara e forte do interesse público. A diferença, porém, está no 
entendimento do significado do interesse público, que não pode ser confundido com o interesse do 
próprio Estado. Para a Administração Pública burocrática, o interesse público é freqüentemente 
identificado com a afirmação do poder do Estado. Ao atuarem sob este princípio, os administradores 
públicos terminam por direcionar uma parte substancial das atividades e dos recursos do Estado para o 
atendimento das necessidades da própria burocracia, identificada com o poder do Estado. O conteúdo 
das políticas públicas é relegado a um segundo plano. A Administração Pública gerencial nega essa 
visão do interesse público, relacionando-o com o interesse da coletividade e não com o do aparato do 
Estado. 



A Administração Pública gerencial vê o cidadão como contribuinte de impostos e como cliente dos 
seus serviços. Os resultados da ação do Estado são considerados bons não porque os processos admi- 
nistrativos estão sob controle e são seguros, como quer a Administração Pública burocrática, mas 
porque as necessidades do cidadão-cliente estão sendo atendidas. 

O paradigma gerencial contemporâneo, fundamentado nos princípios da confiança e da 
descentralização 
da decisão, exige formas flexíveis de gestão, horizontalização de estruturas, descentralização de fun- 
ções, incentivos à criatividade. Contrapõe-se à ideologia do formalismo e do rigor técnico da burocracia 
tradicional. À avaliação sistemática, à recompensa pelo desempenho e à capacitação permanente, que 
já eram características da boa administração burocrática, acrescentam-se os princípios da orientação 
para o cidadão-cliente, do controle por resultados e da competição administrada. 

No presente momento, uma visão realista da reconstrução do aparelho do Estado em bases 
gerenciais deve levar em conta a necessidade de equacionar as assimetrias decorrentes da persistência 
de aspectos  patrimonialistas  na  administração  contemporânea,  bem  como  dos  excessos  formais  e 
anacronismos do modelo burocrático tradicional. Para isso, é fundamental ter clara a dinâmica da 
administração racional-legal ou burocrática. Não se trata simplesmente de descartá-la, mas, sim, de 
considerar os aspectos em que está superada, e as características que ainda se mantêm válidas como 
formas de garantir efetividade à Administração Pública. 

O modelo gerencial tornou-se realidade no mundo desenvolvido quando, através da definição 
clara de objetivos para cada unidade da administração, da descentralização, da mudança de estruturas 
organizacionais e da adoção de valores e de comportamentos modernos no interior do Estado, se 
revelou mais capaz de promover o aumento da qualidade e da eficiência dos serviços sociais oferecidos 
pelo  setor  público.  A  reforma  do  aparelho  do  Estado  no  Brasil  significará,  fundamentalmente,  a 
introdução na Administração Pública da cultura e das técnicas gerenciais modernas. 

 
SINOPSE 

 
- Presidência da República - Centralização 

Direta - Ministérios - Desconcentração 
- Secretarias 

 
Pessoas Jurídicas - Autarquias 

Indireta de Direito Público - Fundações Públicas 

Adininistra- ou Des- 
çao Pública centrali- 
Federal zada Pessoas Jurídicas - Empresas Públicas 

de Direito Privado - Soc. Econ. Mista 
 

Serviços Sociais Autônomos 
Nem direta. nem indireta ou entes de cooperação 

 
 

Princípios da Administração Pública: 
 

- Legalidade; 

- Impessoalidade; 
I) Básicos - Moralidade; 
(CF, art. 37) - Publicidade; 

- Eficiência. 

 
- Planejamento; 

II) Fundamentais - Coordenação; 
(DL N.º 200/67) - Descentralização; 

- Delegação de Competência; 
- Controle. 

 
 

Espécies de Administração Pública: 
a) Patrimonialista; 
b) Burocrática; 
c) Gerencial. 

 
Órgão Público: 
a) ente despersonalizado (não possui personalidade jurídica); 
b) não possui patrimônio próprio; 
c) subordinado à entidade estatal:  - União; 
(ou pessoas políticas) - Estado; 

- Municípios e DF. 



d) não possui vontade própria; 
e) expressa a vontade da entidade estatal; 

- Cargos; 
f) compõe-se de: - Funções; 

- Agentes. 

Classificação: 

- Independentes; 
I) quanto à posição estatal: - Autônomos; 

- Superiores; 
- Subalternos. 

 
 

- Simples; 
II) quanto à estrutura: - Composto. 

 
- Singulares; 

III) quanto à atuação funcional: - Colegiados. 
 

 
EXERCÍCIOS 

 
1. Acerca dos mecanismos de organização administrativa, julgue os seguintes itens. 

a) Sabendo que o Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), que tem a natureza 
de empresa pública, foi criado porque a União concluiu que lhe conviria criar uma pessoa jurídica 
especializada para atuar na área de informática, é correto afirmar que a União praticou, nesse 
caso, descentralização administrativa. 
b) Tendo o Departamento de Polícia Federal (DPF) criado, nos estados da Federação, Superinten- 
dências Regionais (SRs/DPF), é correto afirmar que o DPF praticou a desconcentração 
administrativa. 
c) O Ministério Público Federal é órgão da União sem personalidade jurídica: possui, portanto, 
natureza autárquica. 

d) As pessoas jurídicas integrantes da Administração Pública indireta constituem um produto do 
mecanismo da desconcentração administrativa. 
e) Tanto na descentralização quanto na desconcentração, mantém-se relação hierárquica entre o 
Estado e os órgãos e pessoas jurídicas dela surgida. 

 
2. Julgue os itens seguintes, de acordo com a Lei n.º 4.898/65. 

I - Constitui abuso de autoridade qualquer atentado ao direito de reunião. 
II - Considera-se autoridade quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza civil ou 
militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração. 
Ill - O abuso de autoridade sujeita o seu autor a sanções de natureza civil, penal e administrativa. 
IV  -  As  sanções  penais  cominadas  ao  autor  de  abuso  de  autoridade  podem  ser  aplicadas 
autônoma ou cumulativamente. 
V - Entre as sanções penais cominadas ao abuso de autoridade incluem-se a perda do cargo e a 
inabilitação para o exercício de qualquer outra função pública por prazo de até três anos. 

 
A quantidade de itens certos é igual a: 
a) 1 
b)2 
c) 3 
d) 4 
e) 5 

 
3. Em face do que dispõe a Constituição Federal, as sociedades de economia mista que exploram 

atividade econômica: 
a) poderão gozar de privilégios fiscais; 

b) sujeitam-se ao regime jurídico  próprio  das  empresas privadas, ressalvadas as obrigações 
tributárias; 
c) sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas e não integram a Administração 
Pública; 
d) integram a Administração Pública, estão sujeitas à supervisão ministerial e lhes é vedado gozar 
de privilégios fiscais. 



4. A interpretação do Direito Administrativo deve considerar, pelo menos, entre outros, o seguinte 
pressuposto: 
a) a desigualdade jurídica entre a Administração e os administrados; 
b) a desproporcionalidade entre critérios abstratos e positivos; 
c) a inexistência de parâmetros sobre causa e efeito; 
d) a igualdade existente entre os conceitos de moralidade comum e moralidade administrativa; 
e) a vontade pessoal do administrador. 

 
5. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração 

Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. Esta afirmação sintetiza o conteúdo do princípio 
da: 
a) finalidade; 
b) moralidade; 
c) impessoalidade; 
d) legalidade; 
e) publicidade. 

 
6. Um  cidadão  brasiliense  formulou  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  DETRAN-DF,  objetivando 

resolver situação do seu interesse particular. Decorridos dois anos - prazo mais do que razoável 
para que se desse a análise de sua postulação -, ainda não havia sido apreciado o pedido dele, 
que, portanto, não havia sido nem deferido, nem indeferido. Tal situação, de silêncio da 
Administração, configura hipótese de: 
a) prescrição; 
b) preclusão de eleitos internos; 
c) abuso de poder; 
d) discricionariedade; 
e) renúncia. 

 
7. Julgue os seguintes itens relativos aos princípios constitucionais da Administração Pública. 

a) Contraria o princípio constitucional de publicidade da Administração Pública o fato de um Fiscal 
de contribuições previdenciárias autuar empresa exclusivamente porque o proprietário é seu 
desafeto. 
b) No regime da Constituição de 1988, em nenhuma hipótese haverá greve lícita do servidor 
público. 

c) No regime constitucional vigente, a perda da função pública e dos direitos políticos, a 
indisponibilidade  de  bens  e  a  obrigação  de  ressarcir  as  entidades  de  direito  público  por 
improbidade  no  exercício  de  cargo  público  só  podem  ser  cumulatividade  decretadas  em 
conseqüência de condenação criminal. 
d) O princípio constitucional da inacumulabilidade de cargos públicos não se aplica sempre que o 
servidor ocupar um cargo federal e outro municipal. 
e) Uma vez que a licitação permite a disputa de várias pessoas que satisfaçam a critérios da lei e 
do edital, é correto afirmar que, com isso, estão sendo observados os princípios constitucionais da 
isonomia, da legalidade e da impessoalidade da Administração Pública. 

 
8. Em relação aos princípios do Direito Administrativo, julgue os seguintes itens. 

a) De um ponto de vista eminentemente prático, não há diferença entre os princípios e as regras 
jurídicas, desde que ambos estejam consubstanciados em normas de direito positivo. 
b) E correto afirmar que, como decorrência do Estado democrático de direito e do princípio da 
legalidade, a lei, em sentido formal e material, deve regular completa e exaustivamente toda a 
atividade da Admi-nistração Pública. 

c) Admite-se terem eficácia tão-somente os princípios expressamente consagrados em normas de 
direito positivo. 
d)  O  princípio  da  moralidade,  pela  vagueza,  pela  subjetividade  e  pela  indeterirninação  que 
caracterizam o termo moralidade, constitui, na verdade, norma programática na Constituição, 
como exortação ao administrador. 
e) Os atos da administração praticados sob sigilo têm natureza excepcional, sendo, em princípio, 
inconstitucionais, as leis que atribuam caráter não-público, a atos estatais de modo generalizado. 

9. Quanto à estrutura da Administração Pública federal, julgue os itens a seguir. 
a) Embora seja pessoa jurídica de direito privado, a empresa pública federal caracteriza-se por ser 
composta apenas por capital público. 
b) Ao contrário das entidades da Administração Pública indireta, os órgãos da Administração 
Pública direta, têm personalidade jurídica de direito público. 

c) O fato de as sociedades de economia mista qualificarem-se como pessoas jurídicas de direito 
privado torna desnecessário que as mesmas sejam criadas por lei específica. . 



d) No Direito Administrativo brasileiro, autarquia conceitua-se como um patrimônio público dotado 
de personalidade jurídica para consecução de finalidade especificada em lei. 
e) A autarquia é concebida como pessoa jurídica destinada ao desenvolvimento de atividade 
econômica pelo Estado, de modo descentralizado. 

 
10. As autarquias caracterizam-se: 

a) pelo desempenho de atividades tipicamente estatais; 
b) por serem entidades dotadas de personalidades jurídica de direito público; 

c)  por  beneficiarem-se  dos  mesmos  prazos  processuais  aplicáveis  à  Administração  Pública 
centralizada; 
d) como órgãos prestadores de serviços públicos dotados de autonomia administrativa; 
e) por integrarem a Administração Pública centralizada. 

 
11. Em decorrência da conformação constitucional dos princípios da Administração, é correto afirmar 

que: 
a) não pode o Judiciário avaliar o elemento moral do ato administrativo discricionário, porque 
aquele se encontra no âmbito do mérito deste; 
b) há détournement depouvoir  ou  desvio  de  poder  quando o agente persegue finalidade de 
interesse público estranha à destinação do ato que praticou; 
c) a Constituição não admite exceções ao princípio da legalidade; 
d) a ação estatal lícita, harmônica com a Constituição e com as leis, não fere o direito e, portanto, 
não gera responsabilidade civil; 
e) supre a exigência de publicidade a divulgação dos atos administrativos na imprensa não-oficial, 
pela televisão ou pelo rádio, desde que em horário oficial. 

 
12. De acordo com o Direito Administrativo, a personalidade jurídica ele direito público é conferida a 

determinados entes, em razão do desempenho de função pública própria e típica. Diversamente à 
entidade será atribuída personalidade jurídica de direito privado, em razão do desempenho de 
função pública atípica, delegada pelo Estado. Em relação a esse tema, julgue os seguintes itens. 
a) A União é pessoa jurídica de direito público externo. 
b) Os Estados e os Municípios são pessoas jurídicas de direito público interno. 

c) As sociedades de economia mista, ao contrário das empresas públicas, são pessoas jurídicas 
de direito privado. 
d) As fundações públicas são pessoas jurídicas de direito privado. 
e) As autarquias e os partidos políticos são pessoas jurídicas de direito Público interno. 

 
13. Na Administração Pública brasileira: 

a) as empresas públicas possuem personalidade jurídica de direito privado, mas estão sujeitas ao 
dever de licitar; 
b) compete à Justiça Federal julgar as causas em que são parte as sociedades de economia mista 
federais; 
c)   um   ente   da   Administração   indireta   que   se   estruture   como   sociedade   anônima   é 
necessariamente uma sociedade de economia mista; 
d) uma empresa pública pode ter mais de um sócio; 

e) as sociedades de economia mista somente podem ser criadas por lei específica, o mesmo não 
se dando com as suas subsidiárias. 

 
14. No âmbito do regime jurídico-administrativo, é falso afirmar: 

a) é lícito à Administração constituir os privados em obrigações por meio de ato unilateral; 
b) pela faculdade da autotutela, pode a Administração revogar os seus próprios atos válidos, por 
manifestação unilateral; 

c) o princípio da indisponibilidade do interesse público é excepcionalizado na esfera das pessoas 
exclusivamente administrativas; 
d) o princípio da obrigatoriedade do desempenho da atividade pública importa no princípio da 
continuidade do serviço público; 
e)  a  exigibilidade  do  ato  administrativo  decorre,  também,  da  posição  de  supremacia  da 
Administração na relação com os particulares. 

 
15. Julgue os itens seguintes relacionados à Administração Pública. 

a) Ainda que seus agentes não tenham atuado com culpa-negligência, imperícia ou imprudência - 
o Estado responde civilmente pelos danos que eles causarem ao particular no desempenho de 
função pública. 
b) Na hipótese de seu agente atuar com negligência, imperícia ou imprudência, causando dano 
particular, o Estado terá ação para cobrar de seu funcionário a quantia que pagou. 



c) A ação regressiva é o meio de que o servidor público dispõe para obter do particular o 
ressarcimento por dano ilegalmente imputado à Administração Pública. 
d) A Administração Pública está sujeita a controles internos e dos Poderes Legislativo e Judiciário. 
e) O recurso hierárquico é um dos meios de realização do controle da atividade das entidades 
públicas. 

 
16. Assinale a alternativa correta. 

De acordo com o Direito Positivo, a Administração indireta é composta por: 

a) autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista prestadoras de serviço público e 
fundações instituídas pelo Poder Público; 
b) autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista prestadoras de serviço público e 
empresas concessionárias de serviços públicos; 
c) autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações instituídas pelo 
Poder Público; 

d) autarquias, órgãos autônomos, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 
instituídas pelo Poder Público. 

 
17. Quanto às entidades da Administração Pública indireta, é correto afirmar: 

a) as sociedades de economia mista subordinam-se ao órgão respectivo da entidade matriz; 

b) a entidade administrativa descentralizada, com personalidade jurídica de direito público, tem 
capacidade de legislar; 
c) o patrimônio da empresa pública é insuscetível de penhora; 
d) a fundação pode ter como objetivo estatutário precípuo o exercício de atividade econômica; 
e) os atos da autoridade autárquica têm natureza de ato administrativo. 

 
18. (...) não há dúvida de que o costume é fonte de Direito Administrativo: nenhuma razão lógica o 

impede, sem sequer o fato de haver preceitos legais que pareçam impedir a formação de normas 
consuetudinárias. Na verdade, é pretensioso que a lei pretenda evitar o costume; a autenticidade 
social deste, resultante da espontaneidade das forças que motivam o seu aparecimento e a sua 
imposição, obriga a quem considere o problema, isento de preconceitos de escola, a reconhecer o 
seu valor normativo. Se os juízes e as autoridades de um país se convencem, com o comum das 
pessoas, de que certa lei é obsoleta (por exemplo), não há teorias escolásticas que a façam 
aplicar. (Marcelo Caetano. Manual de Direito Administrativo. 
10ª Ed. Coimbra. Almeida, 1991, p. 82) 

 
Considerando  o  texto  acima  e  em  vista  da  teoria  concernente  às  fontes  do  Direito 

Administrativo, julgue os itens seguintes. 

a) Em razão do princípio constitucional da legalidade, de aplicação expressamente determinada 
pela Constituição da República à Administração Pública, não se pode considerar o decreto 
regulamentar como fonte do Direito Administrativo. 
b) A despeito do reconhecimento do costume como fonte do Direito Administrativo, só podem ser 
validamente invocadas as normas consuetudinárias autorizadas por lei. 
c) A jurisprudência, apesar de não possuir efeito vinculante no Brasil, pode também ser reputada 
como fonte válida do Direito Administrativo. 
d) A lei, lato sensu, é a fonte por excelência do Direito Administrativo. 
e) A doutrina, ainda quando especializada em outros ramos jurídicos, pode servir como fonte cio 
Direito Administrativo. 

 
19. A respeito da aplicação de recursos públicos, julgue os itens a seguir. 

a) No nível federal, o Sistema de Controle Interno deverá ficar a cargo de unidade administrativa 
vinculada ao Ministério da Fazenda, que manterá, de forma integrada, o sistema de controle 
interno dos três poderes. 
b) O Sistema de Controle Interno deverá apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional. 
c) O Sistema de Controle Interno deverá comprovar a legalidade e avaliar a eficácia e a eficiência 
da  gestão  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  nos  órgãos  e  entidades  da  Administração 
Federal. 
d) O Sistema de Controle Interno deverá comprovar a legalidade e avaliar a eficácia e a eficiência 
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado. 
e) O Sistema de Controle Interno terá seus trabalhos como base para as verificações e conclusões 
do Tribunal de Contas da União. 

 
20. A ação do Tribunal de Contas, órgão que auxilia o Congresso Nacional na fiscalização contábil, 

financeira e orçamentária da União: 



a) não se estende ao Poder Judiciário, dado o princípio da independência dos Poderes; 

b)  não  se  estende  às  unidades  administrativas  do  Poder  Legislativo,  por  ser  órgão  a  ele 
subordinado; 

c) não se exerce sobre pessoas físicas; 
d) abrange a renúncia de receitas; 

e)  compreende  todos  os  atos  da  Administração  Pública,  salvo  quanto  aos  aspectos  da 
economicidade. 

 
21. Fonte indiscutível do Direito Administrativo é: 

a) o decreto administrativo; 
b) a lei; 
c) a medida provisória; 
d) a jurisprudência; 
e) a coisa julgada. 

 
22. Acerca dos órgãos públicos e da organização administrativa, julgue os seguintes itens. 

a) Os ministérios, na órbita federal, são centros de competência constituídos por diversos órgãos 
subalternos; os juízos de primeiro grau, exceto os da Justiça Militar, são órgãos estatais titulados 
por uma só pessoa; o Conselho de Recursos da Previdência Social é órgão cujas decisões são 
tomadas pelo voto do conjunto de seus membros. Esses são exemplos, respectivamente, de 
órgãos colegiado, simples e composto. 
a) A doutrina administrativa mais recente firmou o entendimento de que todas as fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público têm natureza de autarquia. 
c) Assim como as sociedades de economia mista, as empresas públicas e as autarquias, as 
fundações públicas só podem ser criadas por lei específica. 
d) A Fundação Nacional do índio (FUNAI) e a Fundação Nacional de Saúde (FNS) são exemplos 
de entes que desempenham serviço público; elas, assim como as demais fundações públicas, 
submetem-se ao princípio da exigibilidade de licitação. 

e) As empresas públicas e as sociedades de economia mista não se regem integralmente pelas 
normas do Direito Privado. 

 
 

 
PODERES ADMINISTRATIVOS 

OBJETIVO DESTA UNIDADE 

Ao final do estudo desta unidade, o leitor deverá ser capaz de: 
• conhecer e distinguir os diversos poderes administrativos que constituem as ferramentas de trabalho do 
Estado; 
• compreender e memorizar as características do Poder de Polícia, seus atributos e condições de 
validade; 
• diferenciar um Poder Discricionário ele um Poder Vinculado; 
• distinguir um Poder Disciplinar de um Poder de Polícia. 

 

 
A Administração dispõe de poderes administrativos distintos dos Poderes políticos (Executivo, 

Legislativo e Judiciário) para o desempenho de suas funções. Trata-se de poderes ditos instrumentais, 
pois consubstanciam ferramentas de trabalho do Estado. 

De acordo com a maior ou menor margem de liberdade que a lei atribua ao administrador para a 
prática do ato administrativo, classificam-se os poderes administrativos em discricionário e vinculado. 

 
Poder Vinculado ou Regrado 

 
É o conferido à Administração para a prática de ato com todos os elementos, pressupostos e 

requisitos procedimentais descritos na norma. O administrador age inteiramente vinculado ao enunciado 
legal sob pena de nulidade do ato. 

 
Poder Discricionário 

 
É o que a lei defere ao administrador para a prática de um ato, segundo seu próprio juízo quanto à 

conveniência e oportunidade do mesmo, ou com a possibilidade de opção no tocante ao conteúdo. 
Trata-se de um poder previsto para o melhor atendimento ao interesse público, pois o legislador não 



consegue tipificar e regular todas as possíveis situações com que pode se deparar o administrador em 
seu dia-a-dia, no desempenho das tarefas administrativas. 

Competência, finalidade e forma sempre serão pressupostos ou elementos vinculados do ato. A 
discricionariedade recai sobre o motivo e o objeto. 
A valoração dos motivos e a escolha do objeto consubstanciam o Mérito do ato administrativo. 

A discricionariedade não pode ser confundida com a arbitrariedade, pois comporta atuação nos 
limites do permissivo legal, informada pelos princípios que regem a Administração. Trata-se de poder 
sempre relativo (juris tantum), porque a competência, a finalidade e a forma são vinculadas ao enunciado 
legal. 

 
Poder Hierárquico 

 
É o poder de distribuir funções a diversos órgãos administrativos, com escalonamento pelos 

diferentes níveis de planejamento, coordenação, controle e execução. Por ele se estabelecem as 
relações de subordinação entre os servidores impondo-lhes o dever de obediência aos superiores. A 
estes incumbem o controle e a correção dos atos administrativos dos seus subordinados. 

No poder hierárquico, estão ínsitas as faculdades de dar ordens e de fiscalizar, bem assim as de 
delegar e avocar as atribuições e de rever os atos dos que se encontram em níveis inferiores da escala 
hierárquica. 

Delegação é a atribuição a outrem de funções originariamente cometidas ao que delega. Em 
sentido contrário, situa-se a avocação, que consiste no chamamento a si de atribuições originariamente 
cometidas a um subordinado. 

Pela revisão, os superiores apreciam os atos de seus subordinados, para mantê-los ou invalidá- 
los. 

 
Poder Disciplinar 

 
E uma faculdade punitiva interna por meio da qual a autoridade administrativa pune as infrações 

funcionais dos servidores e de todos que estiverem sujeitos à disciplina dos órgãos e serviços da 
Administração. 

 
Poder Regulamentar 

 
E o poder atribuído aos Chefes do Executivo para a expedição de decretos para a fiel execução da 

lei. São os chamados decretos regulamentares. 
A doutrina diverge, diante do texto constitucional em vigor (art. 84, IV e VI), se ainda são 

admissíveis os decretos autônomos, que regulamentem matéria ainda não disciplinada por lei. Hely 
Lopes Meirelles entende que se trata de faculdade implícita no poder de chefia da Administração, para 
suprir as omissões do legislador. 

 
Poder de Polícia 

 
"É a faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e restringir o uso e gozo 

de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado." (Hely 
Lopes Meirelles) 

 
Não se confunde com a polícia judiciária e a polícia de manutenção da ordem pública, pois estas 

atuam sobre pessoas. 
O Código Tibutário Nacional conceitua o Poder de Polícia em seu art. 78, in verbis: 

 
"Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, limitando ou 

disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de 
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disci-plina da produção 
e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder  Publico,  à  ttranqüilidade  pública  ou  ao  respeito  à  propriedade  e  aos  direitos  individuais  ou 
coletivos ". 

 
• Atributos do Poder de Polícia 

 
Os atributos específicos do poder de polícia são a discricionariedade, a auto-executoriedade e a 

coercibilidade. 
I) Discricionariedade - consiste na possibilidade da livre escolha pela Administração sobre a 

conveniência e oportunidade do exercício do poder de polícia. 



Entretanto, o ato emanado em razão desse poder passa a ser vinculado, se a norma legal que o rege 
estabelecer o modo de sua realização e exteriorização (forma própria ou legal). 

 
II) Auto-executoriedade - é a faculdade de a Administração decidir e executar diretamente sua 

decisão por seus próprios meios, sem intervenção do Judiciário. No uso desse poder, a Administração 
impõe  diretamente  as  medidas  ou  sanções  de  polícia  administrativa  necessárias  à  contenção  da 
atividade anti-social que ela visa a obstar. Se o particular se sentir agravado em seus direitos, sim, 
poderá reclamar, pela via adequada, ao Judiciário, que intervirá oportunamente para a correção de 
eventual ilegalidade administrativa ou fixação da indenização que for cabível. A auto-executoriedade 
autoriza a prática do ato de polícia administrativa pela própria Administração, independentemente de 
mandado judicial. Assim, por exemplo, quando a prefeitura encontra uma edificação irregular ou 
oferecendo perigo à coletividade, ela embarga diretamente a obra e promove sua demolição, se for o 
caso, por determinação própria, sem necessidade de ordem judicial para essa interdição e demolição. 

Não se deve confundir a auto-executoriedade cias sanções de polícia com punição sumária e sem 
defesa. A Administração só pode aplicar sanção sumariamente e sem defesa (principalmente as de 
interdição de atividade, apreensão ou destruição de coisas) nos casos urgentes que ponham em risco a 
segurança ou a saúde pública, ou quando se tratar de infração instantânea surpreendida na sua 
flagrância, aquela ou esta comprovada pelo respectivo auto de infração, lavrado regu-larmente; nos 
demais casos exige-se o processo administrativo correspondente, com plenitude de defesa ao acusado, 
para validade da sanção imposta. 

 
Excluem-se da auto-executoriedade as multas, ainda que decorrentes do poder de polícia, que só 

podem ser executadas por via judicial, como as demais prestações pecuniárias devidas pelos 
administradores à Administração. 

 
III) Coercibilidade - é a imposição coativa das medidas adotadas pela Administração. Todo ato 

ele polícia é imperativo (obrigatório para seu destinatário, admitindo até o emprego da força pública para 
seu cumprimento, quando resistido pelo administrado. Não há ato de polícia faculta-tivo para o particular, 
pois todos eles admitem a coerção estatal para torná-los efetivos, e essa coerção também independe de 
autorização judicial. 

 
• Condições de Validade 

 
As condições de validade do ato de polícia são a competência, a finalidade e a forma, acrescidas 

da proporcionalidade da sanção e da legalidade dos meios empregados pela Administração. 
A proporcionalidade entre a restrição imposta pela Administração e o benefício social que se tem 

em vista, sim, constitui requisito específico para validade do ato de polícia, como, também, a correspon- 
dência entre a infração cometida e a sanção aplicada, quando se tratar de medida punitiva. O Poder de 
Polícia autoriza limitações, restrições, condicionamentos; nunca supressão total do direito individual ou 
da propriedade particular, o que só poderá ser feito através de desapropriação. A desproporcionalidade 
do ato de polícia ou seu excesso equivale a abuso de poder e, como tal, tipifica ilegalidade nulificadora 
da sanção. 

A legalidade dos meios empregados pela Administração é o último requisito para a validade do ato 
de polícia. Na escolha do modo de efetivar as medidas de polícia não se compreende o poder de utilizar 
meios ilegais para sua consecução, embora lícito e legal o fim pretendido. 

 
EXERCÍCIOS 

 
42. Acerca dos poderes da Administração Pública, julgue os itens a seguir. 

a) Considere que Cândido seja fiscal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA), atuando na repressão à exploração ilegal de madeiras, e que, 
pelas normas aplicáveis a seu trabalho, Cândido seja obrigado a apreender a madeira ilegalmente 
extraída  que  encontrar  no  trabalho  de  fiscalização  e  a  aplicar  multa  aos  responsáveis  pela 
extração e pelo transporte do madeirame. Assim, estes são exemplos de atos resultantes do poder 
discricionário que Cândido detém. 
b) O ato praticado no exercício de poder discricionário é imune a controle judicial. 
c) Considere a seguinte situação: Fátima é Delegada de Polícia Federal e Superintendente 
Regional da SR do DPF no Estado de Minas Gerais. Um servidor lotado naquela SR foi alvo de 
procedimento  administrativo,  por  haver-se  envolvido  em  vias  de  fato  com  um  colega,  por 
discussão irrelevante. Por delegação do Diretor do DPF, a Superintendente aplicou ao servidor, 
após o devido processo legal, pena de suspensão por quinze dias. Em outra ocasião, a 
Superintendente constatou que os atos administrativos praticados na SR freqüentemente 
apresentavam defeitos formais, o que a fez chamar a seu gabinete os servidores responsáveis e 
orientá-los,  no  exercício  de  coordenação  e  revisão  próprias  da  Administração.  Na  situação 



apresentada, as medidas tomadas pela Superintendente são exemplos de atos praticados em 
decorrência do poder disciplinar. 
d) A hierarquia implica o dever  de  obediência  do  subalterno,  dever  que,  no  entanto,  não  é 
absoluto. 
e)  A  hierarquia  implica,  como  regra  geral,  as  faculdades  de  o  superior  delegar  ou  avocar 
atribuições. 

 
43. O poder administrativo pelo qual o administrador público dispõe de liberdade mínima para a 

prática de seus atos é o poder: 
a) discricionário; 
b) hierárquico; 

c) funcional; 
d) disciplinar; 
e) vinculado. 

 
44. São atributos específicos do poder de polícia: 

a) a revogabilidade, a retratabilidade e a iimprescritibilidade; 
b) a hierarquia, a disciplina e a punibilidade; 
c) a discricionariedade, a auto-executoriedade e a coercibilidade; 
d) a normatividade, a exterioridade e a proporcionalidade; 
e) a auto-imperatividade, a vinculatividade e a Finalidade. 

 
45. Suponha que a administração do Distrito Federal (DF) determinou que feirantes, ocupantes 
de  área  pública,  deveriam  ser  transferidos  para  outro  local  que  lhes  fora  destinado.  A 
Administração fixou prazo para que se procedesse à transferência. Expirados todos os prazos 
fixados, foi dada ordem para que a Polícia Militar providenciasse a desocupação da área pública. 
Os ocupantes resistiram, usando paus e pedras, às tentativas de desocupação. A polícia usou de 
força para cumprir as ordens recebidas. Após o confronto, dois feirantes foram mortos e vários 
sofreram lesões corporais graves provocadas por tiros disparados pela polícia. Em face dessa 
situação hipotética, assinale a opção correta. 
a) A atitude de polícia deve ser considerada lícita. A coercibilidade é uma das características do 
poder de polícia. 
b)  A  atitude  da  polícia  seria  considerada  lícita  apenas  se  estivessem  os  policiais  dando 
cumprimento a ordem judicial. 
c) A coercibilidade é característica do poder de polícia. Para ser lícita, a atuação da administração 
deveria, porém, ter obedecido ao princípio da razoabilidade ou da proporcionalidade que, no caso, 
foi violado. 

d) O uso da força pela polícia será sempre considerado como violador de direitos e garantias 
individuais. 
e) Somente à polícia judicial é lícito o uso da força. 

 
46. Assinale a alternativa correta. 

a) O poder de polícia é sempre exercido com vinculação estrita, obedecendo às limitações da lei 
relativamente à competência, forma, aos fins, motivos e ao objeto. 
b) A expedição de licença para o exercício de atividade ou para a prática de determinados atos é 
atribuição típica do poder normativo da administração e não do poder de polícia administrativa. 
c)  O  poder  de  polícia  é  exercido  exclusivamente  em  caráter  preventivo;  nunca  em  caráter 
repressivo. 
d) A auto-executoriedade ou coercibilidade é a prerrogativa que tem a Administração de executar 
por seus próprios meios certas medidas restritivas decorrentes do exercício do poder de polícia, 
sem precisar recorrer previamente ao Poder Judiciário. 

 
47. Com relação aos poderes da Administração Pública, julgue os itens seguintes. 

a) Nos sistemas administrativos hierarquizados, o poder de delegação não precisa ser expresso 
na lei, a despeito do princípio da legalidade, que caracteriza a atividade administrativa. 
b)  Mesmo  nos  atos  praticados  no  exercício  de  poder  discricionário,  há  certos  aspectos  ou 
elementos do ato que são vinculados. 
c) Nos atos chamados vinculados, não existe espaço algum para a interferência de aspectos 
subjetivos do agente público. 
d) A capacidade de avocar é inerente ao poder hierárquico, de modo que o superior pode avocar 
quaisquer atos de competência do inferior. 
e) A despeito do que diz Súmula do STF ("A Administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá- 
los, por motivos de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvado 



em todos os casos a apreciação judicial."), a revisão dos atos administrativos, com base no poder 
hierárquico, não pode modificar, revogar ou anular todos os atos praticados pela administração 
pública (ou seus efeitos), ainda que respeitando os direitos adquiridos. 

 
48. Em decorrência do dever de obediência, o funcionário deve cumprir as ordens superiores, as quais 

decorrem do Poder: 
a) hierárquico; 
b) disciplinar; 
c) de polícia; 
d) discricionário; 
e) regulamentar. 

 
49. O poder disciplinar: 

a) tem relação de subordinação geral; 
b) tem relação de subordinação particular; 
c) confunde-se com o poder penal; 
d) protege a ordem geral; 
e) tem pertinência com o poder regulamentar. 

 
50. Assinale a afirmativa incorreta. 

Dentre os poderes da administração podemos mencionar: 
a) o poder normativo - regulamentar, exercido privativamente pelo Chefe do Executivo, e que 
consiste na regulamentação das leis por meio da expedição de decretos e regulamentos para sua 
fiel execução; 
b) o poder normativo - autônomo, exercido também privativamente pelo Chefe do Poder Executivo, 
consistindo na expedição de decretos autônomos sobre matéria de sua competência ainda não 
disciplinada por lei; 
c) o poder normativo - interno, decorrente da relação hierárquica, o qual consiste na expedição de 
atos normativos tais como resoluções, portarias e instruções, com o objetivo de ordenar a atuação 
dos Órgãos subordinados; 
d)  o  poder  hierárquico  de  avocar  atribuições,  desde  que  estas  não  sejam  da  competência 
exclusiva do Órgão subordinado. 

 
51. A respeito dos agentes públicos e dos poderes administrativos, julgue os itens abaixo. 

a) Considere a seguinte situação: Lucíola é servidora pública, encarregada de dar seqüência a 
procedimentos administrativos no órgão em que trabalha. Em um determinado dia, ela chegou de 
mau humor à repartição e resolveu que nada faria com os autos sob sua responsabilidade, 
deixando para dar, no dia subseqüente, o andamento devido a eles, o que realmente fez. Os autos 
administrativos sofreram apenas o atraso de um dia em seu processamento, e ninguém chegou a 
sofrer prejuízo em razão disso. Na situação descrita, Lucíola, juridicamente, não infringiu seus 
deveres funcionais. 
b) Considere a seguinte situação: Ana é Delegada de Polícia Federal e tem, sob sua 
responsabilidade, diversos bens de alto valor apreendidos em ações policiais. Em certa e recente 
ocasião, em um dia de domingo em que estava escalada para trabalhar, Ana chegou cansada à 
repartição policial, devido à festa de aniversário a que compareceu na véspera e que se prolongou 
noite adentro. Ana dormiu durante boa parte de seu horário de trabalho nesse dia e, com isso, 
culposamente, propiciou que João, desonesto servidor do DPF, surrupiasse alguns dos bens sob 
custódia da referida servidora. A autoria da subtração jamais foi descoberta, concluindo-se pela 
culpa da Delegada. Na situação descrita, a ação de indenização cabível contra Ana, para 
ressarcimento do erário, poderá ser ajuizada independentemente de prazo. 
c) Considere a seguinte situação: Ricardo é fiscal sanitário e, em operação de rotina, constatou 
que determinado estabelecimento comercial vendia alimentos impróprios para consumo. Segundo 
a normatização aplicável, competiria ao fiscal apenas apreender o produto e aplicar multa ao 
responsável. Ricardo, no entanto, acreditando que sua ação seria mais eficaz, também interditou o 
estabelecimento. Na situação descrita, a interdição é juridicamente inválida. 
d) Considere a seguinte situação: uma lei permite aos estados da federação a emissão de títulos 
da dívida pública, cujo produto da venda deverá ser, em razão do mesmo instrumento normativo, 
aplicado exclusivamente nos serviços de saúde e educação. O governador de determinado estado 
deliberou emitir tais títulos, mas, devido às dificuldades porque passavam as finanças públicas 
estaduais, determinou a utilização dos recursos oriundos da negociação dos títulos no pagamento 
de dívidas para com fornecedores do estado e de vencimentos dos servidores públicos. Na 
situação descrita, como foi atendido interesse público, a utilização dos recursos foi juridicamente 
válida. 



e) O poder de polícia é conferido à administração pública, decorre da supremacia do interesse 
público sobre o particular e implica a limitação de certos direitos dos cidadãos; entretanto, o 
exercício da atribuição de polícia pode ser delegado. 

 

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

LEI N.º 8.112, DE 11/12/90 
 

(Atualizada  pelas  Leis n 
os  

8.429/92,  8.270/91,  8.647/93,  8.688/93,  8.730/93,  8.745/93,  9.515/97, 

9.527/97 e EC n 
os

 19 e 20/98) 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (Arts. 1º a 4º) 
 

A Lei n.º 8.112, de 11/12/90, decretada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da 
República, veio instituir o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos Civis dos Poderes da União e 
ex-territórios,  das autarquias  (inclusive  as  em  regime  especial),  das  fundações  públicas  federais  e 
extensivo aos serventuários da justiça (remunerados com recursos da União, no que couber). 

A nova disciplina legal abrange não só os estatutários (antes regidos pelo antigo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, Lei n.º 1.711, de 28/10/52) como também os chamados celetistas 
(contratados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 

5.452, de 1/5/43), exceto os contratados por prazo determinado. Ficando estabelecido que, quanto a 
estes, seus contratos não mais seriam prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação. 

Na vigência do novo diploma, os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime 
instituído por esta Lei, ficam transformados em cargos, na data de sua publicação. 
As funções de confiança também foram transformadas em cargos em comissão, até a implantação dos 
planos de cargos, quando exercidas por não-integrantes de tabelas permanentes de órgãos e entidades. 

As universidades e instituições de pesquisas científica e tecnológica federais poderão prover seus 
cargos  com  professores,  técnicos  e  cientistas  estrangeiros,  de  acordo  com  as  normas  e  os 
procedimentos do RJU (Lei n.º 9.515, de 20/11/97). 

 
O Regime Jurídico único, previsto pela Constituição de 1988, excluiu, portanto, os empregados 

públicos: os trabalhadores das empresas públicas (CEF/ECT) e os das sociedades de economia mista 
(BB/Petrobrás). Estes poderão ter outro tipo de regime, mas deverão observar as normas constitucionais 
relativas à investidura em cargo ou emprego por concurso público, e, também, a vedação ao acúmulo de 
cargos, empregos ou funções públicas (art. 37, II, XVI e XVII). 

 
As Definições de Servidor e Funcionário Público 

Nos termos da lei, "Servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público". (Lei n.º 8.112/90, 
art. 2º) 

Considera-se Funcionário Público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou 
sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública (Código Penal, art. 327). 

Cargo Público "é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser cometidas a um servidor". (Lei n.º 8.112/90, art. 3º) 

O cargo público só pode ser criado por lei, com número certo, vencimento e designação próprios. 
O agrupamento de cargos da mesma profissão recebe o nome de classe. 

Ao agrupamento de classes da mesma profissão ou atividade, com escalonamento hierárquico, 
dá-se a denominação de Carreira (ou série de classe). 

Quadro é o conjunto de carreiras, cargos isolados e funções gratificadas de um mesmo serviço ou 
Poder. Pode ser permanente ou provisório. 

Lotação é o número de servidores que devem trabalhar em cada seção (repartição) do serviço 
público. 

 
CRIAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGOS 

 
A Constituição Federal (art. 48, inc. X) dispõe que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a 

criação, transformação e extinção dos cargos e funções públicas. Outros dispositivos disciplinam a 
matéria, vejamos: 

 
Art. 84. Compete privativantente ao Presidente da República: 
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei; 



Art. 96, II, b - a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos 
Juízos que lhes forem vinculados, bem como afixação do subsídio de seus membros e dos juízes, 
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressaldo o disposto no art. 48, XV. 

Arts. 51, IV, e 52, XIII - Os cargos dos serviços auxiliares do Senado e da Cântara podem ser 
criados ou extintos por resolução de cada uma dessas casas. Hely Lopes Meirelles entende, entretanto, 
que essa matéria deve ser tratada por lei e não por resolução como ensinam outros doutrinadores (ex.: 
Bandeira de Mello). 

 
A criação de cargos do Executivo e do Judiciário e a fixação dos respectivos vencimentos é feita 

por lei. 
Quanto à iniciativa dessas leis, é importante distinguir: será privativa do Chefe do Executivo para 

os cargos da administração direta e autárquica desse Poder (art. 61, § 1º, I, a). Será, também, dos 
Tribunais, privativamente, para os cargos de respectiva organização judiciária. 

Os cargos públicos, quanto ao provimento, podem ser: 
a) efetivos - de carreira ou isolados; 
b) em comissão (em confiança); 

c) vitalício* - Magistrados, Ministros dos Tribunais de Contas e Membros do Ministério Público, 
disciplinados em outros diplomas legais, conforme a previsão constitucional; 

 
* A vitaliciedade não impede a extinção do cargo, ficando o funcionário em disponibilidade, com todos os 
vencimentos. (Súmula n.º 11 do STF) 

 
d) interino* - em substituição; 
e) temporário - por prazo determinado e para atender à necessidade de excepcional interesse 

público, observados os prazos máximos e improrrogáveis da Lei n.º 8.745, de 9 de dezembro de 1993. 
Com  o  advento  da  Emenda  Constitucional  n.º  19/98  as  funções  de  confiança  serão  exercidas 
exclusivamente por servidores de carreira. 

 
DO PROVIMENTO (Arts. 5º a 32) 

 
Provimento - é o ato de designação de uma pessoa para o preenchimento de um cargo público. 

Como já mencionamos, o cargo pode ser: 
Efetivo - o que se destina a ser preenchido em caráter definitivo. Esta efetividade é alcançada 

com a nomeação, porém, a estabilidade adquire-se após 3 (três)*** anos de efetivo exercício. (Art. 41, 
caput, da Constituição Federal). 

Comissionado - é o que se destina a ser preenchido por um ocupante transitório, da estrita 
confiança da autoridade que o nomeou. É de livre nomeação e exoneração. Diz-se que a nomeação é 
feita em português e a exoneração em latim (ad nutum). 

É importante frisar que, durante o Estágio Probatório **, de 36 meses ***, onde serão observados 
e avaliados os fatores Responsabilidade, Assiduidade, Produtividade, Capacidade de Iniciativa e 
Disciplina, o ocupante de cargo efetivo não é exonerável ad nutum. Sua "demissão" somente ocorrerá 
após regular apuração de sua inadequação ao exercício do cargo. É isto que estabelece a Súmula n.º 21 
do STF: "Funcionário em estágio probatório não pode ser exonerado nem demitido sem inquérito ou sem 
as formalidades legais de apuração de sua incapacidade". 

- A avaliação de desempenho passa a ser exigida como requisito para aquisição de estabilidade 
do servidor. *** 

Ao inabilitado, em estágio probatório, a lei estabelece: 
a) se já era estável - fica assegurada a recondução ao cargo anterior; 
b) se não estável - será o servidor exonerado ex ofício (ou de ofício) mediante, como dissemos, a 
regular apuração de sua inaptidão para o exercício do cargo. 
A lei não assegura ao servidor de primeira investidura (não estável): 
a) recondução; 
b) licença para desempenho de mandato classista; 
c) reintegração. 

A estabilidade no cargo não equivale à inamovibilidade. A Administração, ex ofício (por dever do 
cargo), pode transferir ou remover o servidor efetivo, por motivo de interesse público. 

A demissão do servidor estável pode ocorrer em virtude de sentença judicial transitada em julgado 
ou mediante  processo administrativo  disciplinar,  em  que lhe seja assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. (Súmula n.º 20 do STF) 

 
* O funcionário interino substituto é livremente demissível, mesmo antes de cessar a causa da 
substituição. (Súmula n.º 24 do STF) 
** O Estágio Probatório não protege o funcionário contra extinção do cargo. (S(imula n.º 22 do STF) 
* * * Emenda Constitucional n.º 19/98. 



Se a demissão do servidor estável for invalidada por sentença judicial ou decisão administrativa, 
ele será reintegrado. Com o eventual ocupante de seu cargo, podem ocorrer 3 (três) hipóteses: 

1ª) recondução ao cargo de origem, sem qualquer indenização; 
2ª) aproveitamento em outro cargo de vencimento e atribuições compatíveis; e 
3ª)  disponibilidade  remunerada,  até  que  seja  adequadamente  aproveitado  em  outro  cargo 

(obrigatoriamente de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado). 
 

O servidor ficará ainda em disponibilidade remunerada quando extinto o cargo ou declarada sua 
desnecessidade. 

 
O provimento pode ser: 
1. Originário ou inicial - o que se faz através de nomeação para cargos de provimento efetivo ou 

em comissão. 
 

A nomeação é a única forma de provimento inicial. 
 

 
2. Derivados - os que derivam de um vínculo anterior entre o provido e o serviço público. 
As formas de provimento por derivação são: 
2.1 Horizontal (sem elevação funcional): 
a) Transferência (REVOGADA). 

b) Readaptação - é a passagem do servidor de seu cargo para outro mais compatível com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, aferida em inspeção médica. Deverá ser 
feita em cargo de atribuições e vencimentos afins, respeitada a habilitação exigida. Se for julgado 
incapaz para o serviço público, o readaptado será aposentado com provento integral ou proporcional, 
dependendo do caso;* 

São, pois, condições necessárias para que ocorra a readaptação: 
1ª) que as atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação do readaptando; 
2ª) que a limitação física ou mental seja avaliada e constituída por inspeção médica; 
3ª) respeito à habilitação exigida para o exercício do novo cargo; e 
4ª) seja efetivada em cargo de atribuições afins. 

 
2.2 Vertical (com elevação funcional): 

a) Promoção ou progressão funcional. 
b) Ascensão (REVOGADA). 

 
2.3 Reingresso - compreende o retorno ao serviço ativo de servidor que dele estava desligado. 

São modalidades: 
 

* Enquanto pendente, o pedido de readaptação fundado em desvio funcional, não gera direitos para o 
servidor, relativamente ao cargo pleiteado. (Súmula n.º 566 do STF) 

 
a) Reintegração - é a reinvestidura do servidor estável no cargo que anteriormente ocupara, ou 

no cargo que resultou sua transformação, quando sua demissão for invalidada por decisão administrativa 
ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens. Se o cargo tiver sido extinto, o servidor ficará em 
disponibilidade remunerada. 

Se o cargo estiver preenchido, o seu ocupante será exonerado ex officio, ou, se ocuparava outro 
cargo, a este, será reconduzido, sem direito a indenização. 

b) Recondução - é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado, em decorrência 
da inabilitação em estágio probatório, relativo a outro cargo, ou da reintegração do anterior ocupante. Se 
o cargo de origem estiver provido, o servidor será aproveitado em outro cargo, com atribuições e 
vantagens compatíveis com o anteriormente ocupado. 

Se o servidor federal, submetido a estágio probatório em novo cargo público, desiste de exercer a 
nova função, tem ele o direito a ser reconduzido ao cargo ocupado anteriormente no serviço público. 
Com esse entendimento, o STF deferiu mandado de segurança para assegurar ao impetrante a 
recondução do servidor estável na hipótese de desistência voluntária deste em continuar o estágio 
probatório, por se tratar de motivo menos danoso do que sua aprovação. (MS 22.933-DF, rel. Min. 
Octavio Gallotti, 26/6/98) 

c) Aproveitamento* - é a investidura do servidor em disponibilidade em cargo de atribuições e 
vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado. O órgão central do Sistema de Pessoal Civil é o 
incumbido de determinar o aproveitamento imediato do servidor em disponibilidade em vaga que ocorrer 
em órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 



O aproveitamento dar-se-á obrigatoriamente em cargo de natureza e padrão de vencimentos 
correspondentes ao que ocupava, não podendo ser feito em cargo de padrão superior. 

 
Se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, seu aproveitamento será tornado sem efeito 

e a disponibilidade cassada, salvo doença comprovada por junta médica oficial. 
 

 
d) Reversão - é o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, quando os motivos da 

aposentadoria forem declarados insubsistentes, por junta médica oficial. A reversão será feita no mesmo 
cargo anteriormente ocupado ou em cargo resultante da sua transformação. Se o cargo estiver provido, 
o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

"Reclassificação posterior à aposentadoria não aproveita ao servidor aposentado." (Súmula n.º 38 
do STF) Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos de idade. 

 
* A falta de lei, funcionário em disponibilidade não pode exigir, judicialmente, o seu aproveitamento, que 
fica subordinado ao critério de conveniência da Administração. Diz a Súmula n.º 39 do STF. 

 
Em síntese: a reintegração é do demitido; a recondução é do inabilitado em estágio probatório 

de outro cargo ou da reintegração do anterior ocupante; 
o aproveitamento é do disponível, e a reversão do aposentado. 

 

 
Do concurso público 

 
A prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos é imprescindível para a 

nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado, de provimento efetivo, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de validade do concurso. 

Dispõe a lei que o concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada por 
uma vez, por igual período. Aqui é repetida a norma constitucional (art. 37, III). Conclusões podem ser 
extraídas dessa norma: 

 
a) o prazo máximo de validade de um concurso público, já incluída a prorrogação, será de 4 

(quatro) anos; 
b) o prazo de validade inicial do concurso público, sem a prorrogação, poderá ser menor do que 

dois anos, pois a lei fala em "até 2 (dois) anos"; 
c) a prorrogação do prazo de validade de um concurso público é uma faculdade, não um dever do 

poder Público; 
A fixação do prazo será feita no edital do concurso, salvo se a lei já o determinar. 
Outra questão que pode ser colocada é a do significado da expressão "prorrogação por igual período". 
Por igual período deve ser entendido "o prazo igual ao que haja sido estabelecido para a validade do 
concurso". 

d) haverá prorrogação do prazo de validade de concurso se prevista no edital; 
e) não há prazo mínimo de validade do concurso público. 

 
Atenção! 

 
Embora o Estatuto proíba a abertura de novo concurso, se o anterior ainda é válido e restam 

candidatos aprovados a serem aproveitados, a Constituição permite a abertura de novo concurso, 

embora seja válido o concurso anterior, porém ficará obrigada a observar a prioridade dos concursados 
aprovados no certame anterior para só depois admitir os novos aprovados. 

Há entendimentos de que existem dois prazos: no primeiro biênio 2 (dois) anos não se pode 
realizar outro concurso; já no segundo biênio (prazo improrrogável) a administração poderá realizar um 
novo concurso. O que não se pode é ficar com o texto taxativo da lei: "Não se abrirá novo concurso 
enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expirado" (art. 12, 

§ 2º) em desconsideração à alusão que faz a lei maior (art. 37, inciso IV): "Durante o prazo improrrogável 
previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos 
será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira". 

 
 

 
A aprovação no concurso e a expectativa de nomeação 

 
O aprovado em concurso público, em princípio, não tem direito à nomeação, pois o Poder Público 

pode escolher a oportunidade da nomeação que melhor atenda às suas conveniências. Se o instrumento 



convocatório fixou prazo para o provimento dos cargos, aí existe o direito à nomeação, observada a 
ordem de classificação. 

O aprovado tem o direito de não ser preterido na nomeação, ou, mais ainda, tem o direito de ser 
nomeado, quando for preterido, isto é, quando o cargo for provido por candidato de classificação inferior 
a sua. A esse respeito, dispõe a Súmula n.º 15, do STF: "Dentro do prazo de validade do concurso, o 
candidato  aprovado  tem  direito  à  nomeação,  quando  o  cargo  for  preenchido  sem  observância  da 
classificação." 

Funcionário nomeado por concurso tem direito a posse (Súmula n.º 16 do STF). Já a nomeação 
de funcionário sem concurso pode ser desfeita antes da posse (Súmula n.º 17 do STF). 

 
Requisitos básicos para a investidura em cargo público 

 
Os requisitos para a investidura em cargo público estão elencados no art. 5º da Lei n.º 8.112/90. 

São eles: 

a) a nacionalidade brasileira - aqui a lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos 
ou naturalizados. A Constituição disciplina, contudo, no artigo 12, § 3º, que são cargos privativos de 
brasileiros natos: Presidente e Vice-Presidente da República, Presidente da Câmara ou do Senado 
Federal, Ministro do Supremo Tribunal Federal, oficial das Forças Armadas e integrantes da Carreira 
Diplomática; 

b) o gozo dos direitos políticos; 
c) quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
d) nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
e) idade mínima de 18 (dezoito) anos;* 
f) aptidão física e mental; 
g) outros, conforme a natureza do cargo (datilografia, títulos, etc.). 
Estrangeiros poderão ser contratados para cargos de cientistas, pesquisadores e professores 

universitários. 
 

Tutela aos deficientes 
 

A lei assegura aos portadores de deficiência o direito à inscrição em concurso público para 
provimento de cargo compatível com a deficiência de que é portador. Serão reservadas para essas 
pessoas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso. No Distrito Federal é lei: 20% 
(vinte por cento) das vagas serão reservadas para portadores de deficiência física. (Lei n.º 160, de 
2/8/91 e Decreto n.º 13.897, de 14/4/92) 

 

 
* Não é admissível, por ato administrativo, restringir, em razão de idade, inscrição em concurso para 
cargo público (Súmula n.º 14 do STF). 

 
Estágio probatório 

1 - O estágio probatório tem por objetivo avaliar a aptidão e a capacidade do servidor, para 
desempenho  das  atribuições  do  cargo  de  provimento  efetivo,  para  o  qual  foi  nomeado  mediante 
aprovação em concurso público. 

1.1 - O estágio probatório terá a duração de 36 (trinta e seis) meses e somente decorrido este 
período o servidor, se habilitado, será confirmado no cargo. 

2  -  O  estágio probatório  somente  poderá  ser  realizado  no cargo  para  o  qual  o  servidor  foi 
nomeado. 

3 - O órgão ou entidade deve criar as condições, de forma a facilitar o desenvolvimento das 
atribuições do servidor. 

4   -   O   servidor   em   estágio   probatório   deve   ser   acompanhado,   orientado   e   avaliado, 
periodicamente, em suas atribuições pela chefia imediata. 

5 - A avaliação de desempenho do servidor em estágio probatório terá por base o 
acompanhamento diário com apurações periódicas (avaliações parciais) e avaliação final que consistirá 
da consolidação das avaliações parciais. 

6 - A homologação da avaliação final do servidor em estágio probatório deverá ser feita por 
comissão designadas para este fim, observadas além dos fatores enumerados no art. 20 da Lei n.º 
8.112/90, outras habilidades e características necessárias ao desempenho do cargo. 

7 - O servidor em estágio probatório faz jus aos benefícios e vantagens concedidos aos demais 
servidores  da  Administração  Pública  Federal  direta,  autárquica  e  fundacional  regidos  pela  Lei  n.º 
8.112/90, com exceção daqueles que a lei, expressamente, restringe aos servidores estáveis. 

8 - Ao servidor, em estágio probatório, poderá ser concedida licença para tratamento da própria 
saúde e aposentadoria por invalidez a qualquer tempo, uma vez que a lei estatutária não exige carência 
para este fim. 



9 - O servidor em estágio probatório não poderá afastar-se do exercício do cargo efetivo, exceto 
nos casos excepcionais previstos em normas específicas cuja determinação seja compulsória. 

10 - O servidor que durante o estágio probatório for aprovado em outro concurso público não 
poderá aproveitar o tempo anteriormente prestado naquele estágio para esta nova situação. 

11 - O tempo de serviço de servidor que já adquiriu estabilidade no serviço público e que se 
encontra submetido a estágio probatório em razão de um novo provimento não poderá ser computado 
para efeito de progressão e promoção do novo cargo. 

12 - Será declarado vago o cargo de servidor estável que for aprovado em concurso público e 
nomeado, em decorrência de ter sido empossado em outro cargo inacumulável. (Lei n.º 8.112/90, art. 37, 
VIII) 

13 - No ato de nomeação de outro servidor para preencher a vaga, decorrente do provimento de 
que trata o item 14, deverá ser indicada a ocorrência, com a respectiva data. 

14 - Não há necessidade de edição de portaria declarando a vaga do cargo, uma vez que no ato 
da vacância será indicado o respectivo motivo. 

15 - Até que sejam implantados os Planos de Carreira no Serviço Público Federal, os órgãos e 
entidades poderão expedir normas para a avaliação de desempenho no cargo, em suas áreas de 
competência, durante o estágio probatório.* 

 
Nomeação, posse e exercício 

 
Já vimos que a nomeação é a única forma originária de provimento de cargo público. Trata-se de 

provimento inicial e autônomo. 

Entretanto, a relação entre o Estado e o servidor não se aperfeiçoa com a nomeação. Para que se 
complete o vínculo empregatício, é necessário que o nomeado tome posse e entre em exercício. 

 
Posse - é "o ato de aceitação do cargo e um compromisso de bem servir". Do termo de posse, 

assinado pelo nomeado, constam suas atribuições, deveres, responsabilidades e direitos relativos ao 
cargo ocupado, bem como uma declaração expressa de que o nomeado não acumula cargos públicos 
vedados pela Constituição, não pratica atos de gestão ou de comércio (não é sócio-gerente ou dirigente 
de sociedade comercial ou civil). No ato de posse, o servidor declara os seus bens. O prazo para a 
posse é de trinta dias, contados da publicação do ato de provimento. A posse pode se verificar por 
procuração específica. 

 
Exercício - é o efetivo desempenho das atribuições do cargo. A partir da data da posse, o servidor 

dispõe de quinze dias improrrogáveis para entrar em exercício. Só com o exercício, o servidor adquire 
direito às vantagens do cargo e à contraprestação pecuniária. 

 
Notas importantes: 

1) Se o servidor nomeado não tomar posse no prazo legal, será tornado sem efeito o ato de 
provimento. 

2) Se o servidor empossado não entrar em exercício no prazo de quinze dias, contados da data da 
posse, será exonerado de ofício. 

3) Também é de trinta dias o prazo para entrar em exercício em outra localidade, do servidor 
transferido, removido, redistribuído, requisitado ou cedido. Nesse prazo, já se inclui o tempo de 
deslocamento para a nova sede. 

4) A duração máxima semanal do trabalho do ocupante de cargo de provimento efetivo é de 
quarenta horas, salvo quando a lei estabelecer duração diversa, observados os limites mínimos e 
máximos de 6 e 8 horas diárias, respectivamente (Lei n.º 8.270/91 e Decreto n.º 1.590, de 10/8/95 que 
regulamenta a jornada de trabalho). 

4.1) Do exercente de cargo em comissão, chefia e assessoramento superiores, exige-se regime 
de dedicação integral. 

5) A posse e o exercício de servidor em cargo, emprego ou função da administração direta ou 
indireta ficam condicionados à apresentação, pelo interessado, de declaração dos bens e valores que 
integram o respectivo patrimônio, bem como os do cônjuge, companheiro, filhos ou outras pessoas que 
vivam sob a sua dependência econômica, excluído apenas os objetos e utensílios de uso doméstico (art. 
13 da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, regulamentada pelo Decreto n.º 978, de 10/1/93). 

 
* Instrução Normativa n.º 10, de 14/9/94 (DOU de 15/9/94). 

 
6) A Lei n.º 8.730, de 10/11/93, estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e rendas no 

momento da posse, final de exercício financeiro, no término da gestão ou mandato e nas hipóteses de 
exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por parte das autoridades e servidores públicos adiante 
indicados: 

"I - Presidente da República; 



II - Vice-Presidente da República; 
III - Ministros de Estado; 
IV - membros do Congresso Nacional; 
V - membros da Magistratura Federal; 
VI - membros do Ministério Público da União e 
VII - todos quanto exerçam cargos eletivos, empregos ou funções de confiança, na administração 

direta, indireta, fundacional, de qualquer dos poderes da União. 

DA VACÂNCIA (Arts. 33 a 35) 

Vacância do cargo público 
Vacância é a abertura de um cargo público dantes ocupado. O art. 33 da Lei n.º 8.112/90 dispõe 

sobre os casos de vacância do cargo público, que pode decorrer de: 
 

- Exoneração - é a dispensa do servidor a seu pedido ou de ofício, nos casos em que pode ser 

dispensado. Não tem caráter sancionador (punitivo). Não constitui penalidade. Ocorrerá a exoneração de 
ofício quando o servidor não for aprovado no estágio probatório ou quando, após a posse, não entrar em 
exercício no prazo legal. 

No  caso  de  ocupante  de  cargo  em  comissão,  a  exoneração  ocorrerá  a  pedido,  ou  por 

deliberação espontânea da administração, a juízo da autoridade competente. 
- Demissão - é a dispensa do servidor, a título de penalidade funcional. Nenhum servidor, quer 

estável, quer em estágio probatório, pode ser punido com a pena máxima de dispensa do serviço, sem 
comprovação da falta que deu causa à punição. 

 
Ressaltamos que o desligamento do servidor, a pedido ou por deliberação da Administração, é ato 

do Poder Público, não do servidor. A este somente compete solicitar a exoneração. Não pode abandonar 
o cargo, pois tal conduta é crime, previsto no artigo 323 do Código Penal - "Abandono de Função" (na 
realidade, a expressão mais adequada seria "abandono de cargo"). 

 
Dispõe ainda o art. 92, I, do Código Penal, que o juiz pode, motivadamente, na sentença, declarar 

a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo, nos crimes praticados com abuso de poder ou 
violação de dever para com a Administração Pública, quando aplicada pena privativa de liberdade por 
tempo igual ou superior a um ano ou quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior 
a quatro anos nos demais casos. Trata-se de efeito extrapenal da condenação, que não é automático. 
Depende de ser motivadamente declarado na sentença. Mesmo que ocorra a reabilitação penal, é 
vedada a reintegração do servidor na situação anterior. 

A violação de dever para com a administração diz respeito ao dever inerente ao cargo ou função. 
Do mesmo modo, o abuso de poder é o do inerente ao cargo ou função. 

Constitui abandono de cargo, punível com a pena de demissão, a ausência intencional ao serviço, 
sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. 

A falta ao serviço, sem justa causa, por 60 (sessenta) dias, intercaladamente, no período de 12 
(doze) meses, constitui inassiduidade habitual, também punível com a pena de demissão. 

- Promoção 
- Ascensão (REVOGADA.) 
- Transferência (REVOGADA.) 
- Readaptação 
- Recondução 
- Aposentadoria 
- Posse em outro cargo inacumulável (ou declaração de vacância) 

- Falecimento 
 

Formas de Deslocamento: 
 

I ) Remoção 

"É o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede" (art. 36). 

 
MODALIDADES 

 
1ª) de ofício, no interesse da Administração; 
2ª) a pedido, a critério da Administração; 
3ª) a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração: 



a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse 
da Administração; 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas 
expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica 
oficial; 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de interessados for 
superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que 
aqueles estejam lotados. 

 
II ) Redistribuição 

É o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de 
pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do 
SIPEC, observados os seguintes preceitos: 

I - interesse da administração; 
II - equivalência de vencimentos; 
III - manutenção da essência das atribuições do cargo; 

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; 
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; 
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do Órgão ou 

entidade. 
A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho às 

necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou 
entidade. 

A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão central do 
SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos. 

Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou declarada sua 
desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído será colocado em 
disponibilidade até seu aproveitamento. 

O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser mantido sob 
responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até 
seu adequado aproveitamento. 

 
O QUE A LEI PREVÊ SOBRE A SUBSTITUIÇÃO? 

 
A Lei n.º 8.112/90 prevê, em seu art. 38, a indicação de substitutos para os servidores investidos 

em cargo ou função de direção ou chefia, ou ocupantes de cargos de natureza especial, terão substitutos 
indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo 
do órgão ou entidade. 

Nos casos de afastamento ou impedimentos regulamentares do titular, os substitutos assumirão 
automática e acumulativamente suas funções, fazendo jus à distribuição correspondente aos dias de 
efetiva substituição, que exceder a 30 dias consecutivos. 

 
Se for extinto um órgão ou entidade, os servidores estáveis que não puderem ser redistribuídos 

serão colocados em disponibilidade, até seu aproveitamento. 
 

III) Substituição 

Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes de cargo de 
Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente 
designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. 

O  substituto  assumirá  automática  e  cumulativamente,  sem  prejuízo  do  cargo  que  ocupa,  o 
exercício do cargo ou função de direção ou chefia nos afastamentos ou impedimentos legais ou 
regulamentares do titular, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o 
respectivo período. 

O substituto fará jus a gratificação pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou de 
cargo de Natureza Especial, nos casos de afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a 
trinta dias consecutivos, de afastamento ou impedimentos legais do titular. 

 
NOTA: 

As figuras, Readaptação, Promoção e Recondução acarretam simultaneamente provimento e 
vacância de cargos públicos. 



DOS DIREITOS E VANTAGENS (Arts. 40 a 115) 
 

Vencimento básico* em sentido estrito é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, 
com valor fixado em lei. 

Remuneração* tem um significado mais abrangente, pois compreende "vencimentos, acrescidos 
das vantagens pecuniárias de caráter individual, estabelecidas em lei‖. 

A lei proíbe a fixação de vencimentos em importância inferior ao salário mínimo. A relação entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores públicos não poderá exceder o fator correspondente a 
vinte e cinco vírgula seiscentos e quarenta e um. (Lei n.º 9.624, de 2/4/98) 

Assim, genericamente considerados, os ocupastes de cargos com atribuições iguais ou 
assemelhadas são tratados igualmente pela lei. Pode, entretanto, haver diferenças específicas de 
funções, de condições de trabalho, de habilitação profissional, de tempo de serviço, dentre outras, que 
desigualem os servidores genericamente iguais, sem ofensa ao princípio isonômico. Por isso, cada 
funcionário ou classe de funcionário pode exercer as mesmas funções em condições pessoais ou de 
serviços diferentes, fazendo, assim, jus a remunerações distintas. A lei ressalva expressamente do 
tratamento igualitário as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Em observância à norma constitucional, é assegurada a irredutibilidade dos vencimentos do cargo 
efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente (art. 41, § 3º, da Lei n.º 8.112).** 

A Constituição (art. 37, XIII) veda a vinculação ou equiparação de vencimentos para efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o teto estabelecido no inciso XI do mesmo artigo 
e o que trata o § 1º do artigo 39. 

O  inciso  XII  do  art.  37  da  Constituição  dispõe  que  "os  vencimentos  dos  cargos  do  Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo". 

Os descontos em folha de pagamento*** são usualmente efetivados pela Administração, para 
retenção de contribuições previdenciárias, de imposto de renda e de valores pagos indevidamente aos 
funcionários. Somente podem se realizar por imposição legal ou por mandado judicial. 

As  reposições  e  indenizações  ao  erário  serão  previamente  comunicadas  ao  servidor  e 
descontadas em parcelas mensais em valores atualizados até 30 de junho de 1994. 

A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda 10% da remuneração ou provento. 
A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda 25% da remuneração ou provento. 

 
* Lei n.º 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 
* * Os servidores públicos não têm vencimentos irredutíveis, prerrogativas dos membros do Poder 

Judiciário e dos que Ihe são equiparados (súmula n.º 27 do STF). 

* * * Sobre os descontos de consignações, em folha de pagamento, dispõe os Decretos 

10/5/96 e 1.927, de 13/6/96. 
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A reposição será feita em uma única parcela quando constatado pagamento indevido no três 
anterior ao do processamento da folha. 

Em razão da natureza alimentar dos vencimentos, não podem eles sofrer arresto, seqüestro ou 
penhora. Apenas as prestações alimentícias resultantes de decisão judicial serão descontadas em folha. 

Poderão, entretanto, ser regulamentadas formas de consignação em folha de pagamento em favor 
de terceiros, mediante autorização do servidor e a critério da Administração, com reposição de custos. 

Serão descontados dos vencimentos dos servidores os valores relativos aos dias em que faltar ao 
serviço  sem  justificativa,  bem  assim  à  parcela  da  remuneração  diária  proporcional  aos  atrasos, 
ausências e saídas antecipadas. 

No caso de ser convertida em multa a pena de suspensão, está prevista a perda da metade da 
remuneração (art. 44 e § 2º do art. 130, da Lei n.º 8.112/90). 

 
Das vantagens 

 
Além dos vencimentos, os servidores podem receber outras parcelas pecuniárias, que são as 

vantagens, variáveis quanto à natureza e efeitos, concedidas a título definitivo ou transitório. 
As vantagens previstas na Lei n.º 8.112 são as indenizações, as gratificações e os adicionais. 
As indenizações visam a compensar o servidor pelo acréscimo de despesas decorrentes de 

situações especiais do serviço. Assumem, assim, caráter eventual e não se incorporam ao vencimento 
ou provento, para qualquer efeito. Compreendem as ajudas de custo, as diárias e a indenização de 
transporte. 

A ajuda de custo* se destina a compensar o servidor das despesas de instalação, quando, no 
interesse  do  serviço,  passa  a  ter  exercício  em  nova  sede,  mudando  seu  domicílio  em  caráter 
permanente. 

As despesas de transporte do servidor e sua família, bagagem e bens pessoais também correrão, 
nesses casos, por conta da Administração. 



A ajuda de custo não pode exceder o valor correspondente a três meses de remuneração do 
servidor. Se este não se apresentar na nova sede, no prazo de trinta dias, sem justa causa, devolverá a 
ajuda de custo recebida, no prazo de cinco dias. 

Se o servidor falecer na nova sede, asseguram-se a sua família ajuda de custo e transporte, para 
a localidade de origem. O prazo para o deferimento dessa vantagem é de até um ano, contado do óbito. 

As diárias são vantagens deferidas ao servidor que, em caráter eventual ou transitório, se afasta 
da sede a serviço, indo para localidade diversa. Destina-se a cobrir suas despesas com pousada, 
alimentação e locomoção urbana. É concedida uma diária por dia de afastamento. Se o deslocamento 
não exigir pernoite fora da sede, será devida a diária pela metade. 

 
*  O  Decreto  n.º  1.445,  de  5/4/95,  alterado  pelo  Decreto  n.º  1.637,  de  15/9/95,  dispõem  sobre  a 
concessão do ajuda de custo e transporte e de mobiliário e bagagem, aos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas. 

 
Não faz jus a diárias o servidor que, permanentemente, se deslocar de sua sede, por exigência do 

cargo, pois só os afastamentos de caráter eventual ou transitório ensejam o benefício. 
Se o servidor recebe adiantadamente as diárias e não se afasta da sede, por qualquer motivo, 

deverá devolver os valores recebidos no prazo de cinco dias. Se o afastamento durar tempo menor do 
que o previsto, restituirá, no mesmo prazo, as diárias recebidas em excesso. 

A indenização de transporte se destina a compensar as despesas realizadas pelo servidor que 
utilizar meio próprio de locomoção, para a execução de serviços externos, próprios do cargo. Seu valor 
corresponderá a 11,5% do maior vencimento básico do serviço público federal civil (Decreto n.º 1.238, de 
12/9/94 e IN n.º 10, de 7/6/96). 

Além das indenizações, a lei prevê como vantagens as gratificações e os adicionais, que podem 

ou não se incorporar aos vencimentos, conforme dispuser a lei. 
Há dois tipos de gratificação: a deferida pelo exercício de função de direção, chefia ou 

assessoramento e a natalina. 
 

Adicionais 
 

Os adicionais são vantagens que, dependendo de sua natureza, podem ou não ser incorporados à 
remuneração. Em princípio, são acumuláveis, desde que compatíveis entre si e que não importem 
repetição de um mesmo benefício já concedido. Desde que o motivo gerador de uma vantagem ocorra, 
serão concedidos. 

Os adicionais podem ser concedidos tendo em vista apenas o tempo de serviço, ou condicionam- 
se a determinados requisitos, relativos ao modo e à forma de prestação do serviço. por isso, são 
considerados vantagens modais ou condicionais, pois a sua concessão depende não só do exercício do 
cargo,  mas  também da ocorrência  de  certas situações ou do preenchimento de certas condições. 
Quando cessa a situação ou desaparece o fato que lhes dá causa, termina o pagamento dessas 
vantagens. 

 
a) Adicional por tempo de serviço* 

O adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por cento a cada cinco anos de serviço 
público efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas federais, observado o limite 
máximo  de  35% incidente exclusivamente  sobre  o  vencimento  básico  do cargo  efetivo,  ainda  que 
investido o servidor em função ou cargo de confiança. 

O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o qüinqüênio. 
 

b) Adicional de insalubridade, de periculosidade e de atividade penosa** 
Não podem se acumular os adicionais de insalubridade e periculosidade. O servidor que fizer jus a 

ambos, deverá optar por um deles. 
 

* A Medida Provisória n.º 1.815, de 5/3/99, publicada no DOU de 8/3/99, revogou este artigo. No entanto, 
aqueles servidores que fizerem jus a essa vantagem até 8/3/99 terão seu direito preservado. 
** A Emunda Constitucional n.º 19/98 suprime o adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas dos ocupantes de cargos públicos. Este direito social do trabalhador comum era 
extensivo aos servidores pela redação originária da Constituição de 1988. 

 
A Lei n.º 8.112/90 prevê o estabelecimento por Legislação específica, das situações que ensejam 

o deferimento desses adicionais. 
Na legislação trabalhista, a  tipificação  da  insalubridade depende, para cada caso, de que o 

Ministério do Trabalho considere as condições de trabalho, acima dos limites toleráveis para a saúde. O 
adicional é deferido em percentual variado (5, 10 e 20), conforme sejam os graus mínimo, médio e 
máximo de insalubridade, calculado sobre o vencimento. 



A  Lei  n.º  8.112  fala  em  "contato  permanente"  com  substâncias  nocivas.  A  jurisprudência 
trabalhista tendia à concessão do adicional, mesmo que o contato com agentes nocivos não abrangesse 
toda a jornada. Sob a regência de norma mais expressa, a exegese deverá pender para o sentido mais 
estrito. 

A Lei n.º 8.270/92 regulou a matéria atinente ao adicional de insalubridade em radiologia e 
radioatividade para o servidor público. 

 
c) Adicional de Periculosidade 

Os inflamáveis, explosivos e a eletricidade são as fontes reconhecidas como produtoras de 
periculosidade, em condições de risco acentuado. A Lei do Regime Jurídico único silencia a respeito da 
tipificação legal das condições que ensejarão o deferimento dessa vantagem. 

Não há direito adquirido à percepção dos adicionais em questão, se forem eliminadas as causas e 
condições perigosas ou insalubres. 

Na esfera do Direito do Trabalho, o uso de aparelhos protetores contra a insalubridade, aprovados 
pelo órgão competente, exclui a percepção do adicional respectivo. 

A Lei n° 8.112 não se estende sobre a matéria. O adicional de periculosidade incide sobre o 
vencimento, em um percentual de 10%. 

Os efeitos pecuniários decorrentes de trabalho em condições de periculosidade ou insalubridade 
são devidos a partir da data do reconhecimento da atividade como tal, pelo órgão competente. 

O exercício de atividades insalubres, perigosas e penosas sujeita os servidores a controle 
permanente. Os operadores de raio X e substâncias radioativas serão submetidos a exames de seis em 
seis meses. 

O conceito de atividade penosa, nos termos da lei, refere-se a atividades exercidas em zonas de 
fronteiras ou outras localidades cujas condições de vida justifiquem a percepção do respectivo adicional. 
Os termos, condições e limites para sua concessão serão fixados em regulamento próprio. 

 
d) Adicional por serviço extraordinário 

A lei do Regime Jurídico único só disciplina seu percentual: 50% (cinqüenta por cento) sobre a 
hora normal, sem acréscimo. É estabelecido o limite máximo de duas horas por jornada de trabalho, para 
o atendimento a situações excepcionais e temporárias. Obedecidos, ainda, os limites de 44 horas 
mensais e noventa horas anuais (Decreto n.º 948, de 5 de outubro de 1993). Não está previsto o regime 
de compensação, adotado na legislação trabalhista. 

 
e) Adicional noturno 
Serviço noturno é o realizado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte. O 

acréscimo do pagamento da hora noturna é de 25% (vinte e cinco por cento) em relação à hora normal. 
A duração da hora noturna é de 52 minutos e 30 segundos. 
Se for prestado serviço extraordinário, o adicional noturno incide sobre o valor já previsto para a 

hora extraordinária. 
 

f) Adicional de férias 
E pago ao servidor por ocasião das férias, no valor de 1/3 da remuneração desse período. A 

vantagem pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento será considerada no cálculo 
desse adicional, que é concedido automaticamente, independentemente de solicitação. 

 
Das férias 

 
Com a finalidade de uniformizar os procedimentos relativos às férias dos servidores públicos 

federais dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública 
Federal, recomendou-se que fossem observadas as seguintes orientações: 

 
Concessão de férias 

 
1. Para a concessão de férias compreende-se cada exercício como o ano civil. 

2. Somente para o primeiro período de férias serão exigidos 12 meses de efetivo exercício no 
cargo para o qual foi nomeado, quer seja este efetivo ou em comissão. 

3. O exercício correspondente ao primeiro período de férias do servidor nomeado será aquele em 
que o período de efetivo exercício de doze meses for completado. 

Exemplo: 
3.1 o servidor foi nomeado para ocupar cargo efetivo ou em comissão e entrou em exercício em 

2/2/94. Em 1º/2/95, completou o interstício exigido para o primeiro período de férias referentes ao 
exercício de 1995. 

3.2 Aos servidores amparados pela Lei n.º 8.878, de 1º de maio de 1994, considera-se a data do 
retorno. 



4. O gozo das férias deverá ter início dentro do exercício, ressalvada a hipótese da acumulação 
por necessidade do serviço. 

5. As férias de servidor que se afastar para participar de eventos constantes da programação de 
treinamento regularmente instituído, poderão ser usufruídas quando do seu retorno, ou durante o curso, 
desde que haja previsão na respectiva programação de treinamento. 

6. O período das férias do servidor deverá constar da Programação Anual de Férias, previamente 
elaborada, observado o interesse do serviço. 

6.1 A critério da chefia imediata, as férias poderão ser reprogramadas e comunicadas à área de 
Recursos 
Humanos, em tempo hábil. 

7.  O  servidor  que  opera  eventualmente  com  Raios  X  ou  substâncias  radioativas  não  está 
amparado pelo art. 79 da Lei n.º 8.112/90, vez que a Lei somente alcança aquele que opera direta e 
permanentemente os citados aparelhos ou substâncias. 

7.1 O servidor amparado pelo mencionado art. 79 terá que gozar as férias de 20 dias consecutivos 
por semestre de atividade profissional, ou seja, de 6 em 6 meses. 

8. O professor afastado do seu cargo para exercer cargo em comissão ou função de confiança não 
faz jus ao período de férias de 45 dias, considerando que o pressuposto legal para essa concessão é 
estar no desempenho de suas funções, à exceção quando o cargo em comissão ou função de confiança 
for exercício na própria instituição federal de ensino, em face do disposto nos incisos II, dos arts. 3º e 4º 
do Decreto n.º 94.664, de 23 de julho de 1987. 

8.1 Aplica-se o mesmo entendimento ao caso de afastamento decorrente de licença para mandato 
classista. 

9. O servidor integrante do Grupo Jurídico afastado do seu cargo efetivo para exercer cargo em 
comissão ou função de confiança não faz jus ao período de férias de 60 dias, considerando que o 
pressuposto legal para essa concessão é estar no efetivo desempenho de suas funções, à exceção 
daquelas cujas atividades do cargo em comissão ou função de confiança estejam relacionadas com as 
do cargo efetivo. 

10. Por falta de amparo legal, as férias que não foram usufruídas durante o exercício, por motivo 
de afastamento do servidor para tratamento da própria saúde, não poderão ser usufruídas no exercício 
seguinte. 

 
Acumulação e parcelamento de férias 

 
11. Quando comprovada a necessidade do serviço, as férias do servidor poderão ser acumuladas 

com as do exercício seguinte, não podendo ultrapassar dois períodos. Neste caso, mediante solicitação 
da chefia imediata do servidor, na qual deverá constar o novo período de usufruto, competirá à área de 
Recursos Humanos do órgão publicar em Boletim Interno a ocorrência e promover a alteração da 
programação anual de férias. 

12. As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo 
servidor, e no interesse da Administração Pública. 

Em caso de parcelamento, o servidor receberá o adicional de 1/3, quando da utilização do primeiro 
período (Lei n.º 9.527, de 10/ 12/97). 

 
Interrupção de férias 

 
13.  O  gozo  das  férias  não  pode ser  interrompido,  salvo  quando  o  motivo  da  solicitação  se 

enquadrar nas situações previstas no art. 80 da Lei n.º 8.112/90. Há que ser entendido como "Motivo de 
Superior Interesse Público", para efeito de interrupção de férias aquele que pela sua natureza 

transcender ao interesse do órgão e atingir a sociedade como um todo. 
13.1 Os dias correspondentes ao período de interrupção de férias serão gozados imediatamente 

após o término do impedimento, não cabendo nenhum pagamento adicional. 
14. Durante o período em que o servidor estiver usufruindo férias, ocorrendo casos de 

afastamentos previstos no art. 97 e art. 208, da Lei n.º 8.112/90, estes não servirão de fundamento para 
a ininterrupção das mesmas. 

14.1. Nesta hipótese, poderá apenas completar o período do afastamento quando este coincidir 
com o término das férias, se for o caso. 

15. O servidor que estiver em pleno gozo de férias não terá as mesmas interrompidas para a 
concessão de licença, a qualquer título, podendo, quando for o caso, os dias que ultrapassarem o 
período de férias serem considerados. 

 
Indenização de férias 

 
16. O servidor exonerado do cargo efetivo ou em comissão faz jus ao pagamento de indenização 

relativa ao período de férias completo e não usufruído correspondente à remuneração do mês da 



exoneração, mais gratificação natalina proporcional. Se contar com período incompleto, deverá ser 
calculado na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês trabalhado ou fração superior a quatorze dias, 
sobre a remuneração do mês da exoneração. 

Exemplo: 

- o servidor nomeado em 17/10/94 e exonerado do cargo em 2/3/95 tem direito a 4/12 (quatro doze 
avos) da remuneração das férias, tendo como base o mês em que foi publicada a exoneração. 

17. O servidor exonerado do cargo efetivo ou em comissão que tiver gozado férias relativas ao 
mesmo exercício em que ocorreu a exoneração, não receberá nenhuma indenização a título de férias e 
não sofrerá desconto do que foi recebido a esse título. 

18. O servidor que não tiver usufruído férias dentro do exercício em que ocorreu a vacância do 
cargo anteriormente ocupado, receberá as parcelas correspondentes a que se refere o item 16 e terá 
que cumprir os 12 meses exigidos para o primeiro período de férias no novo cargo. 

 
Férias de servidor mantido em cargo em comissão após aposentadoria no cargo efetivo 

 
19. O servidor ocupante de cargo efetivo e em comissão que se aposentado mantiver, 

ininterruptamente,  a  titularidade  do  cargo  em  comissão  gozará  as  férias  devidas  referentes  aos 
exercícios, calculadas com base apenas na remuneração do cargo em comissão. 

 
Outros esclarecimentos 

 
20. Quando ocorrer reajuste de vencimento no período das férias do servidor, que tenha usufruído 

parte desta em um mês e o restante no mês seguinte, o mesmo receberá o pagamento proporcional aos 
dias do mês em que ocorreu o reajuste, em relação ao adicional de férias de (1/3 constitucional), uma 
vez que o cálculo deve ser feito com base na remuneração do período de férias. 

21. Em relação ao servidor cedido para órgão e entidade que também processa sua folha de 
pagamento pelo SIAPE, a programação das férias e a inclusão das mesmas no Módulo de Férias do 
SIAPE será de responsabilidade do órgão cessionário, devendo obedecer as rotinas do Sistema. 

A duração das férias é de 30 (trinta) dias consecutivos, por ano de exercício, podendo ser 
acumulados até o máximo de dois períodos, em caso de necessidade de serviço. 

Para o primeiro período aquisitivo, são exigidos doze meses de exercício. É vedado o desconto 
em férias das faltas ao serviço. 

O pagamento da remuneração de férias deve ser feito até dois dias antes do início do respectivo 
período. 

As férias do operador de raios X e substâncias radioativas serão de vinte dias consecutivos para 
cada seis meses de atividade, proibido o acúmulo e a conversão em abono pecuniário. 

 

 
A  interrupção  das  férias  somente  pode  ocorrer  por  motivo  de  calamidade  pública,  comoção 

interna, convocação para o Júri, serviço militar, eleitoral, ou por motivo de superior interesse público. 
Obs.: Doença não interrompe férias, podendo conceder-se licença para tratamento de saúde após 

seu término (Orientação Normativa n.º 81 da SAF). 
 

Licenças 
 

As licenças previstas em lei são: 
I - por motivo de doença de pessoa da família; 

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 
III - para o serviço militar; 
IV - para atividade política; 
V - para capacitação; 
VI - para trato de interesses particulares; 
VII - para desempenho de mandato classista. 

 
O prazo máximo para o gozo de licença da mesma espécie é de 24 meses, exceto por motivo de 

afastamento do cônjuge ou companheiro, serviço militar, atividade política e desempenho de mandato 
classista e para trato de interesses particulares. 

 
Se for concedida uma licença dentro de sessenta dias do término de outra da mesma espécie, 

será ela considerada prorrogação. 
 

- Licença por motivo de doença em pessoa da família 
Para os efeitos da concessão dessa licença, é considerada pessoa da família: 
- cônjuge ou companheiro; 



- pais (padrasto ou madrasta); 
- filhos ou enteados. 
A doença deverá ser comprovada por junta médica oficial e o servidor deverá provar, ainda, que 

sua assistência direta ao doente é indispensável e que não pode ser prestada simultaneamente com o 
exercício do cargo. 

 
Durante o período dessa licença, é vedado ao servidor o exercício de atividade remunerada. 

 

 
Será concedida a licença, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até trinta dias, podendo 

ser prorrogada por até mais trinta dias, mediante parecer de junta médica oficial. Excedendo-se esses 
prazos, não caberá remuneração, por até 90 (noventa) dias. 

 
- Licença por motivo de afastamento de cônjuge ou companheiro 

É concedida ao servidor, para que acompanhe cônjuge ou companheiro, que foi deslocado para 
outro ponto de território nacional, para o exterior, ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes 
Legislativo e Executivo. 

O prazo é indeterminado e a licença será sem remuneração. Entretanto, a lei prevê a possibilidade 
de  ser  o  servidor  lotado,  provisoriamente,  em  repartição  da  Administração  direta,  autárquica  ou 
fundacional, desde que, para o exercício de atividade compatível com seu cargo. 

A licença e á lotação provisória poderão ser deferidas quando o cônjuge ou companheiro, 
deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo, 
desempenha suas atividades no setor público ou privado (Orientação Normativa n.º 78 da SAF). 

 

 
- Licença para serviço militar 

É concedida por prazo indeterminado, perdurando durante a prestação desse serviço. Concluído, 
terá o servidor o prazo de trinta dias, sem remuneração, para reassumir o exercício do cargo. 

 
- Licença para atividade política 

O servidor faz jus a essa licença, sem remuneração, desde sua escolha em convenção partidária, 
para a disputa de cargo eletivo, até a véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

Será concedida, com remuneração, desde a data do registro da candidatura até o 10º dia seguinte 
à eleição, somente pelo período de 3 (três) meses. 

É obrigatório o licenciamento do servidor exercente de cargo de Direção, Chefia, Assessoramento, 
Arrecadação e Fiscalização, desde que o dia seguinte ao do registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral, até o 10º dia seguinte ao pleito, se for candidato a cargo eletivo na localidade em que 
exerce suas funções. Trata-se de medida que visa a preservar a moralidade administrativa. 

 
- Licença para capacitação 
Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da administração, 

afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, para 
participar de curso de capacitação profissional. 

Os períodos de licença não são acumuláveis. 
 

- Licença para trato de interesses particulares 

A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor ocupante de cargo efetivo licença 
para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 

A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do 
serviço. 

 
- Licença para desempenho de mandato classista 

É assegurado ao servidor o direito a licença sem remuneração para o desempenho de mandato 
em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da 
categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, observados os seguintes limites: 

I - para entidades com até 5.000 associados, um servidor; 
II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores; 
III - para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores. 
Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou representação nas 

referidas  entidades, desde que cadastradas  no  Ministério  da  Administração  Federal  e  Reforma  do 
Estado. 

A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de reeleição, e por 
uma única vez. 



Dos afastamentos 
 

A Lei n.º 8.112/90 prevê, também, algumas modalidades de afastamento do servidor do órgão em 
que está lotado, para finalidades diversas, como a de serviço em outro órgão ou entidade dos Poderes 
da União, dos Estados ou do Distrito Federal e dos Municípios, para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, e em casos que forem previstos em lei específica. 

O servidor em estágio probatório somente poderá afastar-se do exercício do cargo efetivo para 
ocupar cargo em comissão de natureza especial ou de direção e chefia de níveis DAS-6, DAS-5, DAS-4 
ou equivalentes (MP n.º 1.480-21, de 29 de agosto de 1996). 

 
No caso de cessão do servidor para exercício de cargo em comissão de órgãos ou entidades dos 

Estados, Distrito Federal, ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade 
cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. 

 
O Decreto n.º 925, de 10 de setembro de 1993, dispõe sobre a cessão de servidores de órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal. 

A lei prevê, ainda, outras modalidades de afastamento. 
 
 

 
cargo. 

- Do afastamento para exercício de mandato eletivo 
Quando for investido em mandato eletivo federal, estadual ou distrital, o servidor ficará afastado do 
 
Também ficará afastado do cargo, se investido no mandato de Prefeito, mas, nesse caso, terá a 

faculdade de optar pela sua remuneração. 
No caso de investidura do servidor no cargo de vereador, a lei prevê duas hipóteses: 
a) se houver compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da 

remuneração do cargo eletivo. Assim, exercerá as duas funções e fará jus às respectivas remunerações. 
Trata-se, pois, de uma hipótese de acumulação obrigatória. 

b)  se  não  houver  compatibilidade  de  horário,  o  servidor  será  afastado  do  cargo,  sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração. 

 

 
O tempo de afastamento do servidor para o desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal é considerado como de efetivo exercício, exceto para promoção por 
merecimento. 

 

 
No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social como se 

estivesse em exercício. 
Enquanto investido em mandato eletivo ou classista, o servidor não poderá ser removido ou 

redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato. 
 

- Do afastamento para estudo ou missão no exterior 

Para que o servidor possa se ausentar do País, para estudo ou missão oficial, necessitará, no 
âmbito dos respectivos Poderes, de autorização do Presidente da República, do Presidente dos órgãos 
do Poder Legislativo e do Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

O prazo máximo de afastamento é de 4 (quatro) anos. Finda a missão ou estudo, somente poderá 
ser permitido novo afastamento após o decurso de igual período. 

Ao servidor que tiver se afastado para estudo ou missão no exterior não será concedida 
exoneração ou licença para tratar de interesse particular, antes de decorrido período igual ao do 
afastamento, salvo se ressarcir a despesa havida com seu afastamento. Essa disposição (art. 95, § 3º) 
não se aplica aos servidores da carreira diplomática. 

Sobre os afastamentos do País de servidores civis da Administração Pública Federal, dispõe o 
Decreto n.º 1.387, de 7 de fevereiro de 1995. 

 
- Das concessões especiais 

São consideradas faltas justificadas ao serviço, por concessão legal: 
I - por um dia, para doação de sangue; 
II - por dois dias, para se alistar como eleitor; 
III - por oito dias consecutivos, em razão de: 
a) casamento; 
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob 

guarda ou tutela e irmãos. 



É de se observar que a lista constante da alínea b não coincide com a relação de parentes cujo 
tratamento de saúde pode ensejar a licença do servidor (art. 83). 

Ao  servidor  estudante  será  concedido  horário  especial,  sem  prejuízo  do  exercício  do  cargo, 
quando seu horário escolar e o de trabalho na repartição não forem compatíveis. Para que não haja 
prejuízo  no  exercício  do  cargo,  será  exigida  a  compensação  de  horário  na  repartição,  respeitada, 
evidentemente, a duração semanal do trabalho. 

Se o servidor estudante for transferido, terá assegurada, na localidade da nova residência ou na 
mais próxima, matrícula para si, seu cônjuge ou companheiro, seus filhos e enteados que vivam na sua 
companhia, bem como para os menores que estejam sob sua guarda com autorização judicial, em 
estabelecimento de ensino congênere, em qualquer época e independentemente de vaga. 

As ausências de serviço, afastamento do cargo e os períodos de licença do servidor, bem assim o 
tempo prestado a outros órgãos ou entes públicos são considerados para a contagem do tempo de 
serviço, com efeitos variados. 

São considerados como de efetivo exercício, exceto para promoção por merecimento, o 
afastamento para desempenho de mandato eletivo federal estadual municipal ou do Distrito Federal, e a 
licença para desempenho de mandato classista. 

 
- Do tempo de serviço 

São considerados como tempo de serviço apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade: 
I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal; 
II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com remuneração; 

III - a licença para atividade política, a partir da data do registro da candidatura até o 10º dia 
seguinte ao da eleição; 

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou 
distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal; 

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social; 
VI - o tempo de serviço relativo a Tiro-de-Guerra. 
Verifica-se que não será considerado, na contagem do tempo de serviço, o tempo de licença do 

servidor para tratamento de saúde de pessoa de sua família que exceder os prazos para os quais a lei 
prevê o pagamento da remuneração. A lei (art. 103, II) somente prevê a contagem para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade do período de licença, a esse título, com remuneração. 

Além das ausências ao serviço previstas nas concessões especiais são considerados como de 
efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 

I - férias; 

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes da União, 
dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

III - exercício de cargo ou função de governo ou Administração, em qualquer parte do território 
nacional, por nomeação do Presidente da República; 

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído; 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, exceto 
para promoção por merecimento; 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento; 
VIII - licença: 
a) à gestante, à adotante e à paternidade; 
b) para tratamento da própria saúde, até dois anos; 
c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção por merecimento; 
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 
e) para capacitação; 
f) por convocação para o serviço militar; 
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18; 
X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar representação 

desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei específica; 
 

XI - o tempo de serviço prestado em virtude de contratação por prazo determinado para atender à 
necessidade de excepcional interesse público será contado para todos os efeitos (assim determina o art. 
16 da Lei n.º 8.745/93). 

 
Direito de petição 

 
O direito de petição da lei vem regulamentar preceito constitucional que, em estrita obediência ao 

poder hierárquico, deve ser encaminhado à autoridade competente por intermédio da autoridade a que o 
servidor estiver imediatamente subordinado. 



O requerimento, instrumento adequado à formalização da petição, deve se apresentar com os 
seguintes elementos: 

• configuração do direito de petição; 
• a quem será dirigido o pedido; 
• exposição do conteúdo pedido (ou situação de fato); 
• fundamentação do pedido; 
• anexos (declarações, certidões, etc.). 

 
O  servidor deve atentar  para os  prazos  de  prescrição do direito de requerer em defesa de 

interesses legítimos: cinco anos ou cento e vinte dias, dependendo do fato. 
 

 
DO REGIME DISCIPLINAR (Arts.116 a 142) 

Regime Disciplinar 

Deveres do servidor 

 
Para tentar explicar a peculiar posição do servidor perante o Estado e a natureza da relação 

existente, é necessário extrapolar a noção de relação empregatícia, e, sendo o ordenamento jurídico 
insuficiente para clarear a essência dessa peculiaridade, faz-se mister recorrer ao ordenamento ético. 

Portanto, é mais adequado dizer deveres do servidor público em lugar de obrigações, pois assim 
evidencia o caráter preponderantemente ético fundamentado em tal relação. 

Os estatutos dos servidores públicos civis, nas diversas esferas de governo, impõem uma série de 
deveres a seus agentes. Ao tratarem do tema, os autores não sistematizam, apenas enumeram os 
diferentes  deveres:  lealdade,  obediência,  dever  de  conduta  ética,  sigilo  funcional,  assiduidade, 
pontualidade, urbanidade e zelo. 

 
Lealdade (ou fidelidade) 

 
O agente público não é um autômato anônimo. É um ser humano, dotado de liberdade, 

discernimento e princípios morais, empregando sua energia e atenção no desempenho do cargo, com 
respeito integral às leis e instituições, sempre a serviço da causa pública, finalidade precípua de todo o 
aparelhamento administrativo, identificando-se com os interesses do Estado. 

Acrescente-se a isso o comprometimento com o trabalho. O grau de comprometimento profissional 
do servidor com o trabalho, com a consecução das metas estabelecidas, com o conceito da instituição e 
da Administração Pública como um todo. Enfim, comprometimento com a missão do órgão ou entidade. 

 
Obediência 

 
Pelo poder hierárquico, próprio da Administração, estabelecem-se relações de subordinação entre 

os servidores. O dever de obediência consiste na obrigação em que se acha o servidor subalterno de 
acatar as ordens emanadas do legítimo superior hierárquico, salvo as manifestamente ilegais. 

Por ordem legal entende-se a emanada da autoridade competente, em forma adequada e com 
objetivos lícitos. 

Acompanha a disciplina: observância sistemática aos regulamentos às normas emanadas das 
autoridades competentes. 

 
Conduta ética 

 
O equilíbrio e sincronicidade entre a legalidade e a finalidade, na conduta do servidor, é que 

consagram a moralidade do ato administrativo. O dever de conduta ética decorre do princípio 
constitucional da moralidade administrativa e impõe ao servidor a obrigação de observar, sempre, o 
elemento ético, seja no exercício do cargo (ou função) ou fora dele, em sua vida particular conduzir-se 
de maneira impecável, evitando qualquer atitude que possa influir no prestígio da função pública. 

 
Sigilo funcional 

 
Pelo dever de sigilo funcional impõem-se ao servidor reserva sobre assunto e informações de que 

tomou conhecimento em razão do cargo e que por sua natureza não podem ultrapassar os limites da 
esfera a que se destinam. 

O dever de guardar sigilo deve ser observado não apenas durante o tempo em que o servidor 
exercer efetivamente o cargo, mas também quando ele não mais pertencer ao quadro do funcionalismo. 



 

Assiduidade 
 

O  servidor  deve  ser  assíduo,  isto  é,  comparecer  habitualmente  ao  local  de  trabalho  e 
desempenhar as funções e atribuições próprias do cargo que é titular, em sua esfera de competência. 

Assiduidade, responsabilidade, produtividade, capacidade de iniciativa, disciplina, quantidade de 
trabalho, comprometimento, tempestividade, relacionamento e criatividade são alguns dos fatores 
avaliados, hoje, em desempenho. 

 
Pontualidade 

 
O servidor deve ser pontual, isto é, observar rigorosamente o horário de início e término do 

expediente da repartição e do interstício para refeição e descanso, quando houver. 
 

Urbanidade 
 

O servidor que lida com o público, deve fazê-lo com solicitude, cortesia, tolerância, atenção e 
disponibilidade; respeitando a capacidade e limitações individuais dos usuários, sem qualquer espécie 
de distinção e conscientes de sua posição de "servidor do público". 

Igual postura deve o servidor demonstrar perante os colegas de trabalho, mantendo sempre o 
esprit de corps. 

Urbanidade, relacionamento e comunicação definem a cordialidade, a habilidade e a presteza do 
servidor no atendimento às pessoas que demandam seus serviços. 

 
Zelo 

 
O dever de zelo, também conhecido como dever de diligência ou dever de aplicação, pode ser 

definido como a meticulosidade no exercício da função; a atenção e iniciativa para encontrar a solução 
mais adequada para questões problemáticas emergentes no cotidiano do serviço, zelando pelos 
interesses do Estado como o faria pelos seus interesses particulares. 

O dever de zelo com a res publica caminha junto com o dever de responsabilidade: grau de 
compromisso com o trabalho e com os riscos decorrentes de seus atos. 

Dever, no sentido genérico, significa "obrigação de fazer ou deixar de fazer alguma coisa". É 
exatamente esse o sentido refletido na expressão "deveres do servidor" a que se refere o art. 116 do 
RJU. 

Art. 116. São DEVERES do servidor: 
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

Desempenhar  suas  atribuições  com  rapidez,  perfeição  e  rendimento,  isto  é,  com  eficiência, 
promovendo, com toda sua energia, o andamento do serviço na sua totalidade, dando sempre o melhor 
de si, atendendo o princípio emergente da qualidade. 

II - ser leal às instituições a que servir; 

Ter firmeza e constância consciente ao compromisso assumido e ao vínculo que liga o servidor ao 
Estado, com respeito às leis e instituições e zelo pelos interesses do Estado, identificando-se com eles. 
O servidor que atuar contra os fins e objetivos legítimos da Administração incorre em infidelidade 
funcional. Não é lealdade pessoal ao chefe e sim a instituição a que serve. Consiste em "vestir a camisa 
da Empresa". 

 
III - observar as normas legais e regulamentares; 

É dever do servidor conhecer as normas legais, as constitucionais e as regulamentares, para 
poder nortear sua conduta dentro da legalidade, princípio constitucional, pelo qual o agente público só 
pode agir nos parâmetros limítrofes que a lei estabelece. É seu dever conhecer, observar, divulgar as 
normas e manter-se atualizado em relação a elas. 

 
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 

O dever de obediência advém do poder hierárquico, típico da Administração. Obediência que não 
deve ser   absoluta, acatando somente as ordens legais, emanadas pela autoridade competente, nos 
ditames da Lei. Este inciso está estreitamente ligado ao anterior, visto que é o servidor subalterno que 
deve  ter  a  clareza  e  o  discernimento  (se  a  ordem  recebida  é  legal  ou  não),  advindo  este  do 
conhecimento, pois quem conhece, reconhece. 

 
V - atender com presteza: 



a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por 
sigilo; (esta alínea é literal). 

É direito constitucional o acesso a informações (art. 5º, XIV) e dever do servidor atendê-las com 
presteza, ressalvadas as protegidas por sigilo, por exemplo: investigação policial, proposta de licitação 
(até sua abertura), assuntos que envolvam segurança nacional, etc. 

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de 
situações de interesse pessoal; 

Direito assegurado pela constituição (art. 5º, XXXIV, b) a obtenção de tais certidões (certidões 
negativas, que eqüivalem a um atestado de "nada consta" ou estar o usuário quite em relação ao órgão 
em questão). 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública; 

Atender prontamente, com preferência sobre qualquer outro serviço, as requisições de papéis, 
documentos, informações ou providências que lhe forem feitas pelas autoridades judiciárias ou 
administrativas, para defesa do Estado, em juízo. 

 
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência 

em razão do cargo; 
É dever do servidor levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver 

ciência, porque se não o fizer, torna-se conivente com elas, configurando condescendência criminosa e 
assumindo a posição de responsável solidário, respondendo, na esfera cível, administrativa e penal, ao 
que couber. 

 
VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 

Todo o patrimônio público é adquirido com verba pública, isto é, com dinheiro do povo, e o 
servidor, na qualidade de contribuinte, zelando pela economia do material contribui pela economia de 
verbas públicas e, indiretamente, pelo que é seu. 
Cabe lembrar a importância do cuidado com o local de trabalho como um todo; a atenção na lida com 
máquinas e computadores; no final do expediente verificar se está tudo desligado e organizado, enfim, 
zelar pela boa manutenção geral da repartição. 

 
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 
É  o  dever  de  sigilo  funcional.  O  servidor  deve  manter  irrestrita  reserva  e  discrição  sobre 

informação de que tomou conhecimento em razão do cargo, cuja publicidade possa trazer danos 
quaisquer à Administração. Este preceito deve ser rigorosamente observado. A simples revelação oral, 
em caráter confidencial, a terceiro que de outro modo jamais ficaria conhecendo, ainda que não produza 
prejuízo algum, já configura a quebra e desrespeito ao sigilo funcional. 

 
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

O elemento ético deve estar sempre presente e nortear a conduta do servidor, no exercício da 
função  e  fora  dela,  devendo  ser  impecável  em  suas  palavras,  atitudes,  costumes  e  apresentação 
pessoal, zelando pela própria imagem e igualmente pelo prestígio da função pública. 

 
X - ser assíduo e pontual ao serviço; 

O servidor deve comparecer habitualmente ao local de trabalho, observando fielmente o horário de 
início e término do expediente. Esse preceito é um dos fatores que serão objeto de avaliação para o 
desempenho do cargo durante o estágio probatório: sem ausências injustificadas e comparecimento 
rigoroso nos horários de entrada e saída estabelecidos. 

 
XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

O servidor deve tratar as pessoas, o público e os colegas de trabalho com educação e respeito, 
zelando pela harmonia do ambiente e bem-estar geral. 

 
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder; 

Esse dever decorre do princípio constitucional da legalidade, que impõe ao agente público agir nos 
limites  e  ditames  da  Lei,  cabendo  a  quem  souber  de  ilegalidade,  omissão  ou  abuso  de  poder, 
representar a autoridade competente. 

O  abuso de poder (gênero) configura-se  em  duas  espécies:  excesso  de  poder  e  desvio  de 
finalidade. 

No excesso de poder, o agente, embora competente, extrapola os limites das atribuições que a lei 
lhe confere, exorbitando sua competência legal. 

Já no desvio de finalidade o agente público, embora atuando nos limites de sua competência, 
procura fim diverso ao que seria legítimo, determinado por lei ou pelo interesse público, o bem comum, 
atentando contra o princípio da impessoalidade. Ambas situações invalidam o ato: o ato é arbitrário, 
ilícito e nulo. 



XIII - declarar no ato da posse os bens e valores que compõem o seu patrimônio privado 

(Lei n.º 8.429/92). 
O servidor deve declarar no ato da posse, os bens móveis, imóveis e valores monetários que 

compõem o seu patrimônio pessoal, comprometendo-se a manter atualizado, anualmente, os valores 
respectivos (art. 13 da Lei n.º 8.429/92 e Lei n.º 8.730/93). 

 
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via 

hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando- 
se ao representando ampla defesa. 

A presunção de legitimidade é atributo inerente a todo ato administrativo, e decorre do princípio 
constitucional da legalidade, pelo qual o administrador público só pode agir estritamente de acordo com 
o que a lei autoriza, distinto do administrador privado que pode fazer tudo que não seja contrário à Lei. 

Por esse atributo presume-se o ato administrativo verdadeiro e conforme o Direito, autorizada sua 
imediata execução até ser sua legitimidade questionada e declarada sua invalidação (anulação ou 
revogação). 

Como conseqüência do atributo de presunção de legitimidade está a inversão e transferência do 
ônus da prova da invalidação do ato para quem a invocou, isto é, o ônus da prova cabe ao alegante e a 
ele é assegurada ampla defesa. 

A representação deve ser encaminhada pela via hierárquica, isto é, por intermédio do chefe 
imediato  (ainda  que  a  representação  seja  contra  ele)  e  este  a  encaminhará,  para  apreciação,  à 
autoridade superior aquela contra a qual é formulada. 

O Código de Ética profissional do Servidor Público Civil lista os principais deveres do servidor, 
são eles: 

a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou emprego público de que seja titular; 
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo fim ou procurando 

prioritariamente resolver situações procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qualquer outra 
espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas atribuições, com o fim de 
evitar dano moral ao usuário; 

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu caráter, escolhendo 
sempre, quando estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum; 

d).jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da gestão dos bens, direitos e 
serviços de coletividade a seu cargo; 

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o processo de comunicação e 
contato com o público; 

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que se materializam na 
adequada prestação dos serviços públicos; 

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade e as limitações 
individuais de todos os usuários do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de 
raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e posição social, abstendo-se, dessa forma, 
de causar-lhes dano moral; 

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar contra qualquer 
comprometimento indevido da estrutura em que se funda o poder estatal; 

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, interessados e outros 
que visem a obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações 
imorais, ilegais ou céticas e denunciá-las; 

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências específicas da defesa da vida e da 
segurança coletiva; 

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua ausência provoca danos ao trabalho 
ordenado, refletindo negativamente em todo o sistema; 

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou fato contrário ao interesse 
público, exigindo as providências cabíveis; 

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os métodos mais adequados à 
sua organização e distribuição; 

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria do exercício de suas 
funções, tendo por escopo a realização do bem comum; 

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função; 
q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a legislação pertinentes ao 

órgão onde exerce suas funções; 
r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções superiores, as tarefas de seu 

cargo ou função, tanto quanto possível, com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo sempre em 
boa ordem; 

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de direito; 



t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que lhe sejam atribuídas, abstendo- 
se de fazê-lo contrariamente aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos 
jurisdicionados administrativos; 

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou autoridade com finalidade 
estranha ao interesse público, mesmo que observando as formalidades legais e não cometendo qualquer 
violação expressa à lei; 

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a existência deste código de 
ética, estimulando o seu integral cumprimento. 

 
Das Proibições 

 
Art. 117. Ao servidor é PROIBIDO: 
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 

O servidor faz jus à remuneração referente ao efetivo exercício do serviço e para não desmerecê-la é 
necessário que nele permaneça. Se, por motivo imperioso, precisar ausentar-se, deve fazê-lo com prévia 
autorização do chefe imediato. 

 
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto 

da repartição; 

O normal é que documento e objetos de trabalho permaneçam na repartição, por questões de 
segurança e ainda por praticidade, uma vez que é o local da lide diária. Mas se houver a necessidade de 
retirá-los para diligência externa é possível mediante o preenchimento de um termo de autorização, em 
várias vias, ficando cada qual com a respectiva autoridade competente. 

 
III - recusar fé a documentos públicos; 
O servidor é dotado de fé pública. Ele não pode exigir que o usuário traga documento autenticado 

em cartório. Mediante a apresentação do documento original, o servidor tem o dever de dar fé, isto é, 
reconhecer autenticidade, apondo na cópia registro de "confere com o original". 

 
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de 

serviço; 

A impessoalidade, princípio constitucional, deve estar sempre presente. O servidor, por razões 
pessoais ou motivos obscuros, não deve manifestar sua vontade nem usar de artifícios para procrastinar, 
prejudicar deliberadamente ou dificultar o andamento de documento ou processo, ou ainda o exercício 
regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano material ou moral. 

 
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 
Pelo princípio constitucional da isonomia segundo o qual "todos são iguais perante a lei" (art. 5º) 

merecendo idêntico tratamento, sem distinção seja ela positiva ou negativa, que, de uma forma ou de 
outra é discriminatória. 

Assim, não é compatível a manifestação ou considerações de apreço ou desapreço em relação a 
superior ou colega no recinto da repartição. Em outras palavras, é condenável tanto a bajulação quanto a 
detração. Insistimos, no âmbito da repartição pública. Tal receita não impede, por exemplo, que seja 
comemorado o aniversário do chefe num local neutro: churrascaria, pizzaria, chácara, etc., visando à 
manutenção do espírito de equipe. 

 
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho 

de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 
Essa falta é mais grave do que aparenta ser. 
O exercício da função é intuito personae ou personalíssimo, isto é, somente a pessoa do titular do 

cargo (ou seu substituto legal) é que pode, efetivamente, realizar o exercício das atribuições funcionais. 
Sua não observância atenta frontalmente o princípio da legalidade. 

Além disso, põe em risco a questão da segurança e do sigilo funcional. 

Os casos previstos em lei dizem respeito aos atos de delegação avocação ou a troca de plantão 
devidamente autorizadas pela autoridade competente. 

 
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 

sindical, ou a partido político; 
A Constituição Federal, no art. 5º, XX, prevê a liberdade associativa genericamente: "ninguém 

será  compelido  a  associar-se  ou  a  permanecer  associado";  ratificando  tal  direito  de  forma  mais 
específica no caput do art. 8º: "É livre a associação profissional ou sindical..."; e, para não deixar 
dúvidas, reafirma-o mais uma vez, no mesmo artigo, inciso V: "ninguém será obrigado a filiar-se ou 
manter-se filiado a sindicato". 

A filiação partidária e sindical é um direito do servidor e não uma imposição legal. 



VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 
companheiro ou parente até o segundo grau civil; 
O servidor pode ter, sob sua chefia imediata, cônjuge ou companheiro ou parente até o segundo grau 
civil (pais, avós, filhos, netos e irmãos) apenas em cargo efetivo, cuja investidura se dá mediante 
aprovação em concurso público, sendo-lhes vedado ocupar cargo ou função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração. 

 
IX  -  valer-se  do  cargo  para  lograr  proveito  pessoal  ou  de  outrem,  em  detrimento  da 

dignidade da função pública; 

"O princípio constitucional da impessoalidade, nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o 
qual impõe ao administrador público que só pratique o ato para seu fim legal. É o fim legal é unicamente 
aquele  que  a  norma  de  Direito  indica  expressa  ou  virtualmente  como  objetivo  do  ato,  de  forma 
impessoal", nos evidencia, com singeleza. (H.L. Meirelles) 

A satisfação  do interesse público  é, com  primazia,  o  querer da Administração. Mas, para a 
validade do ato, não basta que se almeje ao interesse coletivo. A finalidade precípua se manifesta no 
resultado definido pelo efeito jurídico produzido pelo ato. 

Assim, o servidor que valer-se do cargo para lograr proveito próprio ou de terceiro incorre em 
improbidade administrativa que atenta contra princípio da Administração pública, do tipo abuso de poder 
por desvio de finalidade. 

"Praticar ato visando fim proibido em Lei ou regulamento ou diverso daquele previsto na regra de 
competência constitui improbidade administrativa punível com a pena máxima de "demissão a bem do 
serviço público e suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos" (arts. 11 e 12, III, da Lei n.º 
8.429/92)". 

 
X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a 

participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União 
detenha,  direta ou indiretamente,  participação  do  capital social, sendo-lhe vedado exercer  o 
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;* 

O servidor, em horário compatível, pode trabalhar em empresa privada. O que o estatuto veda é a 
sua  participação  na  gerência  dos  negócios,  seja  como  administrador,  diretor,  sócio-gerente  ou 
simplesmente constando do nome comercial da sociedade ou firma. O legislador entendeu que a prática 
de atos de comércio e a prática de atos de administração são incompatíveis. 

A proibição tem caráter pessoal. Nada obsta, portanto do exercício do comércio pela mulher do 
proibido. Provado que este serve do cônjuge para obter vantagens em função de seu cargo sofrerá 
sanções administrativas, civis ou criminais, conforme teor da infração. 

Veja que a vedação estatutária excetua a possibilidade de o servidor possuir um comércio na 
qualidade de acionista (majoritário ou não, cotista, com 99% das cotas) ou ainda comanditário sendo 
este o capitalista que responde apenas pela integralização das cotas subscritas, presta só capital e não 
trabalho, e não tem qualquer ingerência na administração da sociedade e não se faz do constar da razão 
social. 

 
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se 

tratar de benefícios previdenciários ou assistências de parentes até o segundo grau, e de cônjuge 
ou companheiro; 

Ao servidor é proibido patrocinar (defender/pleitear) direta ou indiretamente, direito alheio perante 
a administração pública valendo-se da qualidade de funcionário. Excepcionou-se os casos em que 
promova o acompanhamento de procedimentos que tratam de benefícios assistências ou previdenciários 
de parente até o segundo grau (pais, avós, filhos, netos e irmãos), cônjuge ou companheiro. 

 
* Redação dada pela Medida Provisória n.º 1.794-10, de 25/2/99. 

 
Por este dispositivo o servidor não pode, por exemplo reclamar, junto a administração pública, um 

benefício previdenciário de tio ou um trabalhista de irmão. Porém, pode pleitear uma pensão alimentícia 
para a mãe ou intermediar a petição de aposentadoria para o pai. 

 
XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 

suas atribuições; 
A Lei n.º 8.429 de 2/6/92 prevê situações e estabelece instrumentos de responsabilização dos que 

tentarem lesar o erário. 

Art.  9º  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  importando  enriquecimento  ilícito  auferir 
qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função ou 
atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, notadamente: 



I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 
tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente 
das  atribuições  do  agente  público.  A  Constituição  Federal,  art.  37,  §  4º,  já  previa:  "Os  atos  de 
improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos (de 3 a 10 anos), a perda da 
função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal 
cabível. 

 
XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 

Esta falta é de substancial seriedade, podendo, em razão do cargo que o servidor ocupe, por em 
risco a soberania do Estado, e se cometida em tempo de guerra oficialmente declarada, pode ser punido 
com pena de morte. (Constituição Federal, art. 5º, XLVII, a). 

 
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

Usura é sinônimo de agiotagem, ou seja. especulação sobre fundos, câmbios ou mercadorias, 
com objetivo de obter lucro exagerado mediante juros exorbitantes. 

 
XV - proceder de forma desidiosa; 

Ser negligente, indolente e preguiçoso. Agir com descaso e apatia, não empregando a devida 
atenção, cuidado e eficiência na ação praticada. 

 
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades 

particulares; 
Conforme  esclarecimentos  anteriores,  o  ato  não  pode  desviar-se  de  sua  finalidade,  que 

certamente tem como objetivo algum benefício público, sendo incompatível com a utilização de pessoal 
ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares. 

A Lei n.º 8.429, de 2/6/92, nos reporta: 
"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa, que causa lesão ao erário qualquer ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres dos órgãos e entidades públicos. 

I - ........................................................................................................................................................ 
II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no artigo 1º desta Lei, sem a 
observância das formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;" 

 
XVII  -  cometer a outro servidor  atribuições  estranhas ao cargo que ocupa, exceto em 

situações de emergência e transitórias; 
Cargo  público  é  um  lugar  na  estrutura  organizacional,  criado  por  lei,  com  atribuições  a  ele 

inerentes e com vencimentos próprios. 
Assim, um servidor não pode determinar ou alterar as atribuições a serem desempenhadas por 

outro  a  ele  subordinado  porque  elas  já  são  previstas,  executando-se  situações  de  emergência  e 
transitoriedade, onde todos devem colaborar, no que for possível, para que as condições normais se 
reestabeleçam. 

Perceba que não basta  ser  situação de  urgência  há  que ser de  emergência,  e,  não  só  de 
emergência, requer transitoriedade. 

 
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 

função e com o horário de trabalho. 
O elemento ético deve nortear a conduta do servidor, dentro e fora do exercício da função, 

devendo ele evitar quaisquer atitudes que atentem contra o princípio da moralidade administrativa. 
Além das atividades incompatíveis retratadas no inciso X: 

"X - participar de gerência ou administração de empresa privada de sociedade civil, ou exercer 
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;" a Constituição Federal/88, art. 37, 
XVI prevê a vedação da acumulação de cargos públicos: 

"XVI  -  é  vedada  a  acumulação  remunerada  de  cargos  públicos,  exceto,  quando  houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
c) a de dois cargos privativos de médico;"* 

Obs.: Por cargo técnico ou científico, entende-se aquele que tenha como pré-requisito para 
investidura a formação em 3º grau, isto é, nível superior. 

A  Constituição  Federal/88  traz  outras  duas  exceções  à  vedação  da  acumulação  de  cargos 
públicos: 



Art. 38, III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo... 

Art. 95, parágrafo único. Aos juízes é vedado: 
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de magistério. 

A Constituição Federal/88 explicita a acumulação remunerada de cargos públicos, deixando em 
aberta sobre a acumulação não-remunerada. 

 
* Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19, de 5/6/98. 

 
Outras vedações são impostas ao servidor pelo Código de Ética, são elas: 

a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, posição e influências, para obter 
qualquer favorecimento, para si ou para outrem; 

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de cidadãos que deles 
dependam; 

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro ou infração a este Código 
de Ética ou ao Código de Ética de sua profissão; 

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer 
pessoa, causando-lhe dano moral ou material; 

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do seu conhecimento para 
atendimento do seu mister; 

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou interesses de ordem 

pessoal interfiram no trato com o público, com os jurisdicionados administrativos ou com colegas hierar- 
quicamente superiores ou inferiores; 

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, 
prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, 
para o cumprimento da sua missão ou para influenciar outro servidor para o mesmo fim; 

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para providências; 
i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em serviços públicos; 
j) desviar servidor público para atendimento a interesse particular; 
l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, qualquer documento, livro ou bem 

pertencente ao patrimônio público; 
m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu serviço, em benefício 

próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros; 
n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitualmente; 

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a moral, a honestidade ou a 
dignidade da pessoa humana; 

p)  exercer  atividade  profissional  aética  ou  ligar  o  seu  nome  a  empreendimentos  de  cunho 
duvidoso. 

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.* 
 

Acumulação de cargos públicos 
 

Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos. 

A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em Autarquias, Fundações 
Públicas,  Empresas  Públicas,  Sociedades  de  Economia  Mista  da  União,  do  Distrito  Federal,  dos 
Estados, dos Territórios e dos Municípios. 

A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da compatibilidade de 
horários. 

 
* Redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97. 

 
O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, nem ser remunerado pela participação 
em órgão de deliberação coletiva. 

O  servidor  vinculado  ao  regime  desta  Lei,  que  acumular  licitamente  dois  cargos  efetivos,  quando 
investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos. 
Verificada em processo disciplinar acumulação proibida e provada a boa-fé, o servidor optará por um dos 
cargos. 
Provada má-fé, perderá também o cargo que exercia há mais tempo e restituirá o que tiver percebido 
indevidamente.* 
Na hipótese de provada a má-fé, sendo um dos cargos, emprego ou função exercido em outro órgão ou 
entidade, a demissão lhe será comunicada.* 

 
Das responsabilidades 



- Do servidor 
 

O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 
O  servidor  responde  civil  por  ato  omissivo  ou  comissivo,  doloso  ou  culposo,  praticado  no 

desempenho do cargo ou função. 
 

Ato omissivo: nasce de um não-agir por parte do agente quando este tinha o dever de agir. 
 

Ato comissivo: é aquele resultante de um agir, de uma ação positiva por parte do agente. 
 

Ato doloso: é o ato praticado com plena consciência do dano a ser causado e a nítida intenção 
de alcançar tal objetivo ou assumir o risco de produzi-lo. 

 
Ato culposo: é o ato do agente caracterizado pela imprevisibilidade, pela manifestação da falta do 

dever de cuidado em face das circunstâncias. São modalidades da culpa: 
a) imprudência: atitude em que o agente atua com precipitação, sem a devida cautela; 
b)  negligência:  quando  o  agente,  podendo  tomar  as  precauções  exigidas  não  o  faz  por 

displicência, inércia ou preguiça; 
c) imperícia: é a inabilidade, a falta de conhecimentos técnicos para o exercício do ofício. 

A responsabilidade civil, em sua essência, pressupõe prejuízo patrimonial, e visa à reparação 
material. 

A responsabilidade civil do agente público é subjetiva, isto é, fica sujeita à comprovação de dolo ou 
culpa. 

 
Por outro lado, a Constituição adota, no tocante às entidades de direito público, a responsabilidade 

objetiva, com base na teoria do risco administrativo, onde responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros. Em ação regressiva, o servidor fica obrigado a reparar os danos 
causados à Fazenda Pública. Esta obrigação de repasse estende-se aos sucessores até o limite da 
herança recebida. 

 
* Vide rito sumário. 

 
Concluída a infração como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao 

Ministério Público, onde a autoridade policial apurará a falta caracterizada na categoria de crimes contra 
a Administração Pública. 

 
As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si. 

 
A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que 

negue a existência do fato ou sua autoria. 
 

- Do Estado (ou da Administração) 

 
Vale salientar que a responsabilidade civil do Estado, de acordo com a teoria do risco 

administrativo, é juris tantum (relativa), de sorte que, provada a culpa total ou parcial do lesado, exime-se 
a Administração, na mesma escala, da obrigação de reparar o dano. 

 
PENALIDADES DISCIPLINARES APLICADAS AO SERVIDOR PÚBLICO 

 
I - advertência*; 
II - suspensão*; 
III - demissão; 
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
V - destituição de cargo em comissão; 
VI - destituição de função comissionada. 
Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, 

os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes funcionais. 

A  advertência  será  aplicada  por  escrito,  nos  casos  de  violação  das  seguintes  proibições 
constantes da lei: 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da 
repartição; 



III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço; 
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 

atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou sindical, 

ou a partido político; 

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou 
parente até o segundo grau civil; 

A suspensão que não poderá exceder a 90 dias, será aplicada em caso de reincidência das faltas 
punidas com advertência e de violação das seguintes proibições: 

 
* A aplicação de penalidade de advertência ou suspensão até trinta dias será sempre precedida de 
apuração mediante sindicância, assegurada ampla defesa do acusado. (ON n.º 97) 

 
I - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de 

emergência e transitórias; 
II - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e 

com o horário de trabalho. 
III - Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, injustificadamente, 

recusar-se a ser submetido à inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando os 
efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação. 

Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida 
em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento, ou remuneração, ficando o 
servidor obrigado a permanecer em serviço. 

As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o decurso 
de três e cinco anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, 
praticado nova infração disciplinar. 

O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos. 
A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
I - crime contra a Administração Pública; 

 

 
CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
A seguir estão relacionados os crimes que, praticados por servidor público no exercício de seu 

cargo, constituem crimes contra a Administração Pública, nos termos do Código Penal. 
 

Peculato 

Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou 
bem,  subtrai,  ou  concorre  para  que  seja  subtraído,  em  proveito  próprio  ou  alheio,  valendo-se  de 
facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

 
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

 
Concussão 

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes 
de assumi-Ia, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 
 

Excesso de exação 

§ 1º Se o funcionário exige imposto, taxa ou emolumento que sabe indevido, ou quando devido, 
emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. 



§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente para 
recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
 
 

 
33): 

Facilitação de contrabando ou descaminho 
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho (art. 
 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

 

Prevaricação 

Art.  319.  Retardar  ou  deixar  de  praticar,  indevidamente,  ato  de  ofício,  ou  praticá-lo  contra 
disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
 

Condescendência criminosa 

Art.  320.  Deixar  o  funcionário,  por  indulgência,  de  responsabilizar  subordinado  que  cometeu 
infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da 
autoridade competente: 

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa. 
 

Advocacia administrativa 

Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração Pública, 
valendo-se da qualidade de funcionário: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 
Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, além da multa. 

 
Abandono de função 
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei: 
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa. 
§ 1º Se do fato resulta prejuízo público: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira. 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

 
Violação de sigilo funcional 

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, 
ou facilitar-lhe a revelação: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais 

grave. 
 

Violação do sigilo de proposta de concorrência 

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, proporcionar a terceiro o ensejo 
de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
 

II - abandono de cargo; 
III - inassiduidade habitual; 
IV - improbidade administrativa; 
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 
VI - insubordinação grave em serviço; 
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de 

outrem; 
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 
X - lesão aos cofres públicos de dilapidação do patrimônio nacional; 
XI - corrupção; 
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
XIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da 

função pública; 
XIV - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer o 

comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 



XV - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar 
de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro; 

XVI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 
atribuições; 

XVII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 
XVIII - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XIX - proceder de forma desidiosa; 
XX - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 
XXI - recusa da prestação da declaração dos bens e valores patrimoniais; (Lei n° 8.429/92) 
XXII - ação de omissão que resulte em não recolhimento de tributos a União (Lei n.º 8.026/90); 
XXIII - ação ou omissão que facilite a prática de crime contra a Fazenda Pública (Lei n.º 8.026/90). 
Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na atividade, 

falta punível com a demissão. 
A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos 

casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão. 
A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos enumerados abaixo, implica a 

indisponibilidade dos bens e ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível: 
a) improbidade administrativa punida na forma da Lei n.º 8429 de 2/6/92; 
b) aplicação irregular de dinheiros públicos; 
c) lesão aos cofres públicos de dilapidação do patrimônio nacional; 
d) corrupção. 

A demissão, ou a destituição de cargo em comissão por infringência dos casos enumerados a 
seguir, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público federal, pelo prazo de cinco 
anos: 

a) valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da 
função pública; 

b) atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de 
benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro. 

 
Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for demitido ou destituído do cargo 

em comissão por cometer: 
I - crime contra a Administração Pública; 
II - improbidade administrativa; 
III - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IV - lesão aos cofres públicos de dilapidação do patrimônio nacional; 
V - corrupção. 

 
Configura abandono do cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta dias 

consecutivos. 
Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta dias, 

interpoladamente, durante o período de doze meses. 
O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção 

disciplinar. 
As penalidades disciplinares serão aplicadas: 
I  -  pelo  Presidente  da  República,  pelos  Presidentes  das  Casas  do  Poder  Legislativo  e  dos 

Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão e cassação, de 
aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão ou entidade; 

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia, imediatamente inferior àquelas mencionadas 
no inciso anterior quando se tratar de suspensão superior a trinta dias; 

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou 
regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até trinta dias; 

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de cargo em 
comissão. 

A ação disciplinar prescreverá: 
I - em cinco anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade e destituição de cargo em comissão; 
II - em dois anos, quanto à suspensão; 
III - em cento e oitenta dias quanto à advertência. 
• O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido. 
• Os prazos de prescrição previstos em lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas 

também como crime. 



• A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a 
decisão final proferida por autoridade competente. 

• Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a 
interrupção. 

 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (Arts. 143 a 182) 

Do processo administrativo disciplinar 

A autoridade que, na sua jurisdição, tiver ciência de irregularidade no serviço público, é obrigada a 
promover a sua apuração imediata, mediante instauração de sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa. 

Os servidores que, em razão do cargo, tiverem conhecimento de irregularidades no serviço público 
devem levá-las ao conhecimento da autoridade superior para adoção das providências" cabíveis. 

Constitui  crime  de condescendência  deixar  o  funcionário,  por  indulgência,  de  responsabilizar 
subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o 
fato ao conhecimento da autoridade competente (art. 320, CP). 

 
Das denúncias 

 
As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que sejam formuladas por 

escrito,  contenham  informações  sobre  o  fato  e  sua  autoria  e  a  identificação  e  o  endereço  do 
denunciante, confirmada a autenticidade. 

 
Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será 

arquivada por falta de objeto. 
 

O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de 
servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido. 

 
O   processo   administrativo   disciplinar   (lato   sensu)   abrange   a   sindicância   e   o   processo 

administrativo disciplinar - PAD (stricto sensu). 
 

Da sindicância 

A sindicância, dependendo da gravidade da irregularidade e a critério da autoridade instauradora, 
poderá ser conduzida por um sindicante ou por uma comissão de dois ou três servidores de cargo de 
nível igual ou superior ao do acusado. 

Aplicam-se à sindicância as disposições do processo administrativo disciplinar relativos ao 
contraditório e ao direito à ampla defesa, especialmente a citação do indiciado para apresentar defesa 
escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição. 

 
Do processo administrativo disciplinar - PAD (stricto sensu) 

O PAD não tem por finalidade apenas apurar a culpabilidade do servidor acusado de falta, mas, 
também, oferecer-lhe oportunidade de provar sua inocência. 

 
Da comissão de inquérito 

A fase do PAD denominada inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório, 
será conduzida por comissão composta de três servidores estáveis, de cargo de nível (superior, médio 
ou auxiliar) igual ou superior ao do acusado, designados pela autoridade competente (instauradora), que 
indicará dentre eles o seu presidente. 

As exigências do art. 149 da Lei n.º  8.112/90,  entretanto, não autorizam qualquer resultado 
interpretativo que conduza à nulidade do processo disciplinar na hipótese de compor-se a comissão sem 
observar o princípio da hierarquia que se assere existente nos quadros funcionais da Administração 
Federal. 

A portaria instauradora do PAD conterá o nome, cargo e matrícula do servidor e especificará, de 
forma resumida e objetiva, as irregularidades a ele imputadas, bem como determinará a apuração de 
outras infrações conexas que emergirem no decorrer cios trabalhos. 

Para compor a comissão de inquérito, devem ser designados servidores do órgão onde tenham 
ocorrido as irregularidades que devam ser apuradas, exceto quando motivos relevantes recomendem a 
designação de servidores de outros órgãos. 

São circunstâncias configuradoras de suspeição para os membros da comissão processante ou 
sindicante em relação ao envolvido ou denunciante: 

I - amizade íntima com ele ou parentes seus; 



II - inimizade capital com ele ou parentes seus; 
III - parentesco; 
IV - tiver com o denunciante, quando tratar-se de pessoas estranhas ao serviço público, 

compromissos pessoais ou comerciais como devedor ou credor; 
V - tiver amizade ou inimizade pessoal ou familiar mútua e recíproca com o próprio advogado do 

indiciado ou com parentes seus; e 
VI - tiver aplicado ao denunciante ou ao envolvido indiciado, enquanto seu superior hierárquico, 

penalidades disciplinares decorrentes de sindicância ou processo disciplinar. 
São circunstâncias de impedimento para os componentes da comissão: 
I - instabilidade no serviço público; 
II - tiver como superior ou subordinado hierárquico do denunciante ou do indiciado participado de 

sindicância ou de processo administrativo, na qualidade de testemunha do denunciante, do indiciado ou 
da comissão processante; 

III - ter sofrido punição disciplinar; 
IV - ter sido condenado em processo penal; 
V - estar respondendo a processo criminal; e 
VI - se encontrar envolvido em processo administrativo disciplinar. 

 
Devem ser adiadas as férias e licenças-prêmio por assiduidade e para tratar de interesses 

particulares dos servidores designados para integrar comissão de inquérito sendo permitida, por motivos 
justificados e a critério da autoridade instauradora, a substituição de um ou de todos os seus 
componentes. 

 
Da instauração do PAD 

 
A  instauração do PAD  se  dará  através  da  publicação  da  portaria  baixada  pela  autoridade 

competente, que designará seus  integrantes  e  indicará, dentre eles, o presidente da comissão de 
inquérito. 

a) No caso de empregados requisitados ou cedidos por entidades da Administração indireta, que 
não estejam sujeitos ao regime disciplinar da Lei n.º 8.112/90, o processo, após concluído, deverá ser 
remetido para os referidos órgãos ou empresas para fins de adoção das providências cabíveis de acordo 
com a respectiva legislação trabalhista. 

b) Com a publicação da portaria instauradora do PAD decorrem os seguintes efeitos: 
I - interrupção da prescrição; 
II - impossibilidade de exoneração a pedido e aposentadoria voluntária. 
A instauração do PAD não impede que o acusado ou o indiciado, no decorrer do processo, seja 

exonerado, a pedido, de um cargo para ocupar outro da mesma esfera de governo, desde que continue 
vinculado ao mesmo regime disciplinar. 

No Direito Administrativo disciplinar, desde a publicação da portaria instauradora do processo, o 
servidor a quem se atribui as irregularidades funcionais é denominado acusado ou imputado, passando 
à situação de indiciado somente quando a comissão, ao encerrar a instrução, concluir, com base nas 
provas constantes dos autos, pela responsabilização do acusado, enquadrando-o num determinado tipo 
disciplinar. 

Na hipótese de o PAD ter-se originado de sindicância, cujo relatório conclua que a infração está 
capitulada como ilícito penal a autoridade competente (instauradora) encaminhará cópia dos autos ao 

Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar. 
A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas da 

União da instauração de procedimento administrativo para apurar a prática de atos de improbidade 
administrativa de que trata a Lei n.º 8.429/92, que importem em enriquecimento ilícito, prejuízo ao 
erário e atentem contra os princípios da Administração Pública. 

 
Dos prazos 

Os prazos do PAD serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se 
o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que 
não haja expediente. 

Esgotados os 120 (cento e vinte) dias a que alude o, art. 152 da Lei n.º 8.112/90 (prorrogação), 
sem que o inquérito tenha sido concluído, designa-se nova comissão para refazê-lo ou ultimá-lo, a qual 
poderá ser integrada pelos mesmos servidores. 

 
Da instrução 

 
Durante a instrução, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações 

e diligências cabíveis, objetivando à coleta de provas, recorrendo, quando necessário, a técnicos e 
peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 



A comissão deve notificar pessoalmente o acusado sobre o processo administrativo disciplinar 

contra ele instaurado, indicando o horário e local de funcionamento da comissão, de modo a assegurar- 
lhe o direito de acompanhar o processo desde o início, pessoalmente ou por intermédio de procurador 

legalmente constituído, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular 
quesitos, quando se tratar de prova pericial, bem como requerer diligências ou perícias. 

 
Da inquirição das testemunhas 

As testemunhas serão intimadas a depor com, no mínimo, 24 horas de antecedência, mediante 
mandado expedido pelo presidente da comissão, com indicação do local, dia e hora para serem ouvidas, 
devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexada aos autos. 

A intimação de testemunhas para depor deve: 

I - sempre que possível, ser entregue direta e pessoalmente ao destinatário, contra recibo lançado 
na cópia da mesma; e 

II - ser individual, ainda que residam no mesmo local ou trabalhem na mesma repartição ou seção. 
As testemunhas serão inquiridas cada uma de per si, de modo que umas não saibam nem ouçam 

os depoimentos das outras. 
Não será permitido que a testemunha manifeste suas apreciações pessoais, salvo quando 

inseparáveis da narrativa do fato. 
O presidente da comissão, antes de dar início à inquirição, advertirá o depoente de que se faltar 

com a verdade estará incurso em crime de falso testemunho tipificado no art. 342 do Código Penal (art. 
210, CPP), bem como perguntará se encontra-se em algumas hipóteses de suspeição ou impedimento 
previstas em lei, especialmente se é amigo íntimo ou inimigo capital do acusado. 

Se ficar comprovado no processo que alguma testemunha fez afirmação falsa, calou ou negou a 
verdade,  o  presidente  da  comissão  remeterá  cópia  do  depoimento  à  autoridade  policial  para  a 
instauração de inquérito, com vistas ao seu indiciamento no crime de falso testemunho (art. 211, CPP). 

Na redução a termo do depoimento, o presidente da comissão deverá cingir-se, tanto quanto 
possível, as expressões usadas pelas testemunhas, reproduzindo fielmente as suas frases. 

Se a testemunha servir em localidade distante de onde se acha instalada a comissão, poderá ser 
ouvida por 
precatória, a fim de que sejam obtidas as declarações necessárias com hase no rol de perguntas adrede 
elaboradas. 

A expedição de precatória não suspenderá a instrução do inquérito (art. 222, § 1º, CPP). 
A comissão empregará, ao longo de toda a argüição, tom neutro, não lhe sendo lícito usar de 

meios que revelem coação, intimidação ou invectiva. 
As perguntas devem ser formuladas com precisão e habilidade e, em certos casos, 

contraditoriamente, para que se possa ajuizar da segurança das alegações do depoente. 
 

Do interrogatório do acusado 

Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado. 
Antes de iniciar o interrogatório, o presidente da comissão observará ao acusado que, embora não 

esteja obrigado a responder às perguntas que lhe forem formuladas, o seu silêncio poderá ser 
interpretado em prejuízo da própria defesa. 

O acusado será perguntado sobre o seu nome, número e tipo de documento de identidade, CPF, 
naturalidade, estado civil, idade, filiação, residência, profissão e lugar onde exerce a sua atividade, e, 
depois de cientificado da acusação, será interrogado sobre os fatos e circunstâncias objeto do inquérito 
administrativo e sobre a imputação que lhe é feita. 

As respostas do acusado serão ditadas pelo presidente da comissão e reduzidas a termo que, 
depois de lido pelo secretário ou por quaisquer dos membros da comissão, será rubricado em duas 
folhas e assinado pelo presidente da comissão, pelos vogais, pelo secretário, pelo acusado e seu 
procurador, se presente. 

 
Da indiciação 

Encerrada a colheita dos depoimentos, diligências, perícias, interrogatório do acusado e demais 
providências  julgadas  necessárias,  a  comissão  instruirá  o  processo  com  uma  exposição  sucinta  e 
precisa dos fatos arrolados que indiciam o acusado como autor da irregularidade, que deverá ser 
anexada à citação do mesmo para apresentar defesa escrita. 

A indiciação, além de tipificar a infração disciplinar, indicando os dispositivos legais infringidos, 
deverá especificar os fatos imputados ao servidor e as respectivas provas, com indicação das folhas do 
processo onde se encontram. 

 
Da prorrogação do prazo 

Se motivos justificados impedirem o término dos trabalhos no prazo regulamentar de 60 (sessenta) 
dias, já incluído o prazo para apresentação da defesa e de elaboração do relatório, o presidente poderá 



solicitar, mediante ofício à autoridade instauradora e antes do término do prazo, a prorrogação do 
mesmo por até 60 (sessenta) dias. 

 
Da citação 
Terminada  a  instrução  do  processo,  o  indiciado  será  citado  por  mandado  expedido  pelo 

presidente da comissão de inquérito, que terá como anexo cópia da indiciação, para apresentar defesa 
escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, pessoalmente ou por intermédio de seu 
procurador. 

A citação é pessoal e individual, devendo ser entregue diretamente ao indiciado mediante recibo 
em cópia do original. No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo 
para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a 
citação, com a assinatura de duas testemunhas. 

 
Da citação por edital 
Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado pelo 

menos uma vez no Diário Oficial da União e uma vez em jornal de grande circulação na localidade do 
último domicílio conhecido, para apresentar a defesa: 

I - verificando-se que o indiciado se oculta para não ser citado, a citação far-se-á por edital; 
II - havendo mais de um indiciado, a citação por edital será feita coletivamente; 
III - na hipótese deste item, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a partir da publicação do 

edital que ocorreu, por último, no Diário Oficial da União ou em jornal de grande circulação. 
 

Da defesa 

O prazo para defesa será de 10 (dez) dias. Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum 
e de 20 (vinte) dias. 

O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, ou seja, por 20 (vinte) ou 40 (quarenta) dias, 
se for um ou mais de um indiciado, respectivamente, para diligências reputadas indispensáveis. 

O indiciado poderá, mediante instrumento hábil, delegar poderes para procurador efetuar sua 
defesa, desde que não seja funcionário público, face aos impedimentos legais. 

 
Da revelia 

Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal. 
A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá no prazo de 15 (quinze) 

dias para à defesa dativa se houver apenas um indiciado, e de 20 (vinte) dias, quando houver dois ou 
mais indiciados. 

Para  defender o indiciado  revel,  a  autoridade  instauradora  do  processo,  após  solicitação  do 
presidente da comissão, designará um servidor como defensor dativo, ocupante de cargo de nível igual 
ou superior ao do indiciado. 

 
Do relatório 

Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças principais 
dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua convicção. 

O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor e 
informará se houve falta capitulada como crime e se houve danos aos cofres públicos. 

Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, bem como as Circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 
Do juramento 

No prazo de 20 (vinte) dias, contado do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá 
sua decisão. 

O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos. 

A autoridade julgadora formará sua convicção pela livre apreciação das provas, podendo solicitar, 
se julgar necessário, parecer fundamentado de assessor ou de setor jurídico a respeito do processo. 

Quando for verificada a ocorrência de prejuízo aos cofres públicos, a autoridade instauradora 
expedirá ao órgão competente ofício encaminhando cópia do relatório da comissão e do julgamento, 
para as providências cabíveis com vistas ao ressarcimento do prejuízo à Fazenda Nacional e, se for o 
caso, baixa dos bens da carga da repartição ou do responsável. 

A  ação  civil  por  responsabilidade  do  servidor  em  razão  de  danos  causados  ao  erário  é 
imprescritível. 

 
Da aplicação das penalidades 

As penalidades disciplinares serão aplicadas: 
I - pelo Presidente da República, quando se tratar de demissão e cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade do servidor; 



II - pelo ministro quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias; 

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou 
regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão até 30 (trinta) dias; 

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de cargo em 
comissão. 

Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade 
competente para a imposição da pena mais grave, que também decidirá sobre os demais indiciados. 

Quando houver conveniência para o serviço e a critério da autoridade julgadora, a penalidade de 
suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de remune- 
ração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço. 

 

 
A suspensão, quando convertida em multa, não interrompe a contagem do qüinqüênio para fins de 

concessão de licença, a título de prêmio por assiduidade (Lei n.º 8.112/90, arts. 87 e 88, I e IN da SAF 
n.º 4, de 3/5/94, item 1.4 - DOU de 4/5/94, fls. 6.618). 

 
Das nulidades 

Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a nulidade total ou 
parcial do processo e ordenará a constituição de outra comissão, para instauração de novo processo. 

Eivam de nulidade absoluta os vícios: 
I ) de competência: 
a) instauração de processo por autoridade incompetente; 

b) incompetência funcional dos membros da comissão; e 
c) incompetência da autoridade julgadora; 

 
II ) relacionados com a composição da comissão: 
a) composição com menos de 3 (três) memhros, no caso de inquérito; 
b) composição por servidores demissíveis ad nutum ou instáveis; e 

c) comissão composta por servidores de notória e declaradamente inimigos do servidor acusado 
ou do indiciado; 

 
III ) relativos à citação do indiciado: 
a) falta de citação; 
b) citação por edital de indiciado que se encontre preso; 
c) citação por edital de indiciado que tenha endereço certo; 
d) citação por edital de indiciado que se encontre asilado em país estrangeiro; 

e) citação por edital de servidor internado em estabelecimento hospitalar para tratamento de 
saúde; e 

f) citação, de pronto, por edital, quando inexiste no processo qualquer indicação que traduza o 
empenho pela localização do indiciado; 

 
IV) relacionados com o direito de defesa do acusado ou do indiciado: 
a) indeferimento, sem motivação, de perícia técnica solicitada pelo acusado; 
b) não-oitiva, sem motivação, de testemunha arrolada pelo acusado; 
c) ausência de alegações escritas de defesa; 
d) inexistência de notificação do servidor acusado para acompanhar os atos apuratórios do 

processo, notadamente a oitiva de testemunhas, que poderão ser por ele inquiridas e reinquiridas; 
e) indeferimento de pedido de certidão, sobre aspecto relevante, por parte da Administração, 

interessada no processo; 
f) negativa de vista dos autos do processo administrativo disciplinar ao servidor indiciado, ao seu 

advogado legalmente constituído ou ao defensor dativo; e 
g) juntada de elementos probatórios aos autos após a apresentação da defesa, sem abertura de 

novo prazo para a defesa; 
 

V) relacionados com o julgamento do processo: 
a) julgamento com base em fatos ou alegativas inexistentes na peça de indiciação; 
b) julgamento feito de modo frontalmente contrário às provas existentes no processo; 

c) julgamento discordante das conclusões factuais da comissão, quando as provas dos autos não 
autorizam tal discrepância; 

d) julgamento feito por autoridade administrativa que se tenha revelado, em qualquer circunstância 
do cotidiano, como inimiga notória do acusado ou do indiciado; 

e) falta de indiciação do fato ensejador da sanção disciplinar; e 
f) falta de capitulação da transgressão atribuída ao acusado ou ao indiciado. 



Da extinção da punibilidade 

Extingue-se a punibilidade (art. 107, CP e Lei n.º 8.112/90): 
I - pela aposentadoria ou morte do agente, no caso de advertência ou suspensão; 
II - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como infração; 
III - pela prescrição, decadência ou perempção; 

 
Da exoneração de servidor que responde a processo administrativo disciplinar 

I) O servidor que responder à sindicância ou PAD só poderá ser exonerado a pedido, ou 
aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, caso 
aplicada. 

II) A exoneração de servidor que responde a inquérito administrativo antes de sua conclusão, em 
virtude de não ter sido aprovado em estágio probatório, conforme determina o inciso I do parágrafo único 
do art. 34 da Lei n.º 8.112/90, será convertida em demissão, caso seja essa a penalidade a ser-lhe 
aplicada por ocasião do julgamento do processo. 

 
PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 
A acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, abandono de cargo (ausência 

intencional do servidor, ao serviço superior a 30 dias) e inassiduidade habitual (faltas injustificadas por 
período igual ou superior a 60 dias), são faltas graves puníveis com a demissão, apuradas em processo 
administrativo disciplinar de rito sumário, desenvolvido nas seguintes fases: 

a) instrução sumária, compreendendo indiciação, defesa e relatório; e 
b) julgamento pela autoridade instauradora que, no prazo de 5 dias, contados do recebimento do 

processo, proferirá sua decisão. 
A comissão do procedimento sumário, composta por 2 servidores estáveis, terá até 30 dias, 

contados da data da publicação do ato que a constituir, para apresentar relatório conclusivo quanto à 
inocência ou a responsabilidade do servidor. Este prazo admite prorrogação por até 15 dias, quando as 
circunstâncias assim exigirem. 

Detectada,  a  qualquer  tempo,  a  acumulação  proibida  de  cargos  ou  emprego  (efetivo  ou  da 
inatividade) a autoridade competente (Presidente da República, Presidentes das Casas Legislativas e 
dos Tribunais Federais e Procurador-Geral da República) ou autoridade delegada do órgão ou de 
entidade em que tenha ocorrido a irregularidade notificará o servidor, por intermédio de sua chefia 
imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de 10 dias, contados da data da ciência. 

A opção pelo servidor até o último dia de prazo para a defesa configurará sua boa-fé, hipótese em 
que se converterá automaticamente em pedido de exoneração cio outro cargo. 

Na hipótese de omissão, será instaurado o procedimento sumário e o servidor indiciado será 
citado pessoalmente ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de 5 dias, a apresentar 
defesa escrita. 

Compete ao órgão central do SIPEC (Sistema de Pessoal Civil) supervisionar e fiscalizar o 
cumprimento da aplicação ou omissão dos procedimentos e penalidades previstas. 

 
DA SEGURIDADE SOCIAL (Arts.183 a 231) 

PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da arrecadação de 
contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos dos Poderes da União, das autarquias e das 
fundações Públicas." (Lei n.º 9.630, de 23/4/98). A contribuição do servidor, deferenciada em função da 
remuneração mensal, bem como dos órgãos e entidades, será fixada em lei. O custeio das 
aposentadorias e pensões é de responsabilidade da União e de seus servidores. 

O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simplesmente, ocupante de cargo ou 
emprego efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional não terá direito aos benefícios 
do Plano de Seguridade Social, com exceção de assistência à saúde.* 

O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos o servidor e sua 
família, e compreende um conjunto de benefícios e ações que atendam às seguintes finalidades: 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice, acidente em serviço, 
inatividade, falecimento e reclusão; 

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade; 
Ill - assistência à saúde. 
Os benefícios serão concedidos nos termos e condições definidos em regulamento, observadas as 

disposições desta Lei. 
Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compreendem: 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98 (Reforma Previdenciária) a aposentadoria 
para o setor público ficou assim: 



- Quanto ao servidor: 

• Aposentadoria 
O servidor será aposentado: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente em 

serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 
proporcionais nos demais casos; 

 
* Redação dada pela Lei n.º 8.647, de 13/4/93. 

 
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição; 
III - voluntariamente: 
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com 

proventos integrais; 
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e 25 (vinte e 

cinco) se professora, com proventos integrais; 
c) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 
 

Regra permanente ou geral - para ingressos a partir de 16/12/98 
É a regra para os servidores públicos contratados após a publicação da Emenda Constitucional n.º 

20/98. Só valerá a contagem do tempo de contribuição e não mais tempo de serviço. Para se aposentar 
o servidor público terá que combinar a idade mínima de 60 anos de idade e 35 de contribuição se 
homem, e 55 anos de idade e 30 de contribuição se mulher. A aposentadoria por idade será aos 65 anos 
de idade para homem e 60 para mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

Mantida a aposentadoria compulsória aos 70 anos de idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição. 

 
Regra transitória ou de transição 

É a regra para os servidores públicos contratados até a data da publicação da emenda (16/12/98). 
Este servidor também pode escolher a aposentadoria pela Regra Permanente. Para a Aposentadoria 
Integral o servidor terá que reunir os critérios de idade mínima de 53 a 48 anos, respectivamente, para 
homem e mulher; tempo de contribuição de 35 anos para homem e 30 para mulher, e pedágio de 20% a 
mais do tempo que falta na data de publicação da emenda para o tempo de contribuição acima. 

Para a Aposentadoria Proporcional, o servidor, além da idade mínima acima, terá que contar no 
mínimo com 30 anos de contribuição se homem e 25 anos se mulher. Neste caso, o acréscimo (pedágio) 
será de 40% do tempo que faltava para se aposentar pela regra anterior à reforma. 

 
Professores 

Na regra permanente o professor universitário do setor público se aposentará como os outros 
servidores públicos. Os outros professores, desde que comprovem, exclusivamente, tempo de exercício 
nas funções de magistério terão a idade mínima e o tempo de contribuição reduzidos em 5 anos. Para o 
homem, 55 anos de idade e 30 de contribuição e, para a mulher, 50 anos de idade e 25 de contribuição. 

 
Exemplo: 

Um professor com 25 anos de serviço necessitaria de mais 5 anos para se aposentar. Pelas novas 
regras, ele só poderá se aposentar com 35 anos de contribuição. Os 25 anos já trabalhados serão 
contados com um acréscimo de 17% (4,25), ou seja, os 25 anos de serviços cumpridos eqüivalerão, na 
verdade, a 29,25 anos. Para que se cumpram, os 35 anos de contribuição, agora exigidos, serão 
necessários mais 5,75 anos (35 - 29,25 anos) que serão contados com acréscimo (pedágio) de 20% 

sobre o tempo que falta (35 -29,25  5,75 x 1,20 = 6,9 anos), somando-se o tempo proposto pela regra 
de transição (no caso 29,25 anos) ao tempo acrescido pelo "pedágio" (no caso 6,9 anos), o nosso 
professor terá que trabalhar e contribuir até 36,15 anos. 

Ressalte-se que para o magistério houve um "abono" de tempo (17% para professor e 20%, para 
professora) que as demais categorias não tiveram, salvo os juízes, membros do Ministério Público e dos 
Tribunais de Conta que ganharam um acréscimo de 17% (bônus). 

 
Magistrados 

Juízes, membros do Ministério Público ou de Tribunais de Contas terão acréscimo de 17%, 
(bônus) ao tempo de serviço anterior à reforma. Após a reforma, se aposentarão como os outros 
servidores públicos. 

Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, 
cardiopatia  grave,  doença  de  Parkinson,  paralisia  irreversível  e  incapacitante,  espondiloartrose 



anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada. 

A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com vigência a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência ao serviço ativo. 

A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data de publicação do respectivo 
ato.  

A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde, por período 
não excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 

Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo ou de ser 
readaptado, o servidor será aposentado. 

O  lapso  de  tempo  compreendido  entre  o  término  da  licença  e  a  publicação  do  ato  da 
aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença. 

O provento da aposentadoria será revisto na mesma data e proporção, que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade. 

São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria. 

O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de contribuição, se acometido de 
qualquer das moléstias especificadas anteriormente, passará a perceber provento integral. 

Quando proporcional ao tempo de contribuição, o provento não será inferior a 1/3 (um terço) da 
remuneração da atividade. 

• Auxílio-natalidade: 
O  auxílio-natalidade  é  devido  à  servidora  por  motivo  de  nascimento  de  filho,  em  quantia 

equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no caso de natimorto. 
Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinqüenta por cento), por nascituro. 
O  auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a parturiente não for 

servidora, mediante a apresentação de cópia da certidão de nascimento, tornando-se prescindível o 
requerimento (Orientação Normativa n.º 22 da SAF). 

 
• Salário-família 
O salário-família é devido ao servidor ativo ou inativo, por dependente econômico, de baixa renda. 

Consideram-se dependentes econômicos para efeitos de percepção do salário-família: 
I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos de idade 

ou, se estudante até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade; 
lI - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na companhia e às 

expensas do servidor, ou do inativo; 
III - a mãe e o pai sem economia própria. 

Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do salário-família perceber 
rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento de aposentadoria, em 
valor igual ou superior ao salário mínimo. 

Quando pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o salário-família será pago a 
um deles; quando separados, será pago a um e outro, de acordo com a distribuição dos dependentes. 

Ao pai e à mãe equiparam o padastro, a madrasta e, na falta destes, os representantes legais dos 
incapazes. 

O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base para qualquer 
contribuição, inclusive para a Previdência Social. 

O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração não acarreta a suspensão do pagamento do 
salário-família. 

 
• Licença para tratamento de saúde 

Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em 
perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus. 

Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico do setor de assistência do órgão 
de pessoal e, se por prazo superior, por junta médica oficial. 
Sempre  que  necessário,  a  inspeção  médica  será  realizada  na  residência  do  servidor  ou  no 
estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado. 

Inexistindo  médico  do  órgão  ou  entidade  no  local  onde  se  encontra  o  servidor,  será  aceito 
atestado passado por médico particular. 

No caso do parágrafo anterior, o atestado só produzirá efeitos depois de homologado pelo setor 
médico do respectivo órgão ou entidade. 

Findo o prazo da licença, o servidor será submetido a nova inspeção médica, que concluirá pela 
volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria. 



O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da doença, salvo 
quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou qualquer das 
doenças especificadas em lei. 

 
• Licença à gestante, à adotante e licença-paternidade 
Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem 

prejuízo da remuneração. 
A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês da gestação, salvo antecipação por 

prescrição médica. 
No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto. 

No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a exame 
médico, e se julgada aposta, reassumirá o exercício. 

No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso 
remunerado. 

Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-paternidade de 5 (cinco) dias 
consecutivos. 

Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 (seis) meses, a servidora lactante terá direito, 
durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois períodos de 
meia hora. 

À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, o prazo será 
de 90 (noventa) dias. 

No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo será 
de 30 (trinta) dias. 

A  licença  à  adotante  será  deferida  mediante  apresentação  do  Termo  de  Adoção  ou  Termo 
Provisório (Termo de Guarda e Responsabilidade), expedido por autoridade competente (Orientação 
Normativa n.º 76 da SAF). 

 
• Licença por acidente em serviço 
Será licenciado com remuneração integral, o servidor acidentado em serviço. 
Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor, que se relacione, 

mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido. 
Equipara-se ao acidente em serviço o dano: 
I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do cargo; 
Il - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa. 

O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado poderá ser tratado 
em instituição privada, à conta de recursos públicos. 

O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida de execução e somente será 
admissível quando inexistirem meios e recursos adequados em instituição pública. 

A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável quando as circunstâncias o 
exigirem. 

 
• Assistência à saúde 
A assistência à saúde do servidor, ativo, ou inativo, e de sua família, compreende assistência 

médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, prestada pelo Sistema único de Saúde ou 
diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou, ainda, mediante convênio, 
na forma estabelecida em regulamento. 

• Garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias. 
 

- Quanto ao dependente: 

• Pensão vitalícia e temporária 
Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente 

ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data de óbito. 
As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias. 

A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou 
revertem com a morte de seus beneficiários. 

A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo 
de morte, cessão de invalidez ou maioridade do beneficiário. 

São beneficiários das pensões: 
I - vitalícia: 
a) o cônjuge; 
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão 

alimentícia; 
c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade familiar; 
d) a mãe e o pai que comprovarem dependência econômica do servidor; 



e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que 
vivam na dependência econômica do servidor; 

II - temporária: 
a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se inválidos, enquanto durar a 

invalidez; 
b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade; 
c)  o  irmão  órfão,  até  21  (vinte  e  um)  anos,  e  o  inválido,  enquanto  durar  a  invalidez,  que 

comprovem dependência econômica do servidor; 

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, 
ou, se inválida, enquanto durar a invalidez. 

A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas a e c do inciso I deste 
artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas d e e. 

A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas a e b do inciso II 
exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas c e d. 

A pensão será concedida integralmente ao titular de pensão vitalícia, exceto se existirem 
beneficiários da pensão temporária. 

Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em partes 
iguais entre os beneficiários habilitados. 

Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao titular ou 
titulares de pensão vitalícia, sendo a outra metade, em partes iguais, entre os titulares da pensão 
temporária. 

Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será rateado, em partes 
iguais, entre os que se habilitarem. 

A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as prestações 
exigíveis há mais de 5 (cinco) anos. 

Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que implique exclusão de 
beneficiários ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da data em que for oferecida. 

Não  faz jus à pensão  o  beneficiário  condenado  pela  prática  de  crime  doloso  de  que  tenha 
resultado a morte do servidor. 

Será concedida pensão provisória por morte presumida ao servidor, nos seguintes casos: 
I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente; 
II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não caracterizado como 

em serviço; 
III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de segurança. 
A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, conforme o caso, decorridos 5 

(cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que o 
benefício será automaticamente cancelado. 

Acarreta perda de qualidade de beneficiário: 
I - o seu falecimento; 
II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge; 
III - a cessão de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido; 
IV - a maioridade de filho, irmão, órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos de idade; 
V - a acumulação de pensão; 
VI - a renúncia expressa. 
Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá: 

I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da pensão 
temporária, se não houver pensionista remanescente da pensão vitalícia; 

II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta destes, para o beneficiário da 
pensão vitalícia. 

As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma proporção dos 
reajustes dos vencimentos dos servidores. 

Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais de duas pensões. 
 

• Auxílio-funeral 
O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou aposentado, em valor 

equivalente a 1 (um) mês da remuneração ou provento. 
No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do cargo de maior 

remuneração. 
O  auxílio  será  pago  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  por  meio  de  procedimento 

sumariíssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral. 
Se o funeral for custeado por terceiros, este será indenizado, observado o disposto no artigo 

anterior. 

Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, inclusive no exterior, as 
despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos da União, autarquia ou fundação pública. 



• Auxílio-reclusão - será devido ao servidor de baixa renda. 
A família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes valores: 
I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante ou preventiva, 

determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão; 

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, por sentença 
definitiva, à pena que não determine a perda do cargo. 

Nos casos previstos no item I, o servidor terá direito à integralização da remuneração, desde que 
absolvido. 

O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em que o servidor for 
posto em liberdade, ainda que condicional. 

 
• Assistência à saúde 

As aposentadorias, e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou entidades aos quais 
se encontram vinculados os servidores. 

O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé, implicará devolução ao 
Erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível. 

O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da arrecadação de 
contribuições sociais obrigatórias dos servidores dos três Poderes da União, das autarquias e das 
fundações públicas. 

A contribuição do servidor, diferenciada em função da remuneração mensal, bem como dos 
órgãos e entidades, será fixada em lei. 

O custeio das aposentadorias e pensões é de responsabilidade da União e de seus servidores (Lei 
n.º 8.688, de 21/7/93). 

 
• Assistência pré-escolar 
Para os dependentes dos servidores públicos na faixa etária compreendida desde do nascimento 

até seis anos de idade, em período integral ou parcial, a critério do servidor. 
 

 
Obs.: 
1) O tempo de serviço público é comprovado mediante apresentação de certidão expedida por 

órgão ou entidades públicos; 
2) O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de contribuição, se acometido de 

qualquer das moléstias especificadas em Lei (alienação mental, AIDS, doença de Parkinson, esclerose 
múltipla e outros), passará a receber provento integral. 

3) O servidor que, na data do ato que o colocou em disponibilidade, contava com tempo de 
contribuição para aposentadoria voluntária, poderá requerê-la com base no art. 40, III, da Constituição 
Federal, a qual deverá ser concedida pelo órgão ou entidade responsável pelo pagamento de seus 
proventos (Orientação Normativa n.º 74 da SAF). 

 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
O Dia do Servidor Público será comemorado em 28 (vinte e oito) de outubro. 

Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, os seguintes 
incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos planos de carreira: 

I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favoreçam o aumento de 
produtividade e a redução dos custos operacionais; 

II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio. 
Os prazos previstos nesta lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e 

incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em 
dia em que não haja expediente. 

Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o servidor não poderá ser 
privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem eximir-se do 
cumprimento de seus deveres. 

Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o direito à livre 
associação sindical, e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes: 

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual; 
b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até 1 (um) ano após o final do mandato, exceto se a 

pedido; 
c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das 

mensalidades e contribuições definidas em assembléia-geral da categoria; 
d) de negociação coletiva;* 



e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho, nos termos da 
Constituição Federal. ** 

 
Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que vivam às 

suas expensas e constem do seu assentamento individual. 
Equipara-se  ao  cônjuge  a  companheira  ou  companheiro,  que  comprove  união  estável  com 

entidade familiar. 
Para os fins desta Lei, considera-se sede o município onde a repartição estiver instalada e onde o 

servidor tiver exercício, em caráter permanente. 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
de 5 de outubro de 1988 

Artigos diretamente relacionados com o RJU 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 37. A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:*** 

 
* A Emenda Constitucional n.º 19/98 inovou ao prever expressamente garantia da revisão geral da 
remuneração do funcionalismo público, no mínimo, uma vez por ano. (CF, art. 37, X) 
** O STF julgou inconstitucionais as leiras d e e, através da ADIn n.º 492, conforme sentença publicada 
no DJ, de 10/3/93. 
*** Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19, de 5/6/98. 

 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;* 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público 

de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração;* 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual 
período; 

IV  -  durante  o  prazo  improrrogável  previsto  no  edital  de  convocação,  aquele  aprovado  em 
concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e  títulos  será  convocado  com  prioridade  sobre  novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais  mínimos  previstos  em  lei,  destinam-se  apenas  às  atribuições  de  direção,  chefia  e 
assessoramento;* 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica;* 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX  -  a  lei  estabelecerá  os  casos  de  contratação  por  tempo  determinado  para  atender  a 

necessidade temporária de excepcional interesse público; 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativatnente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o o subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal;* 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 



XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 
de remuneração de pessoal do serviço público;* 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;* 

 
* Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19, de 5/6/98. 

 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 
I;* 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:* 

 
a) a de dois cargos de professor;* 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;* 
c) a de dois cargos privativos de médico;* 
XVII  -  a  proibição  de  acumular  estende-se  a  empregos  e  funções  e  abrange  autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa 
pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, 
definir as áreas de sua atuação;* 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 
mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na Administração Pública direta e 
indireta, regulando especialmente:* 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços;* 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;* 

 
* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 5/6/98. 

 
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou 

função na administração pública.* 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda 

da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 
públicos  responderão  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a  terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações priviIegiadas. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o 
poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, 
cabendo à lei dispor sobre:* 

I - o prazo de duração do contrato;* 



II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 
dos dirigentes;* 

III - a remuneração do pessoal.* 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, e 

suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios 
para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.* 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 
dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei 
de livre nomeação e exoneração.** 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:* 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 
emprego ou função; 

II - investido no mandato de prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

 
* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 5/6/98. 
* * Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98. 

 
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de 

serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 

V  -  para  efeito  de  benefício  previdenciário,  no  caso  de  afastamento,  os  valores  serão 
determinados como se no exercício estivesse. 

 
SEÇÃO II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS* 

 
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de 

admi-nistração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 
Poderes.* 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 
observa-rá:* 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 
carreira;* 

II - os requisitos para a investidura;* 
III - as peculiaridades dos cargos.* 
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o 

aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos 
para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes 
federados.* 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV VII, VIII, IX, XII, 
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 
admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 
Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado 
o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.* 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a relação 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto 
no art. 37, XI.* 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do subsídio 
e da remuneração dos cargos e empregos públicos.* 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de 
recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e 
fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento e 
desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a 
forma de adicional ou prêmio de produtividade.* 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos termos 
do § 4º.* 



Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 
artigo. 

 
* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 5/6/98. 

 
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3º: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto 

se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei; 

II - compulsoriamente, aos setenta imos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição; 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 
serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes 
condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de 
idade e trinta de contribuição, se mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão. 

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados com base 
na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, 
corresponderão à totalidade da remuneração. 

§ 4º E vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria 
aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas 
exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em 
lei complementar. 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em 
relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

§  6º  Ressalvadas  as  aposentadorias  decorrentes  dos  cargos  acumuláveis  na  forma  desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência 
previsto neste artigo. 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual ao valor dos 
proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na 
data de seu falecimento, observado o disposto no § 3º. 

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão, na forma da lei. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 
aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício. 
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, inclusive 

quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades 
sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de 
cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de 
previdência social. 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o 
regime geral de previdência social. 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de 
previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, 
para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o 



limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 

201. 
§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as normas gerais para a 

instituição de regime de previdência complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
para atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo. 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser 
aplicado  ao  servidor  que  tiver  ingressado  no  serviço  público  até  a  data  da  publicação  do  ato  de 
instituição do correspondente regime de previdência complementar.** 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 
provimento efetivo em virtude de concurso público.* 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:* 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;* 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;* 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, 
assegurada ampla defesa.* 

 
* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 5/6/98. 
* * O art. 40, §§ e incisos com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98. 

 
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o 

eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço.* 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento 
em outro cargo.* 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 
desempenho por comissão instituída para essa finalidade.* 

 
EXERCÍCIOS 

 
52. Dois  ex-servidores  (estáveis)  do  INSS,  José  e  Wilson,  requereram,  administrativamente,  por 

motivos diferentes, o retorno aos seus respectivos cargos de Agente Administrativo. O primeiro - 
José - não foi comsiderado habilitado no estágio probatório relativo ao cargo de Técnico Judiciário 
do Tribunal Superior do Trabalho. O segundo - Wilson - foi demitido do Serviço Público por 
abandono de cargo (Lei nº 8.112/90, art. 132, II). Após o cumprimento das formalidades legais, a 
autoridade competente deferiu os pleitos administrativos formulados. 

 
Analise a situação descrita e julgue os itens seguintes colocando C (Certo) ou E (Errado). 
a) Wilson retornou ao quadro funcional do INSS por meio do instituto jurídico da reintegração. A 
invalidade de sua demissão poderia ocorrer também pela via judicial. 
b) José retornou ao quadro funcional do INSS por meio do instituto jurídico da recondução. 

c) Granjeiro, que ocupava o cargo de Agente Administrativo, na vaga deixada por José, deverá 
ficar em disponibilidade. 
d) Caso o cargo de Agente Administrativo decorrente da demissão do Sr. Wilson tenha sido 
provido, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade. 

e) Wilson terá direito ao ressarcimento de todas as vantagens do cargo de Agente Administrativo, 
com efeito retroativo à data de sua demissão. 

 
53. O veículo oficial nº 007, conduzido pelo servidor JW motorista do gabinete do Exmo. Sr. Senador 

Gabriel, colidiu, na Av. W3 Sul, nesta Capital, com um automóvel particular, pertencente ao 
cidadão Matheus. Este último requereu administrativamente o ressarcimento dos prejuízos 
materiais sofridos. A Direção do Senado Federal, entretanto, indeferiu o pleito deduzido, sob o 
argumento de que o requerente não provou a culpa do motorista oficial. Inconformado, o Sr. 
Matheus recorreu à via 

 
* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 5/6/98. 

 
judicial. A Justiça Federal, por sua vez, reconheceu seu direito à indenização. Com relação à 
situação descrita, julgue os itens abaixo. 
a) A Administração Pública, na hipótese, errou, pois a responsabilidade do Estado pelos danos 
que   seus   agentes,   nessa   qualidade,   causarem   a   terceiros   é   objetiva   (teoria   do   risco 
administrativo). 



b) A responsabilidade de JW perante o evento danoso é subjetiva. 
c) Na hipótese de ser reconhecido o direito da União (Senado Federal) ao ressarcimento da 
quantia desembolsada em favor de Matheus, a reposição ao erário público será descontada em 
parcelas mensais não-excedentes à quinta parte da remuneração do servidor JW, em valores 
nominais. 

d)  Reconhecida  a  culpa  do  condutor  do  veículo  oficial  no  evento  danoso,  JW  não  poderá, 
enquanto houver débito, solicitar a sua exoneração. 
e) O pagamento do débito reconhecido pelo Estado-Juiz, em favor de Matheus, será realizado 
mediante o sistema de precatórios. 

 
54. Aprecie os itens a seguir, à luz das proibições impostas, pelo Regime Jurídico único, ao servidor. 

a) Ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato. 
b) Recusar fé a documentos públicos. 

c) Aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou sindical ou partido 
político. 
d) Ser acionista, cotista ou comanditário de sociedade comercial. 

e)  Cometer  a  outro  servidor  atribuições  estranhas  ao  cargo  que  ocupa,  em  situações  de 
emergência e transitórias. 

 
55. A disciplina da Administração Pública no Brasil implica que: 

a) se considere funcionário público, para efeitos penais, alguém que, transitoriamente e sem 
remuneração, exerce emprego público; 
b) quem exige para si vantagem indevida, estando fora da função pública, mas em razão dela, 
comete o crime de concussão; 
c) o abandono de função pode ser ilícito, mas não pode ser punido como crime; 
d) aquele que patrocina diretamente interesse privado perante a Administração Pública, valendo- 
se da qualidade de funcionário público, comete o crime de patrocínio infiel; 
e) há crime, se um profissional declarado inidôneo celebra contrato com a Administração, tanto por 
parte dele quanto do servidor que celebra o contrato. 

 
56. A disciplina dos servidores regidos pelo Regime Jurídico Único da União (Lei nº 8.112/90): 

a) alcança tanto os servidores públicos das autarquias federais quanto os das fundações públicas 
federais; 
b) prevê expressamente a aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, nos casos de 
síndrome de imunodeficiência adquirida (SIDA/AIDS); 
c) prevê pagamento, apenas para as servidoras, de auxílio-natalidade, por motivo de nasci-mento 
ou adoção; 
d) determina que o provento proporcional de aposentadoria não seja inferior a 3/5 três quintos) da 
remuneração da atividade; 

e) determina que o servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço que vier a 
ser acometido por hanseniase passe a perceber provento integral. 

 
57. Na análise dos atos relativos a pessoal, inclusive para fins de registro, os Tribunais de Contas 

devem considerar certas regras. Com relação a essas regras, julgue os itens a seguir. 
a) O Supremo Tribunal federal admite o provimento derivado de cargo público. 

b) O Supremo Tribunal federal admite que a União mantenha sistema de investidura derivada 
horizontal (transferência). 
c) Os estados-membros podem estabelecer mecanismos de investidura derivada vertical, como a 
ascensão, o acesso e a transposição. 
d) No TCU, a análise do ato sujeito a registro não gera instauração de tomada de contas especial 
e)  Ante a vigente Constituição, não mais se admitem limitações a livre acessibilidade dos bra- 
sileiros aos cargos públicos em razão do sexo ou da idade (salvo, neste caso, em decorrência de 
normas da própria Constituição). 

 
58. A Constituição da República prevê a possibilidade de o servidor público civil exercer o direito de 

greve. Passado o mês de janeiro de 1997, sem que tenha havido o reajuste anual de vencimentos, 
os funcionários do Poder Executivo federal, cientes daquela inovação constitucional, decidem 
deflagrar um movimento paredista. O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado 
(MARE), todavia, determina o corte do ponto dos grevistas e a aplicação das sanções adequadas 
às situações de ausência ao serviço. Em face da situação apresentada, considerando o atual 
quadro Iegislativo brasileiro, julgue os seguintes itens. 

a) É correta a atitude do MARE, pois, com base no, entendimento dos Tribunais Superiores, não 
podiam os servidores entrar em greve. 



b) Cabia aos servidores impetrar mandado de segurança com o escopo de garantir o direito ao 
reajuste de vencimentos na data-base, segundo entendimento jurisprudencial recentemen-te 
firmado. 
c) Os servidores que não tiverem aderido à paralisação poderão perceber, durante o período de 
greve, adicional por serviço extraordinário (horas extras). 
d) Os danos ao provocados pelos grevistas poderão ser objeto de ação, imprescritível, de res- 
sarcimento. 
e) Os ocupantes de carros em comissão deverão ser demitidos. 

 
59 Ainda a respeito do servidor público, julgue os itens abaixo. 

a) O princípio da não-cumulatividade das sanções, aplicável aos servidores públicos, significa que 
a imposicão de sanção penal por cometimento de crime praticado por servidor público, na 
qualidade de agente administrativo, afasta a responsabilidade administrativa. 
b) Absolvido o servidor público de imputação de cometimento de crime, por negativa da existência 
do fato ou por negativa de autoria, afastada estará a responsabilidade administrativa. 
c) No  processo administrativo disciplinar, nunca há a oportunidade de prova testemunhal, pois, 
sendo a atividade administrativa formal, todo o ato administrativo irregular provar-se-á sempre 
mediante documento. 
d) A conjução dos princípios da verdade material e da legalidade, aplicáveis ao processo adminis- 
trativo, pode, excepcionalmente, afastar a audiência do interessado, mas nunca o acesso ao 
judiciário. 
e)Após dois anos de efetivo exercício, o servidor público nomeado em virtude de aprovação em 
concurso público torna-se estável, só perdendo o cargo, a partir de então, em razão de sentença 
judicial transitada em julgado. 

 
60. Com relação aos servidores públicos, julgue os itens que se seguem. 

a) A nacionalidade brasileira, a idade mínima de dezesseis anos e a aptidão física e mental são 
alguns requisitos básicos para a investidura em cargo público. 
b) A feição hierarquizada da Administração Pública impõe que o servidor cumpra as ordens 
superiores, mesmo que manifestamente ilegais. 
c) O servidor público pode atuar em repartições públicas como procurador ou intermediário de 
cônjuge, quando se tratar de benefício previdenciário. 
d) O exercício irregular das atribuições do cargo pode acarretar responsabilidade civil e 
administrativa do servidor público. 
e) A lei impõe expressamente eis seguintes deveres ao servidor público: sigilo acerca de assuntos 
da repartição, conservação do patrimônio público e lealdade à instituição. 

 
61.  A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico único (RJU) dos 

servidores públicos civis federais, sofreu diversas e profundas alterações com a conversão da 
Medida Provisória nº 1.573, e suas diversas reedições, na Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 
1997. Acerca dessas alterações, julge os itens abaixo. 
a) Apenas os servidores da União e das autarquias, federais passam a ser regidos pelo RJU, os 
empregados de empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações públicas serão 
regidos pelo regime celetista. 

b)  A  ascensão e  o  acesso,  que  já  haviam  sido  declarados  inconstitucionais  pelo  STF,  foram 
excluídos do RJU 
c) Da data da posse, o servidor deverá entrar em exercício no prazo de quinze dias, improrrogáveis. 
d) O estágio probatório para cargo de provimento efetivo a ser de trinta meses. 
e) Passa a ser admitida a demissão de servidor estável em decorrência de número excessivo de 
servidores. 

 
62.  Em face das regras constantes no RJU dos servidores públicos civis da União acerca das suas 

responsabilidades civil, penal e administrativa, julgue os itens seguintes. 
a) Considere que tenha sido instaurado, contra servidor, processo penal pelo cometimento de crime 
contra a Administração Pública, e que este foi absolvido pela negativa de autoria. Em face dessa 
situação, a responsabilidade administrativa do servidor ficará automaticamente afastada. 
b) Caso o servidor público a quem se imputou o dever de indenizar prejuízo causado ao erário 
venha a falecer, essa obrigação de reparar o dano poderá ser estendida aos sucessores. 
c) As sanções civis, penais e administrativas não poderão ser cumuladas, a fim de se evitar múltipla 
punição. 
d) Condenado Criminalmente por fato que causou prejuízo a terceiro, a vítima do dano deverá 
demandar a indenização apenas do servidor, restando de pronto afastada a responsabilidade civil 
da administração. 



e) A responsabilidade civil do servidor decorrerá apenas de ato doloso, seja este comissivo ou 
omissivo. 

 
63.  A responsabilidade civil da Administração Pública, disciplinada pela Constituição Federal em seu 

art. 37, § 6°, passou por diversas etapas até chegar ao seu estágio atual de evolução. De uma fase 
inicial   em   que   o   Estado   não   respondia   pelos   prejuízos   causados   aos   particulares,   a 
responsabilidade civil da Administração Pública obedece atualmente a regras especiais de Direito 
Público. A respeito desse tema, julgue os itens a seguir. 
a) Vigora no Brasil, como regra, a teoria do risco integral da responsabilidade civil. 
b) Quando  demandado regressivamente,  o  agente causador do prejuízo responderá de forma 
objetiva perante a Administração Pública. 
c) Em face de prejuízos causados a particulares, as empresas privadas prestadoras de serviços 
públicos submetem-se às mesmas regras de responsabilidade civil aplicáveis aos entes públicos. 
d) Será subjetiva a responsabilidade civil do Estado por acidentes nucleares. 
e) Ainda que se comprove erro judiciário, o Estado não estará obrigado a indenizar o condenado, 
haja vista a sentença judicial não possuir natureza de ato administrativo. 

 
64. Quanto ao servidor público é correto afirmar: 

a)  a  cassação  da  aposentadoria  ocorre,  quando cessam  os  motivos  que  autorizam  a 
aposentadoria por invalidez: 
b) para fins de aposentadoria no serviço público é computado o tempo de serviço na atividade 
privada, vinculada á Previdência Social; 
c)  o  servidor  público  eleito  para  exercer  qualquer  mandato  eletivo  ficará,  obrigatoriamente, 
afastado de seu cargo, emprego ou função; 

d) na hipótese de readmissão, o servidor tem direito a perceber toda a remuneração do período de 
afastamento; 
e) o servidor em face de estágio probatório pode ser demitido sem direito a defesa. 

65. A  exigência  constitucional  de  provimento  por  concurso  público  dos  cargos  eletivos  tem  seu 
fundamento doutrinário básico no princípio da: 
a) publicidade; 
b) finalidade; 
c) legalidade; 
d) razoabilidade; 
e) isonomia. 

 
66. A Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, alterou diversos dispositivos do Regime Jurídico 

único dos servidores públicos civis da União - Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Considerando o texto atualmente em vigência, assinale a opção correta. 
a) A transferência e a ascensão funcional são formas de provimento de cargo público. 

b) Publicado o ato de provimento, a posse deverá ocorrrer no prazo improrrogável de trinta dias. 
c) É vedada a acumulação de qualquer cargo, emprego ou função pública. 
d) Após o cumprimento de estágio probatório de trinta meses, o servidor adquirirá estabilidade no 
serviço público. 
e) Um servidor estável poderá perder o cargo apenas em virtude de sentença judicial ou de 
processo administrativo disciplinar. 

 
67. Considere que o servidor público Pedro dos Santos praticou atos de improbidade administrativa. 

Nesse  caso,  com  base  nas  regras  constantes  da  Lei  nº  8.112/  90,  acerca  do  processo 
administrativo disciplinar, assinale a opção correta. 
a) Caberá à autoridade competente a escolha da sanção administrativa a ser aplicada. 
b) A autoridade competente deverá instaurar sindicância para a apuração dos fatos. 
c) locará a critério da autoridade competente escoIher entre a instauração de sindicância ou de 
processo disciplinar. 

d) A autoridade administrativa, tomando conhecimento direto dos fatos, poderá aplicar o processo 
da verdade sabida para a imediata punição do servidor. 
e)  Deverá  ser  designada  comissão,  pela  autoridade  competente,  para  conduzir  o  processo 
disciplinar. 

 
68. Joaquim da Silva, agente de polícia da Polícia Civil do Distrito Federal, conduzia veículo oficial 

quando provocou acidente do qual resultaram, além de danos materiais, lesões corporais graves 
para as vítimas. O processo penal instaurado resultou na condenação de Joaquim da Silva pelo 
crime de lesões corporais graves. Em face da situação descrita, assinale a opção correta acerca 
da responsabilidade civil da  Administração  Pública,  de  acordo com  as  regras constantes  na 
Constituição Federal e na Lei nº 8.112/90. 



a) A condenação penal do agente implicará o dever de a administração indenizar o prejuízo sofrido 
pela vítima. Em seguida, a administração deverá intentar ação regressiva contra o agente. 
b) Em face da condenação penal do agente, a vítima não mais poderá demandar civilmente a 
Administração Pública, cabendo eventualmente ação cível contra Joaquim da Silva. 

c) A Condenação criminal em nenhum aspecto vinculará a decisão judicial quanto ao dever de a 
administração indenizar a vítima. 
d) Tanto a responsabilidade da administração para com a vítima quanto a responsabilidade do 
agente em face da administração seguem a teoria da responsabilidade objetiva. 
e) Apenas a administração terá o dever de indenizar a vítima, não cabendo nenhum tipo de ação 
regressiva contra o agente em face de encontrar-se no exercício de suas funções. 

 
69. João da Silva, tendo sido aprovado no concurso público para o cargo de agente de polícia do DF, 

foi empossado em janeiro de 1995. Após dois anos de exercício, em que cumpriu o estágio 
probatório, o servidor adquiriu a estabilidade. Em face da publicação do Edital nº 1/98 – PC - 
DP/CESPE, João da Silva prestou novo concurso, agora para o cargo de delegado de polícia do 
DF. Foi aprovado e empossado no novo cargo. Em face dessa situação, João da Silva: 

a) deverá submeter-se a novo estágio probatório e, caso não o cumpra, será exonerado do serviço 
público; 
b) deverá submeter-se a novo estágio probatório e, caso não o cumpra, será reconduzido ao cargo 
de agente de polícia; 
c) deverá submeter-se a novo estágio probatório e, caso não o cumpra, será destituído do cargo 
de delegado e reintegrado no cargo de agente; 

d) deverá submeter-se a novo estágio probatório e, caso não o cumpra, será demitido do serviço 
público; 
e)  já  adquiriu  a  estabilidade  e,  conseqüentemente,  não  mais  se  submeterá  a  novo  estágio 
probatório. 

 
70. Fernanda,  Delegada  de  Polícia  Federal,  comanda  uma  equipe  que  está  em  perseguição 

automobilística a uma quadrilha de traficantes internacionais de crianças. Ambos os veículos - o 
do DPF e o dos delinqüentes - trafegam em velocidade relativamente elevada em zona urbana. 
Durante a perseguição, Lúcia, Agente de Polícia Federal, que conduzia a viatura policial, apesar 
de toda a cautela com que dirigia, não conseguiu evitar colisão com o automóvel de Francisca, 
cidadã  que  trafegava em uma  das  vias  pelas  quais  passaram  os automóveis  envolvidos  na 
perseguição. O automóvel de Francisca sofreu danos materiais e a filha menor dela, lesões 
corporais graves. Ao final do competente procedimento administrativo, instaurado para apurar 
esses fatos, concluiu-se que Fernanda e Lúcia não agiram com culpa. Em face da situação 
apresentada  e  considerando  as  normas  aplicáveis  à  responsabilidade  do  Estado  e  de  seus 
agentes, julgue os itens abaixo, observando, em cada um, apenas os aspectos especificamente in- 
dicados. 
a) A União poderá ser civilmente responsabilizada pelos danos materiais causados à propriedade 
de Francisca. 
b) Ainda que estejam corretas as conclusões do procedimento administrativo, Fernanda poderá 
ser civilmente responsabilizada pelos danos materiais causados à propriedade de Francisca. 
c) Ainda que estejam corretas as conclusões do procedimento administrativo, Lúcia poderá ser 
civilmente responsabilizada pelos danos materiais causados à propriedade de Francisca. 
d) Se Lúcia fosse penalmente condenada pelas lesões corporais causadas à filha de Francisca, as 
conclusões do procedimento administrativo estariam prejudicadas, para efeito de 
responsabilidades civil e penal. 

e) Independentemente das responsabilidades civil e penal e ainda que seja absolvido em relação 
a estas, o agente público pode, dependendo do caso concreto, ser responsabilizado na esfera 
administrativa. 

 
71. Acerca do Regime Jurídico único dos Servidores Civis da União (RJU), instituído com a Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, julgue os seguintes itens. 
a) Apenas o cidadão, pessoalmente, pede tomar posse em cargo público, sendo vedada a posse 
por procuração. 
b) O indivíduo considerado mentalmente inapto não pode, pela lei, tomar posse em cargo público. 
c) Após a posse, o servidor terá até sessenta dias para entrar em exercício. 
d) Sempre que o servidor for transferido, removido, redistribuído, requisitado ou cedido, devendo, 
em razão disso, ter exercício em outra sede, deverá iniciar o trabalho imediatamente após o 
período estritamente necessário ao deslocamento para a nova localidade. 
e) O ocupante de cargo em comissão tem o dever de trabalhar unicamente até o máximo de 
quarenta horas semanais, ressalvado o disposto em lei especial. 



72. Lúcio foi aprovado em concurso público para o cargo de Agente de Polícia Federal. Tomou posse 
e,  no  prazo  legal,  entrou  em  exercício.  Durante  o  estágio  probatório,  verificou-se  que  Lúcio 
infringiu, sistematicamente, o dever de assiduidade, o que foi apurado na avaliação final desse 
período. Considerando esse quadro e à luz da Lei nº 8.112/90, julgue os itens que se seguem. 
a) Ao cabo do estágio probatório, Lúcio poderá ser exonerado, em razão da infringência ao dever 
legal de assiduidade. 
b) Se Lúcio fosse servidor estável da Administração Pública federal antes da posse no novo cargo, 
não 
seria afastado do serviço público devido à reprovação no estágio probatório. Nesse caso, seria 
reconduzido ao cargo que anteriormente ocupava. 
c) O período de avaliação conhecido como estágio probatório dura, no máximo, trinta meses. 

d) Caso Lúcio adquirisse estabilidade no novo cargo, só mediante sentença judicial poderia perdê- 
lo. 
e)  A  indisciplina,  a  falta  de  tentativa,  a  deficiência  de  produtividade  e  a  ausência  de 
responsabilidade são causas que podem levar o servidor à reprovação do estágio probatório. 

 
73. É hipótese de infração disciplinar punida com pena de suspensão: 

a) inobservância de dever funcional previsto em lei; 
b) inassiduidade habitual; 
c) incontinência pública; 
d) reincidência de falta punida com advertência; 
e) improbidade administrativa. 

 
74. Segundo a teoria do risco administrativo: 

a) admite-se que o Poder Público faça a prova de sua não-culpa para o efeito de se eximir do 
dever de indenizar; 
b) o particular lesado deve demonstrar os fatos, o dano, o liame causal entre ambos e a culpa do 
agente público, para poder cobrar os prejuízos que sofreu; 
c) basta apenas ao particular lesado que demonstre a culpa do agente público, para poder cobrar 
os prejuízos que sofreu; 

d) a Administração Pública está sempre obrigada a reparar o dano, já que a natureza objetiva da 
teoria do risco administrativo a equipara com a teoria do risco integral; 
e) admite-se que o Poder Público faça a prova da culpa da vítima para excluir ou atenuar a 
indenização. 

 
75. Acerca dos atos de improbidade administrativa, segundo a disciplina da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, julgue os itens a seguir. 
a) Os atos de improbidade, consoante o tratamento da lei, são caracteristicamente de natureza 
criminal, inclusive no que tange às sanções. 
b) A lei estabelece três categorias de atos de improbidade: os que importam enriquecimento ilícito, 
os que causam prejuízo ao erário e os que atentam contra os princípios da Administração Pública. 
c) Apenas os atos de improbidade praticados em detrimento das pessoas jurídicas de direito 
público são sancionados pela lei. 
d) Apenas servidores públicos efetivos são passíveis de punição com base nessa Lei. 
e) Apenas a lesão dolosa ao patrimônio público ensejará o ressarcimento do dano por parte do 
causador. 

 
76. As penalidades disciplinares incluem a: 

I - exoneração; 
II - demissão; 
III - dispensa; 
IV - destituição de função comissionada; 
V - advertência. 

 
A quantidade de itens certos é igual a: 
a) 1 
b) 2 
c) 3 
d) 4 
c) 5 

 
77. A licença-paternidade, direito conferido ao servidor público civil pela Constituição Federal, de 

5/10/88, até que lei venha dispor sobre o assunto, tem o prazo de: 
a) 5 dias; 



b) 3 dias; 
c) 10 dias; 
d) 8 dias; 
e) 1 dia. 

 
78.  Nos processos administrativos e judicial há pontos em comum. Outros existem que são próprios 

do processo administrativo como, por exemplo: 
a) gratuidade; 
b) impulso oficial; 
c) trilateral idade; 
d) sindicância; 
e) tipicidade. 

 
79.  Ao servidor público federal poderá ser concedida licença, sem prejuízo da remuneração a que 

fizer jus durante todo o período indicado: 
a) por motivo de doença em pessoa da família, até o limite de 2 anos; 
b) por motivo de afastamento de seu cônjuge, até o limite de 1 ano; 
c) para atividade política, durante a campanha eleitoral; 
d) para tratamento da sua própria saúde, até o limite de 2 anos; 
e) para tratar de interesses particulares, até o limite de 6 meses. 

 
80. O tempo de serviço do servidor público federal, ocupante de cargo efetivo, enquanto ele esteve 

afastado, para o desempenho de mandato eletivo estadual, será considerado como de efetivo 
exercício: 
a) para todos os efeitos legais; 
b) para efeito de promoções; 
c) apenas para efeito de aposentadoria; 
d) exceto para promoção por merecimento; 
e) exceto para efeito de aposentadoria. 

 
81. A penalidade de suspensão, não excedente de 90 dias, é prevista para as transgressões não 

puníveis com a demissão, como é o caso de o servidor: 
a) manter parente sob sua chefia imediata em função de confiança; 
b) valer-se do cargo para lograr proveito pessoal; 
c) participar da gerência de empresa privada; 
d) praticar a usura; 
e) proceder de forma desidiosa. 

 
82. Não acarreta provimento de cargo público a ocorrência da: 

a) transferência; 

b) progressão; . 
c) readaptação; 
d) reversão; 
e) redistribuição 

 
83. Para efeito de responsabilidade patrimonial objetiva, por dano causado a terceiro, empregado de 

pessoa jurídica de direito privado, prestador de serviço público: 
a) é responsabilizado, pessoalmente; 
b) não é considerado agente público; 
c) só será responsabilizado por dolo; 
d) é tido inimputável, se tiver agido com culpa; 
e) é considerado agente público. 

 
84. Com relação aos servidores públicos, julgue os itens que se seguem. 

a) A nacionalidade brasileira, a idade mínima de dezesseis anos e aptidão física e mental são 
alguns requisitos básicos para a investidura em cargo público. 
b) A feição hierarquizada da Administração Pública impõe que o servidor cumpra as ordens 
superiores, mesmo que manifestamente ilegais. 
c) O servidor público pode atuar, em repartições públicas, como procurador ou intermediário de 
cônjuge, quando se tratar de benefício previdenciário. 
d)  O  exercício  irregular  das  atribuições  do  cargo  pode  acarretar  responsabilidade  civil  e 
administrativa do servidor público. 
e) A lei impõe expressamente os seguintes deveres ao servidor público: sigilo acerca de assuntos 
da repartição, conservação do patrimônio público e lealdade à instituição. 



85.  O servidor público federal que, com relação a um mesmo determinado fato, guardar sigilo sobre 
ele, por ser assunto da repartição, e levá-lo ao conhecimento da autoridade superior, por tratar-se 
de irregularidade da dual teve conhecimento em razão do seu cargo, estará: 
a) adotando condutas incompatíveis entre si; 
b) cumprindo com seu dever legal; 
c) descumprindo com o seu dever; 
d) cumprindo com o seu dever em relação ao sigilo e descumprindo quanto ao ter dado 
conhecimento; 
c) cumprindo com o seu dever em relação a ter dado conhecimento ao superior e descumprindo 
quanto ao sigilo. 

 
86. Para quem já é servidor público civil de um órgão da Administração Federal e passa de um cargo 

para outro inacumulável entre si, a vacância no anteriormente ocupado ocorre: 
a) com a nomeação para o novo cargo; 
b) com a posse no novo cargo; 
c) com o exercício no novo cargo; 
d) com a superveniente exoneração do cargo antigo; 
e) a partir de quando isso vier a ser declarado em ato próprio. 

 
87. Acerca do regime jurídico dos servidores públicos civis, julgue os itens que se seguem. 

a) A ação de responsabilidade civil do servidor, por dano ao erário, é imprescritível, a despeito da 
sistemática e da tradição geral do Direito brasileiro. 
b) Se a Administração apurar, a qualquer momento, que a conduta de serviço público apresenta 
indícios de ilicitude penal, deverá remeter ao Ministério Público cópia dos autos do inquérito, mas 
apenas quando de sua conclusão. 
c) As sanções punitivas disciplinares previstas na Lei nº 8.112/90 estão indicadas em escala 
ascendente de gravidade (advertência, suspensão e demissão, para os servidores da ativa; 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade, para os inativos; e destituição de cargo ou função 
comissionada, nos casos de comissionamento). Essas punições não podem ser aplicadas per 
saltum, devendo sempre a mais grave ser aplicada em caso de reincidência em infração menos 
grave. 
d) O Direito Administrativo disciplinar baseia-se em certo grau de discricionariedade, tanto que 
nele não se aplica rigorosamente o princípio da tipicidade, próprio do Direito penal, uma vez que 
as infrações disciplinares não são necessariamente descritas de modo preciso. Não obstante, 
desde que seja regularmente apurado o cometimento de ilícito disciplinar, não há margem para 
quê a autoridade administrativa deixe de aplicar a sanção correspondente e, se for o caso, de 
comunicá-la ao Ministério público, porque, para esse fim, não há discricionariedade. 
e) A liquidação administrativa da responsabilidade do servidor por dano ao erário deve, 
necessariamente, dar-se mediante o desconto mensal de parcelas não-excedentes a décima parte 
da remuneração ou provento, em valores atualizados. 

 
88. Julgue os itens abaixo relativos ao regime jurídico dos servidores públicos civis. 

a) São formas de provimento de cargo público, validamente aplicáveis no Direito brasileiro, as 
previstas   na   Lei   nº   8.112/90,   a   saber:   nomeação,   promoção,   ascensão,   transferência, 
readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração e recondução. 
b) A Lei nº 8.112/90, baniu do Direito Administrativo brasileiro a exigência de exame psicotécnico, 
que, por conseguinte, não mais pode ser exigido, dos candidatos a cargos públicos. 
c) A Constituição da República estabelece como fundamental o direito de petição, que se aplica, 
também, aos servidores públicos, inclusive para o requerimento de interesses patrimoniais e 
créditos resultantes da relação de trabalho. Nestes casos, aplica-se, a favor da Administração, o 
prazo geral de prescrição dos direitos pessoais, que é vintenário, conforme estipulado no Código 
Civil. 
d) Tendo em vista as circunstâncias especiais do caso concreto e a relevância do objeto da 
petição dos servidor, a autoridade administrativa pode relevar a prescrição. 
c) Em relação à responsabilidade do servidor, vigora a independência entre as esferas civil, penal 
e administrativa, que, no entanto, cede em certos casos, nos quais há prejudicialidade de uma 
sobre outra esfera. 

 
89.  A seguridade social do servidor público civil é regulada pela Lei nº 8.112/90. Com base nessa 

disciplina legal, julgue os itens que se seguem. 
a) O auxílio-natalidade é devido a servidora pública por motivo de nascimento do filho, mas será 
devido, também, ao servidor do sexo masculino, se a parturiente - sua esposa ou companheira - 
não for servidora pública. 



b) A pensão devida à filha de um servidor público falecido é temporária; somente na hipótese de 
invalidez, o pagamento da pensão prosseguirá após a beneficiária atingir vinte e um anos de idade. 
c) A quantia paga a título de pensão por morte equivale, no início, ao montante dos proventos com 
os duais o servidor público era remunerado em vida. O reajustamento do benefício, contudo, darse- 
á nos percentuais e datas definidos para os demais aposentados e pensionistas da Previdência 
Social. 
d) A família do servidor condenado só não terá direito ao auxílio-reclusão - enquanto perdurar o 
afastamento do servidor, por estar recolhido em estabelecimento prisional - na hipótese de a pena 
imposta, em sentença transitada em julgado, incluir a perda do cargo. 
e)  Não  é  devido  o  auxílio-funeral  ao  servidor  em  virtude  do  falecimento  de  algum  de  seus 
dependentes. 

 
90. Uma vez empossado, o servidor público terá, para entrar em exercício, um prazo: 

a) de trinta dias; 
b) de trinta dias improrrogáveis; 
c) de trinta dias prorrogáveis por mais trinta; 
d) de sessenta dias; 
e) de quinze dias improrrogáveis. 

 
91. A  reinvestidura  do  servidor  estável  no  cargo  anteriormente  ocupado,  quando  inválida  a  sua 

demissão, com ressarcimento de todas as vantagens, é denominada: 
a) readmissão; 

b) readaptação; 
c) reintegração; 
d) reversão; 
e) recondução. 

 
92. Assinale o conceito exato de readaptação, como forma de provimento de cargo público. 

a) Retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, quando, por junta médica oficial, 
forem declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria. 
b) Retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado, decorrente de inabilidade em 
estágio probatório relativo a outro cargo. 
c)  Investidura  do  servidor  em  cargo  de  atribuições  e  responsabilidades  compatíveis  com  a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica. 
d) Deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para quadro de pessoal de outro órgão ou 
entidade do mesmo Poder. 
e) Deslocamento do servidor, no âmbito do mesmo cargo, com ou sem mudança de sede. 

 
93. Na Reversão, encontrando-se provido o cargo, o servidor: 

a) será posto em disponibilidade: 
b) será aproveitado em outro cargo; 
c) exercerá suas atribuições como excedente; 
d) será reconduzido ao cargo de origem sem indenização; 
e) exercerá suas atribuições em cargo compatível com suas licitações. 

 
94. Quanto ao provimento de um cargo público recai sobre o servidor que já possui uma relação 

anterior com o mesmo cargo, podemos, genericamente, defini-lo como sendo: 
a) originário; 
b) antecedente; 
c) posterior; 
d) procedente; 
e) derivado do sucessivo. 

 
95. A investidura em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que o 

servidor tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, denomina-se: 
a) reversão; 
b) reintegração; 
c) recondução; 
d) readaptação; 
e) reenquadramento. 

 

 
96. Considera-se que a nomeação: 

a) é a única forma de provimento originário; 



b) não é forma de provimento provisório; 
c) é a forma de provimento provisório; 
d) é a forma de provimento derivado; 
e) é forma derivada de reingresso. 

 
97. O servidor estável ocupante de um cargo efetivo poderá ser conduzido ao cargo anteriormente 

ocupado por ele. Assinale a alternativa que contenha uiva das hipóteses da recondução: 
a) sofre limitação em sua capacidade física ou mental; 
b) cassação da disponibilidade; 
c) cassação da aposentadoria; 
d) inadibilitação em estágio probatório; 
e) tenha sido demitido. 

 
98. Julgue os itens a seguir, a respeito de normas constitucionais relativas à Administração Pública 

brasileira. 
a)  O  procedimento  administrativo  disciplinar  afasta  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pois  o 
servidor investigado sempre tem acesso ao Judiciário, no caso de lesão a direito. 
b) Apesar de os cargos públicos serem acessíveis a todos os brasileiros, a lei pode estabelecer 
requisitos para o seu provimento. 
c) A Constituição prevê hipóteses nas quais é lícita a acumulação cie dois cargos públicos. 

d) O direito dos servidores públicos civis à livre associação sindical depende de regulamentação 
do direito de greve. 
e) Em decorrência do princípio da legalidade da Administração, os atos por ela praticados gozam 
de presunção relativa de legitimidade. 

 
99. O servidor público, durante o estágio probatório: 

a) só pode ser demitido depois de decisão judicial; 
b) pode ser demitido sem motivo; 
c) receberá 2/3 dos vencimentos a que fará jus após o estágio; 
d) fica sujeito à exoneração desde que se comprove administrativamente sua incapacidade ou 
inadequação para o serviço; 
e) pode ser demitido sem as formalidades legais. 

 
100.   Não constitui forma de provimento de cargo público: 

a) a readaptação; 
b) o aproveitamento; 
c) a reversão; 
d) a reintegração; 
e) a remoção. 

 
101.  Em termos de acesso ao serviço público, o prazo de validade de qualquer concurso público não 

pode ultrapassar: 
a) dois anos; 
b) três anos; 
c) quatro anos; 
d) cinco anos; 
e) três anos, com prorrogação por igual período. 

 
102.   De acordo com a legislação federal em vigor, se o servidor nomeado para um cargo público toma 

posse, mas não entra em exercício dentro do prazo estipulado, deverá ser: 
a) exonerado de ofício; 
b) demitido puramente; 
c) demitido com a nota "a bem do serviço público"; 
d) transferido para outra carreira; 
e) posto em disponibilidade. 

 
103.   O servidor adquire, na forma da lei, estabilidade no: 

a) cargo; 
b) emprego público; 
c) cargo ou emprego público; 
d) serviço público; 
e) na função pública. 

 
104.   Responde o servidor público pelo exercício irregular de suas atribuições: 



a) administrativamente, civil e penalmente por violação de normas internas da Administração; 

b) penalmente, por ato comissivo ou omissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao 
erário ou terceiros; 
c) civil, penal e administrativamente, sendo estas independentes entre si; 
d) civilmente, quando cometer crime ou contravenção imputada a servidor; 
e) só administrativamente. 

 
105.   Relativamente à penalidade de suspensão, prevê a lei: 

a) não pode ultrapassar noventa dias; 
b) recusa à inspeção médica sujeita a até trinta dias de suspensão; 
c) poderá ser convertida em multa, na base de 60% por dia de vencimento; 
d) será cancelada, após cento e vinte dias de exercício; 
e) pode ser de cento e oitenta dias. 

 
106.   Crime contra a Administração Pública, abandono de cargo, incontinência pública, insubordinação 

grave e corrupção entre outros, sujeita o servidor a: 
a) destituição de cargo em comissão; 
b) cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
c) demissão; 
d) suspensão; 
e) advertência. 

 
107.   A falta punível com demissão, para servidor ativo, estando na inatividade o servidor sancionado, 

será imposta a pena de: 
a) destituição de cargo em comissão; 
b) cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
c) demissão; 
d) suspensão; 
e) advertência. 

 
108.   Configurará abandono de cargo e inassiduidade, respectivamente: 

a) falta injustificada por 60 dias, interpoladamente, em 12 meses e ausência intencional por mais 
de 30 dias consecutivos; 
b) falta injustificada por mais de 60 dias, interpoladamente, em 12 meses e ausência intencional 
por 30 dias consecutivos; 
c)  ausência  intencional  por  30  dias  consecutivos  e  falta  injustificada  por  mais  de  60  dias, 
intencionalmente, em 12 meses; 
d)  ausência  intencional  por  mais  de  30  dias  consecutivos  e  falta  injustificada  por  60  dias, 
interpoladamente, em 12 meses; 
e) ausência intencional por mais de 20 dias, em 12 meses. 

 
109.   São requisitos básicos para a investidura em cargo púbico, exceto: 

a) aptidão física e mental; 
b) idade mínima de dezoito anos; 
c) quitação com obrigações militares e eleitorais; 
d) certidões negativas de cartórios criminais da comarca onde resida a pessoa; 
e) a nacionalidade brasileira. 

 
110.   O servidor público em disponibilidade que não assumir no prazo legal o exercício do cargo ou 

emprego em que foi aproveitado: 
a) comete falta administrativa; 
b) comete crime de abandono de cargo; 
c) poderá ser aposentado compulsoriamente; 
d) terá cassada a disponibilidade; 
e) será chamado para preenchimento de outro cargo, de categoria inferior. 

 
111.   O prazo máximo de validade dos concursos públicos, prorrogável uma vez por igual período, será 
de até: 

a) um ano; 
b) dois anos; 
c) três anos; 
d) quatro anos; 
e) cinco anos. 

112.   Assinale a modalidade de provimento em cargo público: 



a) posse; 
b) remoção; 
c) nomeação; 
d) redistribuição; 
e) substituição. 

 
113.   Ao estabelecer os cargos públicos a todos os brasileiros, a Constituição Federal de 1988 exclui 

expressamente: 
a) as mulheres; 
b) os menores de 21; 
c) os maiores de 70 anos; 
d) os brasileiros naturalizados; 
e) os maiores de 18 anos e menores de 21. 

 
114.   A exoneração de cargo em comissão se dará: 

a) a juízo do servidor que deseja deixar o cargo; 
b) a pedido da autoridade competente; 
c) a pedido do servidor; 
d) a juízo da autoridade competente; 
e) corretas as alternativas c e d. 

 
115.   Relativamente às férias, é correto afirmar-se: 

a) são de trinta dias consecutivos e não podem ser acumuladas; 
b) são exigidos 12 meses de exercício para o primeiro período aquisitivo; 
c) falta ao serviço pode ser descontada à conta de férias; 
d) é facultado ao servidor converter 1/5 das férias em abono pecuniário; 
e) é facultado ao servidor converter 1/3 das férias em abono pecuniário. 

 
116.   O operador com Raios X ou substâncias radiativas, o servidor terá: 

a) vinte dias consecutivos de férias por ano; 
b) vinte dias consecutivos de férias por trimestre; 
c) vinte dias consecutivos de férias por semestre; 
d) trinta dias de férias por semestre; 
c) noventa dias de férias por ano. 

 
117.   Ainda com relação às férias de que trata a questão anterior, é correto afirma-se: 

a) pode ser convertido em abono pecuniário 1/3 de um dos períodos anuais; 
b) podem ser acumulados dois períodos anuais; 
c) pode ser convertidos em abono pecuniário 1/3 de qualquer dos períodos de férias; 
d) não pode ser acumulado período de férias; 
e) pode converter-se em pecúnia. 

 
118.   Dentre as proibições impostas a servidor público, temos: 

a) promover manifestação de apreço ou desapreço, fora do recinto da repartição; 
b) recusar fé a documentos públicos; 
c) aceitar comissão, emprego ou pensão de estado-membro; 
d) todas as alternativas anteriores estão corretas; 
e) promover manifestação de apreço fora da repartição. 

 
119.   Com relação ao concurso público, assinale a alternativa correta. 

a) O concurso poderá ser de provas ou de títulos. 
b) O concurso terá validade máxima de um ano, prorrogável uma única vez por igual período. 
c) O concurso é imprescindível para provimento de cargo de confiança, bem como de cargo 
isolado de provimento efetivo. 

d) Quando se tratar de provimento de cargos das carreiras não típicas de Estado, o concurso pode 
ser dispensado. 
e) O concurso não pode ser aberto enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior 
com prazo de validade não expirado. 

 
120.   Considere as afirmativas abaixo e marque a seguir a alternativa correta. 

I - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da função de confiança. 
II - Reintegração é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado, decorrente de 
inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo. 



III - Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, quando, por junta 
médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria. 
IV - Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em 
inspeção médica. 
V - Transferência é a passagem do serviço para a estabilidade, após cumprido o período de 
estágio probatório. 
a) Apenas I, II e III são verdadeiras. 
b) Apenas I, II e V são verdadeiras. 
c) Apenas I, III e IV são verdadeiras. 
d) Apenas II, III e V são verdadeiras. 
e) Todas as afirmativas são verdadeiras. 

 
121.   Não se incorpora ao vencimento ou ao provento, para qualquer efeito: 

a) a ajuda de custo; 
b) o adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
c) a gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 
d) o adicional noturno; 
e) a gratificação natalina. 

 
122.   Sobre o tema "responsabilidades do servidor", é correto afirmar: 

a) A punição do servidor na esfera administrativa pressupõe prévia responsabilização nas esferas 
cível e penal. 
b)  A  responsabilidade  civil-administrativa  resulta  de  ato  omissivo  ou  comissivo  praticado  no 
desempenho do cargo ou função. 
c) Tratando-se de dano causado ao erário, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, em 
ação regressiva. 
d) A obrigação de reparar o dano não se estende aos sucessores do servidor falecido. 
e)  A  responsabilidade  criminal  do  servidor  será  afastada  no  caso  de  absolvição  na  esfera 
administrativa que negue a existência do fato ou a sua autoria. 

 
123.   O chefe  de  uma repartição  determinou  a  um  seu  subordinado, servidor regido pelo Regime 

Jurídico único, que, valendo-se de sua amizade com o responsável pelo arquivo de uma outra 
repartição, retirasse dali, sem maiores formalidades ou autorizações, documentos públicos que o 
chefe julgava importantes para seu uso particular. Nesse caso: 
a) o servidor não deve cumprir a ordem, já que manifestamente ilegal; 
b) o servidor deve cumprir a ordem, já que emanada de seu superior hierárquico; 
c) o servidor, se cumprir a ordem, não comete infração funcional, já que os documentos são de 
outra repartição; 
d) permite-se a utilização de documentos públicos para fins particulares, podendo ser retirados da 
repartição mesmo sem prévia anuência da autoridade competente; 
e) não há violação ao princípio da legalidade. 

 
124.   O processo disciplinar se desenvolve em três fases, uma das quais é o inquérito administrativo. A 

fase do inquérito administrativo, por sua vez, compreende: 
a) instrução, contraditório e sentenciamento; 
b) instauração, sindicância e relatório; 
c) sindicância, defesa e julgamento; 
d) instauração, inquirição e julgamento; 
e) instrução, defesa e relatório. 

 
125.   Da sindicância poderá resultar: 

a) arquivamento do processo; 
b) vacância do cargo ocupado pelo servidor; 
c) aplicação de pena de suspensão de até sessenta dias; 
d) instauração de inquérito administrativo; 
e) aplicação de pena de demissão. 

 
126.   Sobre o inquérito administrativo, é correto dizer. 

a) Não há necessidade de se obedecer ao princípio do contraditório, desde que se assegure ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em Direito. 
b) Primeiro é tomado o depoimento do acusado; depois, os das testemunhas. 
c) É de dez dias o prazo para o acusado apresentar defesa. 
d) A defesa do acusado pode ser escrita ou oral. 



e) Quando houver dois ou mais indiciados, o prazo para defesa será comum, de trinta dias. 
 
 

GABARITO 
 

1.   V, V, F, F, F 
2.   E 
3.   A 
4.   A 
5.   D 
6.   C 
7.   E, E, E, E, C 
8.   E, E, E, E, C 
9.   C, E, C, E, E 
10. V, V, V, F, F 
11. F, V, F, F, F 
12. F, V, F, F, F 
13. V, F, F, V, F 
14. C 
15. V, V, F, V, V 
16. C 
17. E 
18. F, F, V, V, V 
19. F, V,V, V, V 
20. D 
21. B 
22. F, F, F, V, V 
23. V, F, V, F, V * 
24. V, V, F, V, F * 
25. V, V, F, V, F * 
26. D * 
27. F, F, F, F, F * 
28. V, F, F, F, F * 
29. V, V, F, F, F * 
30. F, V, V, V, F * 
31. F, F, V, F, F * 
32. V, V, F, F, V * 
33. B * 
34. D * 
35. D * 
36. B * 
37. B * 
38. F, V, V, F, V * 
39. F, F, F, F, F * 
40. A * 
41. D * 

42. F, F, F, V, V 

43. E 
44. C 
45. C 
46. D 
47. C, C, E, E, C 
48. A 
49. E 
50. C 
51. E, C, C, E, C 
52. V, V, F, V, V 
53. V, V, F, F, V 
54. V, V, V, F, F 
55. V, V, F, F, V 
56. V, V, F, F, V 
57. V, F, F, F, F 
58. V, F, V, V, F 
59. F, V, F, F, F 
60. F, F, V, V, V 
61. F, V, V, F, F 
62. V, V, F, F, F 
63. F, F, V, F, F 
64. B 
65. E 
66. B 
67. E 
68. A 
69. B 
70. V, F, F, V, V 
71. F, V, F, F, F 
72. V, V, F, F, V 
73. D 
74. E 
75. F, V, F, F, F 
76. C 
77. A 
78. D 
79. D 
80. D 
81. A 
82. E 
83. E 
84. E, E, C, C, C 
85. B 

86. B 

87. C, E, E, C, E 
88. E, E, E, E, C 
89. V, V, F, V, V 
90. E 
91. C 
92. C 
93. C 
94. E 
95. D 
96. A 
97. D 
98. E, C, C, E, C 
99. D 
100.   E 
101.   A 
102.   A 
103.   D 
104.   C 
105.   A 
106.   C 
107.   B 
108.   D 
109.   D 
110.   D 
111.   B 
112.   C 
113.   C 
114.   E 
115.   B 
116.   C 
117.   D 
118.   B 
119.   E 
120.   C 
121.   A 
122.   B 
123.   A 
124.   E 
125.   A 
126.   C 

 
* Estas questões não 
constam desta apostila. 

 
 
 

 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO E CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO: 
ESPÉCIES DE CONTROLE E SUAS CARACTERÍSTICAS 

 
OBJETIVO DESTA UNIDADE 

 
Ao final do estudo desta unidade, o leitor deverá ser capaz de: 
• apresentar as formas e as características dos sistemas de controle da Administração Pública; 
• compreender a teoria do risco administrativo; 
• relatar a responsabilidade civil da administração no Direito brasileiro; 
• caracterizar a reparação do dano: ação de indenização e ação regressiva. 



O CONTROLE JUDICIÁRIO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
 

O controle judiciário ou judicial é exercido privativamente pelos órgãos do Poder Judiciário sobre 
os atos administrativos do Executivo, do Poder Legislativo e do próprio Judiciário quando este realize 
atividade administrativa. É um controle a posteriori eminentemente de legalidade. É, sobretudo, um meio 
de preservação de direitos individuais, pois visa a impor a observância da lei em questões reclamadas 
por seus beneficiários. 

 
Meios de Controle Judicial 

 
Mandado de Segurança 

 
• Individual 
• Coletivo 

I) Mandado de segurança individual: é o meio constitucional (art. 5º, LXIX) posto à disposição 
de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual ou universalidade reconhecida por 
lei para proteger direito individual, próprio, líquido e certo, não amparada por habeas corpus, lesado ou 
ameaçado de lesão por ato de qualquer autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as 
funções que exerça. Está regulado pela Lei nº 1.533, de 31/12/51, e legislação subseqüente. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, sujeito a normas procedimentais 
próprias, pelo que só supletivamente lhe são aplicáveis disposições gerais do Código de Processo Civil. 
Destina-se a coibir atos ilegais de autoridade que lesam direito subjetivo, líquido e certo, do impetrante. 
Por ato de autoridade suscetível de mandado de segurança, entende-se toda ação ou omissão do poder 
público ou de seus delegados, no desempenho de suas funções ou a pretexto de exercê-las. Direito 
líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a 
ser exercitado no momento da impetração é de cento e vinte dias do conhecimento oficial do ato a ser 
impugnado. Esse remédio heróico admite suspensão liminar do ato, e, quando concedida a ordem tem 
efeito fundamental e imediato, não podendo ser impedida sua execução por nenhum recurso comum, 
salvo pelo Presidente do Tribunal competente para apreciação da decisão inferior. 

 
II) Mandado de segurança coletivo: inovação da atual Carta (art. 5º, LXX), é remédio posto à 

disposição de partido político com representação no Congresso Nacional, ou de organização sindical, 
entidade de classe ou associação legalmente constituída, e em funcionamento há pelo menos um ano, 
em defesa dos interesses de seus membros ou associados. Seus pressupostos são os mesmos do 
mandado de segurança individual, inclusive quanto ao direito líquido e certo, só que, como é evidente, a 
tutela não é individual, mas coletiva. 

 
Ação Popular 

 
É a via constitucional (art. 5º, LXXIII) posta à disposição de qualquer cidadão (eleitor) para obter a 

anulação de atos ou contratos administrativos - ou a eles equiparados - lesivos ao patrimônio público ou 
de entidades de que o Estado participe, à moralidade administrativa e ao meio ambiente natural ou 
cultural. Está regulada pela Lei nº 4.717, de 29/6/65. 

A ação popular é um instrumento de defesa dos interesses da coletividade, utilizável por qualquer 
de seus membros, no gozo de seus direitos cívicos e políticos. Por ela não se amparam direitos próprios 
mas, sim, interesses da comunidade. O beneficiário direto e imediato da ação não é o autor popular; é o 
povo, titular do direito subjetivo ao governo honesto. Tem fins preventivos e repressivos da atividade 
administrativa lesiva do patrimônio público, assim entendidos os bens e direitos de valor econômico, 
artístico, estético ou histórico. A própria lei regulamentadora indica os sujeitos passivos da ação e aponta 
casos em que a ilegalidade do ato já faz presumir a lesividade ao patrimônio público, além daqueles em 
que a prova fica a cargo do autor popular. O processo, a intervenção do Ministério Público, os recursos e 
a execução da sentença acham-se estabelecidos na própria Lei nº 4.717/65. A norma constitucional 
isenta o autor popular, salvo comprovada má-fé, de custas e de sucumbência. 

 
Interna Corporis 

 
São aquelas questões ou assuntos que se relacionam direta e imediatamente com a economia 

interna da corporação legislativa e dos tribunais judiciais, como a formação ideológica da lei, atos de 
escolha da mesa (eleições internas), e cassação de mandatos, licenças, organização interna, etc. 

Tais atos sujeitam-se à apreciação da Justiça que pode confrontar o ato praticado com as 
prescrições  constitucionais  legais  ou  regimentais,  verificando,  pois,  se  há  inconstitucionalidade, 
legalidade ou infringências regimentais nos seus alegados interna corporis, sem adentrar o 
conteúdo/mérito, de seus atos. 



A Justiça não pode, por exemplo, substituir a deliberação da Câmara por um pronunciamento 
judicial sobre o que é de exclusiva competência discricionária do Plenário, da Mesa ou da Presidência. 

 
Atos Legislativos 

 
As leis não ficam sujeitas a anulação judicial pelos meios processuais comuns, mas sim pela via 

especial da ação direta de inconstitucionalidade promovida pelas pessoas e, órgãos indicados na 
Constituição Federal (art. 103), cabendo ao STF declarar a inconstitucionalidade da lei ou de qualquer 
outro ato normativo. 

 
Atos Políticos 

 
São os praticados pelos agentes do Governo, no uso da competência constitucional. Devido ao 

seu elevado discricionarismo, provocam maiores restrições ao controle judicial. 
Quando argüidos de lesivos a direito individual ou ao patrimônio público vão à apreciação da Justiça. 

 
A RESPONSABILIDADE CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO OU DO ESTADO 

 
A Constituição adota, no que tange às entidades de Direito Público, a responsabilidade objetiva, 

com base na teoria do risco administrativo, que, diferindo da teoria do risco integral, admite 
abrandamento, quer dizer: a culpa da vítima influi para minorar ou mesmo excluir a responsabilidade civil 
do Estado. 

Na  responsabilidade  civil  do  Estado,  de  acordo  com  a  teoria  do  risco  administrativo,  há  a 
presunção relativa Juris Tantum da culpa do servidor, de sorte que, provada a culpa total ou parcial do 
lesado, exime-se a Administração, na mesma escala, da obrigação de reparar o dano. 

A nova diretriz constitucional, mantida na vigente Constituição (art. 37, § 6º), é: "As pessoas 
jurídicas de Direito Público e as de Direito Privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causaram a terceiros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa". 

As pessoas jurídicas de Direito Público são civilmente responsáveis por atos de seus 
representantes, que, nessa qualidade, causem dano a terceiros, procedendo de modo contrário ao 
direito ou faltando a dever prescrito por lei, salvo o direito regressivo contra os causadores do dano. (É o 
que estabelece o art. 15 do Código Civil Brasileiro.) 

 
Responsabilidades por Atos Legislativos e Judiciais 

 
Para os atos administrativos, a regra constitucional é a responsabilidade objetiva da Admi- 

nistração. Mas, quanto aos atos legislativos e judiciais, a Fazenda Pública só responde mediante a 
comprovação de culpa manifesta na sua expedição, de maneira ilegítima e lesiva. Essa distinção resulta 
do próprio texto constitucional, que só se refere aos agentes administrativos (servidores), sem aludir aos 
agentes políticos (parlamentares e magistrados), que não são servidores da Administração Pública, mas, 
sim, membros de Poderes de Estado. 

O ato legislativo típico, que é a lei, dificilmente poderá causar prejuízo indenizável ao particular, 
porque, como norma abstrata e geral, atua sobre toda a coletividade, em nome da soberania do Estado, 
que, internamente, se expressa no domínio eminente sobre todas as pessoas e bens existentes no 
território nacional. Como a reparação civil do Poder Público visa a restabelecer o equilíbrio rompido com 
o dano causado individualmente a um ou alguns membros da comunidade, não há falar em indenização 
da coletividade. Só excepcionalmente poderá uma lei inconstitucional atingir o particular uti singuli, cau- 
sando-lhe um dano injusto e reparável. Se tal ocorrer, necessária se torna a demonstração cabal da 
culpa do Estado, através da atuação de seus agentes políticos, mas isto se nos afigura indemonstrável 
no regime democrático, em que o próprio povo escolhe seus representantes para o legislativo. Onde, 
portanto, o fundamento para a responsabilização da Fazenda Pública se é a própria coletividade que 
investe os elaboradores da lei na função legislativa e nenhuma ação disciplinar têm os demais Poderes 
sobre agentes políticos? Não encontramos, assim, fundamento jurídico para a responsabilização civil da 
Fazenda Pública por danos eventualmente causados por lei, ainda que declarada inconstitucional. O que 
o STF já admitiu foi a responsabilização da Administração por ato baseado em decreto posteriormente 
julgado inconstitucional. Mas decreto, embora com efeitos normativos, não é lei, como erroneamente 
está dito na ementa deste julgado. 

O ato judicial típico, que é a sentença, enseja responsabilidade civil da Fazenda Pública, como 
dispõe, agora, a CF de 1988, em seu art. 5º, LXXV. Ficará, entretanto, o juiz individual e civilmente 
responsável por dolo, fraude, recusa, omissão ou retardamento injustificado de providências de seu 
ofício, nos expressos termos do art. 133 do CPC, cujo ressarcimento do que foi pago pelo Poder Público 
deverá ser cobrado em ação regressiva contra o magistrado culpado. Quanto aos atos administrativos 



praticados  por órgãos do Poder Judiciário,  equiparam-se aos demais atos da Administração e, se 
lesivos, empenham a responsabilidade civil objetiva da Fazenda Pública. 

 
Teoria do Risco Administrativo 

 
A teoria do risco administrativo faz surgir a obrigação de indenizar o dano do só ato lesivo e injusto 

causado à vítima pela Administração. Não se exige qualquer falta do serviço público, nem culpa de seus 
agentes. Basta a lesão, sem o concurso do lesado. Na teoria do risco administrativo, exige-se, apenas, o 
fato do serviço. 

Aqui não se cogita da culpa da Administração ou de seus agentes, bastando que a vítima 
demonstre o fato danoso e injusto ocasionado por ação ou omissão do Poder Público. Tal teoria, como o 
nome está a indicar, baseia-se no risco que a atividade pública gera para os administrados e na 
possibilidade de acarretar dano a certos membros da comunidade, impondo-lhes um ônus não suportado 
pelos demais. Para compensar essa desigualdade individual, criada pela própria Administração, todos os 
outros componentes da coletividade devem concorrer para a reparação do dano, através do Erário, 
representado pela Fazenda Pública. O risco e a solidariedade social são, pois, os suportes desta 
doutrina que, por sua objetividade e partilha dos encargos, conduz a mais perfeita justiça distributiva, 
razão pela qual tem merecido o acolhimento dos Estados modernos. A teoria do risco administrativo, 
embora dispense a prova da culpa da Administração, permite que o Poder Público demonstre a culpa da 
vítima para excluir ou atenuar a indenização. 

 
A Reparação do Dano 

 
A reparação do dano causado pela Administração a terceiros obtém-se amigavelmente ou por 

meio de ação de indenização, e, uma vez indenizada a lesão da vítima, fica a entidade pública com o 
direito de voltar-se contra o servidor culpado para haver dele o despendido, através da ação regressiva 
autorizada pelo § 6º do art. 37 da Constituição Federal. 

O legislador constituinte bem separou as responsabilidades: o Estado indeniza a vítima; o agente 
indeniza o Estado, regressivamente. 

 
Ação de Indenização 

 
Para obter a indenização, basta que o lesado acione a Fazenda Pública e demonstre o nexo 

causal entre o fato lesivo (comissivo ou omissivo) e o dano, bem como seu montante. Comprovados 
esses dois elementos, surge naturalmente a obrigação de indenizar. Para eximir-se dessa obrigação 
incumbirá à Fazenda Pública comprovar que a vítima concorreu com culpa ou dolo para o evento 
danoso. Enquanto não evidenciar a culpabilidade da vítima, subsiste a responsabilidade objetiva da 
Administração. Se total a culpa da vítima, fica excluída a responsabilidade da Fazenda Pública; se 
parcial, reparte-se o quantum da indenização. 

A indenização do dano deve abranger o que a vítima efetivamente perdeu, o que despendeu e o 
que deixou de ganhar em conseqüência direta e imediata do ato lesivo da Administração, ou seja, em 
linguagem civil, o dano emergente e os lucros cessantes, bem como honorários advocatícios, correção 
monetária e juros de mora, se houver atraso no pagamento. 

A indenização por lesão pessoal e morte da vítima abrangerá o tratamento, o sepultamento e a 
prestação alimentícia às pessoas a quem o falecido a devia, levada em conta a duração provável de sua 
vida. Essa indenização, por se tratar de uma dívida de valor, admite reajustamento às condições atuais 
do custo de vida, dado o caráter alimentar que a preside. Admite-se, ainda, a correção monetária. 

 
Ação Regressiva 

 
A ação regressiva da Administração contra o causador direto de dano está instituída pelo § 6º do 

art. 37 da CF como mandamento a todas as entidades públicas e particulares prestadoras de serviços 
públicos. Para o êxito desta ação exigem-se dois requisitos: primeiro, que a Administração já tenha sido 
condenada a indenizar a vítima do dano sofrido; segundo, que se comprove a culpa do funcionário no 
evento danoso. Enquanto para a Administração a responsabilidade independe da culpa, para o servidor 
a responsabilidade depende da culpa: aquela é objetiva, esta é subjetiva e se apura pelos critérios gerais 
do Código Civil. 

Como ação civil, que é, destinada à reparação patrimonial, a ação regressiva (Lei nº 8.112/90, art. 
122, § 3º) transmite-se aos herdeiros e sucessores do servidor culpado, podendo ser instaurada mesmo 
após a cessação do exercício no cargo ou na função, por disponibilidade, aposentadoria, exoneração ou 
demissão. 

 
Evolução, teorias e características 



Em termos de evolução da obrigatoriedade que o Estado tem de recompor o patrimônio diminuído 
em razão de seus atos, a Administração Pública viveu fases distintas, indo da irresponsabilidade para 
a responsabilidade com culpa, civil ou administrativa, e desta para a responsabilidade sem culpa, 
nas modalidades do risco administrativo e do risco integral. 

 
Quadro sinótico 

 
1. Irresponsabilidade Civil do Estado 

 
 
 

 
Evolução 2. Responsa- 

2.1. Com culpa 
a) do agente ou civil ou subjetiva; 
b) do serviço ou administrativa. 

bilidade 2.2.Sem culpa 
a) risco administrativo ou objetiva; 
b) risco integral. 

 
A fase da irresponsabilidade civil do Estado vigorou de início em todos os Estados, mas 

notabilizou-se nos Estados absolutistas. Nesses, negava-se tivesse a Administração Pública a obrigação 
de indenizar os prejuízos que seus agentes, nessa qualidade, pudessem causar aos administrados. Seu 
fundamento encontrava-se em outro princípio vetor do Estado absoluto ou Estado de polícia, segundo o 
qual o Estado não podia causar males ou danos a quem quer que fosse. Era expressado pelas fórmulas: 
Le roi ne peut mal faire e The king can do no wrong, ou, em nossa língua: "O rei não pode fazer mal" e 
"O rei não erra". 

O estágio da responsabilidade com culpa civil do Estado, também chamada de 
responsabilidade subjetiva do Estado, instaura-se sob a influência do liberalismo, que assemelhava, 
para fins de indenização, o Estado ao indivíduo. Por esse artifício o Estado tornava-se responsável e, 
como tal, obrigado a indenizar sempre que seus agentes houvessem agido com culpa ou dolo. O fulcro, 
então, da obrigação de indenizar era a culpa do agente. É a teoria da culpa civil. Essa culpa ou dolo do 
agente público era a condicionante da responsabilidade patrimonial do Estado. Sem ela inocorria a 
obrigação de indenizar. O Estado e o indivíduo eram, assim, tratados de forma igual. Ambos, em termos 
de responsabilidade, respondiam conforme o Direito Privado, isto é, se houvessem se comportado com 
culpa ou dolo. Caso contrário, não respondiam. 

Essa doutrina foi acolhida pelo nosso ordenamento através do art. 15 do Código Civil ("As pessoas 
jurídicas de direito público são civilmente responsáveis por atos de seus representantes que nessa 
qualidade causem danos a terceiros, procedendo de modo contrário ao direito ou faltando a dever 
prescrito por lei, salvo o direito regressivo contra os causadores do dano.") e vigorou sozinha até o 
advento da Constituição da República de 1946. A partir daí começou a viger a responsabilidade sem cul- 
pa ou responsabilidade objetiva, como mais adiante se verá. 

A solução civilista, preconizada pela teoria da responsabilidade patrimonial com culpa, embora 
representasse um progresso em relação à teoria da irresponsabilidade patrimonial do Estado, não 
satisfazia os interesses de justiça. De fato, exigia muito dos administrados, pois o lesado tinha que 
demonstrar, além do dano, a situação culposa do agente estatal. Tornam-se, assim, inaplicáveis, em sua 
pureza, os princípios da culpa civil, para obrigar o Estado a responder pelos danos que seus servidores 
pudessem causar aos administrados. 

Em razão disso, procurou-se centrar a obrigação de indenizar na culpa do serviço ou, segundo os 
franceses, na faute du service. Ocorria a culpa do serviço sempre que este não funcionava (não existia, 
devendo existir), funcionava mal (devendo funcionar bem) ou funcionava atrasado (devendo funcionar 
em tempo). Era a teoria da culpa administrativa, ou da culpa anônima (não se tem o causador direto 
do dano), que recebeu de Hely Lopes Meirelles o seguinte comentário: "A teoria da culpa administrativa 
representa o primeiro estágio da transição entre a doutrina subjetiva da culpa civil e a tese objetiva do 
risco administrativo que a sucedeu, pois leva em conta a falta do serviço para dela inferir a 
responsabilidade da Administração. É o binômio falta do serviço - culpa da Administração. Já aqui não se 
indaga da culpa subjetiva do agente administrativo, mas perquire-se a falta objetiva de serviço em si 
mesmo, como fato gerador da obrigação do indenizar o dano causado a terceiro. Exige-se, também, uma 
culpa,  mas  uma  culpa  especial  da  Administração,  a  que  se  convencionou  chamar  de  culpa 
administrativa" (Direito Administrativo, cit., p. 550). 

Assim, havia culpa do serviço e, portanto, a obrigação de o Estado indenizar o dano causado se: 
a) devesse existir um serviço de prevenção e combate a incêndio em prédios altos e não houvesse (o 
serviço não funcionava, não existia); b) o serviço de prevenção e combate a incêndio existisse, mas ao 
ser demandado ocorresse uma falha, a exemplo da falta d'água ou do emperramento de certos 
equipamentos (o serviço funcionava mal); c) o serviço de prevenção e combate a incêndio existisse, mas 
chegasse ao local do sinistro depois que o fogo consumira tudo (o serviço funcionou atrasado). O 
mesmo poderia ser exemplificado com o serviço de desobstrução e limpeza de bocas-de-lobo e galerias 
de águas pluviais ou com o serviço de desassoreamento de rios e córregos. 



O êxito do pedido de indenização ficava, dessa forma, condicionado à demonstração, por parte da 
vítima, de que o serviço se houvera com culpa. Assim, cabia-lhe demonstrar, além do dano, a culpa do 
serviço, e isso ainda era muito, à vista dos anseios de justiça. Procurou-se, destarte, novos critérios que, 
de forma objetiva, tornassem o Estado responsável patrimonialmente pelos danos que seus servidores, 
nessa qualidade, pudessem causar aos administrados. 

Por fim, diga-se que, se tais teorias obedeceram a essa cronologia, não quer isso dizer que hoje 
só vigore a última a aparecer no cenário jurídico dos Estados, isto é, a teoria da responsabilidade 
patrimonial objetiva do Estado ou teoria do risco administrativo. Ao contrário disso, em todos os 
Estados acontecem ou estão presentes as teorias da culpa administrativa e do risco administrativo, 
desprezadas as da irresponsabilidade e do risco integral. Aquela (culpa administrativa) se aplica, por 
exemplo, para responsabilizar o Estado nos casos de danos decorrentes de casos fortuitos ou de força 
maior, em que o Estado, normalmente, não indeniza. Esta (risco administrativo), nos demais casos. 

 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

Noções Gerais: Conceito 

Segundo Hely Lopes Meirelles "serviço público é todo aquele prestado pela Administração ou por 
seus  delegados,  sob  normas  e  controles  estatais,  para  satisfazer  necessidades  essenciais  ou 
secundárias da coletividade, ou simples conveniência do Estado". São exemplos de serviços públicos: o 
ensino público, o de polícia, o de saúde pública, o de transporte coletivo, o de telecomunicações, etc. 

 
Classificação 

 
Os serviços públicos, conforme sua essencialidade, finalidade, ou seus destinatários podem ser 

classificados em: 
• públicos; 
• de utilidade pública; 
• próprios do Estado; 
• impróprios do Estado; 
• administrativos; 
• industriais; 
• gerais; 
• individuais. 

 
Públicos 

 
São os essenciais à sobrevivência da comunidade e do próprio Estado. São privativos do Poder 

Público e não podem ser delegados. Para serem prestados o Estado pode socorrer-se de suas 
prerrogativas de supremacia e império, impondo-os obrigatoriamente à comunidade, inclusive com 
medidas compulsórias. Exs.: serviço de polícia, de saúde pública, de segurança. 

 
De utilidade pública 

 
São os que são convenientes à comunidade, mas não essenciais, e o Poder Público pode prestá- 

los diretamente ou por terceiros (delegados), mediante remuneração. A regulamentação e o controle é 
do Poder Público. Os riscos são dos prestadores de serviço. Exs.: fornecimento de gás, de energia 
elétrica, telefone, de transporte coletivo, etc. Estes serviços visam a facilitar a vida do indivíduo na 
coletividade. 

 
Próprios do Estado 

 
São  os  que  relacionam  intimamente  com  as  atribuições  do  Poder  Público.  Exs.:  segurança, 

política, higiene e saúde públicas, etc. Estes serviços são prestados pelas entidades públicas (União, 
Estado, Municípios) através de seus órgãos da Administração direta. Neste caso, diz-se que os serviços 
são centralizados, porque são prestados pelas próprias repartições públicas da Administração direta. 
Aqui, o Estado é o titular e o prestador do serviço, que é gratuito ou com baixa remuneração. Exs.: 
serviço de polícia, de saúde pública. Estes serviços não são delegados. 

 
Impróprios do Estado 

 
São os de utilidade pública, que não afetam substancialmente as necessidades da comunidade, 

isto é, não são essenciais. A Administração presta-os diretamente ou por entidades descentralizadas 
(Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, Fundações Governamentais). ou os 



delega  a  terceiros  por  concessão,  permissão  ou  autorização.  Normalmente  são  rentáveis  e  são 
prestados sem privilégios, mas sempre sob a regulamentação e controle do Poder Público. Exs.: serviço 
de transporte coletivo, conservação de estradas, de fornecimento de gás, etc. 

 
Administrativos 

 
São  os  executados  pela  Administração  para  atender  às  suas  necessidades  internas.  Ex.: 

datilografia, etc. 
 

Industriais 
 

São os que produzem renda, uma vez que são prestados mediante remuneração (tarifa). Pode ser 
prestado diretamente pelo Poder Público ou por suas entidades da Administração indireta ou transferidos 
a terceiros, mediante concessão ou permissão. Exs.: transporte, telefonia, correios e telégrafos. 

 
Gerais 

 
São os prestados à coletividade em geral, sem ter um usuário determinado. Exs.: polícia, 

iluminação pública, conservação de vias públicas, etc. São geralmente mantidos por impostos. 
 

Individuais 
 

São os que têm usuário determinado. Sua utilização é mensurável. São remunerados por tarifa. 
Exs.: telefone, água e esgotos, etc. 

 
Regulamentação e Controle 

 
A regulamentação e o controle do serviço público cabem sempre ao Poder Público, o qual tem a 

possibilidade de modificação unilateral das cláusulas da concessão; permissão ou autorização. Há um 
poder discricionário de revogar u delegação, respondendo, conforme o caso, por indenização. 

 
Princípios do Serviço Público (Requisitos e Direitos do Usuário) 

 
Os requisitos do serviço público são sintetizados em cinco princípios: 
1º) permanência (continuidade do serviço); 
2º) generalidade (serviço igual para todos); 
3º) eficiência (serviços atualizados); 
4º) modicidade (tarifas módicas); 
5º) cortesia (bom tratamento para o público). 

Competência da União, Estados e Municípios 

A Constituição Federal faz a partição das competências dos serviços públicos. 
A matéria está prevista nos arts. 21, 25, §§ 1º e 2º, e 30 da Constituição Federal. 

 
Competência da União (CF, art. 21 e incisos) 

 
Os serviços que competem à União estão discriminados na Constituição Federal. São eles: 
I - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 
II - explorar diretamente ou mediante concessão as empresas sob o controle acionário estatal, os 

serviços   telefônicos,   telegráficos,   ou   transmissão   de   dados   e   demais   serviços   públicos   de 
telecomunicações, assegurada a prestação de serviços de informações por entidade de direito privado 
através da rede pública de telecomunicações explorada pela União; 

III - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 
a) os serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens e demais serviços de telecomunicações; 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, 

em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 
c) a navegação aérea, aeroespacial e infra-estrutura aeroportuárias; 
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, 

ou que transponham os limites de Estado ou Território; 
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
IV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 

âmbito nacional; 



V - executar os serviços de polícia marítima, aérea e de fronteira; 

VI - organizar e manter a polícia federal, a polícia rodoviária e ferroviária federal, a polícia civil, 
militar e do corpo de bombeiros do Distrito Federal; 

VII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 
estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio 
de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 
mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de radioisótopos para a 
pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 

VIII - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho. 
 

Competência dos Estados (CF, art. 25, §§ 1º e 2º) 
 

"São  reservadas  aos  Estados  as  competências  que  não  lhes  sejam  vedadas  por  esta 
Constituição." portanto, são da competência dos Estados a prestação dos serviços que não sejam da 
União e do Município. Os Estados têm competência residual. 

 
Competência dos Municípios (CF, art. 30) 

 
Aos Municípios compete a prestação dos serviços públicos de interesse local, incluindo o de 

transporte coletivo. 
Competem-lhe também os serviços de educação pré-escolar e de ensino fundamental (com a 

cooperação técnica e financeira da União e do Estado). Competem-lhe ainda os serviços de atendimento 
à saúde da população (com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado). 

Diz a Constituição Federal: 
......................................................................... 
"Art. 30. Compete aos Municípios: 

.................................................................. 
V - organizar e prestar diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 

públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial. 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação 
pré-escolar e de ensino fundamental; 

VII  –  prestar,  com  a  cooperação  técnica  e  financeira  da  União  e  do  Estado,  serviços  de 
atendimento à saúde da população;" 

 
Formas de Prestação 

 
A prestação do serviço pode ser centralizada ou descentralizada. Será centralizada quando o 

Estado, através de um de seus órgãos, prestar diretamente o serviço. Será descentralizada quando o 
Estado transferir a titularidade ou a prestação do serviço a outras pessoas. 

O serviço centralizado é o que permanece integrado na Administração Direta (art. 4º do Decreto- 
Lei nº 200/67). A competência para a prestação destes serviços é da União e/ou dos Estados e/ou dos 
Municípios. São da competência da União apenas os serviços previstos na Constituição Federal. Ao 
Município pertencem os serviços que se referem ao seu interesse local. Ao Estado pertencem todos os 
outros serviços. Neste caso, o Estado tem competência residual, isto é, todos os serviços que não forem 
da competência da União e dos Municípios serão da obrigação do Estado. 

Os serviços descentralizados referem-se ao que o Poder Público transfere a titularidade ou a 
simples execução, por outorga ou por delegação, às autarquias, entidades paraestatais ou empresas 
privadas. Há outorga quando transfere a titularidade do serviço. Há delegação quando se transfere 
apenas a execução dos serviços, o que ocorre na concessão, permissão e autorização. 

A descentralização pode ser territorial (União, Estados, Municípios) ou institucional (quando se 
transferem os serviços para as autarquias, entes paraestatais e entes delegados). 

Não se deve confundir descentralização com desconcentração, que é a prestação dos serviços da 
Administração direta pelos seus vários órgãos. 

A prestação de serviços assim se resume: 



 
Centralizada União art. 21, CF concentrada 

(Administração Estados - art. 25, §§ 1º e 2º, CF    Forma desconcentrada 

Direta) Municípios – art. 30, CF 
 

 

Fundações Públicas    Fundacionais 

Administração Autarquias  Autáquicas 

Formas de  Serviços Indireta  Empresas Públicas 
Prestação  Outorgados   Soc. De Econ. Mista 
dos Serviços Descentralizada   Entes de 
Públicos Cooperação Serviços Sociais Entidades 

autônomos Paraestatais 
 

Serviços Concedidos (concessão) 
delegados Permitidos (permissão) 
Particulares    Autorizados (autorização) 

 
Convênios e consórcios 

 

 
É possível descentralizar o serviço por dois diferentes modos: 

Outorga 

Transferindo o serviço à titularidade de uma pessoa jurídica de direito público criada para este fim, 
que passará a desempenhá-lo em nome próprio, como responsável e senhor dele, embora sob controle 
do Estado. Neste caso, o serviço é transferido para uma Autarquia, Empresa Pública ou Sociedade de 
Economia Mista. É a outorgada. Os serviços são outorgados. Exs.: Telebrás, Eletrobrás. 

 
Delegação 

 
Transferindo o exercício, o mero desempenho do serviço (e não a titularidade do serviço em si) a uma 
pessoa jurídica de direito privado que o exercerá em nome do Estado (não em nome próprio), mas por 
sua conta e risco. Esta técnica de prestação descentralizada de serviço público se faz através da 
concessão de serviço público e da permissão de serviço público. E a delegação. Os serviços são 
delegados, sem transferir a titularidade. 

A concessão e a permissão podem ser feitas a um particular ou a empresa de cujo capital 
participe o Estado. Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista. 

Diz-se por outro lado que a prestação de serviço público é prestado de modo: 

• concentrado - quando apenas órgãos centrais detêm o poder de decisão e prestação dos 
serviços. Ocorre em Estados unitários. Não ocorre no Brasil. 

• desconcentrado - quando o poder de decisão e os serviços são distribuídos por vários órgãos 
distribuídos por todo o território da Administração centralizada. É o que ocorre no Brasil que é uma 
República Federativa. 

A concentração ou desconcentração são modos de prestação de serviços pela Administração 
centralizada, União, Estados e Municípios. 

 
Analisemos agora a distinção entre outorga e delegação. 

 
Outorga Delegação 

 
• o estado cria a entidade • o particular cria a entidade 
• o serviço é transferido por lei • o serviço é transferido 

por lei, contrato (concessão), 
ato unilateral (permissão, autorização) 

• transfere-se a titularidade • transfere-se a execução 
• caráter definitivo • caráter transitório 

 

 
Outorga 



Tecemos,  agora,  algumas  considerações  sobre  os  serviços  sociais  autônomos,  ou  Entes  de 
Cooperação. 

São pessoas jurídicas de direito privado, criados ou autorizados por lei, para prestar serviços de 
interesse social ou de utilidade pública, geridos conforme seus estatutos, aprovados por Decretos, e 
podendo  arrecadar  contribuições  parafiscais.  São  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  sem  fins 
lucrativos. Podem receber dotações orçamentárias. 

Geralmente se destinam à realização de atividades técnicas, científicas educacionais ou 
assistencial, como o SESI, SESC, SENAI, SENAC. Revestem a forma de sociedades civis, fundações ou 
associações. 

Estes entes estão sujeitos à supervisão ministerial, nos termos do Decreto-Lei nº 200/67, e se 
sujeitam a uma vinculação ao ministério em cuja área de competência se enquadrar sua principal 
atividade. Utilizam-se de dinheiros públicos, como são as contribuições parafiscais, e devem prestar 
contas do regular emprego deste dinheiro, na conformidade da lei competente. Seus funcionários são 
celetistas  e  são  equiparados  a  funcionários  públicos  para  fins  penais.  Sujeitam-se  a  exigência  de 
licitação. 

 
Delegação 

 
É o ato pelo qual o Poder Público transfere a particulares a execução de serviços públicos, 

mediante regulamentação e controle pelo Poder Público delegante. 
A delegação pode ser feita por: 
• concessão; 
• permissão; 
• autorização. 

 
Concessão de Serviço Público 

 
Concessão de serviço público é o contrato através do qual o Estado delega a alguém o exercício 

de um serviço público e este aceita prestá-lo em nome do Poder Público sob condições fixadas e 
alteráveis unilateralmente pelo Estado, mas por sua conta, risco, remunerando-se pela cobrança de 
tarifas diretamente dos usuários do serviço e tendo a garantia de um equilíbrio econômico-financeiro. 

A concessão pode ser contratual ou legal. É contratual quando se concede a prestação de 
serviços públicos aos particulares. É legal quando a concessão é feita a entidades autárquicas e 
paraestatais. 

A concessão é intuitu personae, isto é, não pode o concessionário transferir o contrato para 
terceiros. 

A concessão exige: 
• autorização legislativa; 
• regulamentação por decreto; 
• concorrência pública. 
O contrato de concessão tem que obedecer à lei, ao regulamento e ao edital. Por este contrato 

não se transfere a prerrogativa pública (titularidade), mas apenas a execução dos serviços. As condições 
do contrato podem ser alteradas unilateralmente pelo Poder concedente, que também pode retomar o 
serviço, mediante indenização (lucros cessantes). Nas relações com o público, o concessionário fica 
sujeito ao regulamento e ao contrato. Findo o contrato, os direitos e bens vinculados ao serviço retornam 
ao poder concedente. O Poder Público regulamenta e controla o concessionário. Toda concessão fica 
submetida a normas de ordem regulamentar, que são a lei do serviço. Estas normas regram sua 
prestação e podem ser alteradas unilateralmente pelo Poder Público. Fica também submetida a normas 
de ordem contratual, que fixam as cláusulas econômicas da concessão e só podem ser alteradas pelo 
acordo das partes. A alteração das tarifas que remuneram os serviços concedidos se faz por decreto. 

 
Garantia do concessionário 

 
O  concessionário  tem  a  seguinte  garantia:  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato 

(rentabilidade assegurada). 

 
Poderes do concedente 

 
A Administração Pública tem sobre o concessionário os seguintes poderes: 

• poder de inspeção e fiscalização sobre as atividades do concessionário, para verificar se este 
cumpre regularmente as obrigações que assumiu; 

• poder de alteração unilateral das cláusulas regulamentares, isto é, poder de impor modificações 
relativas a organização do serviço, seu funcionamento, e às tarifas e taxas cobradas do usuário; 

• poder de extinguir a concessão antes de findo o prazo inicialmente previsto. 



A concessão é uma técnica através da qual o Poder Público procura obter o melhor serviço 
possível; por isto, cabe-lhe retomar o serviço sempre que o interesse público o aconselhar. 

 
Remuneração 

 
E feita através de tarifas e não por taxas. Esta tarifa deve permitir uma justa remuneração do 

capital. A revisão das tarifas é ato exclusivo do poder concedente e se faz por decreto. 
 

Direito do concessionário 
 

O concessionário tem, basicamente, dois direitos: 
• o de que não lhe seja exigido o desempenho de atividade diversa daquela que motivou a 

concessão; 
• o da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 

Para que o equilíbrio econômico-financeiro se mantenha, o Estado, cada vez que impuser 
alterações nas obrigações do concessionário, deverá alterar a sua remuneração, para que não tenha 
prejuízos. 

 
Direito do usuário 

 
Os usuários, atendidas as condições relativas à prestação do serviço e dentro das possibilidades 

normais dele, têm direito ao serviço. O concessionário não lhe poderá negar ou interromper a prestação. 
Cumpridas pelo usuário as exigências estatuídas, o concessionário está obrigado a oferecer, de modo 
contínuo e regular, o serviço cuja prestação lhe incumba. 

 
Extinção da concessão 

 
A extinção da concessão pode se dar por: 
• reversão - é o retorno do serviço ao poder concedente, pelo término do prazo contratual. 

Abrange os bens vinculados ao serviço. 
• encampação - é o retorno do serviço ao poder concedente pela retomada coativa do serviço, 

antes  do  término  do  contrato.  Neste  caso,  há  indenização.  A  encampação  pode  ocorrer  pela 
desapropriação dos bens vinculados ao serviço ou pela expropriação das ações. 

• rescisão - é o desfazimento do contrato, por acordo, ou por ato unilateral da Administração, ou 
por decisão judicial. Há indenização. Ocorre rescisão por ato unilateral quando há inadimplência. 

• anulação - é a invalidação do contrato por ilegalidade. Não há indenização. Os efeitos são a 
partir do início do contrato. 

 
Permissão 

 
Permissão de serviço público é o ato unilateral, precário e discricionário, através do qual o Poder 

Público transfere a alguém o desempenho de um serviço público, proporcionando ao permissionário a 
possibilidade de cobrança de tarifa aos usuários. 

A permissão pode ser unilateralmente revogada, a qualquer tempo, pela Administração, sem que 
deva pagar ao permissionário qualquer indenização, exceto se se tratar de permissão condicionada que 
é aquela em que o Poder Público se autolimita na faculdade discricionária de revoga-la a qualquer 
tempo, fixando em lei o prazo de sua vigência. 

A  permissão  condicionada  é  usada  geralmente  para  transportes  coletivos.  Neste  caso,  se 
revogada ou alterada, dá causas a indenização. 
São características da permissão: 

• unilateralidade (é ato administrativo e não contrato); 
• discricionariedade; 
• precariedade; 
• intuitu personae. 

A revogação da permissão pela Administração pode ser a qualquer momento, sem que o particular 
se oponha, exceto se for permissão condicionada. 

Os riscos do serviço são por conta do permissionário. O controle do serviço é por conta da 
Administração, que pode intervir no serviço. 

A permissão não assegura exclusividade ao permissionário, exceto se constar de cláusula 
expressa. 

Assim como a concessão, a permissão deve ser precedida de licitação para escolha do 
permissionário. 

Os  atos  praticados  pelos  permissionários  revestem-se  de  certa  autoridade  em  virtude  da 
delegação recebida e são passíveis de mandado de segurança. 



A responsabilidade por danos causados a terceiros é do permissionário. Apenas subsidiariamente 
a Administração pode ser responsabilizada pela culpa na escolha ou na fiscalização do executor dos 
serviços. 

 
Autorização 

 
É  o  ato administrativo  discricionário  e  precário  pelo  qual  o  Poder  Público  torna  possível ao 

particular a realização de certa atividade, serviço ou utilização de determinados bens particulares ou 
públicos, de seu exclusivo ou predominante interesse, que a lei condiciona à aquiescência prévia da 
Administração. Exs.: serviço de táxi, serviço de despachante, serviço de segurança particular. 

 
Características 

 
É ato unilateral da Administração: 
• precário; 
• discricionário; 
• no interesse do particular; 
• intuitu personae. 

 
Cessação 

 
Pode dar-se a qualquer momento, sem que a Administração tenha que indenizar. 

 
Remuneração 

 
Dá-se por tarifas. 

 
Licitação 

 
Exige-se se for para permissão de serviços públicos (CF, art. 175). Para a realização de atividade 

pelo particular ou para a utilização de certos bens, como regra não se exige a licitação, mas pode-se 
coletar seleção por outro sistema. 

Há que se observar que os serviços autorizados não se beneficiam da prerrogativa de serviço 
público. 

Os executores dos serviços autorizados não são agentes públicos, não praticam atos 
administrativos e, portanto, não há responsabilidade da Administração pelos danos causados a terceiros. 

 
Tarifas 

 
É o preço correspondente à remuneração dos serviços delegados (concessão, permissão e 

autorização). Seu preço é pago pelo usuário do serviço ao concessionário, permissionário ou autoritário, 
e é proporcional aos serviços prestados. Não é tributo. A tarifa deve permitir a justa remuneração do 
capital pelo que deve incluir em seu cálculo os custos do serviço prestado mais a remuneração do capital 
empregado, que vai-se deteriorando e desvalorizando com o decurso do tempo. As revisões das tarifas 
são de exclusiva competência do Poder Público. 

 
Convênios e consórcios 

 
Convênios 

 
Convênios administrativos são acordos firmados por entidades públicas entre si ou com 

organizações particulares, para a realização de objetivos de interesses recíprocos. 
São utilizados para a realização de grandes obras ou serviços. 

 
Particularidades 

 
a) Não é contrato. Não há partes. Há partícipes. 
b) Os interesses são coincidentes e não opostos como no contrato. 
c) Cada um colabora conforme suas possibilidades. 
d) Não existe vínculo contratual. 

e) Cada um pode denunciá-lo quando quiser. 
f) É uma cooperação associativa. 
g) Não adquire personalidade jurídica. 
h) Não tem representante legal. 



i) É instrumento de descentralização (art. 10, § 1º, b, do Decreto-Lei nº 200/67). 
j) Não tem forma própria. 
l) Exige autorização legislativa e recursos financeiros reservados. 
m) Não tem órgão diretivo. 

 
Consórcios 

 
Consórcios administrativos são acordos firmados entre entidades estatais, autarquias ou 

paraestatais, sempre da mesma espécie, para a realização de objetivos de interesse comum dos 
partícipes. 

 
Diferença com o Convênio 

 
Convênio - é realizado entre partícipes de espécies diferentes. 
Consórcios - é realizado entre partícipes da mesma espécie. 

 
Término dos Convênios 

 
Qualquer partícipe pode denunciá-lo e retirar sua cooperação quando quiser, ficando responsável 

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participou do Convênio. 


